
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO LEI 13019/2Ü14 N" JO/2Q22-
PMB

FOLHA N"

PROCESSO ADMIN1STR.AT1V0 N" 235/2022-PMB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 3o/2022 PMB

OBJETO: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO,
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, ASSOCIAÇÃO DAS
CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEIVI), LAR DA CRIANÇA DR.
BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS (APAE), ONG REVIVA E PROJETO USINA DA
CIDADANIA ATIMVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO
REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSlTiVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

AUTUAÇÃO

SECRETARI AS: ASSISTÊNCIA SOC IAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SAÚDE

Nfsta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente Jt Llciiavão.

Em 24 de junho de 2U22.

JOYCE FERREIRA, PARPINELLI
Cümissàí. üc Seleção

|{ lYci Raliicl lYoiicr 145? L\. Posial 281 t l.P rd.'. 45 5542-4525

lv-i»uil; liciUicuiM híiiiiidratiics.pr.gox.hr

CNrJ 76.235.753;Wn)l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRàCÍTCS

ESTADO DO PARANÁ ^ _

PRO rOCOLO NUMERO 235/2Ü22-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação 2022
Uandeiranies-PR. 24 de junho dc 2022.

ProJeilura Município de Baudeiranlcs-PR

DEPARTAMENTO DE COMI»RAS:

Conforme solicitação da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E
SECRETARIA Dl-; SAÚDE para: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO,
ASSOC IAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCTNA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
(ACAUEM), LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS {APAE}, ONG REVIVA E PROJETO USINA DA
CIDADANIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022. vimos informar
que os \ aiores informados .sào compatíveis com os praiicados no mercado.
LAR .SÃO VICENTE DE PAULO
LAR DA CRIANÇA DR, BEZERRA DE MENEZES

ASSOC lAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MAKIA
(ACAUEM)
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIE I RELCINA
.ASSOCT.\ÇÃO DE PAIS E AMKiOS DOS EXCEPCIONAIS (AP.AE)
ONG REVIVA

PROJETO USINA DA CIDADANIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

Repasse referente emendu inipositiva/2Ü21-2U22-
LAR SÀO VICENTE RS 114.100,00 RS 114.(00,00

Repasse referente cmentln Ímposi(ivii/2(I2I-2022 -
LAR DR. BEZERRA RS 22.000,00 RS 22.000,00

Repasse referente emenda impnsitiva/2021-2022-
ACAUEM

RS 8.424,22 RS 8.424,22

Repasse referente emenda impusiliva/2021-2022-
A.SSOCIACÃO DE SÃO PIO RS 50.172,66 RS 50.172,66

Rcpas-se referente emenda impositiva/2021-2(122-
APAE

RS 24.000,00 RS 24.000.00

Rcpa.ssc referente emenda imposiliva 2021-2022 -
ONG REVIVA RS 27.248,88 RS 27.248,88

Repasse referente emenda inipasitõa 2021-2022 -
USINA DA CIDADANIA RS 48.000,00 RS 48.000.00

I  VALOR TOTAL
De.spacho: Colha-se manifestação da ComissãcrTN&s^ienie de Licitação.

CLAliDECI AP^Í^ÁRIO DA SILVA
Dcpanamentü Ü^Compra.s

RS 2«.'>45,76

li )-'r«i Kiifui:! Prtrncr 1437 C'x. Cosial 281 t'Ll' 86.16()l)0(» I cl.: 43 3542-4.523 -
L-iruíl; lieitacao ií baiidcirunics.pr.jiov.bv

CNPJ 76.235.753 0001-48
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

VERKA

EMENDAS IMPOSITÍVAS e<£S.j27T^
líLM-l-ÜNSÜ i'lHOl.LA VH-IUA V. PAl l.U APARKCtPO t-I-RUElUvVUARUOS.^

JMTOSmVA-DA SAÜUÜ ,

' OSC Oi; ÒRCi-Vo ÜE-^FICJADO VA1.0» i KS> rPKOJlTrO

S.mui í.-usa <!e "SlüõkÕrdblT SO.OOO.Üt) M«Hci»nicnios/üqiíi|Vii««i»«5
Hainteiranlcs

I (WlTÃNJUIVÍÜL ~ -t.OÜD.OU AjuJa dt" nislnTÒüD.OU Ajuda de cHSln

IiisiiHilo do Cimccf íic l.omliiiiu

Assoeiai;no SAo finde Pk-ireictiia

GLA - GriiiíO de Liljeftaçà4> ilu

Alcoólaiia
I ARA .AssocinvândeReaipci^açSn.di»
I Alcntolatra _
I APAti-üandcifmitCK

TÒrALGlIUAL

2J2122 Ajudn de wisio

2.j21.Ü3 Ajuda dv cusm

2,0ü0.ül) Ajiula de ciisio

1000.00 Ajuda de eusio

~jo.fl(|0,OÜ nstüitffapia, aparelhos «equípamcmus

72.C-IS.i4

l::^Ili^llAl^lPosr^VAl)IVIÚtsA

OSC ou "ÓH.üÁírBEN-EI'lTlAl)íj 1 VaLÜíURS) 1 PROjF; i O
I.ar São Viceiitó de Patiüi

r' . ̂

Usüu» dit (idadaniii ̂
j

TRi-M - 1-sporle

Secrcinrin dc Obrns

I Secreinrta da AçàuSoeial
AsfueUivio fuiudo Maria

Lar i!n> Crianças Bivurra.de Meiie/ej.

i'rojcio Reviva • üíchos

Ifreehe Kania Rita de Càsslá

CVeche l-crdaiii - CMBi Rotary

Scerciniía VUitsicijtii! de Meio .AuttúeHte

I "rOTAl-GI-RAI.

I7.S01),ÜU Rciiasse iliuioecirn liufu i(iie a própoa enliiiiidc .-uliiuira
uiii vdailn jiarii irni»poac de idoao.'

7.000.00 Ajiiüa de eiisto

12 SOÍi.üCk^'' DcscnvolviiiiejVto tlc projeius na area ile esporie e
jiicmiaçõM

12.500,00 Máquinas é niuiiKnueniuspani saueaiuenuv

"2,000.00 A([iiisiíãi> de Iiiyõe.v patii Ressoa^ de bautu lendii.

íi(«)0,.üy . ' .AjHtia clv cu:.tO

•l.CJOÜ.Ütl Ajuda de euslu

TÕÓQ.OO RaviKii'.Vlcdieaiwiituf: c .•\ÍHda de C usio |

S-iS.-i-i

2 iiwj.no

j Ajuda df
! Ajuda de custo

s 000.00 1 Pcisei! ülevimis paia rçimvcmr iw rios
1  ' ■"'f

■b'C4M4 i



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

"sSicho a inclí.sào étv a«.siinnça//c.ti Ibram .Ic cmcndiis iinpositivas au Pfujciu (3e_UÍ ̂Orçanseníana Anual úa
Muiiicipiu de líandoinuilcs. .1 /
Uamicirniiici. lü .«ft ay^sUi

::xsm
/ /.

u^r
l'i(uL4>MAN0feAm7NSt77jlltOl.LA VIEIRA

/  VEIU-AWOR
-AÍ'::Çftin:UD ITiRUIilUA iwMUlÜSA

VEKUAIJOR

VOTAI. DA DESTINAC-ÀÍ) RS 1.15.2'J6.8S



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMÍ^OSIUVaS 2021
VliKKADORAIJiiN HOUUA

E.MÊNDA IMP0SIT1Va'J)A SAll»K

' ÒSC QV. ORCJÃO BENCFlCiADO | VALOR

SviT«tiiii.i «ic Siiiidc - Scfiir | 5 000.00
AiTuiuhmi^iiWi _ _
VLyilànca Snnilnria OÜU.UU

'.Sumo Casa dc Miseriaídin dc 3.0'W).00
Banilciraincs f ■

-ÕNCríí,j(»A^.l , 5JÍOO.0Ü
y.' —

Hsiotcrapiu 1-32-1.-1-I

VaLÒR

3.000,00

5J)«O.OÜ

1.32-1.-1-1

<RS) PROJl-TO

5 000.00 ' ~ A<iiHMi,'.Vj'dtívktro(iüniijsiicos, dciruiiieos c «lóvois

Auiiisicã*' >'i: «kliAiiicos c «MÓvã»
« 4. .; —

.Mlitisivüti ilc mcüicaiiwiio»

Aiúiuitmciitci clinico

ON'(Í Alijo Azol

Total Gi-RAL

 / AjuUadevusiu

17,000.00 7^ Eculcrapia

Jti,.32'L4-l

LMl-NDA LM POSITIVA DlVKttSA

OSC OÜ ORüAO BENUFICLAOÜ | VALOR (RSj j~PRÕJirrü
Lar 5»nii Viccmc iJc Piiulu

Usina dn Cidadania

CRIÍM. Esptifu

Scccciaria de Obras

SccfcUiòa dn AcAnSiiciai

.Ass»ei:iv*àu Colo dc M.arin

iocio.üO

3 500.00

1 500.00

TiÒd.ÒÚ

1 'lOO.Oo

Tiíüo.flo

Lar das (,'ria«Ç"S BiaCtra^de Menezes 2.0ÜÜ.Q0

Projeio RevA a • BícIíoh,

bccrviuiia cie Meio Ambiente

ItrLM -lispõne

; CRIIM - EsTiorlT

Pcoíeio .AC.AUnM
'  ,Or 1 LV
TOTAL GfillAL

3500.00

i.ono.oo

Twío.oo

1124ÍCJÕ ~

TrtõoTõr"

30,324,00

Repasse rmaiicciio para ijne a pfvipiia entidade .ad«|iiiía
/' mn vi-iciti.i |>.iia iiatiipmie de itl^-s
y  Ajuda de «isui

y  Uciciivnlvimeiiin dç piojeins tia àief. de esiJUftc
/  . I li,', . • '

iSiácjiiitms V ecinijiamenuis paia saiieamenli)

Aiiuisicãn de futiõe;. paia p«a.5nas «Ic Imixa lenda
/  - r.; ■ Pt <,
y  Ãjtula de cusxi>
y  .Ajudu de cusui

/  /^dadeeiisiüecompta de ração

^ Crtiujira dê alcjvimis^lljra sijlwt nii no
Ptenuavão para rniebot am.id»!'

~  "Ãcpiisivãa deT;i|;ur'aHn!"UW 'í iitsnnniemos para
^ mjdulidiitk:catmeíis .7/ Li •

,  AjtitJa de custosAlvsjwtias ' '



i^knufjçwurf;

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDE1RAN1 ES
ESTADO DO PARANÁ

SoUciu. a inclusão ü.. JcMm.;-»c.rcm'ibmKrã. .mcul^s im,.sÜiv.. ao Pmjc.o d. Ui O.vomoorãria Auoal áo
Muiiicipio de l)ainleii'antvs.
l}!itntcir.nues. 16 dt iij^osir tk 2U2 J " .J ^ i

'•.W
Al.tX BOUlIA

VtillEAUOR

•tOTALDA DilSTINAÇÀÜ JiS R$ 72.M3,n4



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS iIViPOS!T!VAS 2021
VtlIUCAnOll KDUAROO.IOSÉSIÍKR-V 1)0 H.StMRnO SANTQ

KMENüA iMPOsrnvA dasaIidi:

OSC ou ÓRGÃO BENCFICIADÕ VALOR TíMiaJETO

V)N!C« Aniu Azi»I 5-000.00 ^

I ONO Aili<» Aiiil ^ OUD.OO ^

üiimn i usa dc Misuiicõniin d»; u 000,iKi ^
Qaiulcíiniitcs
AÍsõciaTn" Sà'"» 1^'" dc Pleirclcina 5.000,00 ,

rs«;a.i„HH<L-s«úik- " 7s:õõõ;õd *7

InstiliitinJo Uiiucei LoniiiiJin T •100.00

hrorÃLCJtiiíÃÍ''"'^''^^

i S.OüO.Ôo ' 7

Ecoicrapia

ÂlciiJiiiwniuCliHlcu

Maimictiçàci

1

\ .•NiciiUímuui» niiiicD

* liivesOtiicmi! fu tuRimologin

V!miiiiciii,üo

EMENDA iMfÜSrnVAmVICRSA

ÒiS^ÒlJ ufuTALrin-NniTCTAtK} I VÁLORÍIL-S) 1'kOJhiO

Lar Si!u Vicciucilc P.iulJi

Usina d:i Cidndniim

CÍUE.M • Esporte

Svcrctaiiu Uc Obras

Sccreiatia dn Açün Sticliil

["Ãssiwiüv-^» Colo tic Maiiii

8,900.01) I Ciiinprn Jtvvicitlos
3 500.00 Manutcnçã» v compia Uc marcfiais

1 500 ÜÓ y" Dcsisnvolvtincino di: projetos na área dc cspiTtc

2.5í)OiO0 T' Mãqiiincs vtfi',uti>Kmcnt0S parn saiii-THiicWO... i

2 00Ü.ÜÜ _7 Aquisii;à(i Jc fxiyiji:» pura pcsso.;i^de bai.va rt-mla

j.lHíO.OO / .Ajuda dc nisto

Lut lius (Iriiíiivas Uczerra úc M«nv/«s 2.tK)ü.flO

I*f\íj«ilo Reviva • [íiclios 2.000.00

TílTÃ - .\*tiiciiiMo Je RizuattiiainodtrS i 1000.00

Ainda da cusí-»

l  I'f\íj«ilo Reviva • [licluís
AlUX - Associação de Rcui)*era(.n«« dt»s
Aleotiiair.is

CiL.\ - Oriipo de I.iberiaçáo dos
\ Aleoolalras

líeerclaria de Mclii Anrt>ietile

1'rojetü .ACAl.RíM

'j Casado Oleiro

1100.00

Ajtiüa dtt custo c compra lic taçúu

Ajuda klE custo e in:muieiiçrio

-Ajuda de eus!» e Siutuutciiçâit

.VOÍW.OU Cumpra Jetaleviiiu-'.^.

^OTAL GERAL

2.y2*).22

2 i>i>-1.22

' RS36.2-<S.-I4

Maituiençài-

Maiiuieitçdu



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
estado do PARANA

-  r- Ui Orçamcnwria Anual ao]— — finnsn de «mcndaí imjiosilwMj-" ""A'
rsõUclTo a inclusão das <«.-«.naço.s u» fm"«'i
1 Mumcipiodeliamlcirimies </ I K' ' / ■
I5anddrmu«. 13 deai;os.oüe.0.l. // ,}• / /y  '■ / '

i':i)iiAiu>o .íuáLM 'h ■/  \ÍÍÍl|iíAOOU
^ .1 y

Pru V.AL 1>A DISSTINACÃÓ rSBS 72.648A-5
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^1—^

EMENDAS iiVíPOSITIVAS 202Í
VKRCADÜIl iMAGNOALOO GRUftiANO TglXLHU UU^HiRÜ

jlbst: OU Ó1«ÍÀ0 IÍJ-NI;riCIAOÜ
I  I»Sr rciscirinliii

QNG Aiijt» AjJíI

Insiitiil» iln Cânwr lic l.tkntliiiiii

hAs^socinv"'"' íií'"

"emenda hViTOSlfíVÁDA SAÚDE

t VALÒÍURS) i PROJETO

'iü OOÜ.OO

KíwkmkT

1 Ti.TiíjímB

ARA - Assoduçúo Jc 5.WS.-W ^
Alcoólitir.T-i ...

"totalgiiral " I

Pinuini. l"acliacía; Rcibrmas. cobernir.! ínwa tíi- piso.
jHiuiuiiia dí lav-nt roupas. TV. bdícdmiro. Iniicfto piira
tu/ciilha ^ ■ _ _ .
Aicmtinicmo<'!iiiico

Aiiiiisiçilf' ilc incciicuioulturs

.-\i|iiist^'iut rlc mcdicaiiietilus

roiUfaIai;âo lia psícoUjyi.i

OSC ou ORGÀO RliNEl-TClAnO

\ Ur Sno Vicunc t!c Paula

lisitiii lia UiUadunÍR

CRUM • Fspt>ri«

Seciciatin dc Obras

.Seciuiaria da A«,-«o Sodál

Assoçiaíitii Culudü Maria -

" LardiisCiiamni-s Rczcinidp MyUir/tí»
* •, _

!'r«je!o a -IJiclws , ,

i Xflil llcruttii (Ic nFuic/.cs

1 Si;crc:.'»ij do Meio AtnVdtíiuc

Tcrem

"emenda IMPOSITIVA DIVERSA '

valor(RS) íMioJÊro
" 1 8 CJÜO.IIO 7 ^ cidãiadu tidquíni

uiti veiculo para uan»pi>ite ik idosos
I 3 jrjüOO ^ Aquisição dc veiculo3 jQ.Ü.OO

2?«0.üf)

I  I.001I,Ü»
I^IÍO.GÜ

l)tóiciivoRyn>eiiiodc píujulos na áf«a do espolie
r-f ■ ..r .

Màiiiiiiias c ctiuipamenws para sancaineuio ^
^ ■'•Ci ■••J. ' I I ' ' ti

Áqõ^tviú dc ibüCics pnm de baixa rciiua,
■Ajmb dc cu.sio

TOTAL GERAL

1 2 COn.UO rÃ|uda dc aisio
I ^tlU Üd RaiíâoíMciücamenio.* c Ajuda df Cuito

7' " ■ pU(l"csMues piuiiHa,
" "j.UPP.t»» y Ai}MÍsiçr|ndf*idcvint>s .
~  l.-tPU.On / Premiadopnia^fuicbol

" RS 3&.300.Q0



CÂMARA MUíMiClPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

■f: JO

-. C'"*!.

Soiicil" itJi;tiisíi« iliis ik-iliiiitv«tfs ei« loittm jc cumuJas. iirtjKisuiv«> íh) T'foj«io dc L<{i 0i:çameuiáriji Anual cl«
Muiiicijvo dc Dntiiiciriitilcs /^\
UainÍL-iiamcs. là ilciiyosiuüu202t ( 'Ílíi i,  I IJlUiyJMAGNO.-^pO OIííWWNü -niiXlilUA

) VlítlEAbok
LM

VEllEAÜOU
UHKIKO

V. y

•l-OTAL DA f>EST!NACÃO X% RS 72.648,44



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

EMENDAS IMPOSfTJVAS 2021 - VEüEADOli MAURO D0NI2ETIfABfAN

EMENDA tMPOSITIVA DA SAÚDE

OSC ou ÓRGÃO BENEFICIADO

Assaeiação São Pio PietreJcina

[ ONG Anjo Azul
I

InsUtuto do Câncer de LondrÍDa

Santa Casa dc Misericórdia de

òanueirante:

Secretaria Municipal de Saúde

TOTAL GERAL

VALOR (RS) PROJETO " '

S.000.00 Contratação da psicólogos/ outros profissbnals
/

5.000,00 Atondítnenlo clinico

4.030,00 / j Aquisição de niedican^eittos

5.548,00 ]7 ] Aquisição de medicamentos

18.000.00 / Aquisição de rnobilláríos a equipamentos,.'
^  I -vrT '

RS37.54a.00

EMENDA fMPOSlTíVA DIVERSA

OSC OU ÓRGÃO BENEFIOADO

'Lar São Vicente dc Paula de

Bandeirantes
Usina da Cidadania

Projeto Reviva • Slcbos

Lar das Crianças Bezerra de Menezes

7»o'j'Êfo"ACÃijÊM

Associação Colo de Maria
.j

* Secrstana Municipal de Ação Social

Scuiei.tna ilu Obras

Sacrelarin de Obras

i TOTAL GERAL

VALOR |RS1

Tãwftô ~

3.500,00

2.000,00

"ÜSOO.QÕ

Ijõbo.õo

1.500,00

2jOÒ.üÕ"

8.500,00

RS 35.ÒOO.CO

PROJETO

Aquisição de SPIN adapatada

Aquisição dc veiculo para transporte de crianças |
I

j Aquisição de vacinas
Ajuda de r.usto

Aquisição de matei iais pedagógicos

Pagamento de prestação de serviços ;

Pagámento de cestas básicp^ ^

Máquina.-. V ucujipamciiUi&iiaro saticainciiio.
i. I T;-'.'!.'.v'i ; .

Aquisição de bebedouro c construção dc banheiros na
quadra osooitiva do conjunto Maria Qertiic Mcnçghel

T

'  ' . 1/' M

Solicito B inclusão das desiínsçôes em

Municiplo de Oandcirsntes.

Bandeirantes, 11 de agosto de 202 L

for/na de emendas imposiiivss ao Piojeio de Lei Orçameniáiia Anual do

— ''

MWnO.DONIZETI FABIAN

Vereador

p^TAL DA ÕESTINAÇÃO ItS 72.246,.td



CAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARaMMÁ

EMENDAS IMPOSITIVAS 2021 - VEREADOn ROlseRTO CAfíLOS DE CASTRO

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

OSCOL*ORGÃOaiiN[-l-lClADO IVaLOIM^S) IMtOJMlÜ

Anjo A/ul I9.2«18.44 Trninnttüiiccotii Tcraiúa Abn

SiiHiQ Cnsa ilv iMÍ:St.'riuór<iíii <fu

Üiijukiranic?
AUA {Assodnçnü dcRccupciavúotlu
Alcoòlnlf.ii)
Assiiciaçú» São Pio tie Piutrclciiiii

lO.itouiÕÕ I Nk-dicaim-iiUis

S.flOü.üD ríü-ininia no icui ilu jifcdio di> ARA e/ow im cozinliii

•t.hoO.OO Cnnibiisiiwl

TÍ5ã8M8,4-l

OSC OU OIICAO BENEFICIADO

Lar São VleeiHC do Paula

Usina da Ctdadtinin

IbcijoUi Reviva - Btcims

Sccivliiiin dc Obras

ScLTciarin Ação Social

Assoclavái' Culivdc Maria

1-:MI-NI)Ã !M1'0SIT1VA üiVEUSA

i  r VALOR (RS) ! PROJETO

8,')OO.CO / Aquisivão vcicuiu

lO.OtWdi') Aquisil.ào do veiculo o.'oit mnnuicncüo dc Vciciilo

i 500,00 Alimonios

I jÜlV.OÜ AcuiisiVãn dc loalcci.i! vsiuttini,
^ _ 1 ' "i»F'

' "Tsuõüb y MíuiiiinasvcquipaincmosRaiasancamemo
;  . ■ "i . i IV ■ 1' ' >'

1 OOO 01) /' Ac|uÍsÍcwdvlouô«siwí.ipcs.<.o;istltf baixa renda
I. - 1 ,0. ■ 11 1 n '.

.>.000.00 / I Cuiuraucão Uc sctvicvi

Lar (J.is Crianças Bc/crru de Menezes | S.OUÜ.OÜ / íMíikcíkos

.APAE IJaiideirmiltís 4.0ÜflTjõ 7" Compra de «t;>i|i:»inciiinspiYfa lisuii.ettipin.APAE Bniiduiintiles 4.0Üfl.UO /

'•fOTÁL c7eK.'\L RS M.-IflÕiÕO

Scliclio a InciusSo das deslinaçõas em íorma dc emendas ImposRivas aa Projeto dc Lui Orçsmaníário Apjinl rio
Município dc Bandeirantes.

Bandeirantes, 13 de agosto de 202L
^Rdrer!I>jLòirlos'd<rr{istro

Vereador

TOTAL DA OeSTlNAÇftO
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GAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EjVíENDAS iiMPOSr.ríVAS 2021'
VICUKADOU TIAGO 1-UAXINO l)t; AUIKJDA

OSC OU OKGAO DCNlílTCIADÜ

ONG Anjo Azul

ONG Alijo Azul I ' ' '•

Pnüui Suíiilc l.ordiiiii

l'n.slii dv .SíukÍc ÍBC

Fiskitcrnpiii

AsÃOcinçãi) Sào Pio dc 1'icifclcinii'

SniUH Cn&'i tlc Miücricúrdln dv 1

liunddiaiiicii ,,, <

TÓTÃL CliRÃL •"

OIHNDA IiMPOSrnVA I)A SAÚbli"

^LOll (líSl 1'kOJIiTO

2,tíDi).0U / Ewjtcnipin - Ajuda <Ic custo

; 5.01JQ.U0 .• Ajuda dcCusui-autismo

j  lOOüO.tlU Ucfornia da cubvrUira
5 fJíifXOU . tíi«i|iwns meditas

ÍJ2*1.4-I y Ajmia tifciisui . ■>
lÜ.dOij.íW y' J)csiK-sas Msüs

Ajuda du custo

3&J2d,-í-l

MMKNÜA IMPÜSrnVA ÜJVKIÍSA

OSC Ui; ÒiuiAÕ liÜNliFÍCíADÕ VALOR (RS) i'ROJino

Lar Sfto Viccnic d« Paula) 8.9Ü0.1» / Repasso tmaucciru para que a prtiprin ontidado adquira
1 ' •' um voicuUi p.ua iiaiisporlo do idostis

Usina dn CidatJaiiia | ' ò.SOO.OO / Ajurla do ousM

CIIEM - 1'sjiuitt;

fsocroiBria üc Obras j 2.5ü(J.0t>
Secretaria d:i Ação Social j  1 ooo.t-o y"'

A-SMicinção Cnio (Ic iMan.i J.fJHU.UÜ

Lur diib (!iiiuivus ik-zvrra tG \!ciic7<;s ~] 2.Mtl0.00
Proif!otlevn'.-t • Biclius

Sccruliiría dc Muíii Ain(iÍL-iili)

CiVlEl Qozurra dc Mciiuzc^

"ciUiM

Z.ÜtM).0(»

5djüü.mj

2.-i2'I.ou"

Dcscnvohtiiiuaiu do iiitijotos iiu área do esporte
.  -Tm:'- . 'i. I ■
Mãtfuiuas c Cijuipaniuiims ]uu suiicainuiilu.

Aiiuisivàii^dc luuóos para posiuas dc baína londA

Ajuda (Ic custo

Ajudii do custo

Ajuda dc custo o compra Uu* racHo

Comprado iilcvíiu-ts paiasoluii no riu
r'. < ■

/ Maioiiais o urimpatnomos pata osotiiuruis
.Z Trpy..
y Prcniiav"!"" para/uiutiol amador ,

^ Ui/fi/jJtO--

•JOTAl. CiCRAl.



v  •■'I y.XÍ3ÍÍ CAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Sítliciio :i iitflusão das ilcsiiiiavücs eiH Icvrma "de emendas miiKsaiiK-S À T"r'uieUí"(k Lei ürvanieiifária Aminl d»
Níunicipiode Handciraiiies. jf J
niirnlL'ir:ii)les. 1(> de aaosi» de ;?(»2 i iM)

TIAGO Flty^NO ur AI.MKIDA f
/l"""

ro TAl- DA DESTINACÀO m RS 72.S48.fl'I



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSmVAS 2021 - VEREADORA PLÁWA APARECIDA DASILVA

OSC ou ÓRGÃO BENEFiaAOO

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

VAtOR (R5) PROJETO

Santa Casa de . Misericórdia de 2S.0O0,00

Bêiideiranitís • i

Secretaria Municipal de Saúde 18.000,00

Associação São Pio Pielrclclna

Ot>!G Anjo Azul

TOTAL GERAL

•  4.8C8,44

" 5.000,00
•  *

~ RS53.748,44

Aquisição de materiais hospitalares c medicação

Aquisição de uniformes psfa servidores da Secretaria

de Saiiae 1 1 . ,i , i. M. ;' ■ .
Custeio para despesas da entidade

Ecoterapia

OSC OU ÓRGÃO BENEFICIADO

Lar São Vicente do Paula de

Bandeirantes

Usina da Cidadania |

l'rüjeto Reviva - Bichos^-,! i

I Associação Colo de Maria

EMENDA IMPOSITIVA DIVERSA

VALOR (R5) PROJETO

8-SOO,CO

3.500,00

1.500,00

3.000,00

Lar das Crianças Bezerra cfe Menezes 2.000,OO

Aquisição de veículo

Aquisição de veículo

Aquisição de vacinas e castração

Custeio para despesas da entidade

Custeio paia despesas da entidade

TOTAL GERAL R$ 18.900,00

Solicito n inclusão das destinaçOes em lorma de emend-ts impositivas ao Pwi?W de Lei Orçamentária Anual do
Município de Oandeiratues. // ' ' '-s

Bandeirantes, 12 tie agosto dp.2021. ( /J/^í /V f \J \ '\ /FLÃVfA-jyARtm^A SILVA
•Veí^ora ̂

TOTAL DA DESTINAÇÃO ,RS72:6.4BA4, * • * B



ÇM.QÍISaNf^j

CAMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSmVAS 2021
VEREADOR LUIZ GUSTAVO DOS Santos

EitIENDA iMPOSITlVA DA SAÚDE

OSC OU ORGAO BENEFICIADO ' VALOR (RS) 1
1

PROJETO

Secretaria Municipal de Saúde ma Aquisição de csdcirss de rodas
"Vliii" 1 1

AssoeiaçSu Sao Pio de Píüirclcina i5.oon.oo Miiiuriuis de coniumo. energia, combustível

ONG Anjo Azir! 18.000.00 Projeto df! ocoternnin e contratavüo tic profissional dn

TOTAL GERAL uRS45.a0.Q;0í)

OSC ou OKGAO BENEFICIADO

Lar Süo Viceme dc Pau d

Projeto Reviva - Biciios [

Usina da Cidadania '
I

I Secretaria da Ação Saciai

EMEND.A IMPOSITIVA DIVERSA

VALOR (RS) PROJETO . .. -

S.90Ü.00 Repasse llnimceíru pnra que a própria entidade udquim
um veiLido paru transporte de idosos

1.300.00 Aquisiçdo derur;3o c remédios

3.30U.0O Repasse financeiri) paro que a própria entidade adquira
iiin vcículu puri imiiipcnie de crianças

I  I.OliÜ.OO I .-NquisiçUo de foi^ües pata pessoas de baixa renda

Associiiçúo Colo de Maria j à.OüO.OO Materiais de consumo, energia; combustível

Lar dus Crianças Bezerra de .Menezes • - 2.000,00 Ajuda de custo

Projeto Reviva-Bichos ,• '■ 7.748.-14 Aquisição de vacinas

TOTAL GERAL RS27.048-,il4

Solicito II inclusão dasdestinnçCes em forma de emendas imposiliviisao Projeto de Lei OrçamcntáriftAtlual do Município
de Bandeirantes.

Bandeirames, 13 de auosiu dc 2031.

Luiz Gustavo dos Santos
Vereador

TOT/\L DA DESTINÁÇAO |;rS72;6.4M4,



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS iM!'Osrnv*AS2021 - i-iiREii)()n íp-A\'i)i:fíú-y..UKinitnhnda

EMENDA l;MI'OSl-nVA ÜA SAÜDE

ÜSCOÜORÜAOBJÍNGI-ICIAIXJ I VAl.üRUiS) PROJETO

Al'Alt • liaiidcíiTinltfs

iiustíuito üu C-ÍDCcr dc Liiittirína

PíHjciy dc EcoR^raiila

Trjtanitiiiut du municipcí c jujdisivàu c (ncdicHiiicntos

Atiuisi^ào dc iiicdicuiitciilo»

OSC" ou ORGÃO BENEFICIADO

Ijit São Viccittu üc 1'aiila dc

Bandoiranio

CRüM - l-siK)nc

EMENDA IMFOSi riVA DINTIRSA
-i: jt"

I VALOR (RS) ri'ROJHTÜ
I

j 5.Ü0Ü.ÜÜ RcpuKiC llnciiccirn para «luc a própria eniulndc aütiuita
I  . um mailo para ii.urspniic Jciüüsus

Ajuda dc cusin

Prüiiiiavâ(i.|>:iJ'ii ãiicKil ainuüor

Mii()ui[Kis< ú crjmiumciiuai niira sun^amcuii).
•■TI. , ! , . . .

Lar dus Criaimas Bcacrru dtj Mcfltacs
Ajuda deckisti)

Rcaipürav"àktd«b- AícWilatfiís

ARA - .'Xssuciiiçriodc Rcciípciiivãii do | I 000.00 / Rcctípctavãtuln^ Aicsuilaltas
■Alcoiilitira I
ÃDHC OT - Ass«chis;nu tic , M,200 0i") ' Apoio ã asricuUurn
DcscavoUímciiU' Comviiiiuiri{> düb ^
Acuai I
T<3taL GI-RAI ' RS 36.2()I).UIJ |
Süiidio a inclii-süci diií dcsiinaçtics «.nii fòriiin dc cmcHditó imposiiivas au Fiüiv»i ^l^í..^)f^'am«maria Aiiua! d"
WuiúcipicidcUaiulciruiiub. /
iOíiidciraiitC!.. 13 duayosiodc 2021

Jl AA7.'ÂA^/;J'. íAf«/•/7/J(7/.W .V/A» vi
VR-tcatInr

TOTÁU DA DnSTTNAÇ.^Ò' .  [ KS 72.MÍI.dd



CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS IMPOSITIVAS 2021

VEREADORES ANTONIO CARLOS DEMÍCIO E SÔNIA REGINA ZAMBONÉ

OSC OU ÓRGÃO SENEFICIADQ

Santa Casa de Misericórdia de

Bandeiranies > ' i -

Fisioterapia • ' •.
l i- M-. L *■

ONG Anjo Azul

EMENDA IMPOSITIVA DA SAÚDE

VALOR (RS) PROJETO

25.000,00 7 Aquisição de medicamentos

7<1.79S.88 Construção do novo Centro de Fisioterapia Municipal
5.000,00 Atendimento Clínico

TOTAL GERAL RS 104.795,88

OSC ou ÓRGÃO BENEFICIADO

lar São Vicente de Pauí?

GLA - Grupo de Libeftáção dos . ,'
Alcoólatras / - . ri'
Usina da Cidadania 1

Secretaria da Agricultura

Secretaria do Meio Ambiente

TOTALGERAL

Solícito 3 inclusSo das destinações em
Murucipio de Dandcírantes.

Bandeirantes. 11 do agosto de 2021.

emenda IMPOSmVA DIVERSA

VALOR (RS) PROJETO

20 000 00 Compra de veiculo adaptado modelo Spin20.000,00

5.000,00

3.000,00

8.000,00

1.500,00 -

Aquisição diversas j

Aquisição de veículo

I Aquisição de mobiliários, cadeiras, mesas, ar
condicionados ^ ;
Aqui^ção de mobiliários, cadeiras, mesas

1111 •• I ■ ■ ■

3.000,00 Aquisição de materiais esportivos .

RS 40.5000,00

(orma oe emendas imposilivas 2o,P,fojeto de Lei Orçamentárià Anual do
!  'V f

-ivere^dor--'*^
_ \

SON/A KGINA ZAMBONE
Vereadora

TOTAL DADESTINAÇÃO flS, 145.295,38
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(lJ5^

Lei

PÍ^EFEÍTUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

'4.020/2021

Data: 30 de Junho cie 2021

SÚMULA: Dispõe sobie as Diretrizes Orçamentáriás para o
Exercício de 2022 e tíá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1° - Picam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Metas e Prioridades da Admi

nistração Pública Miinidpál, para elaboração dos orçamentos relativos ao exercício financeiro de 2022.

§ 1" - As receitas arrecadadas pelo Executivo Municipal, Autarquias, e Fundos Muni
cipais, instituídos c mantidos pelo Poder Público Municipal, obedecerão as seguintes prioridades:

I - Cusieios administrativo c operacional, indus've com pessoal c encargos sociais:

II - Pagamento de dmortização. juros e encargos d& divida;

III - Precatórios judiciais;

5 2°- Somente apos atendidas as prioridades supra - arroladas poderão ser progra
mados recursos para atender a novos investimentos:

5 3" - E obrigatória a destinaçãode recursos para comporá contrapartida de emprés
timos internos o externos e pagamentos.

An, 2®- Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
legislação tributária, constantes no Capitulo V da presente Lei.

An. 3°- As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Município, tcião
as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influen
ciar as suas respectivas produtividades e rendimentos.

«u.i liii fUUuí n'140 .*•! - CLlMit 1«( I4 V :f< *

DlÀftIO OFICIAL ELETRàmco • Assinado Eietronlcamentecom Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a |i|Pr«
ICP 2200-7.dn?Qni
Brasil •*' Garaniimos a autenticidade deste üatumBruo, desde oue visualizado suaves do site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Art. 4® - A manutenção de atividades, bem como a conservado e recuperação de
bens públicos, terão prioridades sobre as ações de expansão o novas obras

Art. 5® - Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos,
especialmente aqueles que exijam contrapartida do Município.

Art. 6® - Serão assegurados os recursos necessários para as despesas de capital, em
consonância com as atividades e projetos orçamentários relacionados com as metas e prioridades esta
belecidas nesta Lei.

Art. 7® - As alterações na política de pessoal e respectivas despesas obedecerão às
disposições constantes no Capitulo VI da presente Lei

cAPrruLon

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNIOPAL:

Art, 8® - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades e metas assim de
lineadas:

- Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida dos municipes, o Município

de Bandeirantes estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a elaboração do Orçamento anual:

I - Ampliar a oferta e a melhoria dos serviços prestados;

II - Fomentar a economia do Município:

III- Implementar a execução e o controle orçamentário, visando à recuperação da ca
pacidade de investimentos do Município;

IV - Assegurar o desenvolvimento e o crescirnenro urbano de forma harmônica, e
preservar o meio ambiente e qualidade de vida da população;

V • Modernizar a administração pública por meio de informatização, de melhoria de
estruturas, da implementação do sistema de gestão e da qualificação dos servidores;

VI - Fica estabelecido oã programas e as metas, que terão precedência na alocação
de recursos na Lei Orçamentária para o ano de 2022, não se constituindo, todavia, em limite a programa
ção de despesas;

Vn - A Proposta Orçamentária que não conterá dispositivo á previsão da receita à
fixação da despesa, face á Constituiçâofederal e ã Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo
de planejamento permanente, à descentralização, à participação comunitária, conterá "Reserva.de Contin
gência", identificado pelo código 999999939 e montante equivalente e.compreenderá a até 0,2 % (zero,
vírgula dois por cento) da Receita Corrente Liquida.

Rujnr-Hjiüi n I 1 ji.»n»ui:»i -CFPv, WHMi—Tíi .jii -l.« 'Sx:-";; tnxpi-pr>«

DIÁRIO OFICIALELETRÕNICO-As^nado Eletronicamente cem Certificado Padrão ICPBfasll. em conformidade com a MP n®
2.200-2.de20Ql

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
I  O' i' !'..*•:''( siTt u-ririrri*."
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JjL^LÍí prefeitura municipal de bandeirantes
estado DO PARANÁ

PRIORIDADES.

01- LEGISLATIVA;

02-JUDICIÁRIA

04- administra<;Ao;

05- DEFESA NACIONAL;.

06- SEGURANÇA PÜBUCA:

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL;

09- PREVIDÊNCIA SOCIAL;

10-SAÚDE;

11- TRABALHO;

12- EDUCAÇÃO;

13- CULTURA;

15-URBANISMO;

16- HABITAÇÃO;

17- SANEAMENTO;

18- GESTÃO AMBIENTAL;

20-AGRICULTURA;

22- INDÚSTRIA;

23- COMÉRaO E SERVIÇOS;

24- COMUNICAÇÕES;

26-TRANSPORTE:

27- DESPORTO E LAZER;

28- ENCARGOS ESPECIAIS;

VIU - Dar atendimento â Portaria n" 448, de 1.3 de setembro de 2002 do Ministério

da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional, que divulga o detalbamento das naturezas de despesas
339030 Material de Consumo, 339036 Outros Serviços de terceiros Pessoa Física, 339039 Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica, 449052 Equipamentos e Material Permanente, 449051 Obras e Instalações,
Aquisições de Imóveis, de acordo com os anexos I.Q.lll.IV, respectivamente, para fins de utilização pela
União, Estados, DF e Municípios, e Anexo IV da Instrução Técnica n° 20/2003 Plano de Contas da Despesa

Kujírcr V .Si-d Pm Tri - f «S;.; t r( M*Kn SliaNli-JS

OIÀRtO OFICIAL ELETRtbNlCO- Assinado Eletronicamente com Certificado'Padrão ICPBrasH, em taníorrnifladecom a MPn®
2,2QQ.2.ae2001
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-TC. com o objetivo de auxiliar, em nível de execução, o processo de apropriação contábil da despesa que
menciona.

METAS:

01-LEGISLATTVA:

031- AÇÃO UGiSLATlVA

Dar cumprimento ao disposto nos artigos da Lei Orgânica do Município, dar conti
nuidade e aperfeiçoar o processo legislativo para atendimento ás matérias de competência municipal.

APLICAÇÕES DIRETAS

Manutenção das Atividades Legislativas - Despesas com Vencimentos e Vantagens

fixas- Pessoal Civil, Obrigações Patronais, Material de Consumo. Indenizações e Restituições. Outros Ser
viços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. Sentenças Judiciais Pre
catórios. Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização. Passagens e despesas com
locomoção. Diárias, Outros Benefícios Previdenciários, Salário Família e Equipamento e Material Perma-

nidpal.

Municipal.

Despesas de Capital: Aquisição de materiais permanentes e de consumo.

Investimento; Aquisição de terreno para construção de sede própria da Câmara Mu-

Obras e instalações: Criação do Fundo Especial e Financeiro do Poder Legislativa.

Aquisição de bens móveis próprios para a construção de sede própria da Câmara

Compra de terreno para construção da sede própria da Câmara Municipal.

02-JUDiaÁRIA

jurídica

062-Manutençlo da Assessoria Jurídica.

APÜCAÇÕES DIRETAS

Defesa do Literesse Público no Processo Judiciário. Assistência Jurídica ao Procon no

interesse público. Manutenção da Consultoria Jurídica, Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas Pes
soal Civil, Materiais de Consumo. Passagens e Despesas com Locomoçãa Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outras Despesas de Pessoal - decorrentes de
contrato de terceirização. Equipamento e Material Permanente.

MuiirtelRaí*®! IViunn -í' iJíT- TuuuK-uiJ Jíil - H W U.lj e tSN Vi T-Svtlüilf-Jh
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

04-ADMIN1STRAÇÃO

122-ADMINISTRAÇÂO GERAL

EXECUTIVO MUNiaPAL

GABINETE DO PREFEITO

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Gvil, Material de Consumo,

Salário Família, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Cursos e Treinamento para Pessoal, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização.
Serviços de Consultoria, Passagens e Despesas de Locomoção, Dianas, Obtenção de Recursos para Finan

ciamento e/ou Antecipação de Receitas, oferecendo em garantia recursos do !CMS e ou F.P.M. 'ad refe-
rendum do Poder Legislativo', Obrigações Patronais, Outros Benefícios de Natureza Social.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Material de
Consumo, Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Manutenção
de Próprios Público, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, Despesas de
Exercícios Anteriores, Cursos e Seminários para treinamento de pessoal regularização de Encargos Sociais:
Débitos com o Instituto Nacional de Seguridade Sodai-iNSS, Débitos com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço- FGTS e PASEP, Serviços de Consultoria. Salário Familia, Obrigações Patronais. Outras despesas
Variáveis- Pessoal Civil, Passagens e Despesas com Locomoção, Serviços de Tecnologia da Informação.
Diárias, Indenizações e Restituições, Indenizações e Restituições Traballiistas. Atualização Patrimonial. Ma
nutenção do Aterro Sanitário.

Viabilizar um projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização dos bairros
e identificações das principais vias, ruas e avenidas de perímetro urbano.

Via agência de fomento do governo estadual ou através de orçamento da união, bus
car verbas através de financiamentos ou a fundo perdido, para aquisições de maquinários. equipamentos
para coleta de fixo, equipamentos para atendimento a iluminação pública, caminhões, ônibus e veículos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

para as necessidades diversas nos seivíços do perímeiro urbano e rural, bem como òs transportes na área
da saúde e educação, bem como, veiculo especifico para defesa civil.

Troca e instalação de iluminação de lâmpadas de lead no perímetro db município,
bem como de novos super postes onde por estudo da administração se fizer necessário.

Reposição de no mínimo do índice inflacionáno nos 12 meses na data base do funci

onalismo municipal da prefeitura e do SAAE.

Implantação de asfalto na Rua Projetada A - Conjunto habitacional Oeijo N/líneiro.

Gestionar recursos para melhorias nas transposições (pontes) de rios, córregos e pas

sagens de águas pluviais pelas rodovias, vias e ruas do município em todo perímetro urbano.

Recursos de contrapartida para finalizar as obras em execução e os respectivos en

cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos entes dos Governos Estadual e Federal.

Implantação de asfalto na Rua Antônio Sarlori. iniciando no barracão do SAAE até a

rua Presbítero Modesto e seguindo até a José Mário Junqueira.

Recuperação lotai do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite de Negreiros, mar

geando a antiga balança do Matida, passando pela empresa 5AGAE na margem da linha férrea até a Rua
Cândido Magalhães Trindade.

Construção de uma pista de caminhada e ciciovia com pavimentação, iluminação pú
blica, sinalização, saindo próximo à Bela Vista e chegandojunto ao Santuário São Miguel Arcanjo na BR369.

SECRETARIA OA FAZENDA

Diretoria

Divisão da Receita

Divisão de Tesouraria

Divisão de Contabilidade

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil. Material de Consumo.

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe

sas de Pessoa! decorrentes de contrato de terceirização. Obrigações Patronais, Juros sobre a Divida por
Contrato. Outros encargos sobre a Divida por Contrato. Encargos sobre Operações de Crédito por Ante
cipação da Receita. Obrigações decorrentede Política Monetaiia, Passagens e Desi^esas com Locomoção.
Serviços de Tecnologia e Informação, Diárias, Encargos da Divida Interna, Reforma e Integração do Sistema
Tributário. Juros da Divida Contratada. Reserva de Contingência. Precatórios Judiciais, Concessão de Em
préstimos e Financiamentos, Correção Monetária ou Cambiai da Divida Contratual Resgatada. Correção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Monetária da Dívida de Operações de Crédito por Anteciparão da Receita. Sentenças Judiciais, Despesas
de Exercícios Anteriores, Indenizações e Restituições.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Material de
Consumo.

Investimento em ferramentas tecnológicas para aprimorar as emissões de certidões,
guias, alvarás e outros serviços para prefeitura e SAAE.

Atualização da planta genérica de valores do município.

Atualização do cadastro imobiliário.

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Diretoria

Divisão de Obras,

Divisão de Serviços Rodoviários.

Divisão de Serviços Urbanos

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de Contratas de Terceirização, despesas de Exercícios Anteriores. Contrapar-
tida-Projeto para Transferências Voluntárias, Obrigações Patronais, Salário Familia, Contratação por tempo
determinado. Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, Passagens e Despesas de Locomoção. Diárias, inde
nizações e Restituições, Indenizações e Restituições Trabalhistas

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos. Veículos, Máquinas e Material Per

manente, Material de Consumo.

Inversões Financeiras: Aquisições de Imóveis.

Viabilização de projeto para aquisição e instalação de placas de sinalização vertical
dos bairros e identificação de principais vias, ruas e avenidas do perímetro urbano.

Implantação de asfalto em diversas ruas de Bandeirantes.

Recape asfáltíco em diversas Ruas de Bandeiranres.

Tapa buraco em diversas Ruas de Bandeirantes.

Recuperação do calçamento, iniciando na Rua Benedito Leite de Negreiros, marge
ando a antiga balança do MATIDA passando pela SAGAE formaturas até a Rua Cândido Magalhães Trin
dade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Construção de pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação pública,
sinalização, saindo próximo da Beia Vista até o Santuário São Miguel Arcanjo.

Construção da UBS do Conjunto Julieta Lordani.

Construção da UBS do Conjunto Domingos Zambom.

Construção do Centro de Fisioterapia próximo a Rodoviária.

Reforma quadra de areia e de concreto da Vila Lordani.

Construção de 2 casas para os ntoradores antigos do parque do povo.

Reforma da Escola Prefeita Moacyr Castanho.

Recuperação da Ponte da Fazenda Paraguai.

Construção de galerias de água pluvial no bairro San Rafael.

Construção de galeria de água pluvial no Jardim Yara (saída pista Yara):

Construção de galeria de água pluvial próximo ao Parque Industrial Bela Vista.

Recuperação leito córrego próximo Rua Duviglio Furlan.

Construção de ciciovias e ciclo faixas em diversos bairros dO município;

Recursos de contrapartida para finalizar as obras em execução e os respectivos en
cerramentos dos convênios em vigência, com os diversos, entes dos governos estadual e federal.

05-DEFESA NACIONAL

ISB-Defesa Terrestre

Apoio á manutenção doTG-05-013

06-5EGURANÇA PUBUCA

181-Policiamento

APUCAÇÕES DIRETAS

Manutenção do Corpo de Bombeiros - Funrebcm.

Apoio a Órgãos de Segurança Pública; Policiamento Civil, Policiamento Militar. Dele
gacia .dá Mulher e Segurança Pública Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OS-ASSISTÉNOA SOaAL

241- Assistência ao Idoso

242- Assistência ao Portador de Deficiência

243- Assistência à Criança e ao Adolescente

244- Assistência Comunitária

Assistência;

Assistência ao Menor

Assistência Social Geral

Assistência Comunitária

Bolsa Pamilia

SECRETARIA DE AÇÃO SGOAL

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas. Materiais de Consumo, Outros Servi
ços de terceiros - pessoa física, Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, apoio para o funcionamento
do Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e seu Conselho Tutelar, e do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundo Municipal da infância e Adolescência - RA, Fundo
Municipal dos Direitos do Idoso, Contrapartida - Projeto para Transferências Voluntárias, Passagens e Des
pesas de Locomoção. Diárias.

Transferências a Instituições de cunho filantrópico;

Subvenções Sociais a Instituições locais de cunho Filantrópico, como;

Sociedade São Vicente de Paulo

Lar da Criança Dr. Bezerra dé Menezes

Projeto Usina da Cidadania

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Dentre outros.

ASSISTENOA SOCIAL

Fundo de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Transferências a Entidades

Recursos do SAS

Assistência ao Menor Carente

Enfrentando a pobreza

Apoio a Criação do Fundo de Segurança Alimentar

Programa Fornecimento de Cestas Básicas para pessoas com vulnerabilidade social

Elaboração de Programa concessão de boisa de estudo para universitários carentes.

Despesa de Capital: Equipamento, veículo e material Permanente.

Construção da "casa de passagem" no antigo S.O.S.

Apoio as entidades filantrópicas e socioassistenciais.

Realizações de projetos sociais, esportivos e culturais

Construção da sede do CRAS - centro de referência e assistência social

Construção do centro de convivência para realização de oficinas.

Transferências de recursos do FMDCA/ECA a entidades públicas e privadas,

OS-PREVIDENOA SOaAL

271- Previdência básica

272- Previdência do Regime Estatutário.

PREVIDÊNCIA;

APUCAÇÕES DIRETAS

Básica - Obrigações Patronais (INSS)

Regime Estatutário; Previdência Social a Inativos e Pensionistas

10-SAUDE

301-Atenção Básica

302-Assisténcia Hospitalar e Ambulatória!

303-5uporte Profilático e Terapêutico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

304-Vigilãncia Sanitária

SOS-Vigüància Epidemiologia

306-AltmentaçãQ e Nutrição

ATENÇÃO BÁSICA

10.301-Píso de Atenção Básica

10.128-Fot'mação de Profissionais Técnicos de Saúde

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10301- Atenção à Saúde Bucal, Atenção è Saúde do Trabalhador

10.302- Atenção á Saúde da população no Município habilitado em Gestão Plena do
Sistema.

VIGUANCIA EM SAÚDE

10.305- Incentivo financeiro ao município certificado para vigilância em Saúde

10305- Modernização do Sistema de Vigilância em Saúde

10.302' Incentivo Financeiro ao Município para Ações de Prevenção e Qualificação -
,HIV/Aíds e do vírus HlNl.

COMPONENTE VIGILÂNCIA SANtTARIA

10.304 -Incentivo Financeiro ao município habilitado à parte váriável do Piso de Aten

ção Básica para ações de Vigilância Sanitária.

-Incentivo Financeiro ao município para execução de ações de médio e aíto risco sa-

-Vigilància Sanitária em Serviços de Saúde.

-Vigilância Sanitária de Produtos.

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10303-Incentivo Financeiro ão inunicipio habilitado à parte variável do Piso de Aten
ção Básica - PAS para Assistência Farmacêutica Básica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-Promoção da oferta e da cobertura dos serviços de Assistência Farmacêutica e Insu-

mos Básicos no Sistema Único de Saúde.

-Assistência financeira para aquisição e distiibuição de medicamentos que compõem

^ políticas pública.

GESTÃO EM SAÚDE

10.301 -Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde;

- BtocQ de Investimento de Ações e Serviços Públicos de Saúde;

10.303 - Apoio à estruturação dos serviços de assistência farmacêutica na rede pú
blica.

10.302 - Fomento ao Desenvolvimento da Gestão. Regulação, Controle e Avaliação
da Atenção a Saúde.

-Serviços extra hospitalares de atenção aos portadores de transtornos mentais e de
correntes do uso de AD.

•Cooperação Técnica para qualificação da atenção á saúde das pessoas em situações
de violência e outras causas externas.

10.1S3 - Cartão Nacional de Saúde

10.122 - Parcerias junto ás escolas técnicas de saúde, escolas de saúde pública, cen
tros formadores e centros colaboradores.

-Investimento para humanização e ampliação do acesso a atenção á saúde.

-Serviço profissional em saúde.

•Qualificação da gestão descentralizada no sistema Único de Saúde.

-Gestão e Administração do Programa.

10.128 -Formação de Profissionais de saúde.

Saúde.

10.131 -Mobilização da sociedade para a Gestão Participativa no Sistema Único de

-Controle Social no Sistema Único do Saúde.

SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APLICAÇÕES DIRETAS,

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil, Material de Consumo,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Passagens e
despesas com locomoção. Diárias, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização.

Equipamentos, Veículos e material Permanente, obrigações Patronais.

Manutenção e Assistência a Grupo de Risco

Atendimentos Emergenciais

Atendimento médico hospitalar-SUS

Transferência ao CISNOP

Piso de Atenção Básica -PAB

Manutenção da Vigilância Sartitária

Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde

Bloco de Investimento de Ações e Serviços Públicos de Saúde

Pedro;

Gestão para Construção e Reforma da UBS (Unidade Básica de Saúde] da Vila São

Via Agência de Fomerito do governo Estadual ou através de orçamento da União,
buscar verbas através de financiamentos ao a Fundo perdido, para aquisições de ambulâncias para trans
porte de pacientes, ônibus e veículos para as necessidades diversas nos serviços de saúde básica, bem
como aquisição de aparelhos, equipamentos e mobiliários para as UBS;

Gestão para reforma das Unidades Básicas de Saúde do município.

Gestão para construção de novas Unidades Básicas de Saúde no município.

Gestão para construção ou reforma de um espaço especifico para atendimento a pa
cientes que tem necessidade de utilizar a fisioterapia.

Construção de espaço próprio através de recurso próprio ou entes do Estado ou Fe
deral para SAMÜ. vigilância sanitária e CAPS - centro de apoio psico social.

Instalaçâo de cãmeras de segurança para melhor monitoramento das edificações da
secretaria da saúde.

Gerenciar a busca de recursos para a construção cie espaço próprio do SAMU. vigi
lância sanitária e do centro de diagnóstico e imagem municipal.

Firmar convênio com a Associação Hospitalar Beneficente de Banddrantes (Santa
Casa), para exames diversos, atendimento médico ambulatorial. Pronto Socorro Municipal, procedimentos
cirúrgicos.
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ESTADO DO PARANÁ

Credenciamento de laboratórios.

Firmar convênios com clinicas.

Credenciamento de médicos, psicólogos, farmacêuticos, físioterapeutas, clinicas e
procedimentos cirúrgicos.

Programa de Educação em Saúde.

Progrania de Apoio e Manutenção de Postos de Saúde para atendimento em geral.

Contrapartida; Projetos para Transferências Voluntárias.

Despesas de Capitai: Equipamento e Material Permanente, Veículos, Material de Con
sumo, Aquisição de Imóveis-

Obras e Instalações; Reformas do Posto Central de Saúde. Construção de novos Pos
tos de Saúde e reformas e manutenção de Postos de Saúde do Município e Programa Saúde da Família
(P5F)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde terá unidade orçamentária própria, porém sua contabi
lidade será feita e consolidada com a do Executivo Municipal.

APÜCAÇÔES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil, Materiais de Consumo,

Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Passagens e Des
pesas com Locomoção, Diárias. Equipamento e Material Permanente. Obras e Instalações, Aquisição de
imóveis.

11-TRABALHO

331-Pfoteção e Benefícios ao Trabalhador

334-Fomento ao Trabalho

Ações para Incentivar Programas de Geração de Rendas Através de Fomento as In
dústrias e Comércio - Banco do Povo e Banco Social, Cursos de Qualificação aos Jovens e Trabalhadores
Adultos, através da Agência do Trabalhador /SINE

12-EDUCAÇÃO

361- Ensino Fundamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

362- Ensino Médio

363- Ensino Profissional

3M- Ensino superior

365- Educagão infantil

366- Educação de jovens e adultos

367- Educação Especial

368- Educação Básica

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIRETORIA

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil. Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Salário Família.
Obrigações Patronais, Material de distribuição gratuita, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias.
Equipamentos e Material Permanente. Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceiri
zação. Indenizações e Restituições. Transporte Escolar, Transferências a Instituições Privadas; APAE. con
tribuição e manutenção dos Centros de Educação Infantil - CEI,

Articular (através do par - plano de ações articuladas] recursos para a aquisição de
equipamentos de climatização para os CMEIS e escolas da rede municipal;

Articular (através do par - plano de ações articuladas) recursos para a construção dos
centros de Educação Infantil no Conjunto Habitacional João Teodoro da Silva e ao lado da quadra na praça
do Bairro Maria Bertha Meneghel;

Articular (através do par - plano de ações articuladas] recursos para a aquisição de
ônibus de transporte escolar para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Articular (através do par - plano de ações articuladas) recursos para a aquisição de
equipamentos e recursos tecnológicos para os CMEIS e Escolas da rede municipal;

Reestruturação do plano de cargos e salário do magistério municipal;

Aquisição de produtos da agricultura familiar para a merenda escolar;

Manutenção, reformas das Escalas, centros municipais de educação e órgãos equiva
lentes a Secretaria de Educação;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAMDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Campanhas educativas de conscientização e oiientaçâo, em parceria com a Secretaria
de Saúde e Meio Ambiente, aos alunos e professores sobre vários assuntos, como; dengue. COVID. coleta
de lixo, escorpião e etc.

Instalação de câmeras de segurança para melhor monirpramento das edificações da
Secretaria de Educação, bem como suas respectivas unidades escolares;

Ampliação da Escola Leda de Lima Canário, com a construção de um refeitório, brin-
Quedoteca, laboratório de informática, bem como nova entrada e saída de alunos;

Articular, junto ao Governo Federal, a reforma da Escola municipal YukitI Matida;

Articular, junto ao governo estadual, a reforma da Escola municipal Maria Inès Speer

ambiente;

Construção de 2 saias de aula no CME! Bezerra de Menezes com a reestruturação do

Ampliação do CMEI Tel Matida, contemplando a construção de um refeitório, tarin-

q.u.edoteca e lavanderia;

Novo espaço para a Instalação da Secretaria municipal de Educação:

Articular com as instituições de ensino superior a oferta de novos cUrsos para o polo

de apoio presencial de Bandeirantes;

Capacitar através de formação continuada 'formação pela escola* na modalidade a

distância, contribuindo para o fortalecimento da atuação dos agentes e parceiros envolvidos com a exe

cução, o monitoramento, a avaliação, a prestação de contas e o controle social dos programas e ações
educacionais financiados pelo FNDE.

Adesão aos programas nacionais de construção e reestruturação de escolas e CMEIS.

Promover a busca ativa de crianças.fora da escola, em parceria com órgãos públicos
de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

15-URBANlSMO

Infraestrutura Urbana;

Serviços Urbanos:

Transportes Coíetivos Urbanos;

le-HABITAÇÃO

Habitação Rural,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Habitação Urbana, Habitação Popular,

Lotes Urbanizados.

Aquisição de terrenos ou buscar parcerias com construtoras credenciadas pelas insti
tuições financeiras para construção de casas populares, dentro do critério estabelecidos peios programas
habitacionais de interesse social do governo Federal e Estadual.

Ligações das redes de distribuições em poços artesianos nas comunidades mrais.

Ampliação do sistema de abastecimento e distribuição de água para atender os novos
bairros do município.

Aquisição de caminhão pipa de 10.000 a 15.000 litros.

Aquisição de caminhão vácuo (limpa fossa) ae 8 a 15 mil litros, com ou sem hidro jato.

Aquisição de bombas submersas para poços artesianos já perfurados no município
com vazão minima de 20 a 180 metros cúbicos por hora.

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE.

ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO GERAL

APUCAÇÓES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Obrigações Patronais,
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - Salário Família, Aposentadorias e Reformas, Contratação por
Tempo Determinado, Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física- Outros Serviços
de Terceiros- Pessoa Jurídica - Obrigações Tributárias e Contrlbutivas, Plano de Cargos e Salários, Cursos
e Treinamento para Pessoal. Passagens e Despesa com locomoção. Diárias, Indenizações e Restituições
Trabalhistas, Atualização Patrimonial.

DESPESAS DE CAPITAL - Aquisição dé Veículos, Máquinas. Utensílios. Motores e
Equipamentos em Geral - Material Permanente.

Inversões Financeiras, aquisições de imóveis

Implantação do sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico no Conjunto
Ouro Verde (Chácara São Garids) e na Rua Maurício Antônio Ribeiro no loteamento Inès Soares e Rua

Vicente Inácio Filho
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512 - Saneamento Básico Urbano.

METAS



^ DIÁRIO OFICIAL
<9 eletrônico

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

wiv>'<.ü.iniieird>iU'h,|ji.>j>iv.br.(Jlanu-oí>ciiil-i;lcli<)iiic>i Quarta-feira, 30 de Junho de 2021

tesíanos.

PREFElTUi^A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Contrata<;áo de pessoa jurídica prestadora de serviços de manutenção de poços ar-

Perfuração de poço artesiano para atender a região sul do município de Bandeirantes.

Ampliação completa da vazão do poço Guaram 3. localizado na Antônio Rossi s/n.

Conjunto Celso Fontes de 70 até 180 metros cúbicos por hora gestão ambiental.

18-GESTAO AMBIENTAL

Aplicações Diretas

Despesas com Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil, Obrigações Patronais.
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civíl- Salário Família, Aposentadorias e Reformas, Contratação por
Tempo Determinado. Material de Consumo, Outros Serviços Terceiro — Pessoa Física, Outros Serviços Ter
ceiro — Pessoa Jurídica, Obrigação Tributária e Contributivas, Cursos e Treinamento de Pessoal, Despesas
com locomoção. Diárias, Indenizações e Restituições, Material Permanente, Reflorestamento visando a

contenção da poluição (mata ciliaij.

Revitalização do viveiro municipal com equipamentos de trabalho.

Reestruturação e manutenção do aterro sanitário municipal com equipamentos que
se tornem fixo no local, retroescavadeira e caçamba, manilhas reservas, roçadeira, pá. enxada, carriola.
mudas de sansão do campo para cerca viva,

Ampliação e manutenção do aterro sanitário,

Adquirir mudas de án/ores ornamemais para o paisagismo dos canteiros, praças e
principais entradas do munidplo.

Adquirir mudas de arvores ornamentais em tamanho ideal para reposição da grande
maioria que estão plantadas em toda a extensão da Avenida Bandeirantes e Luiz Meneghei, pois estas não
são ideais para arborizaçâo urbana,

Adquirir bancos e mesas de cimento para algumas praças que serão reestruturadas.

Recuperar o antigo líxão,

Adquirir um triturador eficiente para acoplar em caminhão para coleta de galhos e
troncos de árvores, para produzir substrato orgânico.

luvas de couro,

quenos portes.

Caixa de transportar animais de pequeno porte (cachorro e gatos) coleira, focinheira.

Kit de primeiros socorros veterinário com sedativos para animais de grandes e pe-

Cabresto de corda e cordas para os cavalos capturados em vias públicas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DÕ PARANÁ

Cesto para armazenar feno no local provisório,

Recursos hídricos,

Despesas com Estudos e Pesquisas Hidrológicas do Município.

Criação de espaço para abrigar animais abandonados ou em tratamento.

Castração de animais e controle populacional objetivando cumprir o consignado na

Lei 13426/17. de modo especial o previsto nos artigos 2" e 3"."

20-AGRlCULTURA

601-M3nutenção das Atividades de Apoio à Agricultura e Pecuária.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Diretoria

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas- Péssòal Civil. Material de Consumo.
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica. Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de contrato de terceirização, Passagens e Despesas com Locomoção. Diárias.
606- Programa de Conservação e Readequaçâo do Solo.

601 Controle de Erosão e Ações de Preservação e Recuperação do Solo. 601 Reflores-

tarnento visando à contenção da poluição [mata ciliar), 601 recuperação e cascalhamento de Estradas

Municipais, 601-Readquação de Estradas Rurais. 601-Restauração de Obras, 601-Participação de parceria
em Convênio com os entes federados, 606-Manutençâo das Atividades de Apoio à Agricultura. 606-Ação
de Desenvolvimento Rural Integrado, 606- Patrulhas Mecanizadas- 601-Gonvénio com a EMATER-PR.

605-CONTRAPARTIDA; PROJETOS PARA TRANSFERÈNOAS VOLUNTÁRIAS

Despesa de Capital: Aquisição de Equipamento. Maquinário. Veículos e Material Per
manente. Material de Consumo

Inversões Financeiras: Aquisição de Imóveis.

Obras e Instalações:

Recuperação de pontes em diversas comunidades rurais:

Ampliação da cobertura da internei rural gratuita;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Gestionai junto ao governo estadual a construção do CDC (centro de distribuição e

'comercialização de hortifrútís) regional, para organizar a produção e a comercialização;

Manutenção, resdequação e cascaihamento das estrada rurais;

Manutenção do centro de eventos/parque de exposição Lauro Teodoro da Silva.

Gestionar as buscas de recursos para equipamentos agrícolas.

Gestionar a busca de recursos para perfuração de poços artesianos na Zona Rural.

22- INDIJSTRIA

661-Promoção Industriai.

23- COMÉRaO E SERVIÇOS

691- Promoção Comerciai

595- Turismo

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURfSMO

Diretoria

APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil, Material de Consumo.
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despe
sas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, Passagens e Despesas com Locomoção. Diárias,
Contrapartida - Projetos para Transferências Voluntárias.

Manutenção das atividades de apoio a indústria

Manutenção das atividades de apoio ao Comércio

Manutenção das atividades de apoio ao Turismo

.Apoio ao PROCON

Transferência ao Fundo de Desenvolvimento Municipal (Art 6° da Lei n° 1.924/95).

Despesas de Capital; Aquisição de Equipamento e Material Permanente, Material de
ConsuniQ

Implantação e estruturação do parque industrial no terreno localizado próximo ao
trevo de salda para santa Amélia, definir ocupação seguindo a legislação e executar os projetos de infra-
estrutura;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Analisar a viabilidade de criação de uma incubadora, para que os pequenos empre
sários possam iniciar e se desenvolverem nesses barracões;

Execular e colocar para funcionar as càmeras de segurança, seguindo as leis da segu-

Cotocar em pratica o cexeretran (conselho executivo do transito municipal); reali-
undo reuniões para estudos e criação de um plano viário, para organização do transito:

Cnar atrativos em parceria com a cultura e ACIA8. para datas especiais do comércio,
planejar as decorações e iluminações natalinas;

Criação do calendário oficiat de eventos (cultural, esportivos, lazer, religiosos e rural),
rncentivanck] e resgatando eventos tradicionais e de Interesse turísticos;

Gestionar Junto a uma comissão organizadora o resgate do rodeio.

Criação de projeto de sinalização turística para aplicar placas direcionando para os
nossos principais pontos;

Criação de um ponto de apoio ao turista, local ou contato para ajudar as pessoas
conhecerem os principais pontos de visitação e empresas que atendam esses visitantes;

Revitalizar os portais nas entradas da cidade.

Revitalizar o terminal rodoviário e sua área externa.

(BR 369);

Urbanizar a infraestrutura em frente as empresas da área industrial do bairro bela vista

Criação do CODEB (conselho do desenvolvimento econômico de Bandeirantes) para
junto aos empresários debatermos e criarmos um planejamento estratégico para nossa cidade.

24-COIVlUNICAÇÔES

722-Teiecomunicaçôes

Aquisição be Equipamentos e Material Permanente.

Manutenção do terreno destinado a instalação de torre de transmissão de TV.

26-TRANSPORTE

7e2-Transporte Rodoviário.

Divisão de Serviço Rodoviário Municipal.

APLICAÇÕES DIRETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Despesas com Vencimemos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Outras Despesas

de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização. Locação de mão de obra. Passagens e Despesas de
Locomoção, Diárias, Obrigações Patronais. Manutenção do Fundo Municipal de Transito-CEXETRAN, con
vênio com o Detran.

Contrapartida • Projeto para Transferências Voluntárias

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamento e Material Pernranente, aquisição de

Máquinas. Veículos e Equipamentos, Material de Consumo.

Obras e Instalações: Manutenção do Terminal Rodoviário

Conservação de Rodovias Municipais, em especial a de ligação da PR435 até o Distrito
Nossa Senhora da Candelária.

Inversões Financeiras; Aquisições de Imóveis

27-OESPORTO E LAZER

812-Desporto Comunitário

813- Lazer

Realizações de competições esportivas promovidas pela CREM, nas diversas praças
esportivas e parques do município.

Construção do novo ginásio de esportes np município.

Adequação das praças de esporte conforme legislação pertinente corrr reformas dos
mesmos.

Reforma do ginásio de esportes "Chinelão"

Reforma no campo do *Tozinho",

Reforma dc quadras esportivas no município

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO: DIRETORIA

APUCAÇÕES DIRETAS

Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica. Outras Despesas
de Pessoal decorrentes de contratos de Terceirização. Manutenção da Infra Estrutura Urbana, Manutenção
dos Serviços Urbanos Diretos. Manutenção dos Serviços Urbanos Terceirizados. Modernização da Coleta
de Lixo Urbano e/ou sua terceirização e Limpeza Pública, Despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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com Pessoal Civil da Limpeza Pública e Cemitério Municipal, Contrapartida- Projetos para Transferéridas
Voluntárias, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias, Obrigações Patronais.

Despesas de Capital: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. Material de
'Consumo

OBRAS E INSTALAÇÕES

812- DESPORTO COMUNITÁRIO

813-LAZER

2S-ENCARGOS ESPEQAIS

Sdl- Refinanciamento da Divida Interna

843-Serviço da Dívida Interna

845-Transíeréndas

846-Outros Encargos Especiais

CAPITULO m

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 9" - O Orçamento Municipal compreenderá as Receitas e Despesas da Adminis
tração Direta e Indireta e dos Fundos instituídos e mantidos pelo Município, de modo a evidenciar as
políticas e programas de Governo, obedecidos na sua elaboração os princípios da anualidade, unidade,
universalidade, equilíbrio e exclusividade.

Art,10 - A proposta Orçamentária dò Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câ
mara Municipal e encaminhada ao Executivo até 30 (trinta) dias antes rio encaminhamento do Projeto de
Lei do Orçamento Geral do Município.

S 1° - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, deverá elaborar sua proposta
Orçamentária, e ser encaminhada ao poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento do
projeto de Lei do Orçamento Geral do Município á Câmara Municipal:

Art. 11 • Na elaboração do Orçamento geral do Município serão observadas as dire-.
trizes específicas de que trata esta Lei. os procedimentos para transposição, remanejamento e cancela
mento de dotações entre unidades orçamentárias, a possibilidade de Operações de Crédito, inclusive por
antecipação da receita, bem como a fixação do percentual destinada á abertura de créditos adicionais
suplementares, nos termos previstos no S 1', do an, 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e Lei de Responsabili
dade Fiscal n° 101/2000.
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Art. 12 - Durante o período de execução orçamentária, poderá o Executivo Municipal
e Autarquias propor ajustes nó Plano Pluhanual, decorrentes da reavaliação da realidade econômica local
e nacional.

ArL 13 - As despesas com pessoal e encargos sociais inclusive reajustes salariais, não
poderão exceder o limite estabelecido na lei Complementar n" 101/2000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para cumprimento deste artigo, poderão ser obedecidas á
periodicidade anual para possíveis reajustes salariais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com serviços de terceiros não poderá exceder,
o percentual da receita liquida do exercício de 1999 lflrt.72 da LRF).

An. 14 - As despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensrnp, observarão
o limite mínimo fixado ro art. 212, da Constituição Federal do Brasil.

Art. 15 = Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderio ser progra
mados para atender Despesas de Capital, após atendidas as Despesas com Pessoal e Encargos Sociais,
Serviços da Divida e outras Despesas com custeio Administrativo, Operacional e Precatório Judiciais, bem
como a contrapartida de programas financiados e aprovados por Lei Municipal.

Art-16 - Na fixação das Despesas seráo observadas as Prioridades e Metas determi
nadas no art. 8° desta Lei, bem como a Manutenção e Funcionamento dos Seiviçosjá implantados.

CAPÍTULO IV

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS E OAS AUTARQUIAS

Art. 17 - Serão elaborados orçamentos para os Fundos Municipais de Saúde. Assis
tência Social, reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUREMBOM, Especial de Serviços Sanitários e Pla
nos de Aplicação de Recursos, cujos conteúdos discriminarão o seguinte:

I - fonte de recursos financeiros, determinados na Lei de criação e classificadas nas
categorias econômicas - Receitas Correntes e Receitas de Capital;

n - aplicações, definindo:

a) As ações que serio desenvolvidas pelo Fundo;

b) Os recursos destinados ao cutnprirneiUo das metas das ações, classificadas nas
categorias econômicas - Despesas Correntes e Despesas de Capital.

PARÁGRAFO LINICO - Os planos de aplicações dos fundos Referidos neste artigo,
serão parte integrante do Orçamento Geral do Município.
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Art. 18 - O Orçamento da Autarquia, observará na sua elaboração as normas precel-
tuadas na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1904, Lei de Responsabilidade Fiscal n® 101/2000 e
demais Legislação pertinente, quanto às classificações a serem adotadas para as suas receitas e despesas,
bem como as prioridades e metas especificadas no art, 8' desta Lei.

Art. 19 - As Receitas e Despesas dos Fundos fvlunicipais e das Entidades mencionadas
no artigo 17 e 18 desta Lei, serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no
Orçamento Geral do Município.

CAPITULO V

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 20 - O Poder Executivo fica autorizado facultativamente, a rever e a atualizar a

sua legislação tributária para o exercício financeiro de 2022, o que será objeto de Projeto de Lei a ser
enviado à Câmara Municipal, até 30(trinta) dias antes do encerramento do exercido de 2021, dispondo
sóbre:

] - revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano, buscando reavaliar as alíquotas
aplicáveis, adequando-a á realidade atual, a planta genérica de valores e as normas concernentes ao ca

dastro técnico fiscal;

n - o cálculo para o lançamento,, cobrança e recolhimento da Contribuição de Me-

in - Revisão do Código Tributário Municipal, visando corrigir distorções;

IV - revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus
enterios;

V-Instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de inte
resse da comunidade e de que necessite como fonte de custeio;

VI - O imposto sobre a propriedade Predial e Territorial urbana — IPTU e o imposto
sobre Serviços de Qualquer natureza - íSSQN, fixo de 2022, terão um desconto de até 10% (dez por cento)
do valor lançado, para pagamento em Cota Única, sendo que, os valores apurados no presente inciso, não
serão considerados na previsão da receita de 2022, nas respectivas rubricas orçamentárias.

VC - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças
na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda em razão de interesse público relevante;

VIU - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentário poderão ser conside
rados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributaria e das contribuições que sejam objeto
de projeto de lei encaminhada ao Poder legislativo após o més de junho/2021;
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IX - Ocorrendo alterações na legtsiação tributaria, posteriores ao encaminhamento da

proposta orçamentária anual a Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação em relação à
estimativa de receita constante da referida Lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de Lei para

abertura de crédito adicional no decorrer do exercício financeiro de 2022;

X — Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2022, serão observados os

incentivos e benefícios fiscais estabelecidos cm Leis Municipais, se atendidas as exigências do artigo 14

da Lei Complementar n° 101/2000;

XI - Os Projetos de Lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que correspondam tratamento

diferenciado, deverão acender ao disposto no artigo 14 da Lei Federal Complementar n° 101/2000. de

vendo ser instruídos com demonstrativo evidenciado que não serão afetadas as metas de resultado no

minal e primário;

XII - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos

de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei,
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, ã 3°,!!. da Lei Comple
mentar Federal n" 101/2000;

XQl - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto SAAE, fica autorizado a receber taxas,
de obrigação do Poder Executivo."

Art. 21-0 projeto de Lei Orçamentária poderá apresentar programação de despesas

â conta de receitas decorrentes das alterações da legislação tributária, encaminhadas à Câmara Municipal

na forma do "Capuf do artigo 19. desta Lei.

CAPITULO VI

DAS ALTERAÇÕES NO QUADRO DE PESSOAL

Art. 22 - Ficam o Poder Executivo Municipal; Legislativo Municipal e Autarquia, au
torizada a ampliar o quadro de funcionários municipais e abrir as vagas necessárias, obedecidas ás limita
ções impostas pela Lei Complementar n" 101/2000, limites para despesas com pessoal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cumprimento deste artigo a Autarquia, autorizada a rea
lizar concurso público e ou teste seletivo para admissão de pessoal necessário, devendo ter autorização
expressa do poder Executivo, após apresentação de Justificativa, excetuado o Poder Legislativo.

An. 23 - Deverão os Poderes Legislativo. Executivo Municipal, e Autarquia, a proce
derem 3 atualização dos vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, de conformidade com
no mínimo os índices oficiais de inflação, divulgadas pelos órgãos oficiais competentes, com o índice de
reajuste a ser fixado sendo único para todos os orgãos municipais, dentro do que estipula a Lei de Res
ponsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Ruk («Cl IVwl .*!««-(J t* M. UdMiAl—TrI •» »» «•j: f «-NW "ft •

OlÁftlO OFICIAL ELETRÔNICO - Assmado Eletronicamente com Certificado Pídráo iCPBfasIl. em conformidade com a MP n«
2,200-2, de 2001

Garatilimos a autenticidade deste documenta, desde Rue visualí/ado através do site



S DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

wiA>w.l>dn«Jã>rãi;tei>.|ir,c}rjv.Ur;tlidrlu-oíiiial-L'liiliuiii>.o Quarta-feira, 30 de Junho de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CAPITULO vn

DAS DISPOSIÇÕES HNAIS

Art. 24 - Não admitirão emendas ao Projeto de Lei Orçamentário que vise conceder
dotação para instalação ou funcionamento de órgão que não esteja legalmente constituído, exceto as
autorizados por lei específica.

Art. 2S - Os valores das metas fiscais, devem ser vistos como indicativo e. para tanto,

ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determina até o envio do projeto de
lei orçamentária de 2022 ao Legislativo Municipal;

Art. 26 - Em cumprimento do Art. 4° 5 1" § 2° e 5 3', da Lei Complementar n® 101, de
04 de maio de 2000, os Anexos de Metas e Riscos Fiscais.

Art. 27 - Poderá o município abrir crédito adicional especial, ou mesmo suplementar,
indicando como fonte de recurso o valor efetivamente arrecadado de cada convênio, mais eventuais so

bras orçadas do convênio não poderão ser utilizadas como fonte de recursos para outras dotações.

Art, 28 - Em cumprimento ao disposto no artigo 16, § 3®. da Lei Complementar
n®101/2000, fica considerada como despesa de caráter irrelevante, aquela cujo montante seja de até RS-
40.000,00 no ano:

Art. 29 - Nos termos dos artigos 7°, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, fica o Executivo

Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do total geral da despesa fixada, para a administração direta e autárquica, inclusive transferências

do Município;

§ 1® - Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no

"caput" deste artigo os casos de abertura de créditos adidonals suplementares de:

I - Ajustamento das dotações de um mesmo órgão, desde que náo se altere o mon
tante das categorias econômicas e das fontes de recursos;

II - Insuficiência nas dotações referentes ao serviço da dívida pública;

Art. 30 • O Município e Autarquia, ficam autorizados a Firmar Termos de Cooperação
Técnica e Financeira comas Entidades Sociais que llie prestem serviços, visando o bem estar dos cidadãos;

Art. 31 - As dotações para custear despesas com pessoal e encargos sociais, atribu
ídas as unidades orçamentárias, serão movimentadas o redistribuídas, através de Créditos Adicionais e

Suplementares até o limite dessas despesas, para efeito do limite fixado no Artigo 29 desta Lei;

Art. 32 • Os tributos serão corrigidos nionetariamente segundo a variação estabele
cida pelo IPCA-IBGE, ou outro indexador que venha substitui-lo;
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An. 33 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentária poderão ser con

siderados os efeitos de propostas de alterações na Legislação Tributária e das contribuições que sejam
objeto de projeto de Lei encaminhados ao Poder Legislativo após o mès de junho/2022;

Art. 34 - Fica o Poder Executivo e Autarquia, autorizados a realizar confissões de divi
das e realizar parcelamento de débitos junto ao INSS e outros órgãos públicos, estaduais e ou federais,
após prévia autorização Legislativa;

Art. 3S - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, que

possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária;

Art. 36 • Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão

ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas Junto à Secretaria de Finanças do Município;

Art. 37 - Cumprimento do Art. 9° 14° da Lei Complementar n® 101. de 04 de maio de

Art. 38 - As Emendas Parlamentares Impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual
serão aprovadas no limite de um inteiro e dois décimos por cento (1,2%) da Receita Corrente Liquida
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será desti
nada a ações e serviços públicos de saúde.

PARÁGRAFO ÚNICO. A execução orçamenlária e financeira das emendas será obriga
tória, nos termos da Emenda Constitucional n® 86/2015, seguindo critérios equitativos dentro da progra
mação prioritária incluída na Lei Orçamentária Anual, financiada exclusivamente com recursos consignados
na reserva parlamentar instituída com a finalidade de dar cobertura as referenciadas emendas.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

raná, em 30 de junho de 2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do Pa-

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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L E I n" 4.056/2021

Data: 10 de uuvcmhn> de

SUMULA; l^iiiiui ii ivecitii e lixa a de-spesji do Muinfipio de

Hiimleiraiiics [ku a; <i ext-ivicio fitmtitvim ilc 2()iá2.

A CVii.iutvn V[\uiieii>!il de liiifitlciitmtc.s, Ksimlo do PaniHii.
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Ali. 1" •• Hmíi Lei L"í>Tima a reiaáUi e lixa a desfiesa do
Miiiiifí]>'o de n:iiuk'ii:itiU-x. relcrfule ao excrrído linaTieeiro <U- 2(122 cm Rffi-íí(').2()2.7 lõ.7l
(Noviriila iiiilliõc.s. diizciiKis c iloix mil. .scicceitio.-i c t|iiaiviua c cinco rcai.s c M-lciita c nni ceiilavo).
consuliiiiuio-üc oivainciito lisciil ii-rcrenie aos Podercs 1 Aíiiislsuivo. KvcculÍvo e Seixit,'«> .AiilniioiMo
ilc á^ua c L.>!4oio <io Mnni<'ipio dc Uiiiidciraiilcs.

An. 2" - A recciia «Io oiç'itiiu-iiit> llscal rlccoma á do .somaiório'
.da avreciidação ile receitas coitciuc.s e de capiial na Toniia da ltij;islaç':io vincule c dius cs]>ecilica<;òcs
coii.siaijic.s do anexo I. |)ímU' iiilciiiitiiiç dcsia lei.

ccoiióinica.s c loiiics:
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1. RF.rF.TTA DO TESOURO

1.1 RECEITAS CORRENTES
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-t 'oliinlnilções ;
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...RS-7l).O0O,0l)

U.V-.-lll.OílP.OI).

...U,s-(i.-{.(;;-io,i2.i.7l
Rso.i iii.on.

TOT^VL. — R$.78.027.565.71

1.2 RECEITAS DE CAPITAL

-Tran.srciêiicias dc C"a|iilaL
TOTAL

Total da Uecn/ta do Orsatutaiío FíscnJ.-do Executivo Municipal.....

KS- (iH.nou.uo

RS-63.000,00
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Miui.rirj M' 11*: .■Cii*i1 IStw-i 3*1 Io| ( i.l, .l'I43aS3S - !

_ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO r Assinada Eletronicamente com Certificado Padrão tCPBrasil. em conformidade com a MP n®
IÇP 2.200-2, de 20D:
Brasil ' Dsrantimos a autenticidade deste documento, desde que visuatlaado através do sité

VIV.O, t- f.Hj; "rl.ll"'. l.t- • lí' tl



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Edição n^llB
Aoo 2021

Página 7 de 29

v/ww.liaiiiiti<fiinte5.p'.90v.br''ciiaitU'DTicidl-eleUotitcu Quarta-feira, 10 de Novembro de 2021

iMUMKtis

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

An. H" - .\ tlc.spcsík rciili/Jida scKiiiulci as (liscriiiiiiiavõcs
«'unslari(i'> <lii II. paili- inliuraiilL' tlfsia li'i. a|iii,-sctiiatitlii siia lompíisinio «ti- ;u<ii(lo f«>ni <»

I - Poder Lcgislatívo
I l.oii -Càmaiii Mitninpal «.S
n -Poder Executivo

Ol.im - (ial)iiii-i<- <lt» IVi-rdlci RS-K(ll).'J(i(i.'i2

- Secrclaria ik .\diniiii>tiavã'>- R-S 11.1 li'-t.S72.IM
iW.ÍKl - .S<-(K-iaiúi de lidiuaçãti i- Cnltiiia K,S 2 l.7üd.,>IHi, 11
ti l.tlli - .Si-» ii-iiiria (1(1 Meio Ainliii-iilc H.S I

d.j.Ol' - .Sccrciaria de .Xi^meiiliiini c IVeiuína UX-1 .fiii'2.11110.01)
Ofi.OO - .Secivíariii de ()l)nts..S( ivi(-c>i. e Deseii. l 'ilijuiio U.S-7.71 I.OOO.OO
07.01) - .Secictiii ia de Poliiica l laliilaeioital R-**- lli.OOO.OO
OK.OO - .Seeiciiii ia de PiaiK^iatiieiUii U><- •21.").00'l;"0
(ill.Oi) - .Seí ieiaria de .\s>ini-iieia .Siieial e -S.smiiikin de Faiiiilia l<!il2.l)tM.H1'7..H2
10.0(1 - .Seeretana iluTialiallii). Kiuiireiso e l-lnitioiuiii Solidária..... US- 211.00(1.00
I I.IUI - ,Sei-iei;ma de .Saúde U.S.l!).2;i:i. IdS.tiO'

12.00 -Seeieiaiia da Ka/eiida US-l.017.0(10.00

Ki.Oii - .Secieiana de iiul. O mi. e 'riinsiiiii WSAjOli.OOO.OO,

!»!i.!i!i - Uesena de Coiuiiinêiieia H.S200.000.00

Total da Despesa com Rccuiso do Tesouro .,.RS78.090.ii)&5,71

M in li.t) \l U i\t )\f« > Dl \(;i I I XitiUi

.\ Itfi eiia (Io Seiriço .\iuôn<>mo tic .Ni^iia e 1'.m{oIo deMinlira-
se nas scsçoiiilc-s caieijoritLs tToii«*uiiit-i,s o rovile.s:

1. RECEITAS

1.1. Rccciias Correntes

• Reí eila Paifiiiioiiial RS !J.IIIUJ.OII

• Receilao de Seivieos US 12.0()2.2KtM)(J

TOTAL. I R$ 12.012.180,00

1.2. Receitas dc Capital
- Alienação de Ueiis
TOT/VL

.R.s [iio.orlti.oo

.RS 100.000,00

I .,(,.1 I j.i 1 1 I . lia d" .^1.! Ml 11 Ml' >iim <ii \jiil.i (• l' K.S l J. 1 1 J. I hi i.uo

2. DESPESAS

2.1 Despesas Correntes
- 1'esMi.ij e l'jiearí(o.s Si>eíai.s , RS l.llíi'2.7S0.0(l
• DiM|iex.'e. Conellie.s RS (Í.(Í70.SI10,00

TOTAI. ; R$ 11.033.380.00

EiMfirtKiiIStlPimw iV W"-C.liul!i..(,il?lll -<1II'l.i.u«Mluü — Trl .h1, l«ÍW<el-I:.i. 'lUr-.lJSJ lOMUl-l»
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, 2,200-2. de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualirado através da site
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2.2 Despesas de Capital
- lllVL'SlÍllll.-|ll<).S

TOTAL. 1.05.t.000,00

2.3 Resen-a de Contingência
- Hcsci va ik" Coiitiiinèi

TOTAL

2l.liOll.O(i

2-1.600,00

Total das despesas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto RS 12.112.180.00

,\rl. I" - Os Oix:"u>.s da . Vdniiiiisli aváo indii cla iiistiliiíiios )K-k)

nuiTiid|ikt liuc rcidicin iianslctcm-jas á loiiia desta lei. ler.ào «irçaiiieiiios pióprios elalionidos e
iipitnados na Idntia lia lettislação eni vigor.

.\n. .í" • O.s orçaineiitos pinprins ija aiirnini.siraçào iiuiíivia.
pcaleifio scr.siiplcineuiadtís poi dei reto <lo 1'iider r.vta iilivr». nos iciinos pievisio tu» .N 1". tio artigo
43. da Ix-i Fctkral n." K120. de 17 <le inaiço de l!K>4.

,\ii. ()'■- () Ikidei llM i ntiv». Mniiieipal liea aiil«m/c:ido a abrir
crétlilo.s atiicioiiais .Mipk-nientares até o limite ilc 2.>"r. (\"iule e eiiiet) iior eeiiio) ilo liital geral dn
de.spesa Usada, inis ternios previsiirs ni> artigo 7". 42 e 13 da la.'i Federal ii." k'l2lt. de 1 / tle iiiarçtt
tie 11") l. e artigo n- 2!) tia Ia'i de nireli i/es Oi vanienláiias n'-' I.ü2li 2ii2l.

.\il. 7" - O Potier Kseeiiiivo Mtmieipal liia .iiiiori/tulo a
reiiiaiieiar as dolações lelereiites a recursos liansleiitlos viiienlados e de operat,'i'>es tle crétlito. de
unia para outra unidade orçaniertiária nos lermos pret isuis iio iniist» 111, í» 1". do artigo 13. da Ix-i
Feileiiil 11." 4320, tle 17 tle triarço de líkil.

Parágrafo 1'uieo - Os iemaiie|aineiiu>s de doiaçôe.s tle <|ue
nata »> "caput" deste artigo não serão coinputados pani eleito tio limite lixailo no ariigi> ti" tlesla lei.

.\il. S" - O Ptiiler F.\eeiuÍM> Muiiieipal llea autorizatlo a
rentant.jar. nas re-sjjectinis eaiegtirias e<'t>ti<"miieas. as tkspe-sas de cnsieit». pc-sstial eivil e seus
respectivos encargos, e as (lcspesa.s tle iiive.siimetittis cm cada tirgào orçamenlãrio, nos lecinos
previstos no inciso III. S l", do ailigo 13. da Iri Federai n." 4321 >. tle 17 de inaiço lie Mki l.

Panignilo 1 iiiki> - ()s reuiaiiejaiiienlos de i|iie trata o "caput"
tleste artigo, náo serão tompuiados para eleito tio limite lixado no ailigo (>" ilesta lei.

.\rt. 11" - O 1'tnki F-xecuiieti Munieipal liea aitltirizado a
proeetler ;i su[i[emeiilaeão j>ck> exces.so tie aiTeeatlatào eletivo ou tentlência tio exercieío sobre a
prcvj.são oiçamcnltiria original, tias tiotaçties que eonespoiuíeni à aplieação tias respectivas veceilas
(ransteridii-s vinciiladíLs e tle openiçtie.s <k crctliu». nos lermos do ineiso 11. titi artigo 13. tia l.ei
Federal n." 1321). tle 17 tle niareo de 11)6 4.

iii..ii.t.(ui4.-iis..jr u uc:-i -iWs» vJWAMi—r.i ;4Ji o.
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P;ii';isi';ilo l iiiií o - As Mi|ilfim-iii;ii,r)i-s tle que liTila i> "caput"
ikslv arii«<i, nfu» seiím eouipiilítilDS pani cleili' ilu liiiiik- iiu ariino (í" ilesia lei.

.\ii. iO - () PiiiicT MiminiKil iicn jiiiloiizaílet a

.piDffilcr á it;«U>liihiiu,ài> (ia> (U)iíu;ôi'> <lc |icssn:il v seus ifspeiiivos eiuain"* sodais. em cada
uiiúladv i»rv<""eHi:'uia «>u de uma para uutra uiiitiaíle, iu)s lermos do iiiei.so ill. f» l". do íuIíro
da Fet II.'-' «K- 17 de Uiai\-o de l!Mi I. eomliinado com <• disposio iio ParáRialo fnico, do artigo
'<)(>. ria lei Federal u." K52(i. de 17 de mari,'o de !!'(' l.

PaniRt ald l'nico - As redisiriliiii<,'õcs de tloiavõesdcquc irala

o "caput" desle :ii lÍR<i. iifio serão compuiados para eleiio do limile iivado iio arlÍRo )i" ilesin lei.

.•\ri. I I - No deconer da e-\eeiii.'âo ori,-amenlãiia para o
e\ei t icio Iniaiiceiro de 2021. o Municipio de Haiideinmies. lii'a auu)ii/ad<i a coiUiaPu-o|)era»;óe-s ile
frétlilo por aiileci})a(,'áo de receita, coiiídrme o iuei.so 11. do uriiuo 7". «Ia l.ei Federal u." l.'-$20, «íe I /
<le iiiaiv <lc lOOl, nos limiio e lermos üvados pela IcR-islaçàsi pcriiiieiile.

.\ii. \'2 - Fan fuiiunimeuio ao dispostoiio :u'Iíro líi. S S", lia
l;ei Coinplemeiiüir ii." 101 '2()(K). lua cou.siderada como clespe.sa de earáter irrelevante, aquela
cujo montante sqja ile aié H,S-l').000,ti(l (t]iiiii enla mil reais) no ano,

.\r!. I.'i - F"ica aiiiori/ado o FAci-nlivo Municipal a rcadci|iiar
a eodiika(,'ão de òruâo.s. unidades orcamculárias. classilicavão iuucioiial c ouiras relacionadas a
|>revi,são da receiia e a IKac-ào da despesa cnn.siaiiTes dos anexos inleui aiiles do ornamento tiscal e
-seípiridade soci.ll para o exercício de 2022 aprovados por esta lei. visando a compaTÍl>ili/ai,-ão «los
mesmos com o Plano Plunaniial de Iineslimeiilos 2i)22'202.) c ciiiii a Lei de Dirclii/cs

()r<,'anicii[ãna.s e com o lavoni do sistema .SI M.AM 2022 dei mu Io pelo 'i'i ilitiiial de Conlas do F.stado
do l'araiia.

ParáRialo liniar: - .A reailei|naci"io scni Idrinalizada por
decreto do V.xcciiti\x> Miiniei|.ial e dcveiii [iroccder a rcpnl)lica«,-iio dos qnadro.s. anexos e
ílenionsiialivo.s qiic inlcRirim os orvamcnios aprovado.s.

revogadas as dís|xisi(,'<Vs em ciinliiíno.
.An. 1 I - F.sia Ia-í enn-Jiráem x-íroi em l" de janeiro de 2022.

Fsliíieio da Pieleiuini Mnnicípal de Uandeininles. FVsiiido do

Panuiá. cm 10 «ie novendiro de 2021.

JãtJstm Rninaílto MnOa

Preleilo Miuiicipal

R,uir.oH,i»tlli/«. i- ..O-Pís WSUm—ra o', *U:JS5.-rj. tsj.-.njj .rsw
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°c _

Rubríca^

Bandeirantes. 14 de junho de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A

ONG REVIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente,

CLAUDECÍ^PbLINARIO DA SILVA
D1RET0RÍ)A DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. ^
n', ■

Rubríca__^^

Bandeirantes. 14 de junho de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ONG

REVIVA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

tLEB(
SECRETÁRIO MUNIC

ÍATISTÁ

ò d>i^dministraçAo

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^.,.^
FIs. n° "'^—^.5
Rubrica—-r^—r ■

Bandeirantes, 14 de junho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ONG REVIVA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELjSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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Rua Frei Rafael Pronner. 1457 • Cenlro - Bandeiranles - PR

CEP: 86350-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefona: (43) 3542-4525
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Solicitação de Compra N** 216/2022

Solicltante: MONICA ZANARDO DE SORDI Data da Solicitação: 14/06/2022

Organograma: 0900000000 • SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM
Local de Entrega: Conforme Edital/Termo de Referência

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

■^razo Execução:
Modalidade:

REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ONG REVIVA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO

Itens solicitados

Preço Unil. Preço Total
Estimado EsUmadoItem Código Especificação

UNO REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ONG REVIVA DO
município de BANDEIRANTES-PR

27.248,8800 27.246.8826362-1

27.248,86Preço Total:

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição I Recurso Valor Previsto:

3190 - 09.001.0B.2M.0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇAO SOCIAL E ASSUNTOS DE 00000/000000.01.07 27.248,88
F/y^lLIA - EMENDA IMPOSITIVA .00.00

Bandeirantes, 14 de Junho de 2022.
\  Assinante

Mônica Zanardo de Sordi
Port.: 12.649/2021 - 01/01/2021
Secretária de Assitêncía Soda!

e Assuntos da Família
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^ ^
FIs. ^
Rubrica— '

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR

(APAE).

Atenciosamente.

CLAUDECI Al^OLíNÀRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-0Ó0 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^,^

FIs.

RübricS '-

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR

(APAE).

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CLEB&

SECRETÁrÍo MUNIICÍi
íatistã

L d^dministraçãg

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.467 - Centro - Cx Poslal 281 CEP 86360-000 Tel.43 35424525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n

Rubrica z

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR (APAE).

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELS^N RAMALHO MA TTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

íttiitTAfi » wim: ,-ji Bt

Ofício n°Jb'1 /2022/GS Bandeirantes. 14 de junho de 2022

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência autorização
para a realização de processo licitatório, visando REPASSE FlfSlANCEIRO À
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR.
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA ÍMPQSITIVA VINCULADA. NO
EXERCÍCIO DE 2022. em um valor total de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
conforme Plano de Trabalho que segue em anexo.

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa

Excelência, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosann/nte,

Wanderspp deòliveira
SecretárioA/íunidpal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (13)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudefabandeirantes.pr.EOV.br

Bandeirantes-Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

*  Cj»A10I

SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para realização de processo
licitatório, visando REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCÍCIO DE 2022. a qual possibilitará
melhorias para a execução dos atendimentos realizados por aquela Associação.

• Encontra-se instalada e em funcionamento no município, a APAE, onde o objetivo
é promover a atenção integral á pessoa com deficiência intelectual e múltipla,
disponibilizando aos alunos diversas atividades que possibilitam seu
desenvolvimento:

• Considerando os gastos gerados para a realização dos tratamentos, se faz
necessário a busca de recursos para manter os serviços e ampliação dos mesmos,
possibilitando um atendimento de qualidade e eficiente aos alunos acompanhados
pela instituição;

• De acordo com a necessidade em se adquirir aparelhos para o setor de
fisioterapia, possibilitando a ampliação e a modernização dos atendimentos, onde
são de grande importância para os alunos que necessitarem de sessões para
melhorar suas condições físicas;

• Considerando a destinação de recursos ao setor de Ecoterapia, visto que os
serviços são de grande importância para estimular o desenvolvimento da mente e do
corpo, refletindo, portanto, no progresso do aluno em diversas áreas.

Diante disso, entendemos que é de Interesse desta
Secretaria Municipal de Saúde, a realização do repasse a ser executado através da
emenda impositiva, pois irá contribuir para a manutenção e ampliação dos serviços
prestados pela Associação.

Jandeirantes, 14 de junho de 2022.

Wandei son de Oliveira

Secretário A/lunicipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira. 661. Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secret3riadesaudetabandeiraries.or.gov.br

Bandeirantes - Paraná



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457- Centro - Bandeirantes - PR
CEP; 86360-000 CNPJ; 76.235.753/0001-48 Telefone; (43) 3542-4525
E-mail; rh@bandejranles.pr.gov.br Site:
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Solicitação de Compra N** 207/2022

Sollcitante: WANDERSON DE OLIVEIRA

Organograma: 1100000000 - SECRETARIA DE SAIJDE

Local de Entrega: Conforme Edital/Termo de Referência

Data da Solicitação: 10/06/2022

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal;

Justificativa Valores:

^Prazo Execução:
.i/lodalidade:

REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AI\,1IG0S DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR (APAE).
EM ANEXO

Itens solicitados:

Item Código Especificação Pre^ UnlL Preço Total
Estimado Estimado

1  26347-1 1,00 UND REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 A ASSOCIAÇAO OE PAIS E 24 000 00Q0 34 000 00
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR (APAE). ".wu.uuuü 44.üüü.UU

Preço Total: 24.000,00

Dotações Utilizadas:

Polsção I Descrição ] Recurso | Valor Previsto
3810 -11.001.10.12Z I003.6075.3.3.50.43.00 MANUTENÇÃO DA SECRETWTIA DE SAÚDE • EMENDA 00303/000303 01 02 24ÕÕÕ 00

IMPOSITIVA QOQP

Bandeirantes, 10 de Junho de 2022.

Assinante



»woui««Es
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^ , /
Fis. n" Rubrica

Bandeirantes, 03 de Junho de 2022.

ilmo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para
fonnalizar processo: REPASSE PARA " LAR DA CRIANÇA DR" BEZERRA DE MENEZES"
- REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO
ORÇAMENTO DE 2022 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

/

Atenciosamente,

CLAUDEC1 )LÍNARIO DA SILVA

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



^HOEIRAJVTEs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
r-, «2 ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO —;
F/s. n° Rubrica--- -'-

Bandeirantes,03 de Junho de 2022 .

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de
procedimento! REPASSE PARA " LAR DA CRIANÇA DR° BEZERRA DE MENEZES —
REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO
ORÇAMENTO DE 2022 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

têncbsamente,

i  CLEQBMATISTA
SECRETÁRb MUNÍbiPAL DE^DMINISTRAÇÂO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 35424525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



«AHOEIRAirrQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
-• ^ 3 .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Rubrica -

Bandeirantes, 03 de Junho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE PARA " LAR DA CRIANÇA DR° BEZERRA DE MENEZES"
_ referente aos recursos oriundos da emenda impositiva
VINCULADA AO ORÇAMENTO DE 2022 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -
PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
con-espondentes;

2. Comissão Pemianente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSjON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 35424525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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«uniunii
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76,235.753/0001-48 Telefone; (43) 3542-4525
E-mall; f+i@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 201/2022

Sollcitante;

Organograma;

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

azo Execução:

Modalidade:

Mônica Zanardo de Sordí Data da Solicitação: 03/06/2022

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

REPASSE PARA "LAR DA CRIANÇA DR BEZERRA DE MENEZES ■ REFERENTE AOS
RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO ORÇAMENTO DE 2022 -
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Preço Unil. Preço Total
Estimado Estimado

Item Código Especificação

SRV REPASSE PARA "LAR DA CRIANÇA DR BEZERRA DE MENEZES -
REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO ORÇAMENTO DE 2022

26250-1 22.000.0000 22.000.00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição
31S0 - 09.0D1.08.244,0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE

FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Preço Total:

Recurso

00000/000000.01.07

.00.00

22.000,00

Valor Prewsto:

22.000.00

Bandeirantes. 03 de Junho de 2022.

:ieb
p«.-12.6

•p^Batista
J2W1.0m''5/202'

Mônica Sordí
Port.: «.649/2021 • 01/01/2021

Secretária de Assitència Social

e Assuntos da Família



«MDHRAInzs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ̂

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 07 de Junho de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO

PIO DE PETRELCINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCÍCIO DE 2022.

Atenciosamente,

CLAUDECI APQlilNÃRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



i^mmTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. fiíi

Bandeirantes, 07 de Junho de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

Instauração de procedimento de REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO

DE PETRELCINA, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSITIVA VINCULADA, NO EXERCÍCIO DE 2022.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

\  CLÉBEkBATÍSTA
SECRETÁRlíaMUrilCiPALOE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



i^WOEIRAmzj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Fis. nLJa ^

Bandeirantes, 07 de Junho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PETRELCINA,

REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA, NO

EXERCÍCIO DE 2022.

Encaminhe-se a;

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos oi^amentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional:
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafaei Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UlVl TAKIA M

SAÚDE

Ofício n® 154/2022/GS Bandeirantes, 07 de junho de 2022

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência autorização
para a realização de processo licitatório, visando REPASSE FINANCEIRO À
ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PETRELCINA. REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS
DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA. NO EXERCÍCIO DE 2022, em um valor total

de R$50.172,66 (cinqüenta mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos),
conforme Plano de Trabalho que segue em anexo.

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa

Excelência, reitero meus protestos de estima consideração,

Atenciosamente,

Ví^ndersdn de òliveíra
Secretário/Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude^bandeirantes.pr.gQv.br

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SAÚDE
•JJiMuujiiu-ruuri*

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para realização de processo
lícitatório, visando Repasse Financeiro para a Associação São Pio de Pletrelcina,
conforme Emenda Impositiva vinculada no exercício de 2022, a qual possibilitará
melhorias para a execução dos atendimentos realizados por aquela Associação.

• Encontra-se instalado e em funcionamento no município, o Projeto Restaurando
Vidas, promovido pela Associação, onde atualmente ocorre o atendimento da média
de 60 (sessenta) residentes, mensalmente, realízando-se atividades de prevenção e
recuperação de dependência química e álcool;

• Considerando os gastos gerados para a realização dos tratamentos, se faz
necessário a busca de recursos para manter os serviços, vez que os pacientes em
tratamento permanecem no projeto, sendo necessário o custeio das despesas de
alimentação, higiene e demais necessidades;

• A necessidade em contratar profissionais como psicólogos, médicos, psiqujab'as,
entre outros, para o suporte no acompanhamento dos tratamentos, sendo essencial
uma equipe técnica capacitada para obtenção de resultados positivos;

• A necessidade em adquirir medicamentos que não fazem parte do elenco
disponibilizado pelo município, de acordo com as prescrições médicas realizadas;

• A necessidade no abastecimento dos veículos da Associação, uma vez que é de
grande importância para proporcionar o deslocamento dos residentes, bem como
funcionários, visto que a sede da comunidade encontra-se na zona rural;

• A aquisição de material de consumo e custeio de despesas com energia elétrica.

Diante disso, entendemos que é de interesse desta
Secretaria Municipal de Saúde, a realização do repasse a ser executado através da
emenda impositiva, pois irá contribuir para a manutenção dos serviços prestados pela
Associação, visando ampliar a assistência e fortalecer os atendimentos aos dependentes
químicos e de álcool, sendo o serviço prestado em conformidade com a Saúde Pública.

j Ba/deirantes, 06 de junho de 2022.

Wandersm de bliveira
Secretário/Muniçnpal de Saúde

Rua Prefeito José fwlário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - C£P 86.360-000
secretariadesaudegibandeirantes.or.eov.br

Bartdeirantes - Paraná
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner. IíISZ- Cenlro - Bandeiranles - PR

CEP: 86360-000 CNPJ; 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail; rh@bandejrantes.pr.gov.br Site:

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legai:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Solicitação de Compra N" 202/2022

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 07/06/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCÍNA, REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA NO EXERCiCIO DE 2022.

SEGUE EM ANEXO

itens solicitados:

Item Código

26261-1

Especiflcação
Preço Unit. Preço Total
Estimado Estimado

UN REPASSE OE RECURSOS FINANCEIROS PARA AASSOCIAÇAO SAO 50 172,6600
PIO OE PIETRELCÍNA. REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSmVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2022.

50,172.66

Preço Total: 50.172,66

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição

3810- n,001.10.122.l003.6075.3.3.SD..l3,00 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAÚDE - EMENDA
IMPDSmVA

Recurso

00303/000303.01.02

.00.00

Valor Previsto:

50.172,66

Oílvcim
de Saúde

Bandeirantes, 07 de Junho de 2022.

Assinante



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs.

Rubrica^

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 AO

LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente,

CLAUDECI APOLINÁRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n° 7d.

Rubrica /s>

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 AO LAR

SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CL^B^ BATISTA
SECRETÁRIO MUtíçPAUDBADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Prcner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs.

Rubrica @

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 AO LAR SÃO VICENTE DE

PAULO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

Jtíl
jaelsÒn ramalho matta

PREFEITO MUNiCIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro • Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76,235.753/0001-48 Telefona: (43) 3542-4525

E-maii: rh@bandeiranles.pr.gov.br Site;

Solicitante;

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justiflcativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

*''='razo Execução:

Modalidade:

Solicitação de Compra N" 206/2022

MONICA ZANARDO DE SORDI Data da Solicitação: 10/06/2022

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

Conforme Edital/Termo de Referência

REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 AO LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE
BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO

Itens so lotados:

Preço ünlt Preço Total
Estimado Estimado

EspecificaçãoItem Codigo

UND REPASSE DA EMENDA IMPOSITIVA 2022 AO LAR SAO VICENTE DE 114 100,0000 114.100.00
PAULO DE BANDEIRANTES-PR

Preço Total: 114.100,00

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição I Recurso

3180 - 09.001,00.244,0801.2059.3.3.50.43,00 MANUT. DA SECRET DE AÇAO SOCIAL E ASSUNTOS DE 00000/000000.01.07
FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA .00.00

Valor Previsto:

114.100,00

Bandeirantes. 10 de Junho de 2022.

Assinante



Prefeitura Munidpalde Bandeirantes

BIMDHRM SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Munidpal

iiMliaii i\sim

tipo;

OFÍCIO 39/2022

Pmtoíolodo em:

06/06/2022 •16:31:39

Informantes do Requerente;

Nome: LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES;
CPF/CNPJ; 76.135.540/0001 -44;
Contato: (43)3542-4536;

c>'i.qo

2717:06,06.2022, Slste«a Protocolo Municipal



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
tnscrtçaoCNPJ '.n' 76.!35540íOtJU1^fl - Ul:iídaiJe Piilllca Municipal Dow. 54?i'1SG2 - Ullidada PQüuca Esloduai lai 12678 de 30/06(2000 -Uiõldada

PubKa Federal Lol 91108 de 12A)3/1S8i PtirsoiialldadeJurliJa,26(Ia 12OT59-S9f.TfalwlhoAssi5têrclaSocial, 122 de 30W/1964 Conselho Nacional,
de AssisiúnciLi Social. 61138 de 30/07/l9Ci-i - Registro eCadasfo da Seci. riu Est.rUo ria Criança e da Família fl»0197/00-CafUid&^

iFisiliuiçlo rioConjelho Geral de 16/05/1977 Canificaflodu Entidaitode Fins Filsmiôplcos - Resoiuçáo ii* 230 aeOgA38/19S8
- rri_

Av. Edelina M. Rando, 2525 - Telefone (O-IS) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86-360-000.

FUi\0 l)£ TJl lJ}AU/0

r-!UD()SCADASfUAIS ~ -■ —
INSTrri.TÇ.ÂÜ PUOPONKNTK: ItiizSo Social - l.nr Sflo Viccnw dtf IWIc <le | CNPJ: 76.I35.340/0001-
Büiiitcíraiiics 4<|

E.NDERF.CO COMPLETO: Av. Eddinu Meiicghel Ranclo, 2525 I EMAIL:
6nuviccnli:di:|)riulobiiii<J<;irRiitcs/ç7iiutmuil,com

CIDADE.: B.imlciranu-s | UF; FK | CEP: 86360-OUli OÜl)/FONE: •13 3.742-4536
NOME Dü RESPONSÁVEL: JOSÉ UOSSATO FILHO ' CPF: 548.650.549-68
CAU I EiRA DK IDENTIDADE / [ CAUGO: FUNÇÃO: Presidente EMAlL:
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 3.427.334-3 Presidente rüssiitoJllho@hoiniai].coin
SSP PR

QU.ALIFICaÇÃO COMPLETA: Urnsileiro, casntlo. empresário, nuscidu em üandeini!Ues.-PR.

ENDEttF.ÇO: Rua; Silo Paulo, lyi.i. Centro, Bandeirantes - PR

NOME DO TE.SOUREIRO: MATHEUS JOSÉ BARBOSA CPF: 0SÜ.456.ÜÚ9-24

CARTEIRA DE IDENTIDADE / CARGO:
ÓRGÃO FXPEDIDOR: I2.442.312-Ü Tesotireiru
-SSPPR

FUNÇÃO: Tesoureiro EMAlL:
biirbosam?? tífjgniail-com

QUAI.IFir.ACÂO COMPLK'l"A: Brasileiio. solleiio. prollssilo coinerciiinie. nascido em Bandeiranics/PR.
F.NDERKÇÜ: Asenid.i fidelinii Meiiegliel RiincUi, 792 Ccniro, Uatideiranies • PR

l ~ lüKN ITFIC.AÇÁO DO PROJE TO
título do PROJETO: Aicridimeiito Intesníl a Idosos iici Lar .SSo Vicemõ PERÍODO DE F.XECUÇÃO.
de Paulo na Modalidade de Insiiiuivâo de Longa Permanência pnr-;i idosos. ' p meses
TIPO DF SERVIÇO: InsliiuiviSu de Luiigu PenimnC-iieia |)hi'h Ido.sos

JUSTIFICATIVA DO PROJETO:

Oalendlineiiiii liistiluciuiul em regime de longa pemianência para itlo.<os nveessilude agOes integradas na perspectiva
Je olerecer conJivOes para i|iie os idosos leiiliain boa qualid.-ide de vida e se sintam acolhidos cm um ambienie ravorávcl
10 desenvuíviineniü luiimino.

Nossa insiliniváo atende iiin tuiiil de 44 idosos.
De acordo com a Tipirieatíilo Nitcioiiiil de Servivos Sotioassistcnclui.síRtfsoiiNáo n" 109, de I i de Novembro de 2009),

:r.v eítfJkv^'iÍL's ilcwin sjr iirfiiiniZdJus t/e /oimi/ <i tiiuiuUw (uta iviíuisili»! pn'visliis nus /vgir/ir/íieírrrj.v ^xisMVfs e às
lít-fiiw/tArí/f.v (/f/,v tiMiítríos, ajci\wni.lii ív/Kfíçâas ih hitbitablIkUub. higlvm, sulubridiu/u, .wgumnçu. eici^s.sihtUilada e
mvMVkiUí'.

Dl'w irv.vfjjKCiic •; univivèmiii anii/hmiluirtíx. twi.iffos L'//t'.vj'íJf(,v t/v iv/unnuiti deJurina cwiiiiiiiii. bem eimio o avesso
lis íirifiifLiíles eiiítiiriiis. ei/iiarlínis. hii/ivav e de lazer na eoiminkltide. A mptiatlaiJe Je alemlimenlo dus iinidntles deve
s-t'.t;if/ci7.Y iiarmii.\ th \"t^iláni iii Saniiànu, devendo ser assey.urudu a inendimenui de ejiiaíídade

Tamhéiii deve toirlar eoin pessoal liubiliiado, treinado e supervisionado por equipe técnica capacitada pam Ruxíiiai
nas atividades da \ ida diária.

Pura isso eiisie a necessidade de prollssionais qiiaiiüuado.s provenientes diis múttipins áreas de IbimaçSo, que
exercem aietiJimenio direto e indireto aos ido.sos. dc Ibrma a garantir os direitos lundumeniais inerentes á pessoa humana,

Poiluntü, é preciso clncr lecursos luiinanos. inaieriuis c financeiros, com vista em um trabalho em rede com o podei
público, para que esse irubailio seja erelivado com tiiudidade.
IDENTIFICAÇÃO DO ORJETO: AlciidimeiUti integral a idosos.

BJETIVO GKKAL: Atender integnilmenie à idosos no l.ur Sáú Vicente dc Paulo nn modalidnde dc lnstÍluÍç3o de
Lonea Pernianêncía.



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Inscrição CNPJ n" VS.ISSõ-lO/üOOl-ín -Unidade Púüllca Municipal Decr, 512/1362 - Utilidade PúbEca Estadual i.el 12878 de 30/D6/20M -UtllkJaía

PúWlót Federal Lei 91103 de 12/£13/1385 PerscmalütódQJuridka.oede izroa/SS-Ser. Tratóll» Assistência Sddai, 122 0630/07/1984 consclha Nacional
de tósiStèncla Social. G1138 de 3W07/1904 -Registro e Cadastro da Secr. de Estado da Criança e da Família nS 0197/00-Carta de

instituição do Conselho Geral de 16/üS/i977CertilicadodB Entidade de Fins Filantrópicos-Resolução n'238 de 09)09/1993

Av. Edelina M. Rando, 2525 - Telefone, (043) 3542-4535 - BANDEIRANTES- PR - CEP 85.360-000.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

Oferecer insiuliiçôes fisicas em comüçOes ticleciuitclas de luibitabüidade;

Preservara iiieiuidadedo idoso oferecendo iiin ambiente de resiicito.e dignidade:

Fornecer vesuiiirio adeciuado c alimenUiçilo suficiente;

Proporcionar cuidados i saúde;

Oferecer aieiidiincnto personaiiziido;

Mamer no t]uíidro de pessoal pioflssionais com fonnflçào especifica;

Restabelecer vlnetiios lamilíure.s e/ou sociais;

Desenvolver condições para a independência e o auto-eiiidado.

.ABRANCENCIA GEOtíRAFlCA: Bandeirantes / PR

PÚBLICO ALVO/BENEFIC1ARK>.S: -14 idosos



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Inscrição CNPJ ii^TS.ias.SÍOíOOOMA - Uliiicadè Pública Municipal Decr. 642/1962 - UillldadB Pública Estadual Lei 12S78 d9 30^06/2000- Ulilúíade

Pública FeíeialLeI 91 lOSde 12A)a/1985 Peiswaiidnüe Jurltlicti. 26 de 12/09/69 - Ser. Tiebairo Asslsièicrá Suclai, 122 de 3D/07/19W Conselho NacMnnl
íeAssiHíncia Social. 01138 de 30/07/l%í-floeistro o Cadastro cia Sccr. tle Estado da Criança o da Famllln ns 0197/00-Corta de

insittuicSo do Cunsolho Gerai de 10/05/197/ CedificarJo de EnMade de Flris Fliantrotiicos - Resoluçfia n' 236 de 09/09/1999

Av. Edelina M. Rando, 2525 - Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86,300-000..

scnsóriü-mowrns dc liiterolitltidc: dia-güu. imagem corporal c equilíbrio; avaliar orictilaçüo esp/iciiil e a noção tie

isqucma coqiorat; aumenuir a resistência nsica, levando-se em coma a dor e a fadiga; Inibir us padrões anonnuis de

posiiiru e e.slinuilar o.s normais; desenvolver a inarciiu; usilmuliir aspectos cognitivos e senso de pcrcepçfio para

proporcionar atividades compmiveis com a seqüela deixada.

Setor de Scrviçu Suciiil: .Atendimemos aos usuários do serviço: Aplicaçflo dos direitos contbnnc o Estaiuio do Idoso;

Acompanhamentos individuais paia consulliis. bancos. INSS. CRAS, cnire outros; Alçndimcntos/orientações a

voluntários e ftincionários; Aictuilmenio c contatos leielbnicos com familiares e/ou responsáveis dos idosos; Atualização

dos dados sobre os idosos da msiiiuiçào: Controle de vagas disponíveis na instimiçfio por Aln e Se.xo; Conhecimento das

Leis.'Du'ciiüs do idoso e da realidade social pura melhoria do aieiidimenio; Contatos e encamiiiUninentos paru a rede de

serviços; Eiiuevisia com benellciários apresuirscrvivo eomunllúrio na Instituiçáü, Olaboraçslo de docuinenlaçáo reíerenie

ao Serviço Social e á Insiiiiiiçáo; F.lnboniçao. coordenaçQo. acompimluimeiiio e aviiliaçáo de planos e projetos da área;

Piratar parcerias paru a Instituição; Imeriuiçao e acolhida do idoso; Organização c participação cm eventos na Instituição;

Orientação e iicornpanluimenlo c.sierno aos idosos cm alivid;ides de lazer, recreativas e socioeducaiivas; Participação em

reuniões e atividades da rede de serviços; Pesquisas sobre assuntos referentes ò área; Preenchimento da documentação

referente ao iiiiernaiiicmo do idu.so: Reali/açáo do desligamejilu do idoso; supervi.sáo. acompanhamento e aviiliaçáodos

Projetos e Ofieiiius imernas; Supervisáo. ucompanhamenlo e avaliiiçao de eslágiu de Serviço Social; Triagem, seleção e

icompanliameutü dc voluntários; Viabili.üiç3ü eacompanhamemo dos idosos pura cuiiiplctarc.'ou adquirir documemaçao

lessoal; Visita ao idoso hospitalizada; Visitas domiciliares paru avaliação dc acoUiínieiilo na Insiiluiçõu.

RECURSOS HUMA.NOS:

1.Coordenadora (Auxiliar Administraiivcj --10 horas

1 Assistente Social - 3U horas (Segunda a Sexta; 09:00 às 17:00 c/2 horas de almoço).

I Enrcrmeíra-'40 horas (Segunda a Sexta: 12 horas diárias c/ I iioru para almoçcvjaina)

5 Serviços Gerais - 44 horas (07:00 às 17;0Ü e.'2 horas de ulmoço)

1 Setor Pinanceiro -40 horas (07:00 às 17:00 c; 1 hora de almoço)

1 Secretária - 44 horas (09:00 às ! 8:00 c I hora de almoço)

) Técnica de Enfermagem -44 horas (ü7;0Q às 16;00)

i Motoristas - 44 horas (07 ás 17:0() c '2 lioras de almoço)

1 Faxineiras - 44 horas (07:00 ás 16:00 c' 1 horas de almoço)- Regime de Estiala

1 Zeladurn - 44 horas (07:00 ás 16:üU c- I horas de almoço)

! Vigia -44 horas (23:00 às 07:00)

2 Cozinheiras -44 horas (07:00 às 17:00 c 2 horas de almoço) - Regime de Escala

5 Cuidodora - 44 horas (l07;00 ás I (ítOll C' 1 horas de almoço) - Regime de Escala

rOTAL: 26 Funcionários

PARCElílAS EiVVOLVlDAS: üENP.'Vohiniários/ Dcnfcitores.

INDICADORES OBRIGATÓRIOS: 0.s indicadores obrigatorio-s .se expres-snrflo na melhoria da saúde física
mental dos idosos, bem como ntelhorias da çondiçáu social.



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
IiiscnpSo CNPJ n" 75.135.540/OOOV44 - JiJiuadc PúSte Municipal Dc-cr. 542/1952 - UuWade Putica Estadual Lft 12S78 de 30/06/2000 - UíWade

Píit!toF6durall.Bl 81106de l2/03/1965Pei3O!UfidatlaJufiflica,26de 12/09/39-Ser,Tratail^oAsslstóivaaSKÍal, 12206 30/07/1964ConselhoNaciotidl ~-

oc AjíIstOiicta Sociiil.6U3Bcle 3(V07/19i>4 -llcgtstfoe Cadastro daSecr. de Estado da Criança e da família n» 0197/00-Carta de
ImliluiçSo tfu Conselitu Cerol de iti/úVl9.77 Ccrtilicedo de Entidade de FTns FilanirCvicos - Rc-solaçía n» 235 da CI3.1WI999 {$. n»,

Av. Edelina M. Rando, 2525 -Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86.360-000. -|Êi

:R0NÜGRAMA de execução do RRO.IETO (.ATIVIDADES);

Minieniiivúo;

CAFH D.A M.ANI lÀ

ALMOÇO

A partir diis 08:00 hs

11:30 hs'

CAf-È DA TARDE I4r30hs

JANTAR 17:431is

Banho:

BANHO ALA I£ ALA JI A partir das 07:Ci0hs

Horário dc visita;

ALA te ALA 11 14:00 as 16:00 (lerçu. se.Nt<i e domingo), neste período
de pundciniii n:lo estamos nutort/jindo visitas

SLSTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:

3 - CRONGORAMA DE EXECUÇÃO (META. ETAPA OU FASE): PROJETO 1

META ESPECIFICAÇÃO

- PrtnmiçSii ila wiúde Dsícii e mental do.i idosos, ulondendo eonfonne a neccssídadv de cada tim;

• AK-ruilmctiios individtuiis c grupais nas dreiis de serviço soeiiil, psícoíogiii: educação física;
fí.siiileriipia c eiifcnriauein;

I- Co.iitiule da alniicnuiçllo rornecida nos idosos;

44 idosos ■ 11'sR'"Ízov*I/7 udctiuada nu iimbimite ulcreciclo aos idosos;
- Preservar c estimular a funçüü inotorn dos idosos;

- Prcvençílo do agravos de doenças físicas e memiiís;

- Ciamniin dos direitos dos idosos contorme Legislação Eispccilica.

- PLANILHA DE CUSTOS PLANO DE APLICAÇÃO (RS 1,00)

NATUREZA DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO ANUAL

Material dc consumo: • Material de Limpeza (Desinletantc. Detergenle. Esponja, RS 40.000,00
.Água saniiãria, Miilliiiso, sacos de li.\o. sabfío) c Produtos de Híglciiizavão (Fraldas,
Absorventes, papel liigiênico, sabonetes, simmpuo, desodorante, hidrutame, iâinína
de barbcar)
Material de eoiisutno: - Ciônei'o.s de Aliineittação (sccus e molhados, legumes e RS 74.100.00
frutas, canie». pei.ves eiilrc otiiros)

RS 74.100.00

TOTAL (ÍF.JUL:

RS I14.IUU,U0

4.1 -CRONÜÜRAMA DE DESEMBOLSO PARCELAS' (RS 1,00)

META DESPESAS

Materiais de consumo

(Mnlerial de 1.impe/a

44 idosos (Dtísiiileíumc. Detergente.
Esponja. Agun sanitária.
Multitiso, sacos de lixo,
sabáo) e Produtos de

J»ARCELA

ÚNICA

TOTAL; RS 114.100,00



LARSÂO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Insalçâa CHPJ n* Vo.ISs.MÜ/MOl-íl - Uliiidíiile Piilii ca Muacipgl De:( 542/nií2 - Uinidniiü PíiD'.;a Estadual U! 123?B Ob JOitíSfZOOO- UtWttade

PüMcaFedKBi utíi 91108 de 12/03/1535 Peisoralidade Jw/uea, 2ô<)e IZ/OOSO- Ser. Traljalho AssatóiK-.a Suciil, 122 de aDW/lüCfl Conwllio Nacional^
tía Absistejicla Social, 5il38da 30/a7/l'JM -Uculsifo eCadssUo da Siici. üe Líiaüo dii Cciaine «/Ia f "* 0137/00-Carta do

Iiiitliuisão lio Consciho Gci.n <le lü/05/1977 Coniíicado dê Enlldadade Piiis Fiaimt6filc»s - Resoluçãon' 23B de Ü9/í)5/1999 , ne,_

Av. Edellna M. Rando, 2525 -Telefone (043),3542-4535 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86.360-000. ^

Higieni^açâo (l-nik!iis.
Al)sai'\'entes, papel
higiênico, siiboneles.

shrimpuo, dcsocioraiue.
liiiiniiaiite. lâniina de

barbeur)

Gciieros Jc Aiimenlaçilo
(secos c molhados, legumes
c Iruias. carnes, pei.Kes oiitiv

oiilros)

S  P VIUKKIAS:

Nuliir du Óijiiiu u>i i-iitidadr 1'arrrira: Proluiluiu Muiiieiruilde lionJcituni»

Oassificaflo du Ói-uBuii» eslnilur» admiiiislnitivn: Público do t'o(lo bwuiiUvu

Pu&içâu il(j ÒruilU (ID c.<iiriiiui'a frilei atha: aMuníci]>(if

Ontfcin tlu^ rtínntíi refíASiAãür, Mumcipn]

NflInrtiAa d» iiiiKriimriilotli' nai^crru:

NüRlc ilu Úruiu ou cuiidiüc Parceira: ̂L'crvniiKÍ;i úv A^sislcncia S^wail c ns»uiiur> úa Pumilia

Tufal dc rccurioit íriiaiicciroA iircvl.Mu» pani uou KS 1 N.lüU.dd

Hcsumitdu objetivo d« parccHii: ümcndu hnpusiuva



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Iiaoriçâo CNPJ (i^TS.USS-iü/OCfÜi-iil - UlJldjJe PübCca Muricipsl Oecf. 54Í/1K2 - Utilidade Píibiica Ksiadiiiil Lfli 12873 de 31WS/2Ü0Ü - Ulilídada

PúMsáFfiüwff.Lfii 9n08tíe12A)3/19B5PefS'jtiali()ai)B Juri0iC3.26d0 12/05/59-Ser.TratwltoAssiSiénCiaSosai, 122!le30,WI964CunselhaNaclofis
oe Assiiwncia Sociel, 6U38 üe 30/07/1954 - Regisiro eCadasUo da Setr. ije Estado da Ctistiçs e da Fainllla ns o:97/00-C3fl,a de ^

Instituição do CoRse/ho Gerai tie 15/05/1977 Certificado de Entidade de Fà« Filamiouicas- RBsoluçêon' 238 da 09i09/1999

Av, Edelina M.Rando, 2525 - Telefone t043) 3542-4536-BANDSIRANT,ES-PR-GEP 36.360-000.

i-.DF.CLAÍUÇAG

peckiro parti fins de prova jimio a prefeiiuru do Município de Bandcirantcs/Sccrcuirm Municipal cio Idoso que: Inexistc
tauíilqULT débito de mora ou siluai/üo de iiiaainipléncia etim o Tl-ISOURÜ NACIONAL ou qualquer órgtlo da Administravâc
Ipública ou do MUNlCll'10 OE BANDEIRANTES, que ímpei/a a iransTeréncia de recursos oriundos de dotações
consiijnadii.s no Orçamemo do MUNICÍi'iO. na forma deste Plano de Trabalho.

Pede Deferinicrito. rx r\

Bandeirantes, de de 2U22 José Rossaio Pilho

7 - APROVAÇ.AÜ PELO CONCEDENTE

Este Plano de Trabalho encontra-se APROVADO, pore.stnrein concordrinein com o que rege o Decreto 52^0.10, no
seu artigo l". jjlU, Auc.no II. Item 4 e artigo 1 16, da Lei 8,666/1993 e ResuliiçSo n® 28/201 l/"l'CE.

Bandeirantes, lie 2022.

(AuloridaiJv)



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
InscfiçtfsCNPJ n'70,135.ã'l(ÍA3001-44 - Ulilidado Piiülica Munisipal Oecf.W2'1K2-Ulilltíocle PublicacstsOualLei 12873 üe30/0372000-Utilidade

Púbica Pedfifal Lei 31108 de 12/03/1935 Perafliialidaoe Jurídica, 2Sde 12/09/59-Ser, Trabalha Asslsiâtda SocèiI, 122 de 30/07/1934 Conselho Nacional

de Asíisiêficia Social, 51138 de 30/07/19M - Registro e Cadastro da Secr, de Estado da Criança e da Famlila ne0197AJ0-Carta de ^
imiiiuiçSodoConseihoGsrjlda iri/OSA977CerUic3£lo de Enlldaüe de Fins Filantíópltxjs-Resolução n^ZiSdeOS/OS/lSSO ''

Av. Edeliria M, Rando, 2S25 -Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR- CEP 86.36.0-000':

DECLARAÇÃO

Evi. José Ro.ssiito Filho, portadur do RG n" 3.427.534-3, Pfosidciue do LAR SÃO VICENTE
DE PAULO DE BANDEIRANTES, CNPJ 70.135.540/0001-44, dccíato. pnra os devidos ííns
uuercii cia celebração de Convênio com a Prelciiuia Municipal dc Dandeirames;

I - c|uc não irei remunerar, com os recursos recebidos, pessoal da Diretoria desta Entidade e,
não os irei contratar para acxecução do objeto do Convênio, bem como não irei conlraiar servidor
público de qualquer esfera governamental para execução do objeto do Convênio;

II - que os bens c direitos tícsta Entidade não coastituem palrlmtinio de indivíduos;

11! - que me responsabilizo pelo recebimento, pela aplicação e pela prestação de contas do
recurso recebido;

IV-que esta Entidade nao pos.sui dívida com o Poder Público, bem como não possui inscrição
nos bancos de dados públicos e privados de proteção, ao crédito;

V - que nem eu, nem a Entidade e nem seus Dirigentes somo.s réus em ação civil pública ou
outras ações alusivas a desvio de recursos piiblicos ou qualquer ação que envolva denúncia de
Irregularidade ou desvio de dinheiro;

Vi - que nem eu e nem os demais integrantes da Diretoria desta Entidade somos Servidores
Públicos ou Dirigentes cio órgão ou Entidade contratante ou responsã\'el por e.sta Licitação ou
Convênio,

Sendo esta e.xpressào da \'crdade, Ilrmo o presente.

Bundciramcs. de de 2Ü22.

José RossiUü Filho



LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Inscn^o CNPJ n» 76.135.5'lO/OOOl-44 - Ulllidade Piibllca Municipal Oecr, 542/1952 - Utiilclaüo Pública Estadual Lei 12878 de 30/06/2000- Utilidade
Pública Fedetal Lei 91108 de 12A33/1985 Personalidade Jurídica, 25 de 12^9/59 - Ser. Trabaino Assísiência Social, 122 de 30/07/1964 Conselho

Nacional de Assisléncíõ Social, SllSSde 30707/1964 - Registro e Cadastro da Sccr. de 6siado da Criança e da Família n» 0197/00-C^5 -.
de Instituição do Conselho Geral de 16/05/1977 Certilicado de Entidade de Fins Filantrópicas - Resolução n° 236 de 09/09/1999

Av. Edelína M. Rando. 2525 -Telefone (043) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86.36Q-00B."''—

Oficio 39/2022

Bandeirantes, 06 de junho de 2022.

Ao Departamento de compras

A/C Andreia

Estou enviando em anexo as documentações para firmarmos os termos de parceria
para o ano de 2022 no valor de R$ 114.100,00 (cento e quatorze mil e cem reais) divididos
em doze vezes.

a) Plano de Trabalho.

b) Certidões de regularidade.

c) Ata de posse.

d) Documentos pessoais.

e) Estatuto Social.

f) Declaração do contador

g) Cartão CNPJ.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente

Nltcelen4'Satiko Takayama



Consulta Regularidade da Empregador

CAÊMA
CAIXji. ECONÔMICA T-iDCRAL

CertiTicado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 76.i3S.540/0001-44
Razão Socíald-AR SAO vigente de paulo de bandeirantes

Endereço: av edelina m rando 2525/ vila sao vigente / bandeirantes / pr/
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2022 a 29/06/2022

Certificação Número; 2022053102030083911472

Informação obtida em 06/06/2022 16:11:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httpsrriconsulta-crf.calxs.gov.Pr/consultacri/pages/consuUaEmpregaclor.jsí
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.135.540/0001-44

Certidão n°: 9047680/2022

Expedição: 21/03/2022, às 03:35:18

Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LAR SAO vigente de PAULO de bandeirantes (matriz b
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 76.135.540/0001-44, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-.A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 s
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br), .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peeante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDAtiviiiuo I cniw UM rM<.ci><UM
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
CNPJ; 76.135.540/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov,br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Ernitida ás 09:43:57 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2022.

Código de controle da certidão: 2F48.739D.4046.EB16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N' 5/2022

Dispõe sobre medidas emergenciais
decorrentes dos registros suspeitos de
atividades maliciosas detectados na
infraestrutura tecnológica deste Tribunal,

O CONSELHEIRO FÁBIO DE SOUZA CAMARGO. PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe sào
conferidas pelo art. 122. 1, da Lei Complementar Estadual n» 113, de 15 de dezembro de
2005, e pelos arts. 16. XIV, XXXIII. XXXIV. XXXiX e 198. do Regimento Interno.

RESOLVE

Art. 1" Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e
10 de junho de 2022. inclusive.

^ Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do
Tribunal previstas para o período a que se refere o art. T°.

Art. 3° Fica prorrogada por 30 (trinta) dias a validade das certidões liberatórias
vigentes em 17 de maio de 2022. contados a partir da data de vencimento indicada na
certidão.

Art. 4® Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o e-mail
cgf@tce,pr,9ov.br.

Parágrafo único. O pedido deverá ser assinado pelo representante leqat da
entidade,

Art. 5® Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no art 85 VI e VII
da Lei Complementar Estadual n° 113. de 2005 (inabilitação para o exercido de cargo em
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão
ser encaminhados para o e-mail dg@lce,pr,gov.br

Art. 6® Os pedidos de certidões de que tratam os arts. 4® e 5° deverão ser
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual,

Art. 7® As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos arts 4® e 5®
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por e-mail ao requerente.

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do
Tribunal para retirada,

Art. 8® Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos:

•  . j~ Instrução Normativa relativa á Agenda de Obrigações Municipais para oexercicio.de 2022. quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal;
II - para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;
11! - para o envio dos dados ao SIT.

-  . - . Prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas deinteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos
Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo

inicial previsto como 10 de junho de 2022. para 10 de agosto de 2022.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

Art. 10. Excetuado o previsto no art. 11. os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades
técnicas do Tribunal serão reiterados ou renovados por meio de contato realizado nos
termos do art. 12,

Art. 11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE). que estavam em
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.

§ 1° As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12. 1.

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - ARA
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.

Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails
oficiais:

I - para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@lce-pr.gov,br;

II - para a Coordenadoria de Auditorias;

a) caud@tce.pr.gov.br;

b) paf.controleinterno@tce.pr.gov.br;

c) paf.educacao@tce.pr.gov.br;

d) paf.infraestrutura@tce.pr.gov.br;

e) paf.receita@tce.pr.gov.br;

III - para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções:
cmex@tce.pr.gov.br;

IV - para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;

V - para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização;
cosif@tce-pr gov.br.

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspeíorias de Controle Externo
utilizarão, para contato com os jurisdicionados. e-mail oficial do Tribunal, identificado pelo
domínio ©tce.pr.gov.br.

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social
(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.

§ r O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às
17 horas.

§ 2° O telefone para contato com a CACS è o (41) 3350-1781.

Art. 14. É obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo
serviço médico.

Art. 15. A validade das certidões extraordinárias que tenham sido expedidas
na forma das Portarias Extraordinárias n® 1, 2. 3 e 4 deste Tribunal, entre 17 de maio e
27 de maio de 2022, inclusive, fica prorrogada por 15 (quinze) dias. contados a partir da
data de vencimento indicada na certidão.

Execuções:
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Art. 16. Fica revogada a Portaria Extraordinária n" 4, de 24 de maio de 2022.
Art. 17. Esta portaria entra em vígorna data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 27 de maio de 2022.

FÁBIO DE SOUZA

Presidente
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^ ̂- SOCIEDADE DE
SÃO VlCEWrE 06 PAULO

ATA DE POSSE DO PRESIDENTE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DO LAR SAO VICBra-

DE PAULO DE BANDEIRANTES realizada em 27/12 /2021.

ATA de n9 90 da reunião Extraordinária do Lar São Vicente de Paulo de Bandeirantes, Obra

Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo - SSVP, vinculada ao Conselho Central de

Jacarezinho, realizada em 27/12/2021, Av. Edelína Meneghel Rando, 2525, Bandeirantes, às

19:30 horas. LOUVADO SEJA NOSSO SENHOR JESUS CRISTO. A reunião foi convocada para

posse da nova Diretoria, cujo Presidente José Rossato Filho foi eleito em Assembléia Geral

do dia 18/10/2021, conforme Ata de eleição número 88 e homologada pelo Conselho

Metropolitano de Cambé no dia 13/11/2021, em conformidade com o Artigo 35, Inciso Xill

do Regulamento da SSVP no Brasil e do Estatuto Social em seu artigo 30, Inciso XXII. A

Reunião foi declarada aberta pelo Presidente Confrade Vitor Hugo Frutuoso, após

composta a Mesa pelos seguintes convidados Confrade Hélio Sala -Presidente do Conselho

Central de Jacarezinho; Irmã Ivone - Auxiliar administrativo da Obra; Confrade Vítor

Furlanetti - Tesoureiro do Conselho Central de Jacarezinho; e Nilcelene Satiko Takayama -

Gerente Administrativo da Obra, dirigiu as orações regulamentares da SSVP e em seguida

pediu a irmã Ivone para que fizesse a leitura espiritual que constou do Evangelho João 20,

2-8. Designou a consócia Maria Aparecida Corrêa para secretariar esta reunião. O

Presidente após fazer a saudação aos presentes, apresentou um breve relato de seu

mandato e agradeceu aos membros de sua diretoria pela dedicação, determinação e zelo

no exercício de suas funções. A seguir passou a palavra ao Presidente do Conselho Central

de Jacarezinho o Confrade Hélio Saia que após fazer suas considerações e usando das

atribuições que lhe confere o Regulamento da SSVP em seu Artigo 95, Inciso XI, empossou o

Confrade José Rossato Filho como Presidente do Lar São Vicente de Paulo, pelo período de

2 {dois) anos, cujo mandato se inicia em data de 10/01/2022 e termina em data de

09/01/2024. O Presidente já empossado ao encargo de Presidente, nascido em 29/07/1965,

empresário, casado, portador da Cédula de Identidade RG ns 3.427.534-3 e CPF

548.656.549-68, residente à Rua São Paulo n2 1917, centro, 86360-000 - Bandelrantes/PR,

perante a Assembléia se compromete a cumprir e fazer cumprir o Regulamento da SSVP,

nos termos do Artigo 35 da Regra e Artigo 19 e seus Incisos do Estatuto Social e as

decisões emanadas dos Conselhos hierarquicamente superiores, Conselho Central de

Jacarezinho, Conselho Metropolitano de Cambé e Conselho Nacional do Brasil da SSVP. O

Presidente empossado apresentou a nomeação e posse da sua Diretoria que ficou assim

constituída: Vice-Presidente - Natalino Vilar Garcia, 25/12/1949, comerciante, casado, CPF

_  .. /}f
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n® 141.074.579-15, R6 n® 1.542.802-3 SESP/PR, residente na rua Roberto Von Der Osten,

433, Vila Macedo, 86360-000, Bandeirantes/Paraná; 19 Tesoureiro - Matheus José Barbosa,

comerciante, solteiro, CPF nS 080.456.069-24, RG 12.442.312-0 SESP/PR residente na

Avenida Edelina Meneghel Rando, 792, Centro, 86350-000, Bandeirantes/Paraná; 22

Tesoureiro - Alex Rezaria, 11/02/1986, comerciante, casado, CPF n2 062.120.549-40, RG n2

9.820.174-2 SESP/PR, residente na Rua João Pedro n® 53, Jardim MorumbI, 86360-000,

Bandeirantes/Paraná; is Secretaria - Avair Vasconcellos , costureira, viúva, CPF n®

775.270.369-34, RG ns 3.541.562 SESP/PR, residente na Rua José Carvalho da Silva n2 76,

Vila União, 86360-000, Bandeirantes/Paraná; 2® secretaria - Maria Luisa Siqueira,

18/02/1995, comerciante, solteira, CPF 084.276.889-03, RG n2 10.935.042-7, residente

na Rua Luiz Dias n° 146 Jardim San Rafael, 86360-000, Bandeirantes/Paraná. Ato continuo

o Presidente do Conselho Central deu posse aos Membros do Conselho Fiscal, sendo

MEMBROS TITULARES Maria Somera Scaramal, Maria Aparecida de Souza Takayama,

Geraldo Fontolan. Para Membros Suplentes: Tereza Pereira Avelhan. Finalmente o

Confrade José Rossato Filho, ora empossado, em suas considerações finais agradeceu a

presença de todos e a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para lavrar a Ata e

Termo de Compromisso. Reiniciando os trabalhos a Ata foi lida e aprovada, finalizando a

reunião às 20:30 hs com as orações regulamentares. Eu, Maria Aparecida Correia secretária

designada, lavrei a presente Ata em testemunho da verdade que nela consta, que será

assinada por mim, pelo Presidente, pelo Presidente empossado e os demais presentes em

lista a parte.

Bandeirantes, ̂ Tági^ezembro de 2021.

)ev^

Vítor Hugo Frutuoso

Presidente z'

José Rossato Filho

Presidente Empossado

Maria Ap. Corrêa

Secretária
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LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE POSSE DA DIRETORIA DO LAR SÃO VICENTE DE PAULO
DE BANDEIRANTES DIA 27/12/2021

Função/ Nome Assinatura

Presidente C. Central de Jacarezinho - Hélio

Sala

Presidente-Vitor Hugo Frutuoso

Presidente Empossado-José Rossato Filho

Více-Presidente - Natalino VÜar Garcia

15 Tesoureiro - Matheus José Barbosa

Vice-Tesoureiro - Alex Rozário

19 Secretário-AvairVasconcellos

Více-Secretário - Maria Luisa Siqueira

Cons. Fiscal Titular- Maria Somera Scaramal

Cons. Fiscal Titular - Maria Aparecida de

Souza Takayama

Cons. Fiscal Titular—Geraldo Fontolan

Cons. Fiscal Suplente - Tereza Pereira

Aveihan

up I'

PROTOCOLO 27^08 /
RECI5TRADOSOBON'058 ./ /
FIS.030 l( /
UVROA-20 íj fj
Randdirintii, 03Tianeiro/20Z£Y A/

$iLM»{OWiuioe{3auu Hl
ciUiycutciiusnTUTO jíp

CUSTAS: lOO.OOVRC - RS 24.60
rvnie|ii]-Rl9,9a
OlitdlwldwTiinilep-R] lt.47
funup<n-RS t.sO
Fuiii)e|>-5%-A$l.tl4
tSS-»-Ri i.lO

=  ̂ i S" ?:
C l»



^  LAR SAO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
Inswfçío CílPj n* 76 l35 540íOM1-t< - Umidatle PúDtiCa Munrcioül übli. 642/1952 - UUiitiaoi! PüWica Esiaflual Lei 12676 fle

p SO.'06/20í)0-u;i.adJePju,MK«Je;3í Lei 9no9Qo i2/03'i985 Peis-niuaos Ja/idcs.28de 12/59155-Ser. TraDOlheAssislèroa
'  Scoai. 122 cb 3C. 07/1954 Cs4se5io Nsocnalde Assis(òi>ci3 5&4i3i. cii26de 35i07i'.954 - HegniroeCeOutio da Seu deEsiaeoiai. 122 Cb 3C. 07/1954 Csase5ic Nsocnalde AssisiòiKisSbCiai. cii36de 35i07i'.954 - HegniroeCadaatio da Seu deEsiaeo

SCCIEDflDE DE

SÃO VICENTE DE PAULO
da Crlan;s e oa Pamita o*0>97A]0-Car(a Oo InsliluiíioOo Ccnacmo Ge/ai de 16/05/1977 Ccmricado de Entidade de Pins

Fíantrcpicoa- Resolução ri' 236 de QS/09/1099

TERMO DE COMPROMISSO DE DIRETORIA

(Artigo 35 òo regi/lamento da SSVP no Brasil)

Neste ato de posse nos cargos da Diretoria do Lar São Vicente de Paulo de

Bandeirantes, para todos os fins de direito, declaramos que estamos cientes de nossas

responsabilidades como membros associados da SSVP no Brasil.

Assumimos o compromisso de exercer o mandato que nos foi confiado pela

Assembléia Gerai na eleição realizada em 18/10/2021 (dezoito de outubro de dois mil e vinte e

um), devidamente homologada pelo CONSELHO METROPOLITANO DE CAMBE em 13/11/2021

(treze de novembro de dois mil e vinte e um), observar as leis vigentes, cumprindo e fazendo

cumprir o Regulamento da SSVP no Brasil, os Estatutos e o Regimento Interno, o "Manual Prático

do Dirigente Vicentino", além das resoluções, Instruções Normativas, Circulares e ou outras

determinações emanadas dos órgãos competentes da hierarquia, bem como de suas decisões,

Comprometemo-nos, ainda, com especial desvelo, a cuidar do patrimônio e de toda

parte administrativa, especialmente do pagamento de encargos sociais, apresentações de

relatórios, pagamento da contribuição financeira estipulada no Regulamento, a manter a

contabilidade organizada e transparente e, ainda, participar das reuniões e / ou eventos

organizaaos pelo Conselho Metropolitano de Cambe ou seu Departamento Normatizaçâo e

Orientação (DENOR), tudo para o bem dos Assistidos, para a boa organização da SSVP e para a

maior glória de DEUS.

Esses compromissos assumidos estão definidos, principal e objetivamente, no Artigo

18 e toda a Seção V do Capitulo III (Artigos 108 a 111) do Regulamento da SSVP no Brasil -

Edição 2015.

Diretoria

Presidente: iosé Rossato Filho

Vice-Preslcleme: Natalino Vilar Garcia.

ín

issecretário (a): Avair Vasconceilos.



lar SAO VICENTE D£ PAULO DE BANDEIRANTES
5J2.'i982-utiiiaaffo PüBt.ca gsisdual Lei 12870 oo

VT'^ jOiSiiysoou - U:'!ide<la PuDlica PedeiiU Lcí 9'<108 dc 12/63/1986 Piisai^jiijaae JuildiM. 25 de i2<C9''!:i> - Sei. TiabelM A»si8l8neia
Social. 122dt 3d'07/i98<CQrisc-in9NaúcneideAssis;6nciaS8C1.-1I 9m9ce30071196'!-ReD'eirceCsossiiodeSec/ deEslado

1^^ SOCIfEJAlKDf .da Cdar-fa o tta Fainíiis n*0197'"DO - Cailede in9li!uit2'}<idCu'S'/-in: Geiel de 1C/a6/l9i i Cereíicado de CnUdBdede Fnis
_SAO VICENTE DE PAlílO FüantrtjsMS- Ro-'ii3Iiic3»íi"?3R tl6 0B/Oa!1S99

WSaUrJíANC

28 Secretário (a): Maria Luisa SlqueiraYi^Cí^í^.^í^. '<«

IfiTesoureiro (a); MatheusJosé Barbosav/ 'Í'U(W'>í^4^,Ay.'V,

29 Tesoureiro (a); Alex Rozário.

Conselheiro Fiscal Titular
^  1** ^

Titulares: MariaSomera

Titulares; Maria Aparecida de Souza TakByama íife í.«t.-íiíATa.-.vXííti-.

"ntuiares: Geraldo Fontolan.

Suplentes: Tereza Pereira Avelhan ..., WU

CONSELHO CENTRAL DE JACAREZINHO DA SSVP

Presidente



COMSELHO MUNICIPAL DE ASSlS'ltNCIA SOCIAL

Bandeirantes - Paraná

DECLARAÇÃO

DBclaramos pars os dovidos fins, cjuo o Lar São Vicento de
Pauio de Bandeirantes. C.N.P.J. 76.135.540/Ü00M4. está inscrita no

Conselho Municipal de Assistência Social sob n° 02 e encontra-se em pleno
funcionamento. A entidade executa o seguinte serviço: instituição de Longa
Permanência para idosos.

088: Válido até 06 de janeiro de 2023.

Bandeirantes, 06 de janeiro de 2022.

CIRLEI SOCOé^OJUSTO DOS SAIMTOS

PRESIDENTE DO C.IV),A.S.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS ^

Pelo presente Instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, de um lado o LAR
SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES, OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO, com
sede na cidade de Bandeirantes, Estado Paraná, à Avenida Edelina Meneghei Rando n^ 2525, Vila São
Vicente, inscrita no CNPJ sob o ns 75.135.540/0001-44, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu presidente, Sr. VÍTOR HUGO FRUTUOSO, inscrito no CPF nS360.763.099-20, com
mandato até 10/01/2022,vlnculado ao Conselho Central de Jacarezinho, conforme estabelecido nas regras
da Sociedade São Vicente de Paulo e Estatutos,e de outro lado ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DOM
BOSCO LTDA, situado à Rua Espanha nS 58, salas 404 e 405, Centro Empresarial Espanha, Centro, na cidade
de Cambé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador e Responsável Técnico,
VALDIR MARQUES DA SILVA,brasilelro, casado. Inscrito CPF nS 547.538.569-68, registrado no CRC/PR sob o
nfi 025547/O, Categoria Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Carlos Borges nS 96, Vila
Operária, Cambé, Estado do Paraná, juntamente com FRANCILER FRANK FERREIRA, Técnico em
Contabilidade, Inscrito no CRC/PR sob o nS 067646/O e ROSA MARIA DA SILVA BOCELLl, Contadora, inscrita
no CRC/PR sob o nS 069928/O doravante CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes, têm
justo e contratado que se segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA.0 profissional contratado obriga-se a prestar os seguintes serviços profissionais ao
contratante:

I • Os serviços que deverão ser prestados mensalmente serio os seguintes:

1. Serviços contábeis e derivados completos incluindo: Escrituração contábil segundo Normas Brasileiras de
Contabilidade específicas para o 3S Setor (NBC T-10.19), elaborada em livros próprios; geração de
Balancetes, Balanços; DRE, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos
de Caixa e Notas Explicativas, estas quatro últimas quando devidamente solicitadas e exigidas;

2. Toda movimentação dos empregados, autônomos e voluntários da unidade vicentina; tais como folha de
pagamento, RPA's, admissão, afastamentos e rescisões, contrato de voluntariado, encargos trabalhistas e
fiscais,Ínformações e orientações sobre segurança do trabalho, controles de EPIS e demais obrigações
acessórias relativas a este pessoal;

v 3. Envio de declarações e cumprimento de obrigações acessórias próprias aos órgãos específicos; Certidões
negativas federais, estaduais e municipais, prevldenciárlas e trabalhistas; Cadastro atualizado no

CAGED/PR para fins de celebração de convênios com o Estado do Paraná; relatórios específicos quando
requisitados, uso de Piano de Contas padronizado e sugerido pelo CMC, dentre outras obrigações de
natureza contábil;

4. Prestação de Contas de Convênios, Termos de Fomentos e Termos de Colaboração;

5. Requerimento e Manutenção da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS);

6. Adequação e correção das Informações contábeis necessárias;

7. Consultoria e Assessoria Contábil no relacionamento junto aos Órgãos de Controle, tais como Ministério
Público, Tribunais de Contas, etc. se exigidos pelos mesmos.

8. Uma visita bimestral em cada Unidade Vicentina/ Obra Unida, ocasião em que deverão ser recolhidos os
documentos contábeis originais, e repassadas informações necessárias para adequação dos procedimentos O
contábeis. A cada visita deverá ser apresentado Relatório de Visita com visto do responsável pela ^
Instituição, comprovando a visita. A visita deverá ser realizada por Contador e/ou Técnico de Contabilidade
vinculado a empresa prestadora de serviços.

9. Oferecer treinamento e capacitação para as novas diretorias de cada Unidade Vicentina/ Obra Unida o^u í\
quando se juígarnecessárío. ' y



10. Outras que se façam necessárias.

11 - Condições para prestação de serviços;

=._S3 :

A) Por força da hierarquia anteriormente esclarecida, caberá ao Conselho Metropolitano de Cambé da
SSVP:

1. Gerenciar e traçar as diretrizes para prestação dos serviços;

2. Fiscalizar a Prestação de Serviços;

3. Indicar Comissão de Acompanhamento, a ele vinculado, que ficará responsável pela Fiscalização,
Gerenciamento, Controle do Projeto, inclusive possuindo total acesso às informações sob guarda da
Contabilidade;

4. Determinar ao Contratante a rescisão do contrato com o prestador de serviços, quando lhe convier,
independente da vontade do Contratante;

B) Caberá à Obra Unida ou Conselho Central da SSVP (Entidade/ Lar/ Asiio):

*^1. Fornecer as informações e documentos necessários para a contabilidade;
2. Realizar o pagamento mensal da prestação de serviços;

3. Realizar os ajustes e procedimento indicados peio prestador de serviços;

4. Aceitar as diretrizes traçadas pelo Conselho Metropolitano;

5. Designar funcionário responsável pelo contato direto com o prestador de serviços;

6. Encaminhar os documentos contábeis conforme os prazos pré-fixados;

7. Aceitar a rescisão do contrato de prestação de serviços conforme determinado peio Conselho
Metropolitano.

C) Caberá ao prestador de serviços responsável pela Contabilidade:

1. Manter escritório com atendimento presencial, de segundas às sextas-feiras, no município sede do
Conselho Metropolitano de Cambé;

2. Executar os serviços descritos no item II do presente termo de referência;

^.3. Realizar 01 (uma) visita bimestral em cada Unidade Vicentina/Obra Unida;
4. Dar total acesso das informações contábeis ao Conselho Metropolitano de Cambé e a Comissão dê
Acompanhamento por ele indicada;

5. Aceitar as diretrizes, fiscalização e controle a ser exercido pelo Conselho Metropolitano de Cambé e pela
Comissão de Acompanhamento por ele indicada;

6. Repassar as informações solicitadas pelo Conselho Metropolitano de Cambé e pela Comissão de
Acompanhamento por ele indicada;

7. Realizar reuniões semestrais ou quando forem necessárias com o Conselho Metropolitano de Cambéou
com a Comissão de Acompanhamento por ele indicada;

8. Demais obrigações a ser estipuladas posteriormente pelas partes.

CLÁUDULA SEGUNDA.Ocontratado assume inteira responsabilidade pelos serviços técnicos a que se
obrigou, assim como pelas orientações que prestar. ^

CLÁUSULA TERCEíRA.O contratante se obriga a preparar, mensalmente, toda a documentação fisco-
contábil e de pessoal, que deverá ser disponibilizada ao contratado em tempo hábil, conforme cronograma A
pactuado entre as partes, a fim de que possa executar seus serviços na conformidade com o citado neste / L
instrumento.



PARÁGRAFO PRIMEIRO. Responsabilizar-se-á o contratado por todos os documentos a ele entregues pelo
contratante, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, salvo

comprovados casos fortultos e motivos de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Contratante tem ciência da Lei 9.513/98, alterada pela Lei 12.683/2012,
especificamente no que trata da lavagem de dinheiro, regulamentada pela Resolução CFC n.s 1.445/13 do
Conselho Federal de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA. O contratante se obriga, antes do encerramento do exercício social, a fornecer ao
contratado a Carta de Responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA QUINTA. As orientações dadas pelo contratado deverão ser seguidas pela contratante,
eximindo-se o primeiro das conseqüências da não observância do seu cumprimento.

CLÁUSULA SEXTA.0 contratado se obriga a entregar ao contratante, mediante protocolo, com tempo hábil,
^ os balancetes, o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações contábeis, documentos necessários para

que este efetue os devidos pagamentos e recolhimentos obrigatórios, bem como comprovante de entrega
das obrigações acessórias.

PARÁGRAFO ÚNICO. As muitas decorrentes da entrega fora do prazo contratado das obrigações previstas
no caput deste artigo, ou que forem decorrentes da imperfeição ou inexecução dos serviços por parte do
contratado, serão de sua responsabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA.O Contratante pagará ao Contratado pelos serviços prestados os honorários mensais de
R$1.000,00 (um mii reais), que será cobrado em boleto bancário com vencimento sempre para o dia 15
(quinze) do mês subsequente ao serviço prestado, juntamente com a nota fiscal eletrônica dos serviços.

PARAFGRAFO ÚNICO. Os honorários serão reajustados anualmente de acordo com a variação do IGP-M
verificado no ano anterior, sempreem comum acordo entre as partes ou quando houver aumento dos
serviços contratados.

CLÁUSULA OíTAVA.Todos os serviços extraordinários não contratados que forem necessários ou solicitados
pelo Contratante serão cobrados à parte, com preços previamente convencionados.

CLÁUSULA NONA.No caso de atraso no pagamento dos honorários, incidirá multa de 2% (dois por cento)
mais juros de 1% ao mês, contado a partir do mês seguinte ao vencido. Persistindo o atraso, por período
de 3 (três) meses, o Contratado poderá rescindir o contrato, por motivo Justificado, eximlndo-se de
qualquer responsabilidade a partir da data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCiMA.Este instrumento é feito por tempo indeterminado, iniciando-se em 01/01/2021,
podendo ser rescindido em qualquer época, por qualquer uma das partes, mediante Aviso Prévio de 30
(trinta) dias, por escrito. O Contratante somente poderá rescindir o presente contrato com anuência ou
autorização expressa do Conselho Metropolitano de Cambé. ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A parte que não comunicar por escrito a intenção de rescindir o contrato ou jvj^-
efetuá-la de forma sumária fica obrigada ao pagamento de muita compensatória no valor de uma parcelz^-^í^
mensal dos honorários vigentes à época. f\
PARÁGRAFO SEGUNDO. O rompimento do vínculo contratual obriga as partes à celebração de distrato com
a especificação da cessação das responsabilidades dos contratantes.



° contratado obriga-se a entregar os documentos. Livros Contábeis e Fiscais e/o^
asLaturadodi^tc P- ='= bicado, após a
CLAUSUU décima PRIMEIRA.Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo.

As partes elegem o foro da comarca de Cambé para dirimirem
de contratual.

quaisquer dúvidas sobre este Instrumento

Cambé-PR, 01 de março de 2021.

^ESCRITÓRIO D^GO^ABILIDADE DOM BOSCO LTDA - CONTRATADO
Franciier Franic Ferreira -Técnico em Contabilidade

--- ■

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DOM BOSCO LTDA- CONTRATADO
Rosa Maria da Silva Bocelli - Contadora

í

ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DÓW BOSC^A - CONTRATADO '
Valdir Marques da Silva - Técnico em Contabilidade

ÇlíM //X ixsJ-
CONSELHO METTOPoCItANO DEC^BÉ

.í^dson Carlos Vicentin - Presidente
DA SSVP - CONTRATANTE

-  R

LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES-CONTRATANTE
Vitor Hugo Frutuoso-Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome:
Nome:

GPF:

RG:
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PLANO DE TRABALHO JdS

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade: ORGANiZAÇAO NAO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA

C.N.P.J/M.F: 22.777.152/0001-38

Endereço: Rua Ubaldo Barbosa, 120, IBC

C.E.P: 86360-000

Telefone; 99632-0519

Código Banco:

Município: Bandeirantes

E-mail: primaria@hotmail.com

Estado: Paraná

N° da Agência: N° Conta Corrente:

.Representante Legal: Priscila Maria Soares Barbosa

RG: 8.670.085-9 Órgão Expedidor: SSP/PR CPF:035.705.719-80

Endereço: Rua Vereador José Alves Machado da Cunha, n. 34, Vila Moreti

Telefone: 99632- E-mail: primana@hotmail.com
0519

Titulo do Projeto: Resgate e auxílio a animais abandonados

Responsável Técnico: Mário Roberto Lordani

RG: 1.334.084-6-PR )rgâo Expedidor: SSP/PR CPF: 235.834.959-34

2- Descrição do Objeto: (demonstrar nexo com o projeto e com as metas a serem atingidas).

A entidade ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA, foi idealizada e
criada com a finalidade de promover meios efetivos para resolver ou amenizar os problemas

dos animais abandonados em nossa cidade, prestando serviço de relevante interesse público

desde março de 2015.

3 - JUSTIFICATIVAS E METAS: Como serão executadas as ações e se demandarão
atuação em rede e descrever as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas).



A Organização tem por meta: Promover meios efetívos para reprimir os atos de abuso e

crueldade praticados contra animais; Fazer cumprir, apoiada pelas autoridades competentes,

os dispositivos do Decreto Federal 24.645/30, da Lei no. 9.605/98 e demais leis e

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, na parte que ampara os animais; Fazer

com que sejam atualizadas as leis já existentes e promulgadas novas leis de proteção aos

animais, necessárias ao desenvolvimento atual do País; Colaborar com as autoridades para
resolver o problema do animal abandonado, manter abrigo para animais abandonados, com o

fim de garantir sua manutenção com qualidade ou doá-los a pessoas idôneas; Quando

necessário, manter abrigo para animais abandonados, com o fim de garantir sua manutenção

com qualidade ou doa-los a pessoas idôneas, podendo inclusive, possuir centro de

atendimento veterinário, cemitério e incinerador para os animais; Criar ou promover

campanhas educativas, palestras e cursos voltados â proteção e bem estar dos animais;

Criar ou promover eventos com objetivo de angariar e recolher fundos para manutenção dos

objetivos da ONG.

Atualmente, a entidade não possui abrigo, sendo que os animais resgatados vão para lares

temporários, onde recebem tratamento médico veterinário, são castrados e encaminhados

para adoção. Também presta apoio a animais sem domiciliados e animais de pessoas

carentes.

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: (Objetivo Geral do do projeto).

Fazer cirurgias de castrações em caninos e felinos, para evitar a proliferação e abandono de
proles. Fazer vacinação, principamente em filhotes, para evitar doenças virais que podem ser
fatais. Tratar doenças usando medicação indicado por veterinário e Dar boa alimentação e
conforto enquanto estiverem abrigados.

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: (definir os indicadores, documentos, e outros
meios a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas.

Com as castrações teremos várias vantagens: Diminui o risco de infecção do útero
(piometra), câncer de mama, útero, próstata e testículos; Elimina a Gravidez Psicológica;
Elimina o risco do câncer causados por vírus transmissíveis por via venérea; Diminuí o rísco
das fugas e brigas, que podem acarretar acidentes graves e até fatais; Diminui animais
abandonados à própria sorte. Uma cadela não castrada pode gerar, em 6 anos, 64.000
descendentes e uma gata, em 7 anos, 420.000. É uma progressão geométrica absurda, e
naturalmente não há lares para tantos animais. ( https://gaarcampinas.org/beneficlos-da-
castracao).
A vacinação com vacina polivalente V8, os animais estarão protegidos por um ano de
doenças contagiosas e fatais: cinomose, parainfluenza, adenovirose tipo 2, parvovirose,
coronavírose e dois tipos de ieptospira.
Os medicamentos serão necessários para o pós-operatório das cirurgias e também em outras
doenças que os animais resgatados forem diagnosticados.
A ração será para uma boa alimentação dos animais abrigados nos lares temporários e



também será doada para os semidomtcilíados e animais de pessoas carentes.

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS
Descrição Início Término

quisição de ração Julho/2022 üezJ2Q22

quisíçâo de medicamentos Julho/2022 Dez/2022

juda de custo Julho/2022 Dez/2022

Castrações Julho/2022 Dez/2022

acinas Julho/2022 Dez/2022

otal

Valor Previsto

6.916.00

3.417.00

9.998.88

27.248.88

7- PLANO DE APLICAÇÃO: (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo
encargos sociais e trabalhistas e custos indiretos necessários a execução).

Tipos de Despesa
Vquisição de ração

quisição de medicamentos

juda de custo

astrações

/acinas

Receita

5.916.00

3.417.00

7.167.00

750.00

9.998.88

27.248.88

Despesa

5.916.00

3.417.00

7.167.00

750.00

9.998.88

27.248.88

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

Mês/Ano

quisição de ração- julho a dezembro/2022

quisição de medicamentos -julho a dezembro/22

Juda de custo- julho a dezembro/2022

asb^ações- julho a dezembro/2022

acinas- julho a dezembro/2022

otal

Valor

7.167.

750.00

9.998.88

27.248.88

Bandeirantes, 13 de junho de 2022.

Organização não Governamental REVIVA Ong Reviva

Priscila Maria Soares Barbosa - Presidente

-cVWl



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 026854341-27

97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.777.152/0001-38
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

nparsit
emaoantlianmittiUaanoifSH



ATA DE ASSEMBLÉIA GFRAL ORDINÁRtA

Âs 20 horas do dia 22 de março de 2019, foi oficialmente aberta a Assembléia
Geral Ordinária da Organização não Governamental REVIVA - Ong Reviva, na
Rua Vereador José Alves Machado da Cunha. n. 34. Vila Moretti. Bandeirantes -
Parana, Os presentes elegeram para presidir os trabalhos Priscila Maria Soares
Barbosa e para secretariar Leíla Soares Euclides. Agradecendo a sua indicação, a
presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia. Iniciaram-
se os debates e transcrição dos trabalhos realizados no ano de 2018; resgatamos
70 caninos adultos, desse número foram castrados 70 e adotados 50. sendo 20
deles aguardando adoção, tivemos 15 caninos que foram adotados sem que
precisássemos resgatar, cuidamos na rua, foram semidomiciliados e logo após
conseguimos a adoção. Foram resgatados 20 felinos adultos, destes foram 20
castrados, 12 adotados e 8 devolvemos na localidade em que foram encontrados.
Quanto aos filhotes, resgatamos e doamos cerca de 30 felinos e 60 caninos,
através do facebook e grupos no whatsapp. Regatamos 3 cadeias de criai
realizamos ainda tratamento de 5 casos de TVT. 12 casos de cinomose e
resgatamos 5 caninos que sofriam maus tratos. Tivemos um resgate que foi
necessário a ajuda da Policia Civil. Os outros animais nos foram entregues sem
recusas. A maioria dos animais resgatados seja canino ou felino tivemos que fazer
algum tipo de tratamento veterinário, tratamento para sarna. doença do carrapato,
anemias, feridas/quebraduras por atropelamento e maus tratos. Obtivemos
doações de ração e medicamentos, recebemos várias doações em dinheiro, todas
aplicadas nas castrações. no tratamento de TVT e demais tratamentos
veterinários descritos acima e na manutenção do canil com despesas com água,
luz e produtos de limpeza. Os colaboradores/doadores também foram
diretamente nas clínicas amigas pagar nossa conta, através de recibo, com
quantia que desejava. Ganhamos 6 casinhas para abrigar nossos caninos.
Recebemos valor referente ao imposto do Nota Paraná, também investido nas
castrações e demais procedimentos veterinários e de multas da Vara do Trabalho
de Bandeirantes. Passou-se ao próximo ponto de pauta, discussão e
homologação das contas e do balanço aprovado pelo Conselho Fiscal, todos
ficaram satisfeitos, não tendo nenhum questionamento ou dúvida quanto as contas
apresentadas. Outro ponto da pauta, eleição do Conselho Diretor e do Conselho
Fiscal. Após o tempo necessário para inscrição de candidatos, foi iniciada a
votação como determina o Estatuto. Foram eleitos para o Conselho Diretor, com
mandato de quatro anos a partir desta data. tendo como Presidente Priscila Maria
Soares Barbosa, brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 8.086.038-6 e
CPF n. 035.705.719-80, residente e domiciliada na Rua Vereador José Alves

"ipaxXc



Machado da Cunha. n. 34, Vila Moretti, Bandeirantes - Paraná. Vice-Presidente
Angélica do Nascimento Gobatto. brasileira, casada, professora, portadora do RG / /•'
n. 7.041.335-3 e CPF n, 998.755.869-00. residente e domiciliada na Rua Maria I /(
Bertach, n. 48, Vila Moretti. Bandeirantes - Paraná, Secretária Leila Soares f
Euclides. brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG n,7.656.770-0 e CPF \
n.023.794,289-56, residente e domiciliada na Rua Vereador José Alves Machado ^
da Cunha, n. 71, Vila Moretti, Bandeirantes - Paraná, Tesoureira Cíntia Cristina
de Oliveira luki, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n. 5.077.633-6 e
CPF n. 878.899.789-87, residente e domiciliada na Rua Antonio Alvares Torres, n.
42. Jardim Paraíso, Bandeirantes - Paraná. O Conselho Fiscal eleito na mesma
ocasião e pelo mesmo período de mandato, ficou assim constituído: Presidente
José Caríos Biaggl Dias. brasileiro, casado, veterinário, portador do RG n.
7.211.966-5 e CPF n. 008.027.739-07. residente e domiciliado na Rua João
Francisco Ferreira, n. 421, Bandeirantes — Paraná e os suplentes FIávia Aline
Ferraz Biaggi, brasileira, casada, psicóloga, portadora do RG n. 8.086.036-6 e
CPF n. 056.305.399-22. residente e domiciliada na Rua João Francisco Ferreira,
n. 421, Bandeirantes - Paraná e Christiam Toshihito luki, brasileiro, casado,
funcionário público, portador da cédula de identidade RG n".4.935.466-5-SSP/PR,
inscrito no CPF sob o n'.028.527.793-51. residente e domiciliado na Rua Antonio
Alvares Torres, n. 42, Jardim Paraíso. Bandeirantes - Paraná, que foram
imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Último assunto da pauta
é a mudança de endereço da sede para a Rua Ubaldo Barbosa. 120. Vila ÍBC.
Bandeirantes - Paraná. Nada mais havendo para ser tratado a Presidente deu por
encerrada a Assembléia, e eu. LeIla Soares Euclides. lavrei e assinei a presente
ata, seguida das assinaturas dos Diretores eleitos.

Bandeirantes (PR), 22 de março de 2019.

Priscila Maria Soares Barbosa - presidente da mesa 'QjvlocãILi, ^

Leila Soares Euclides - secretária da mesa

Conselho Diretor:

Presidente; Priscila Maria Soares Barbosa J> .

Vice-Presidente Angélica do Nascimento Gobatto

Secretária: Leila Soares Euclides
_



Conselho Fiscal:

Presidente: José Carlos Biaggi Dias

Suplente: FIávIa Aline Ferraz Biaggi (h-Á^pio-Y
Suplente: Christiam Toshihito luki
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TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

CERTIDÃO LIBERATÓRIA
EXTRAORDINÁRIA N» 145/2022

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA • ONG REVIVA

CNPJ 22.777.152/0001.38

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.
MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO
OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

DEVIDO À INDISPONIBILIDADE DE CONSULTA AOS REGISTROS DOS
SISTEMAS DESTA CORTE. NOS TERMOS DA PORTARIA EXTRAORDINÁRIA
N° 5/2022. DESTE TRIBUN/M. DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. RESTA

IMPEDIDA A VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA ENTIDADE.

NÃO TENDO SIDO POSSÍVEL IDENTIFICAR IMPEDIMENTOS PARA A SUA
EMISSÃO. CONCEDO A PRESENTE CERTIDÃO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL.

VALIDADE: 15 (QUINZE) DIAS A PARTIR DA DATA INDICADA ABAIXO.

CURTIBA, 31 DE MAIO DE 2022.

FÁBIO DE SOUZA
Conselheiro Presidente do Tribunal di

GO^
■floEsladodo Paraná
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA

CNPJ: 22.777.152/0001^8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AMWw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBfl^GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:49 do dia 27/05/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 23/11/2022.

Código de controle da certidão: 2623.F697.4613.D808
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUliERO DE INSCftlÇA3

22.777.152/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOI.E Ehf RE5AAM.

ORGANIZACAO NAO GOVERNAMENTAL REVIVA • 0N6 REVIVA

n'TULODOESTi>aB.EC!>CtOt>(KIOMEOEFWTASIA)

ONG REVIVA

PORTE

DEMAIS

COOICO E OESCRIÇjto DAATVIDAOE ECONOKICAmiNCPAL
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificaefas anteriormente

cãoCO E 0ESCRIÇA3 DASATIVE)AOES ECONOMCAS SECUNDÁRIOS
Não Informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAAURIOICA
399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R UBALDO BARBOSA

NUMERO

120

CCAPUAENTO

CEP

86.360-000

BAIRROOISTRITO

VILAIBC

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

I endereçoeletrOjico TELEFONE

(43) 9632-0519

I ENTE PEOERAmORESPONSAVEL (EFR)

SnUAÇAOCADASTRAU
ATIVA

DATA DASmjAÇAOCADASTRAL

27/05/2015

I UDnVOOESirUAÇAOCAOASTRM.

I SITUAÇAOESPECW. I DAIAOASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 ás 16:12:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO

A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG
REVIVA, com sede localizada na Rua Ubaldo Barbosa, 120, IBC, Bandeirantes-

Paraná, através de sua Presidente PRISCILA MARIA SOARES BARBOSA,

brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 8.086.036-6 e CPF n.

035.705.719-80, residente e domiciliada na Rua Vereador José Alves Machado da

Cunha, n. 34, Vila Moretti, Bandeirantes - Paraná, DECLARA que a entidade e

seus dirigentes não incorrem nas vedações descritas no artigo 39, da Lei

13019/2014 e Alterações.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza

seus efeitos legais.

Bandeirantes, 13 de junho de 2022.

Organização não Governamental REVIVA-Ong Reviva
Priscila Maria Soares Barbosa

Presidente



JJL

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista
nesta Lei a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - lenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público,
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5
(cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e
não forem quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
III - lenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental
na qual será celebrado o termo de colatioração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei n**
13.204, de 2015)
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se: (Redação dada pela Lei n® 13.204, de 2015)
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluido pela Lei n"
13.204, de 2015)
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo; (Incluido pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;
b) declaração de Intdoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível. nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de
1992.



DECLARAÇÃO

A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG
REVIVA, com sede localizada na Rua Ubaído Barbosa. 120, IBC, Bandeírantes-

Paraná, através de sua Presidente PRISCILA MARIA SOARES BARBOSA,

brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 8.086.036-6 e CPF n.

035.705.719-80, residente e domiciliada na Rua Vereador José Alves Machado da

Cunha, n. 34. Vila Moretti, Bandeirantes - Paraná, DECLARA, para os devidos

fins, que em nossa cidade contamos com apenas duas clínicas veterinárias
autorizadas pelo CRMV Conselho de Medicina Veterinário, e capazes de

atenderem as exigências da Emenda Impositiva, ou seja, somente as duas podem

nos fornecer orçamentos de procedimentos médicos-veterinários. Informa ainda,
que, embora exista o Hospital Veterinário UENP, o mesmo está sem
insumos/recursos e veterinários necessários para atender a demanda.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza
seus efeitos legais.

Bandeirantes, 13 de junho de 2022.

J).
5[^nização não Governamental REVIVA - Ong Reviva

Priscila Maria Soares Barbosa

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

L E I n" 3.710/2017

Data : 25 de outubro de 2017.
Súmula : Declara de Utilidade Pública Municipal, a

Organização não Governamental REVIVA -
Ong Reviva, com sede nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal,
a Organização não Governamental REVIVA - Ong Reviva, inscrita no CNPJ sob n®
22.777.152/0001-38, entidade sem fins econômicos, com sede na Rua Vereador José
Alves Machado n® 34, Vila Moretti, nesta cidade de Bandelmates, Estado do Paraná.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2017.

LINO;i4AR7ÍNS
Prefeito Municipal

ftBiPraiRsfiuIPrDMT f J'»"-CróiPoKilMI -CEP86JÍMOO-T«t (43)3M2-025-PM3>«03a eCKPJ76a35.753A100i.«
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Antes de plantar, consulte seu município sobre
a espécie mais indicada. Árvores de grande porte
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ESTATUTO

A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA,
organização com fins não econômicos, fundada em 02 de março de 2015,
deliberou sobre a fundação da Organização e elaboração de seu Estatuto,
passando referida Organização a ser regida nos termos dos artigos abaixo
descritos.

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS

Art. 1 - A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REViVA - ONG REVIVA,
fundada em 02 de março de 2015 é uma organização sem fins econômicos,
que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro no Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, na Rua Vereador Jose Aí\^s Machado da
Cunha, n" 34, Vila Moretti. C"^ —

Art. 2 - A Organização tem por finalidade:

1. Promover meios efetivos para reprimir os atos dt abuso e cruejdade
praticados contra animais;
2. Fazer cumprir, apoiada pelas autoridades competentes, os dispositivos
do Decreto Federal 24,645/30, da Lei no. 9.605/96 e demais leis e

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, na parte que ampara os
animais;

3. Fazer com que sejam atualizadas as leis já existentes e promulgadas
novas leis de proteção aos animais, necessárias ao desenvolvimento atuai do
Pais;

4. Colaborar com as autoridades para resolver o uroblema do animal
abandonado, manter abrigo para animais abandonados, com o fim de garantir
sua manutenção com qualidade ou doá-los a pessoas idôneas.
5. Quando necessário, manter abrigo para animais abandonados, com o
fim de garantir sua manutenção com qualidade ou doa-los a pessoas idôneas,
podendo inclusive, possuir centro de atendimento veterinário, cemitério e
incinerador para os animais,

6. Criar ou promover campanhas educativas, palestras e cursos voltados à
proteção e bem estar dos animais;
7. Criar ou promover eventos com objetivo de anganar e recolher fundos
para manutenção dos objetivos da ONG.
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Art. 3 - A Organização não Governamental organizará e manterá, sempre que
possível, os serviços necessários ao cumprimento de suas finalidades.



Parágrafo único — A Organização não Governamental, para cumprir suas
finalidades, pode celebrar convênios e prestar assessoras e consultorias a
instituições privadas e públicas, pessoas físicas e jurídicas

Art. 4 - A Organização não Governamental poderá ter urr Regimento interno,
que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5 - A fim de cumprir suas finalidades a Organização poderá organizar-se
em tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias.

CAPITULO II - DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 6 - A sociedade será formada de um número ilimitado de sócios, que se
disponha a viver os fins da sociedade, não respondendo pelas obrigações
sociais da Organização.

Art. 7-0 quadro social da entidade será formado por:

§ 1° Sócios fundadores são os que participaram da Assembléia Geral de
Fundação da Associação e assinaram a Ata da Fundação; com direito a votar
e ser votado em todos os níveis ou instâncias;

§ 2® Sócios efetivos são as pessoas físicas dispostas a colaborar com a
melhoria da qualidade de vida dos animais de rua, que deverão ser aprovados
pelo Conselho Diretor.

§ 3® Sócios beneméritos são pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração
ou prestação de relevantes serviços às causas da organização, fizerem jus a
este titulo, a critério do Conselho Diretor.

Art. 8 - São direitos dos sócios:

I - fazer ao Conselho Diretor, por escrito, sugestões e propo^slas;

II - solicitar ao Prosidontc ou ao Conselho Diretor reconsideração de atos que
julguem não estar de acordo com os estatutos;

11! - tomar parte dos debates e resoluções da Assembléia;

IV - apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas da
entidade;
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V - ter acesso às atividades e dependências da Organização



VI - votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação
como sócio efetivo:

Vil - convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 1/3 dos
sócios efetivos.

VIII - votar e ser votado, segundo os critérios:

a) Os sócios fundadores e os sócios efetivos têm direito a voto e ser votado
nas Assembléias Gerais e em todos os níveis ou instâncias da sociedade:

b) Os Sócios beneméritos não têm direito a voto nas Assembléias Gerais.

Art. 9 - Sao deveres de todos os associados:

i - satisfazer, pontualmente, os compromissos técnicos e gerais assumidos com
o Conselho Diretor ou Fiscal;

II - respeitar e cumprir o presente estatuto, assim como as normas e diretrizes
reguladoras das atividades sociais;

III - prestigiar e defender o Instituto, lutando pelo seu engrandecimento e
valorização;

IV - trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos
estatutários, zelando pelo bom nome da Organização e agindo com ética em
todas as situações:

V - não faltar ás Assembléias Gerais, exceto por motivo de força maior;

VI - satisfazer pontualmente os compromissos que contraiu com o Instituto,
inclusive com as mensalidades:

VII - participar, quando possível, de todas as atividades sociais e culturais
promovidas ou não pela ONG, estreitando os laços de solidariedade e
fraternidade entre todas as pessoas e nações;

VIII - observar, na sede do Instituto ou onde a mesma se faça representar, as
normas de boa educação e disciplina.

Art. 10 - Será punido com advertência, suspensão ou exclusão do quadro
social, o associado que infringir os preceitos contidos neste Estatuto ou praticar
alguma das condutas descritas nos seguintes incisos:



I - difamação do Instituto, de seus membros ou de seus associados;

II - atividades contrárias às decisões das assembléias gerais;

III - desvio dos bons costumes;

IV - conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais.

V - outros atos que, julgados pela maioria do Conselho Diretor em reunião
disciplinar, como ato ou ação merecedora de punição.

§1° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria,
assegurando ao associado o direito à ampla defesa, bem como a
recorribilidade das decisões que serão apreciadas pelo Cc nselho Deliberativo.

§2° No caso de aplicação da penalidade de exclusão ao associado, compete à
Assembléia Geral deliberar em última instância.

§3" Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o
direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a
que titulo for.

capítulo 111 - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 11 - Os órgãos da administração são;

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Diretor;

- Conselho Fiscal.

DA ASSEMBLÉIA GERAL DOS SÓCIOS

Art. 12 - A Assembléia Geral é composta por todos os sócios Fundadores e
Efetivos no gozo de seus direitos.

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral:

a) Eleger e empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal;

b) Destituir os administradores;

c) Apreciar recursos contra decisões da diretoria;

d) Decidir sobre reformas do Estatuto;



e) Conceder o título de Membro honorário por proposta da diretoria;

f) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patrimoniais;

g) Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 45;

h) Aprovar as contas;

i) Aprovar o regimento interno.

Art. 14 - A Assembléia Geral realizar-se-á. ordinariamente, uma vez por ano

para:

a) Apreciar o relatório anual da Diretoria;

b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 15- A Assembléia Geral reaiízar-se-á. extraordinariamente, quando

convocada:

a) Pelo presidente da Diretoria;

b) Pela Diretoria:

c) Pelo Conselho Fiscal:

d) Por requerimento de 1/5 dos Membros quites com as obrigações sociais.

Art. 16- A convocação da Assembléia Gerai será feita por meio de edital
afixado na sede da Instituição, por circuiares ou outros meios convenientes,
com antecedência mínima de 10 dias.

§1° - Qualquer Assembléia instaiar-se-á em primeira convocação com a
maioria dos Membros e, em segunda convocação, com qualquer número,
sendo as decisões aprovadas por 1/5 dos presentes,

§2°- Poderão participar dos trabalhos da Assembléia Gerai os Membros quites
com suas contribuições sociais, qualidade que será comprovada mediante a
exibição do comprovante de pagamento de sua contribuição no ato da
assinatura na lista de presença. ^

DO CONSELHO DIRETOR
V

Art- 17 - O Conselho Diretor é constituído de seis membros: Presidente, Vice- '■
Presidente, Secretário e Tesoureiro.



Art. 18 - É atribuição do Conselho Diretor:

I - dirigir a organização, de acordo com o presente Estatuto, e administrar o

patrimônio social;

II - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da Assembléia

Geral;

III - representar e defender os interesses da Organização;

iV - ativar, sobre todas as formas, o crescimento e desenvolvimento da
Organização e seus recursos financeiros;

V - admitir e demitir funcionários, fixar seus salários e conceder-lhes outras

vantagens;

VI - aplicar, a qualquer um de seus membros, no caso de desídia, improbidade
administrativa ou má conduta, as penalidades de advertência ou suspensão;

Vil - aplicar ao associado as penalidades previstas deste Estatuto;

VIU - elaborar o orçamento anual;

IX - apresentar á Assembléia Geral, o relatório de sua gestão e prestar contas
referentes ao exercício anterior:

X - admitir pedido de inscrição de associados, e deliberar.

Ari. 19 - É atribuição do Presidente:

I  - representar a organização, ativa e passivamente, em juízo ou
extrajudiciaímente;

II - superintender as atividades dos órgãos da Organização;

III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

IV - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de
pagamento e títulos que representem obrigações financeiras do Instituto;
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V - autorizar despesas;

VI - autenticar, com o secretário, livros e documentos, assinar
correspondências e demais expedientes da Organização;



VII - criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, do saúde e outros que
julgar necessários ao cumprimento das finalidades scclais, nomeando e
destituindo os respectivos responsáveis.

Ari. 20 - É atribuição do Vice-Presidente:

I - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções:

It - desempenhar as funções que lhe forem delegadas pelo Presidente;

III - substituir o Presidente em seus impedimentos.

Art. 21 - É atribuição do Secretário:

I - lavrar as atas das reuniões;

II - elaborar o relatório anual da Organização;

III - organizar e manter atualizado o serviço burocrático dc- Instituto;

IV - praticar todos os atos inerentes ao cargo

Art. 22 - É atribuição do Tesoureiro:

I - providenciar a arrecadação da receita gerai do Instituto e tê-la em ordem;

II - ter sob guarda os títulos e valores da Organização e devidamente
escriturados nos livros necessários;

III - providenciar o recolhimento das Importâncias arrecadadas pela
Organização a um estabelecimento bancário;

IV - assinar os recibos e cheques, conjuntamente com o Presidente, para
levantar, quando necessários, quantias depositadas;

V - apresentar, mensalmente, uma relação dos recebidos dos colaboradores e
associados;

VI - apresentar até o último dia do mês seguinte, o baíant^te do mês anterior,
para que o Conselho Fiscal possa dar seu parecer,

VII - apresentar, anualmente, por ocasião do encerramento do ano social, um
balanço circunstanciado da receita e despesa.
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Art. 23 - As decisões do Conselho Diretor deverão ser tomadas por maioria
simples de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de
qualidade.

Art. 24- As decisões do Conselho Diretor constarão em Jta lavrada em livro
especial que será submetido à discussão e aprovação oo término de cada
sessão e assinado por todos os diretores presentes.

Art. 25 - Todos deverão acatar as decisões da maioria, cabendo a cada um o

direito de exigir que conste na ata o motivo de seu voto, quando vencido.

DO CONSELHO FISCAL

Art. 26-0 Conselho Piscai é uma delegação da Assembléia Geral para
fiscalizar os livros e os atos financeiros da administração, e compõe-se de três
membros.

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - auxiliar o Conselho Diretor na Administração da Organização:

II - emitir parecer conclusivo sobre as contas da Diretoria;

III - analisar a escrita contábil, conferindo-a com a documentação existente;

IV - propor toda e qualquer medida que julgar conveniente para o bom
funcionamento financeiro da Organização;

V - comunicar o Conselho Deliberativo, quando for o caso, da falta de
balancete regular;

VI ■ dar seu parecer, quando solicitado pelo Conselho Diretor, em todos os
assuntos que envolvam questão financeira para a Associação.

VII - convocar Assembléia Geral dos Sócios, a qualquer tempo, a fim de
debater assuntos de natureza fiscal.

Ari. 28 - Importará em renúncia do cargo o não comparecimento de qualquer
membro da Diretoria e Conselho Fiscal, às reuniões mensais ordinárias, sem
motivo justo, por 04 (quatro) reuniões consecutivas ou 08 (oito) alternadas,
durante o mandato.

Art. 29 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem .:omo as dos demais
membros, serão inteiramente gratuitas, sendo-ihes vedaoo o recebimento de
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.



i) Receita de edição e venda de publicações e/ou naterlal audiovisual,
produzidos pela entidade; e,

j) Doações de entidades e clubes de serviço.

CAPÍTULO V-DO PATRIMÔNIO

Art. 32-0 patrimônio da Organização será constituído de bens móveis,
imóveis, veículos, títulos e numerários que a mesma possui ou venha possuir,
bem como por eventuais doações realizadas em nome da Organização.

Art. 33 - Os bens móveis imóveis que compõem o patrimônio da Organização

responderão pelas dividas contraídas em beneficio da própria Organização.

Art. 30 - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos,
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma
ou pretexto.

CAPÍTULO ÍV- DA MANUTENÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

Art. 31 - São fontes de recursos para a manutenção da Organização:

a) Contribuições dos Membros;

b) Donativos, legados, subvenções e arrecadações realizadas em eventos;

c) Rendas provenientes de promoções:

d) Subvenção do poder público Federal, Estadual e Municipal;

e) Contribuições voluntárias;

f) Juros e correção monetária de aplicações financeiras; ^

g) Comercialização da logomarca em: camisetas, adesivos e demais materiais ^
fabricados pela entidade; °

í.

h) Ministérios de cursos, convênios e parcerias; c
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Art. 34 - A aquisição e alienação de bens móveis e imóveis são feitas pelo
Presidente desta Organização, com aprovação da Diretoria

CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - A Organização será dissolvida por decisão de 273 (dois terços) da
Assembléia, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar
impossível a continuação de suas atividades.

Art. 36-0 presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação,
sem a maioria absoluta dos Membros, ou com menos de 1/3 (um terço) nas
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu "egistro em cartório.

Art. 37 - Nenhuma emenda será submetida à votação a menos que se tenha
comunicado a todos os Membros pelo menos com 05 dias antes da reunião na
qual a emenda proposta será votada.

Art. 38 - Em caso de dissolução, o ativo da Organização, cepois de satisfeito o
passivo, reverterá a favor da entidade sem fins lucrativos que a Assembléia
Geral determinar.

Art. 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria nos limites de suas
atribuições.

Art. 40 - O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro ae cada ano. quando

serão elaboradas as demonstrações financeiras da Entidade, de conformidade
com as disposições legais.

Art. 41 - Este Estatuto será registrado no cartório competente, devendo todas
as reformas posteriores ser comunicadas por escrito ao aludido cartório, para a
competente averbação, sob pena de Ineficácia. O presente estatuto foi
aprovado pela Assembléia Geral realizada em^èsde 02 oe março de 2015.

Bandeirantes (PR). 02 de março dí

Priscila Maria Soares Barbosa Cíntk^
M
ina de Oliveira luki

Presidente OAB/PR 25.065
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CERTA,

Antes de plantar, consulte seu município sobre
a espécie mais indicada. Árvores de grande porte

devem ficar longe da rede elétrica.

Conheça nossos programas ambientais
e o Guia de Arborização Urbana em

www.copelsustentdbiliclade.com

i". . _

Semlg app da •;# 3013-8973

INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES ——

As Inlofmaçóes Siipterruintafesroltirertesa Histórico de pOBamemos. Medição elswiamento. Composiçflo 90 valores da tarifa. Juros muSas o
acróscirrtos, Indicedoras ds córitlouldado a limites apileáveis. estão dísporilvéls para emissão om uiww.Bópal.com a nos canais de atendimento.

EM CASO DE DÚVIDAS. ANOTE AQUI A LEITURA 00 MEDIDOR
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PRISCILA MARIA SOARES BARSOSA
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ONDE PAGAR SUA CONTA DE LUZ
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DEBITO AUTOMÁTICO

íêguro, fácil e transparente.



6X25122ÍÍ'##- PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ; 75.235.753/0001-48

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão; 026/2022

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipai, constatamos que NADA CONSTA com débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrita abaixo:

PROTOCOLO:

FINALIDADE:

CONTRIBUINTE: 23301S

,^CONÔWIICO: 34197

REQUERENTE;

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA

CNPJ: 22.777,152^001-38

ENDEREÇO; RUA VEREADOR JOSE ALVES MACHADO DA CUNHA n": 34 Compl.; Bairro: VILA MORETTI Cidade: Bandeirantes

ALVARÁ:

ATIVIDADE:

DATA DE ABERTURA: 07/12)2020

817 -ATIVIDADESASSOCIATIVAS NÃO ESPECII

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscrita em nossos
registros.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que, os débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
"Responsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legal
de vencimento.

Toúo o referido é verdade e dou fé.

Bandeirantes(PR), 30 de Maio de 2022.

Válida até: 29/06/2022 Marco Ántonia Turim

Diretor da Divisão ce Receitas e Arrecadação



«MDEIRANrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2022
ALVARA DE LICENÇA

JH" de

Inscrição
34197

do Alvará

5807

Lei, concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

Razão Social; ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA
Nome Fantasia; ONG REVIVA.
CNPJ/CPF; 22.777.152/0001-38
Endereço; Rua Ubaldo Barbosa N"120
Bairro: Vila Santa Terezinha
Atividade Primária: Atividades Associativas Não Especificadas Anteriormente.

Este documento tem validade até 16/04/2023, sendo obrigação do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

"Art. 17 - O contribuinte deverá cornunicar, ulravès de protocolo, o encerramento ou suspensão de suas atividades,
no prazo máximo de 60 dias contados da data em que CíHiíir o último documento fiscal que comprova sua atividade.
Parágrufo único - no prazo esioZje/eaí/o deverá apresentar à fiscalização todos os documentos fiscais relativamente
aos exen-lcios que permitam verifüxir a o<x>rrênda de fatos jurídicos tributários para lançamento /ror oficio {prazo de
detadêncinf.

Bandeirantes, 2 de junho de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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I Marca An»nio Turim
•iretor Da Divisão Da Receita

E Arrecadação

Rua I'rci Rarau! 1'nmcr. 1457 Cx. I'. 2X1 CIvP 8ft3W)000 Tcl.;i43) 342-1525 -.www.biiiidcimnies.pr.gov.br
76.235.73.1/()(ll)l-4«



DECLARAÇÃO

Eu, MARIO ROBERTO LORDANI, brasileiro, casado, contador, residente e
domiciliado em Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Ci. RG.1.334.084-6-PR, CPF

235.834.959-34 e CRC-PR-016706/0-9, com escritório de contabilidade na Rua Prefeito Jose

Mario Junqueira, 245, CEP 86.360-000 - Bandeirantes - Paraná, DECLARAMOS para os devidos

fins, que fazemos à Contabilidade da entidade: Organização Não Governamental Reviva - ONG

REVIVA, com sede em Bandeirantes, Estado do Paraná, com CNPJ 22.777.152/0001-38;

Para tanto é necessário entregar mensalmente todas as movimentações com
seu respectivos documentos.

Bandeirantes, 08 de junho de 2022

r* MARIO ROB^OLORDANl"!
RUAPREFSTÕjDS6WRlQÍjlWlEiRA. 2« TEL

/CEP 86360-O^BANDEiRANTES-PR
I COBT CRC-PR OJ/iiOWà CPF 235.834.959-^

íé Oliveira iuki



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

Organização nao governamental Reviva - Ong Reviva

Certificamos, para os devidos, que a Ong REVIVA, inscrita no CNPJ

22.777.152/ 0001-38, encontra-se em situação regular perante esta Secretaria.

Bandeirantes, 07 de Junho de 2022.

Mônicafeanardo de Sordí

Secretária Municipal de Assla^)jWg(^}g:SlbRJi^ssuntos da Família

Rua Dino Veiga, 29 - Centro, Fone (43)3542-3419



DECLARAÇÃO

OLGA FAUSTINO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora

do RG sob n°.2.012.276-5-SSP/PR, devidamente Inscrita no CPF sob

n°.608,747.919-87. residente e domiciliada na Rua Ubaldo Barbosa. 120, Vila

IBC, Bandeirantes-PR, DECLARA para os devidos fins de Direito que a

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA, entidade

paranaense de defesa e proteção animal, sem fins lucrativos, com CNPJ n.

22,777.152/0001-38, tem sua sede no endereço constante no comprovante de

residência apresentado.

Por ser expressão da verdade, firma a apresente deciaraçSo, com a ciência das

conseqüências de estilo.

Bandeirantes, 01 de Junho de 2022,

OLGA FAUSTINO DE OLIVEIRA
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PLANO DE TRABALHO

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Bandeirantes

C.N.P.J/M.F: 77.563.815/0001-03

Endereço: Rua Antonio Alvares Torres, 50

C.E.P: 86360-000 Município: BandeirantesC.E.P: Bandeirantes

Estado: Paraná

Telefone: (43)3542-4544 E-mail:bandeirantes@apaepr.org.br

Código Banco: 001 Agência: 0429-4 Conta Corrente:

Representante Legal: Roberto Tavares

RG: 5.885.972-9 Órgão Expedidor: SESP CPF:822.386.349-9I

Endereço: Rua Wantuii Goulart Barbosa, 541

Telefone: (43) 3542-4646

E-mail:hospitaisaolucasbandeirantes@gmail.com

Responsável Técnico: Sônia Regina de Souza Rossato

RG:8.627.127-3 Órgão Expedidor: SESP CPF:157.419.609-12

2. Título do Projeto

- Movimento, Reabilitar e Equilíbrio

3. Dados Gerais da

parceria
Vigência: 30/06/2022 a 3( /Ü6/2023

Valor do repasse: 24.000,00



INTRODUÇÃO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de

Bandeirantes PR, mantenedora da Escola Especial Pequeno Príncipe, atende

aproximadamente 163 alunos portadores de deficiência intelectual e/ou múltipla.

Sua missão é promover e articular ações de defesa de direitos, prevenção,

orientações, prestação de serviços, parcerias com a família, direcionadas à

melhoria da qualidade de vida das pessoas portadoras de deficiência intelectual

e a construção de sua cidadania. Possibilitar e estimular o desenvolvimento

global do potencial da pessoa com deficiência intelectual melhorando sua
qualidade de vida.

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de verbas para compra de aparelho de fisioterapia e

atendimentos qualificado na equoterapia. São inúmeros os benefícios da

Equoterapia, e fisioterapia como: Melhoras na postura, da coordenação motora

e a integração sensorial, do tônus muscular, da autoestima, da percepção visual

e auditiva e da memória, além da diminuição da agressividade e do aumento da

sociabilidade do aluno, também o Treinamento Locomotor, aprimorando e

estimulando as funções da marcha, a plasticidade neuromuscular de modo a

auxiliar o ser humano no uso funcional, nas atividades e ocupações

desempenhadas no dia-a-dia, e proporcionara melhoraria e ampliação no

serviço na área da saúde,

JUSTIFICATIVA

O sistema nervoso (SN) é o órgão responsável pela integração das

diversas sensações recebidas. Oferece oportunidades para o sujeito organizar a

sua conduta, fornecendo condições para explorar suas necessidades e para o

SN organizar os estímulos; produzindo com isso respostas adaptativas

adequadas exigidas pelo ambiente. Quando isso acontece de forma adequada,

ocorre o processo chamado de Integração ou Processamento Sensorial. Quando

o sistema nervoso central (SNC) tem dificuldade em processar e organizar as

informações recebidas, e não prepara uma resposta adequada ao estimulo,

significa que está ocorrendo um déficit no processamento sensorial. ^



Crianças com paralisia cerebral e outras deficiências^^^^^^
neuromotoras, freqüentemente apresentam disfunções no processamento' ' ^
sensorial, que algumas vezes impõem maiores limitações do que a desordem "

neuromotora. Nestes casos, a utilização das técnicas de integração sensorial

interfere positivamente no nível de alerta, controle postura!, tônus postura!,

interpretação e regulação da velocidade de ritmo do ator motor, iniciação das

seqüências motoras, habilidades de planejamento motor e desempenho

funcional.

A marcha é uma habilidade altamente complexa, compostas por uma

seqüência de movimentos específicos e cíclicos, promovendo um deslocamento

eficiente e suave do indivíduo. A conquista da marcha proporciona novas

experiências, melhorando o desenvolvimento motor e cognitivo. O Treinamento

Locomotor é uma abordagem da fisioterapia que prioriza aquisição ou

aprimoramento da marcha, consistindo em condutas que estejam relacionadas

ao objetivo estabelecido, como: melhora da mobilidade das articulações,

fortalecimento muscular e aumento de resistência muscular entre outros. Dessa

forma, crianças e adultos que possuem alguma dificuldade ou alteração da

marcha devido seqüelas neurológicas, são beneficiadas pelo treinamento.

O Treinamento Cardiorrespiratório é de suma importância para melhora

da força e resistência muscular. Pensando neste trabalho sendo realizado em

nossa escola, podemos deixá-lo a disposição dos alunos que apresentam

doenças cardiovasculares, fraqueza muscular, hipotonia, obesidade entre outras

disfunções. Pessoas com deficiência tendem a ser menos ativas, o que agrava

sua condição e as deixam suscetíveis a doenças hipocinéticas. Essa condição é

bastante preocupante, pois interfere negativamente na autonomia dos

indivíduos, resultando em grande limitação para realização das chamadas

atividades da vida diária.

As evidências científicas comprovam que pessoas com desordens

neuromusculares necessitam de repetição para aprender novas habilidades

motoras e ganho de força muscular, flexibilidade, resistência, equilíbrio e

coordenação para desempenhar as atividades funcionais aprendidas.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Crianças, adolescentes e adultos que estejam matriculados na Escola

Especial Pequeno Príncipe de Bandeirantes PR e que necessitem de



atendimento fisioterapêutico seja para estimulaçâo sensorial, treinamento

locomotor ou treinamento cardiovascular; podendo também participar dos três ̂

setores de forma a acrescentar e/ou evoluir durante os atendimentos. :

OBJETIVO GERAL

Obter recursos para a aquisição de aparelhos e profissionais para

atendimento na área de fisioterapia e equoterapia para a Escola Pequeno

Principe e Equoterapia Dr® Raul Hidetoci Mioshi, Universidade Estadual do Norte

do Paraná (UENP) - Campus Luiz Meneghel, de Bandeirantes - PR.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

1) Aumento e melhoraria a qualidade nos atendimentos dos alunos na

função de Treinamento Locomotor.

2) Estimular o desenvolvimento de respostas adaptativas cada vez mais

complexas;

3) Melhorar a atenção, concentração, compreensão, equilíbrio, coordenação

e controle de impulsividade;

4) Obter e/ou melhorar as habilidades motoras, levando a uma maior

independência nas atividades de vida diária;

5) Garantir movimentos funcionais eficazes, levando em consideração a

limitação de cada Indivíduo;

6) Condicionar e assim prevenir doenças cardiovasculares e respiratórias,

amenizando a carência da prática de atividades físicas e evitando a

obesidade.

Cronograma de Execução

Descrição

Suporte de Peso Corporal Hold&Up® composto

de: - Estrutura metálica desmontável com sistema

de movimentação vertical e acionamento elétrico.

Tensão; 127 V

- Sistema de dinamometria.

- Colete de sustentação Modelo; CM-0421.

Período total

30/06/2022 R$14.000,00

30/06/2023



Contratação de profissionais qualificados 30/06/2022 R$ 10.000,00

para atendimento aos alunos no Núcleo de A

Equoterapia "Dr, Raui Hidetoci Mioshi, 30/06/2023

Plano de aplicação

Tipo de despesas

Equipamentos para fisioterapia

Prestação de serviços - RJ

TOTAL

Total

R$14.000,00

R$10.000,00

R$24.000,00

Bandeirantes, 09 de junho de 2022

riüüerto Tavares
PREâlDEWE

-RPrm386.349-91

Soniã^mWSom Rossato
DIRETORA

RQ 8.627.127-3
RESOIUÇAO 03543/10
DIOE10522-16/09/2018
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APAE
Bandeirantes - PR

ESTATUTO

DA

APAE DE BANDEIRANTES

Bandeirantes - Paraná

2021



ESTATi: I O ÜA APAE ÜE BANDEIRANTES

CAPÍTLl.ü 1

Du Oenoniinav^''<)> -^cde e Firi.s

Art. 1" - A Associação de Pais e Amigos dü> Excepcionais de Bandeirantes ou,
abreviadamenie. Apae de Bandeirantes, liiitdada em Assembleui realizada em 26 de agosto de 1978
nesta cidade de Bandeirantes, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela
legislação civil em vigor.

Art. 2" - A Apae de Bandeirantes é uma associação civil, beitelicentc, com atuação nas áreas de
assistência social, educação, satide. prevenção. iraLialho. proli^sionalização, defesa e garantia de
direitos, esporte, cultura, lazer, estudo. pe.squisa e outros. >em lins lucrativos ou de fins não
econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua Amonio Alvares Torres, n" 50. bairro
Jardim Paraíso, e toro no município de Bandeirantes, estado do Paraná.

An. .5'^ - .A Apae de Bandciranies tem por MISS.ÀÍJ proiriuvcr e articular ações de defesa de
direitos e prevenção, orieniações, prestação de serviços, apoio .i lâmília. direcionadas à melhoria da
qualidade de vida da pessoa com dellciêiicia eà construção de uiii.i sociedade justa e solidária.

Art. 4" - A Apae de Bandeirantes adota como símbolo a llgura da tlor margarida, com pétalas
atnarelas. centro laranja, pedúnculo e diuis folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãos em
perfil, na cor cinza, desniveladas, uma cm posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo,
partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados
brasileiros mais o Distrito Federal.

Parágrafo Utüco - A utilização c a aplicação do suiilnilu do movimento apaeano deverá
observar cores, proporções. áren.s de isolamento, lipognilía. formatação das assinaturas, em
confonnidade com o manual da marca expedido pela federação .Nacional das Apaes.

Art. 5" - A bandeira da Apae de Bandeirunies, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do
movimento apaeano e o nome da .Apae. terá dimensões na proporção ite I de altura por 1.5 de largura.

Parágrafo Único - A conlêcção da bandeira, eoiuempiaiuk) a aplieação da nnirca e das cures,
deverá estar em conformidade com o manual du bandeira expedido pela federação Nacional das Apaes.

Art. 6" - Os eventos realizados pela Apae poderão uiilizar como instrumento norteador o
S^anuül Básico - Cerimonia! da Rede Apae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para
organização de seus protocolos.

Art. 7° - O dia I I de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n® 10.242. de
19 de junho de 2Ü01). e deverá, obrigatoriamente, ser comeiiior.nlo corn o hasieamento da bandeira da
Apae.

Art, 8® - Considera-se ""Excepctonar' ou "Pessuii com Deficiência" aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, imelectuaí ou sensorial, os quais, em interação



com diversas barreiras, podem obstruir sua parlicipai^ào plena e efetiva na sociedade, em igualdade de
condições com as demais pessoas.

Art. 9° - São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu
município, voltados a promoção de aii\idades de finalidades de relevância pública e social, em
especial:

I _ pronuAor a melhoria da qualidade de vida das pessoas cum deficiência, preíerenciaimente
intelectual e múltipla, e iranstornos globais do de.senvolvimento. em seus ciclos de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, buscando a.ssegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

II - prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso l deste artigo, e a
promoção dc sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento,
assessoramento. defesa e garantia dc iliroitos. dc íbrma isolada ou cumulativa às pessoas com
deficicncia. preíerenciaimente inieleciual e nuíhipla. e para suas lamilias;

III - prestar serviços de educação especial ás pessoas com deficiência, preferencialmente
Intelectual e múltipla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor
qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Art. llJ - Fiira consecução de seus tins. a .-\pae se prupoe a;

I - executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassisienciais, de forma gratuita,
permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer
discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de
bens. beneficios tí encaminhamentos;

II - promover campanhas financeiras de âmbito immicipal e colaborar na organização de
campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo dc arrecadar fundos destinados ao
financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, bem como a realização das finaíidadc.s da Apae;

III - incentivar a participação dn comunidade c das instituições públicas e privadas nas ações e
nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla:

IV - promover parcerias com a comunidade c com instituições públicas e privadas,
oporuinizando a habilitação c a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, no mundo do trabalho;

V - participar do intercâmbio entre as entidades coimiâs. as análogas filiadas, as associações
congêneres e iis instituições oficiais municipais, nacionais e mternacionuis;

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre iraballios e assuntos relativos à causa e à
filosofia do Mov imento Apaeano;

VI! -- solicitar e receber recursos dc órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas

í - - X
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ílsieas;

VIII — firmar parcerias com eiiiidndes coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de ói^ãos
públicos c pri\ados. e as contribuições de pessoas nsícas e jurídicas;

IX - produzir e vender ser\iços para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos
serviços prestados;

X - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da
sigla Apae. Informando o uso indevido à Federação das Apacs do Estado ou à Federação Nacional das
Apaes:

XI - promover meios para o desenvolvimento de .atividades extracurriculares para os seus
assistidos e às suas familias

XII - desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de
» abrigamcnios;

XIII - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente
inicleciuai e múltipla, em situação dc risco social ou abandono;

XIV - garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual
e múltipla, na gestão das Apacs;

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu iminicipio. os objetivos, programas e
a poliiica da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes. promovendo
assegurando e Jeicndendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do
Movimento .Apaeano:

XVI - atuar na definição da política municipal de atendimento á pessoa com deficiência,
preferencialmente intelecluni e múltipla, em consonância com a poliilca adotada pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes. coordenando e fiscalizando sua e.xecução;

I  XVII - articular, junio aos [uidcrcs públicos municipais e ás entidades privadas, políticas que
assegurem o pleno exercício dos direitos cia pessoa com deficiência, preferenciaimente intelectual e
iiuiltipla;

XVíII - encarregar-se. em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos
referentes à pessoa com deficiência, preferenciaimciue intelectual c múltipla, incentivando a publicação
de trabalhos e de obras especializadas;

XIX • compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federdis, estaduais e
miinicipais. relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a

municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da

XX - promover e/ou estimular a realização de esiatisiicas. ..-studos e pesquisas em relação á
causa da pessoa com deticiencia. preferencialmente inteleciuid e múltipla, propiciando o avanço /*/
cientifico e a permanente lormação o capacitação d». profissio.iai> voluntários que atuam na Apae; W
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XXI - promover e/oii estimular o Jcseovolvimenio de programas de prevenção da deficiência,
de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa c de garantia de direitos da pessoa com deficiência,
preferencialmente inicleciual e miiHipia. de apoio e orientação à sua família e a comunidade,

xxn - estimular, apoiar e defender o desenvoK imentu permanente dos serviços prestados pela
Apae. impondo-se a obsei-vância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o
conceito do Movimento Apacano;

XXlll - div ulgar a experiência apaeaini em urgàos públicos c privados, pelos meios disponíveis;

xxtv - desenvolver o programa de aiiiodefensoria. garantindo a participação efetiva das
pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae;

XXV - promover e anicular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência
social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual c múltipla.

Ari. 11 - A Apae de Bandeirantes integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes, de
quem recebe orientação, assessoramcnlo e permissão para uso de nome, símbolo e sigla APAE, a cujo
Estatuto adere.

§ r - Apos a tiliação ã Federação Nacional das Apaes. a Apae, será automaticamente filiada à
Federação do seu respectivo Estado, a cujo F.siaiulo adere.

K 2" - A concessão, a utilização e a pcmianènciu do direito de uso do nome, símbolo e sigla
Apae pèia filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções do
e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos
Estados.

8 2" - A Apae apresentará, anualmente, á Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril,
i-elaiói-io sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e
negativos encontrados em sua administração, no exercício.

Art 12 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica perante a
Federação das Apaes do Estado. Federação Nacional das Apaes. Administração Publica e emidades
privadas não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregaticios entre seus funcionários,
diriaenies pmpostos c/ou contratados, competindo a cada uma. particularmente e ®
cunmrimento das suas respectivas ohrigaçòe.s comerciais, coniratuais. irabalhistas,_soc!ais, de ̂ cuientes
do trabalho, prcv iJenciárias. fiscais e iribuUirias. de eonlormidade com a legislação vigente e/ou
práticas comerciais, financeiras ou bancarias cm vigor.

Ferreira de Almeida
Advogado
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CAPITULO II

Do^ Associados

St*vão I

Do Quadro Social

Art. 13 - A Apac de Bandeirantes c constituída por número ilimitado de associados, pessoas
físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que constado contraio social.

§1° - São requisitos para admissão do associado: Idoneidade, maiuridadc. capacidade legai,
envolvimento com a causa da pessoa com dcílciència. comprumi.ibo com as ações desensolvidas pela
Apue.

§2"- Os associados nâo respondem, nem mesmo subsídiariamente, pelas obrigações e encargos
sociais da Apae.

Art. 14-0 quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de associados:

i - contribuintes: pessoas tísicas e jurídicas, devidamemc cadastradas, que contribuem com a
Apae por coniribuiçdo regular, em dinheiro, mediante manilcsUiçdo de vontade em contribuir para a
execução dos objetivos da Apae. Urinando termo de adesüo de associado: sendo que o voto da pessoa
jurídica será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor representante.

11 - beneméritos: pessoas tísicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho de Administração ou por
proposta da Diretoria líxecuiiva, prestam relevantes serviçus ao inov imenio das Apaes;

iii - correspondentes: aqueles que prestam colaboração á .Apae. porém residem em outros
pontos do território nacional ou em outro pais;

IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes
serviços à caasa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade no campo da deficiência;

V - especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos. que estejam matriculadas nos
programas de atendimento da Apae. seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-ihes assegurado o
direito de votar e de serem votados, exiginclo-se o termo de tidesSo;

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira \Nsemblein Gerai de Fundação da Apac
e assinaram a respectiva ala.

.An. i 5 - Compete ã .Apae e.xigir de seus a.ssociudüs o permanente exercício de conduta ética de
forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeuno.

h-m ferreira de Almeidã
Advogado
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Seção n
Dos Títulos Honoríficos

Art. 16 ~ A Apae poderá conceder, cm casos especiais, os títulos honoríficos de Agraciado
Benemérito e Agraciado Honorário,

I - São Auraciados Beneméritos as personalidades, fisieas oti jurídicas, que a juizo do Conselho
de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam çomribuido de maneira apreciável
para o progresso do movimento das .Apaes.

II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do
Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria E.KCCuiiva, tenham prestado relevantes
serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o
progresso da humanidade no campo da deficiência;

III - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, poi dois
terços da Diretoria Executiva e do Conselho de .Administração da Apae.

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão composta
por (dois) membros da Diretoria Executiva c 2 (dois) membros do Conselho de Administração, para
káminar as obras e o ■•curriciãuw viuw" dos indicados, deliberando por votação de, no mimmo. dois
terços dos seus membros,

V - A concessão de titulo honorífico não cria obrigação para o agraciado em relação à Apae,
nem lhe assegura os direitos previstos aos a.ssociados contribuinies delinido.s neste Estatuto,

Seção III

Dos Direitos dos Associados

Ali. I7 - São direitos assegurados aos Associados Especiais c Contribuintes, quites com suas
obrigações sociais;

I - ter o seu fi lho ou dependente com delleiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços
por ela prestados;

II - participar das Assembléias üerais;

[II - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
du Diretoria Fsecuiiva da .Apae;

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do t. oii.selho de Administração da Apae,
usando da palavra, mas sem direito a voto:

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos
de interesse comum; /H



VI - participar de todos os eventos uryanizados pela Apao. pelo Conselho Regional, pela
Federação das Apaes do Estado e pela l-cdcração Nacional das Apacs;

VII -- apresentar propostas de alicraçào do Estatuto da Apae. submetendo-as à apreciação e à
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apees;

VIU - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo c de trabalhos, quando convidado e
de acordo com sua disponibilidade:

Apae;
IX - requerer o desligamento do t|uadro social, mcdiuine solicitação dirigida à Diretoria da

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando lioisvcr requerimento dc 1í 5 (um quinto)
dos associados.

{? 1° - Üs associados beneméritos, correspondentes, honorái ios e fundadores não poderão votar
nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes.

§ 2" - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o associado se
encontre quite com suas obrigações sociais.

§ 3 - Üs associados contribuintes, qiuiiKlo runcioii,ii'iu> Uu ,Apac. com vínculo direto ou
indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Gera! Extraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos A.ssc»cituU»s

An. 18 - São obrigações dos associados da .Apae;

I - manter padrão de conduta ciicu Jc lorma a preservar e a aumentar o conceito do Movimento
Apaeano no município;

II - pagar as contribuições enquanto associados coniribuinies, e prestar todas as informações
solicitadas pelos órgãos diretivos;

III aceitar as incumbências que lhes forem atribuidas pelos órgãos diretivos da Apae,
panicipando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as lesoluçòes da Diretoria i:.vecuiiva,
o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos Ua Apae;

V - infomiar. poi' escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
irregularidade no Funcionamento de serviços, para averiguação e providências;



Vf - submeter as propostas ck alieravSo do bsiiiimu da Apae à apreciação e à aprovação do
Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes,

ScçAo V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19 - As infrações ao presente í .staiuto e as irregularidades dc qualquer natureza comeiidas
pelos Associados acarretarão procedintentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae.
nas modalidades de advertência, suspenstu^ e excíiisào.

I - Advenència para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo
Conselho de Administração, a qua! será aplicada pelo Presidente da Apae:

II - Suspensão do direito de votar o ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os cargos da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

III - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do
associado como componente do corpo M>cia[. dos compioinlsso.s. padrões de conduta, lilosofia.
Estatuto, Regulamento e Resoluções da Apae. da Federação das Apaes do Estado e da Federação
Nacional das Apaes.

§ 1" — A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad
refercndum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves.

^ 2" - Pica asseuurado pròKÍo direito dc delcMi a IihIo^ o** associados quando lhes forem
imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes. ainda, na hipótese de suspensão e exclusão,
recurso para a Assembléia Geral, sem efeito suspcnsivo. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação.

§ 3" _ A exclusão consiüerar-se-á detlniiiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo
previsto no § 2''" deste artigo.

Seção V'I

Do Processo de Apuração de Irregtilaritliulcs na Apae

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae. será eonsiitiiida Comissão de Ética designada pela
Federação das Apaes do Estado tVoii pela Diretoria da Apae que não seja parte das denúncias
apresentadas, marcundo-.se prazo de 15 iquin/e) dias pura aprc^ciiiar a clelesa que tiver, assegurados
aos denunciados a ampla defesa e o contiadiiorid.

I  - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos
procedimentos dc advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da Apae ad

do Conselho de Administração, ■ /
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II - A Comissão de Élica compete apurar os faios noiíciados encaminhando relatório
circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que expedirá
parecer conclusivo,

III — A análise dos relatórios será feita pela Diretoria f xecuuva "cid ivjsrandum " do Conseilio
de Administração da Federação das Apaes do Estado e/oii da Apae que expedirá parecer recomendando
a aplicação das penalidades previstas no urt /V, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
denúncia.

IV -- Caracterizada a necessidade .de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de
gestão na Apae. incluindo negociação com o Poder Público, ticerio de dívidas, regularização dn
docitmentação. continuidade dos atendimentos e dos projetON ja esisteiues. contrataçrio e dispensa de
funcionários, entre outros.

V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo o cargo,
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidade
do Movimento Apaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do Estado,
no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as diliculdades existentes nu Apae. caberá a
esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das .Apaes para a aplicação da sanção
consistente na cassação da autorização do uso do nome. sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos
apurados ao Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso. para as providências cabíveis, dando-
se ampla divulgação no município.

Vil - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento
Interno uu por meio de resoluçõe.s baixadas pela Diretoria l:\ecutiva da Apae "ud rvienmtum" do
fonselhu de Administração.

Vill - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolulivo e será dirigido
e apreciado pela Assembléia Geral Extraordinária.

CAPÍTULO III

l>a Organização, ilo Funcionamento c da .Administração cia Apae

Seção I

Da Organização

An. 21 - São órgãos da Apae. responsáveis pur sua admitiLsinição:

i - .Assembléia Cicral;

II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal;

Ferreira de Almeiéa
Advogado
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IV - Direioria Executiva;

V-Autode tenso ria;

VI - Conselho Consultivo.

§ l" - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva
deverão ser associados coniribuinles da .Apae há. pelo menos. 1 (um) ano. prelerencialmente com
experiência diretiva no Movimento Apaeano. quites eom mws obrigações junto à tesouraria, ou
associados especiais que comprovem matrícula e freqüência regulares há. no miniino, Uum) ano, nos
programas de atendimento da .Apac.

jj 2" - Ü exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não pode ser
remunerado por qualquer forma ou liuiío. sendo vedada a disiribuiçào de lucros, resultados, dividendos.
boniUcaçôes. participações ou parcelas do seu patrinnniio sob nenhuma forma ou pretexto ou de
quaisquer outras vantagens ou benefícios por qualquer lorina a diretores, sócios, conselheiros,
insliluidores. benfeitorcs ou cquivatemes.

^ .V'-(-).s cargos do Coiuselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva
deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente
Gonstiluidos,

An. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes,
coiiviventes e parentes até o terceiro grau. que mantenham qualquer vinculo contratual ou comercial
com a .Apae. não poderão integrar a sua Diretoria E.xecutiva, o .seu Consellio de Administração nem o
seu Ctinselhn Fiscal.

Seção II

Da .A.s.semblein {íeral

Ari. 2} - A Assembléia Geral. Grclinãria ou Extraordinária, órgão soberano da Apae, será
constituída peIo.s associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas
obrigações sociais e financeiras.

§ |°- Terão direito de votar, nas .Assembléias Gerais os associados especiais que comprovem a
matricula e a freqüência regular há pelo menos I (um) ano nos pi'ogttima.s dc atendimento dü Apae, e os
associados contribuintes, exigindo-sc destes a adesão ao quadro de associados da Apae há. no mínimo.
1  (um) ano. e que estejam em dia com siias obrigações sociais e Imanceiras.

§ 2° - No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o
outorgaiUe e o outorgado deverão ser associados da Apae.

g 3''-Xãu se admite mais dc uma procuração por iisMiciailo especial ou contribuinte. (
q" _ A Assenibleiíi Cieral seiá instalada pelo iVesidentc da Apae. Na seqüência, serão

procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembléia para conduzir os trabalhos.

. fitíhis ferreiro de Aímeida
Advogado
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Havendo mais dc um candidato para os cargos de Presidente c Secretário da Assembléia Geral serSo
constituídas chapas para votação direta.

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente c Secretário da Assembléia, considerar-
se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apac

íj 6 - Caberá ao Presidente da .Assembléia Geral Ordinária passar a palavra ao atuai Presidente
da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apre.semando o balanço e o relatório de
atividades, submetendo-os à aprovação da .Assembléia Gerai.

§ 7 - Na sequencia. será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por
aclamação, quando se tratar de chapa tinica.

An. 24 - A convocação da Assembléia Geral lár-se-á por notificação aos associados, por meio
de boletim e-mail. circular ou outros iricius convenientes e por publicação em jornal de circulação no
município da Apae. admiiindo-se. como iilicrnuiiva, editais alKadus no quadro de aviso da Apae e nos
principais lugares públicos do município, com ameccdéncia de. no mínimo. 3ü (trinta) dias.

nn , convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, deverãoconstara data. horário, local e a respectiva ordem do dia.

Hn- ^ " r Assembléia Geral insialar-se-Ei, em primeira convocação, com a presença da maioria
I  'a- .^^Sunda convocação, com qualquer númem. meia hora depois, devendo ambasconstarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quóruni especial.

Art. 25 - À Assembléia Geral, órgão soberano da Apae. compete exclusivamente:

I - homologar as alterações do Estatuto;

II - decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae:

^Fiscal: Conselho de Adminiflraçâo e do Conselho

Fiscal; Co"»"'" <1= Administração e do Conselho

V - aprovar o relatório de atividades e as comas da Diretoria E.vc^miva:

estabelecL; "f = P™clamâ-los, na forma
VII - apreciar recursos contra decisões da Diretoria. '^^''^fmiradeAlmeido

Advogado
Parágwfi, Mco - As Assemhicias t.eraí, rcalirar-sc-à.., prccrcncialntcnle. na

para os lllf íf í ™ "-emhro.
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Parágrafo único - Com exceç3ü do ano de eleição da Dlreioria da Apae, o relatório de
alividades c as' comas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão submetidos à
aprovação da Assembléia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse fim. ate o dia 31 de
maio de cada ano. com base nos demonsiruiivos contábeis encernidos em .31 de dezembro do ano
anterior.

Ari. 27 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, pelo
Consellio de AdminisUação ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, iim quinto dos
associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os Fms indicados nos incisos I, II, IV e
Vil do artigo 25. ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação.

Parúfinifo único - Para fins do disposto nos incisos l e IV do artigo 25, será exigido o voto
concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembléia Geral Extraordinária
est^ecialincnte convocada para esse fim.

Seção III

D» Cimsetho de Administração

Art :x - O Conselho de Adniimsiraçào. composto de. no minimo, 05 (cinco) membros, será
eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, bem
assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

§  1" - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (trêa) anos.
permitindo-se a reeleição.

ü 2*^ - \o caso de ocorrer vaga ou ímpedimenlu de algum dos membros do Conselho de
Adminilrav.ào o preenchimento será feiio conforme docisào a ser tomada na primeira reunião do
Conselho de Admini.siraçâo que se realizar,

6 3» - O Conselho de Administração reunir-se-ã ordinariamente de 06 em 06 meses,
obrigatoriamente: ou nos prazos que lixar o Regimento Interno, e extraordinanamen^jediante
convocação da Diretoria Executiva, ou de. pelo menos. 1. 3 (um terço) de seus próprios membros.

s 4^' - As decisões do Consellio de Administração serão tomadas por maioria, com a presença,
no mínimo. 2..' [dois terços) de seus meinbios.

§ 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Consellio de
Administração e delas participar, sem direito a voto.

ü 6'' - AS reuniões do Conscllu. de Administração serão presididas e secremriadas pelo
Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae. respectivmnenie. cabendo ao Presidente o direito ao voto
de Minerva. ;

An. 2y Compete ao.Conseílnvde .Administração:

l - aprovar o Regimento Interno da .Apae; -^2,843



Fv.. ," " à Assembléia Geral, sobre as contas da Diretoriaexecutiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; i^ireiona

extraordíLvias™'"" oivamento e as propostas de despesas

em cadil;r™;"'' " ^ ̂ «-nceira da Apae.
V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva:

.0 ^ E».u.„ »

^ c. múi^U:^:;;;:;;^;;^!;:™'' •'

DiraorirÉlrcmt?"''" °" °

DireJaVxSZ °" ° ''" ^
X - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Adrainlslraç3o e no Conselho Fiscal;

55Í.?SKera:cxiSie^

s=£=ss3SESBSE3r-—

XIV aprovar a alienação ou aquisição de bens Imóveis:

XV aquisição e alienação de bens de ciue iran n m-»i'« vi\/ i » •
permitida se aprovada por decisão de. no mínimo, dois dj "membrt

tinanciameinoreLidonQÍnci.sa Vl'l"dr;mío 35r'' membros, a obtenção de

anualme„!^'„a primeira P™ ̂  —rib"imes, ^
/ i fionis feneito de Almeido

/')' / / AdvofladoOABff-f^-W-Wã



XVIIl - Aprovar o riígvilanicnto do conipraí». aliciuivòos o coiKnuavões dií bens. obras e servi(;os
que deverá ser ulili/ado de maneira obrigatória na iórma do c|unnio dispuser.

Seção l\"

Do Conselho Fiscal

Ari. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (irês) membros efetivos e 3 (três) suplentes,
eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de seus direitos,
prcferenciaimeiiic com experiência íidminisirativa. contábil e fiscal.

§ ]" - O mandato dos membros do ConscliiO' Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-se a
reeleição.

§2°- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término.

.An. 31 Compele ao Conselho I istaí;

I -reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria
Executiva da Apae. deliberando com a presença dc seus membros titulares, convocando-se seus
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

II - examinar os livros de escrituração da entidade;

l!i - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV - apresentar relatórios dc receitas e despesas, sempre que tbrem solicitados;

V - opinar sobre aquisição c alienação de bens:

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição^

VII - fornecer, obrigatoriamciuc. a cada seis meses, relatórios da situação. Fiscal e sugestões,
quando necessário, para prevenir e corrigir probíema-s posteriores.

VIU - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas.

Parâ}iraí,' Único - O Conselho Fiscal poderá ulili/ar-sc do usscssoramento de um Auditor, de
um Contador ou dc um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar,

fiun/s Ferreiro de Alrneidi
Advogado

OAB/PR • <2.6*3



Seção V

Da Diretoria Kxecutl\u

An,.32 - A Diretoria Executiva dti Apae seríi composta dc. no mínimo:

í- Presidente;

II - Vicc-Presidenie;

ni - Pe 2° Diretores Secretários;

IV - 1® c 2" Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social,

oo„vocidá=sp«s« p™S„r" ^ ^

a,:s° "" ^ p-™wn^0.se
§ 3" - Ao Presidente é permitido concorrer somente a I tumaj reeleição consecutiva nodendn

"• """" «ce-Pre^ideriTs d:'Dilt

presençCde.^lLo "" <-•

presentes.''" deliberações da Direiuria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros
§ 2 - O Presidente terá. alèm do seu. o \oio de Minerva nos casos de empate.

§3 " Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria l\t'Ltiiii-i ....
mutivo, deixar de comparecer a Irês reuniOes consecutivas da Dircloritu ou a seis, alternadatliente'

Seçslo VI

Das Atribuições (lu Diretoria E.veeutiva

Art. 34 - Competeà Diretoria l-xecmiva;

I - promover e Ibmenlar a reali/ação

Ferreira de Almeiü
Advogaeto

OAB/PR. 42.843



II - elíiborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de
Administração:

III - lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados;

iV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não cabendo
negativa da solicitação:

V - eiabo]'ar e submetei ao Conselho de Administração, em até 60 dias do inicio do exercício, o
plano aniial/pkirinnual de atividades da Apae. o seu orçamento e as propostas de despesas
extraordinárias:

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao
Conselho de Administração para parecer, remeiendo-as. a seguir, à Assembléia Geral para aprovação;

Vi) - submeter ao Conselho de ALlminisiraçào o relatório de suas atividades e a situação
financeira da Apae. cm cada exercício;

Vil! - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae,
supei"visionando sua atuação;

iX - criar os cargos nccossário.s aos serviços técnicos e administrativos;

X - promover campanha» de icvaniamcnto de fundos, aprovadas pelo Conselho de
Administração:

XI - convocar a Assembléia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - panar as contribuições à Federação Nacional das Apaes:

Xll! - respeitar e lazer respeitar o presente I siatuio. *> I sialuto da Federação das Apaes do
Fstado e o Ksuiluio da Federação Nacional das Apues;

XiV -■ promover a participação da Apue em Olimpíadas. Festivais, Congressos e em outros
eventos;

XV - adquirir ou alienar bens móveis e Imóveis, após aprovação do Conselho de
Administração, nos casos que couber:

XVI - ivi-cbere fa/er doações t/J rfA'ri'(/ííMf do Conselho de Administração.

XVII - indicar ao Conselln) de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas
para e.xercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto,

XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; íi



.í._isi—

XIX - ciar conhecimento ao Conselho de Administr;iv";1o. na primeira reuniSo deste, das
penalidades aplicadas aos seus associados;

XX - convidar os metnbros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela
Apae:

XXÍ - apresentar ao Conselho de Adminisiraçâo. com ate ou isessetiiaj dias de antecedência da
data de realização da Assembléia Gerai Ordinária, os nomes do> candidatos à Presidência da Apae,
garantindo-se ao candidato n Presidente escolhido a indicaçAi.) dos nomes para concorrerem na
Assembléia Gemi Ordinária aos demais cargos da Diretoria ENcculiva, do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal;

XXll - Indicar nomes para preenchimento das vagas que se x erificarem na Diretoria Executiva,
no curso do mandaio, submciendo-os ao referendo do Conselho de Administração.

§  1®. Nâo caberá a indicação de nomes paru preenchimento das vagas na Diretoria E.xecutiva.
./■»,simultaneanienle. para os cargos de PrcsiJeme. S'ice-Presidenie. Diretores Financeiros e Diretores

Secretários, devendo, nesse caso. ser convocada Assembléia Geral para eleição dos membros que
ocuparão laís cargos na Diretoria Executiva.

§ 2 As contas mencionadas no inciso VI e Vjl deverào'

a) Obsei^^ar os princípios fundamentais de contabilidade e .is Normas Brasileiras de contabilidade;

b) ser publicadas na página da internei a cada cncerramenio de e.xercicio fiscal juntamente com o
relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as cettidões negativas de
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garaniia do Tempo de Serviço - FGTS. colocando-
os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário ollciai quando
forem exigidas.

§ o®. Para llits do que dispõe o parágrafo anterior, nu impossibilidade de disponibilização na página
eleirònica. cada encerramento de e.xercicio luscal juntamente com o relatório de atividades e
demonstrações linanceiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência

^Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas
obrigatoriamente em diário ollciai do Estado ou do Município ou cm jornal de grande circulação no
Estado para exame de qualquer cidadão, sem prcjui/.o das publicações em diário oncial quando (brcm
exigidas.

Seção VII

Das Atribuições cios Membros da üireioria F.xccutixa
/ionts ferreira de Almeidã

Advogado
OAB/PR - 42.843

An. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno runcionainento dos serviços da .Apae nos seus aspectos legais,
administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;



II - convocar a Assembléia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal eda Diretoria Executiva;

III - representar a Apae, ativa e passivamente, em juixo ou fora dele, perante as entidades de
direito público e privado;

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e
outras ações judiciais, em dclesa dos interesses da associação:

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório nniial da Diretoria sobre as atividades
da Apae. ao fim Jc cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral;

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à
perFctia consetiição de seus lins. podendo vlelegar. purciulmeiite. suus uiiibuições.

Vil - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e iransferènci^
bancárias conjuntamente com o T Diretor Financeiro ou com o seu substituto estatutário, no exercício
do cargo, para pagamento das obrigações linaneciras da entidade;

Vil.A - Os recursos financeiros mencionados no inci.sa Vil dexerão ser movimentados por meio
de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 1® Diretor Financeiro ou por melo eletrônico,
inclusive, por meio de cartão magnético.

Vll.B - Na hipótese de a movimomaçáo dos recursos cléuvar-.se por nteio eletrônico, inclu.siye,
por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios
de pagaitienio de forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques,
emitir e.xlratos. enfim, todas as operações financeiras necessárias ã movimentação dos valores.

VIII - instalar, prover e supenisioinir assessorias e n)ordenadürias que Julgar necessárias,
consiiiuitulo um colcgiado com concepções, diretrizes e ações imiticadas;

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e Regulamentos
em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X - ratificar de modo expresso, á Federação das Apaes do Estado e à Federação Nacional das
.•\pae5. o compromisso de aderir, acatar c respeitar seus respectbos Estatutos;

XI cumprir c fazer cumprir as prescrições deste l.-..siaiuto, bem como as diretrizes estabelecidas
nn Regimento Interno da .-\pae.

XII - submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas para o
Parecer do procurador jurídico.

§  1" - ü Presidente será substituído, cm suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-
Presidcntc.

§ 2® - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serão exigidas
as aorovacões da Diretoria E.xccutiva e do Conselho de .Aciminisiraçào por, no mínimo, dois terços dosas aprovações

votos.

Ronís ferreiro de A/meidf
Advogado

'' OASfl^R-42.643



An. 36 - Compete ao Vice-Presideiiie:

I — substituir o piesidente em suus Cultas, licenças e inípcdinicnios;

II — exercer funções e atribuições supletivas i^ue lhe forem conlladas.

Paràgnifò único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-PresIdente
assumirá a Presidência até o lim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do
e.xercicio como o cumprimento de um niandaio.

An. 37 - Compete ao I® üiretor Secretário;

1 - secretariar as Assembléias üerais. as reuniões da Diretoria E.xecuiiva e as do Conselho de
Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

^  . .. " ~ superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e di\ ulgar as notícias das
atividades da Apae;

UI - e.xercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

IV - entregar aos membros du Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato cópia do
Estatuto da Apae; ^

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesM) c .< leitura do Estatuto da Apae;

VI - e.xercer a presidência Ja Apae nu caso de impedimento temporário, não suiwrior a 06
meses, do Presidente e do Vice-Presidcnie.

An. 38 - Compete ao 2° Diretor Secretário:

I-substituir o I® Diretor Secretário em suas faltas, licenças c impedimentos;

11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termino:

lil - e.xercer atribuições supletivas que lhe íòrem conriada.s,

An. 39 - Compele ao 1® Diretor Financeiro:
^/rsfr.

Executiva' orçamenuiria. semesiralmcmc. e Miimu-iè-la li aprovação da Diretoria

financeiro" guarda e responsabilidade os documentoB relativos ao depanamento

_  lil - assinar cheques, contratos de empréstimo baiicario e/ou ordens de pagamentosubs.iudo^«.a,uiá pagamento das obrigações



IV - promover e dirigir a arrecadaçSo da receita social, deposilá-la e ap!ieá-la de acordo com
decisão da Diretoria Executiva:

V - iazer pagamentos nos limites ou pela ibriiui estabelecida por decisão da Diretoria
I-xeciitiva;

VI - manter em dia a escriturnçilo da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la sob a
responsabilidade de um contador habilitado;

Vil - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situação
linaiiccira c n prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações coniplcmenuircs que lhe Ibrem solicitadas.

VIU - Ü Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de Um
Técnico em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços para o exercício
dessas atribuições.

Art. 40 í ompeie ;u» 2" Diretor I inanceiro:

1 - substituir o i"' Direiur l inimcciru cm suas faltas, licenças e impedimentos;

1! - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu lénnino;

11! - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

An. 41 - Compete ao Diretor de Patrimônio:

1 - supervisionar, zelar e iiiscntaruir o patrimônio da -'\pae;

li ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

I II - providenciar a escrituração do material permanente da Apae. mantendo essa documentação
em ordem e em dia.

Parà^rajo único - ü í^ireior de Patrimônio pvxierá contar com o apoio de profissional
especializado.

Art. 42 - Compele ao Diretor Social, de acordo com a orientação tia Diretoria Executiva:

I - organizar a.s atividades sociais;

fiüflis Ferreiro de Almeida
II - elaborar o programa de sotenidades: Advogado

III - realizar eventos sociais com a rmalidadcde promovera instituição;

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria
Executiva.



SevfloVIil

Üii AiitugcstAo e cia Autodcfensoria

An. 43-0 Programa Nacional de aiiiogesião e autodefensoria tem como finalidade
comnbmr para o desenvolvimenio da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e
múltipla frente a sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar intluenciandu o cotidiano
de suü família, da comunidade e da sociedade eni geral.

_  Puràp,jò Úfík-o - ü Programa Nacional de auiug.sião o autodefensoria cria espaço
institucional para a inserção dos auiudercnsores nu estmiura do mocimento, assegurando a participação
etcii\a da pjíssoa com deficiência, prelêrencialmenle iiuelectiuil e múltipla, nas Apaes, Federação das
Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

n  A 7 auiodefensores serão eleitos mis fóruns de luiiodelêiisores em A^iembleia GeralOrdinária, a cada o (tres) anos. convocada especialmente para e^ie fim. permitindo-se uma reeleição
consecutiva. *

^ 1 - A autodelensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do se.xo
masculino e outro do se.xo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino.

esietam aulodefensore.s as pessoas com deficiência intelectual e múltipla queestejam matiiculadas e que sejam freqüentes nos programas de aieiidiinemo da Apae.

Art. 45 - Compete aos auiodelensores;

..vrf ■' " interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo ações quedperltiçoem o seu atendimento e a sua participação em iodos os segmentos da sociedade:

Concelho dc Administração, opinando evotando soba assuntos de interesse da pessoa com delTciènciu imelcetual e/ou múltipla;

^  111 - panicipar dos eventos proniuv idos e orgiirii^udos pelo movimento Apaeano;
i V - votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

Scçâü IX

I)n Consellio Consultivo

An. 46 - O Conselho Consultivo será conslituido pelos ex-Presidemesdu Apac. ^•"^■843
y ~ Somente poderão integrar o Consellu. Consullivo os e.x-Presidemcs que tenhamconcluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, alásiamcmo por denúncia.

§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor oualüuer óruão Hi



Art. 47 - A Assembléia Geral verificará se o ex-f resitienie preenche os requisitos, e proclamará
a invesiidura do Conselheiro Consultivo no exercício da fiinvào.

Art. 48 - As decisões do Conselho Consultivo sáo meramente opinativas, não tendo força
executiva senão quando acolhidas pelo (. oiiselho de Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

1 - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no
Movimento Apaeano no município;

1! - esclarecer, quando soiicitadi^ e for possível, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da
história do Mm imenio Apaeano. corn o lim de dar suporte á filosofia do mesmo;

III - zelar pela unidade orgânica, lllosótlca e programática do Movimento Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramcnto superior, só poderá ser exercida por
pessoa de reconhecida idoneidade e saber jiiridieo. inscrita na (Jrdem dos .Advogados do Brasil.

.Art. 51-0 Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos
<ni deles dcMliuIdos por indicação do Presidente cia Apae. após aprovação do Conselho de
.Administração.

Paráff-qfo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador Jurídico
nas faltas. licenças ou impedimentos deste.

Art. 52-0 Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do
Consellio de Administração, e opinará sobre a juridicidnde e a legititttidade de qualquer matéria
discutida, e.wcio se na mesma ci.mcurrer interesse pessoal.

Art. 53 - Nào constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre
matéria de sua eompeiência.

.Art, 54 Compele ao Procurador Jurídico:

- amar na defesa dos direito.s das pessoas com deficiência, preferencialmente inleleciuãt*?
nniltipla;

11 - defender os interesses da .Apae. em. jui.zo ou fora dele. mediante expresso mandato do
Presidente ou de seu substituto legal;

.a
,  ».v * , ,«.♦



III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

assunto'n-K sobre matéria de interesse geral da Apae. pronuneiando-se. ao Tinal de cada

V - representar jiindicamenre a entidade junto a repartições públicas e privadas;

- pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência
prererencialmente intelectual e múltipla; aenciencia,

Vil - manter intercâmbio jundieo e dar interpretação Iriiai sobre matéria controvertida:

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas, do Palriniônio e das Prestações de Contas

Ari. 55 - As receitas da Apae. necessárias â sua manuiençào. serão constituídas por;
I - contribuições de associados e de terceiros:

n - legados;

III - produção e venda de ser\ iços:

IV - subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público:

V - doações de qualquer natureza;

^  VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VII - produto líquido de promoções de bencncéncia:
/f .

VIII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;
IX -auxilio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

m.e püSSuTe'v'Íe; a" dq'úLTr°"'° imóvda, vaiculua a direiios, ^



Pcirú^nijü único - No caso dc disbokiçriü ou t;xuiii,"âü. imidança de finalidade ou cessação de
suas atividades, o eventual pairiinònio liC|uido remane.scente será destinado a uitia entidade congênere,
ou a uma entidade pública com sede e atividade no Pais preferencialmente com o mesmo objetivo
estaliilário e que atenda os requisitos da Lei 13019/14.

CAPITLLO VI

Das Eleições

Art. 57 - De três em três anos. serão eleitos pela Assembléia Gera! Ordinária os membros da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administraçàn e do Conselho Fiscal.

§ l'* - .\ eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando se
tratar de chapa única.

§ 2® - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente seja
associado, ininieiTupiametue, há mais letnpo no quadro social da Apae.

An, 58 - A eleição da Diretoria l-.xecuiiva, do Conselho dc Administração e do Conselho Fiscal
será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembléia
Geral Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20
dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela
comissão eleitoral.

II - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matricula e a
licquóncta regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de aiendinienio da Apae, e os associados
corUfihuinies. cNÍuindo-se. destes, serem associados da Apae há, tio mínimo. I (um) ano, estarem quites
com suas obrigações sociais e nnancciras. e lerem, preferencialmente, experiência diretiva no
Movimento Apaeano.

III - São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de Presidente,
Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro,
parentes consangtiíneos ou afins ate o 3® grau. funcionários com vinculo direto ou Indireto.

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidenie e Diretores Financeiros deverão apresentar, no
ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos;

a) carteira de identidade;
b) certidão de regularidade do CPI :
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e

imóveis dc sua propriedade: _

d) certidões negativas eiveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal;
e) Iicha de filiação de associado da .Apae;
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegivel. nos termos do inciso 111 deste artigo;

ftjnisFerwradfAlmeiíio
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g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;
h) termo de compromisso.

V - É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração. Conselho
Fiscal e Diretoria Executiva da Apae.

VI - £ vedada a parlicipaçào de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de
Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatíclo direto ou indireto.

Art 59-0 registro de chapas c os demais trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos
pela Comissão Eleitoral instituída pein Apae por meio cie Resolução e regulados pelo Regimento
Interno da mesma.

Art. 6Ü - A eleição será realizada, de três em irès anos. no mês de novembro, e a posse dos
membros eleitos ocorrerá no I® dia útil do mês de janeiro do ano seguinte,

Puràgrajo Único - Em caráter excepcional, se os membiu.~< eleitos não puderem tomar posse no
piimeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembléia de Eleição, o mandato da atual
Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos.

CARlTULO VII

Disposições Gerais

Ari. 61 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pela
Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembléia Geral Extraordinária da
Apae. convocada com. pelo menos. 30 (trinta) dias de aniecedènciii. na forma do artigo 24.

An. 62 - A e.xtinçào da Apae ou a alteração do nome .somente poderão ser feitas se
determinadas e aprovadas por deliberação em Assembléia Exirauixilnária. instalada .com a presença de,

, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações r>ociais. cabendo à Apae remeter cópia
da ata para a Federação das Apaes do Estado.

§1 - Para fusão e iranslormaçâo da Apue. deverá ser ob.servado o que determina a leuislação
especifica em vigor.

§2® - E vedada a extinção da .Apae. sua fusão ou trtm.'-form;tçàü. quando houver denúncia de
irregularidade protocolada na Federação tlu Estado e/ou na Federação Nacional das Apaes.

Ari. 63 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das Apaes
cujas Assembléias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão
tomar as providências cabíveis para ajustar o período de rmituluto da Diretoria, reduzindo-o uu
proiTügando-o, devendo ser observado o menor período possível paru adequação do mandato.

■•"if^erreira de Almeida
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An 64 ̂  Os csos omissos no presente Btauuü serão decididos pela
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com torça esiauiiana no que nflo colidii con es
Estatuto, aplicando-se subsidiariamenie o Código Civil.

An 65 - A partir do encaminhamento pela hederação Nacional das Apaes do presente Estatuto
para as Apael es^as terão o p«zo de até 120 ,cento e vinte, dias para Itomoiogaçlo do mesmo pelas
respectivas Assembléias Gerais Extraordinaiias.

An 66 - O presente Estatuto entra em vigor a panir dc suu aprovação pela Assembléia Ceral
Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria E.vecuuva providenciar a sua divulgação.

Bandeirantes. 28 de inaio de 2Ü21

-fiOSértoTavares
PRESIDENTE

CPF 822.386,349-91 fionis Ferreira de Aímen
Advogado A
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ATA SETE DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHÕD^
ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE BANDEIRANTES.
Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às dezessete horas, na
sede da APAE de Bandeirantes situada na Rua Antonio Alvares Torres, n° 5Q, neste
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, com a presença dos associados esp.eeiais e
contribuintes, conforme registro no livro próprio de assinaturas e conforme Edital de
Convocação publicado no jornal Folha do Norte, no dia trinta de outubro de dois mil e
dezenove, A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pelo atual Presidente da APAE Roberto
Tavares onde esse deu as boas-vindas a todos os presentes e em seguida apresentou o
relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente à gestão 2017/2019; A)
Gêneros de alimentação: B) Medicação: C) Gás e combustíveis; D) Manutenção de veículos:
pneus, seguro e impostos; E) Material educativo e esportivo; livros, brinquedos pedagógicos;
F) Material de expediente (escritório); G) Materiais e manutenção da Equoterapia alimentação
dos animais (ração e alfafa); H} Cobertura Equoetrapia: 1) Troca telhado escola; K) Material de
copa e cozinha: processador de alimentos, liqüidificador, panelas, batedeira, ferro de passar
roupas; L) Material de limpeza e higienização; M) Material para manutenção de bens imóveis;
N) Mão de obra pedreiro, eletricista; O) Material para estufa; P) Reforma secretaria; Q)
reforma banheiros; R) câmeras de segurança e alames: S) Parque adaptado e academia; T)
Pintura escola: U) Coifa cozinha, V) Equipamentos de processamento de dados: X) Mobiliários
em geral: carteiras e cadeiras para os alunos e armários para sala de aula Retorno às aulas,
com atividades lúdicas; a) Festa de carnaval, b) Festa üe páscoa, c) Festa junina na escola, d)
Bacalhoada (apresentação de dança portuguesa e cultural, inclusão social); e) Comemoração
da Semana da Pessoa com Deficiência Inteiecluaí e Múltipla, com passeata com alunos,
professores, técnicos e pais de alunos: f) Comemoração dia dos professores; g) Festa dia das
crianças: h) Projeto curso de veterinária - UENP; r) Teatro Meio Ambiente apresentado pelos
alunos com o tema: Água; j) Atividades extraclasse, APAEs Santa Mahana e Andirá; k)
Participação dos alunos em desfile alusivo ao aniversário da cidade de Bandeirantes; I)
Encontro dançante, entre algumas escolas especiais mais próximas m) Consciência Negra
(teatro realizado pelos alunos enfocando a diversidade racial), N) Estágios ofertados pela
instituição ao curso de formação de docentes e aos acadêmicos universitários de várias
universidades da região; o) Atividades curriculares culturais com visita; Biblioteca Municipal,
Santuário São Miguel Arcanjo, Museu Maria Calil Zambom."Conhecendo Cérebro" e EVO
EDUCA - Evolução dos seres vivos na UENP; p) Atendimento para os pais e familiares em
parceria com o Lions Clube Bandeirantes Yara e alunas de técnico de enfermagem do CEEP
(Colégio Ozório Gonçalves Nogueira) q) Premiação Agnnfio em Curitiba, aluno João Paulo e
professora Ana Rocha, r) Confraternização de natal Campanhas: Bingo ACEB (parceria com
a ACEB), Contribuição voluntária em parceria com o SAAE, Bacalhoada (Lions, APAE e
Unimed), Almoço porco espalmado em prol da Equoterapia, doação imposto de renda e
arrecadação nota paraná. Após a apresentação do relatório de atividades e das contas foi feita
a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, sendo os mesmos aprovados por unanimidade pela
Assembléia Geral Ordinária. Passando ao seguinte item do edital de convocação foi realizada
a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e Conselho Fiscal para o
exercício do mandato no período de 01/01/2020 a 31/12/2022. Considerando a inscrição de
chapa única, foi a mesma eleita por aclamação, ficando constituída dos seguintes membros; ;
Presidente: Sr Roberto Tavares, residente na rua Wantuil Goulart Barbosa, n" 541, CPF n°/
822.386.349-91, RG. 5.885.972-2, brasileiro, casado, enfermeiro; Vice-Presidente: Sra Maria/
Helena Fernandes de Negreiros, residente na Av. Pref. Moacyr Castanho, n° 1765, CPF n°
994,192.039-72, RG, 3.551.134-2. brasileira, casada, do lar, ; 1° Diretor Financeiro; Sr Pauld
Eduardo da Silva Papa, residente na Estrada da Tabiileta, CPF n° 016.836.748-39, RG,
9.496,444, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo. 2^ Diretor Financeiro Sr Patrício
Koiacheneck do Bomfim. residente na rua Etisío Manoel dos Santos, n'' 338, CPF n°^-'
634.809.489-87, RG. 5.244.914-6, brasileiro, casado advogado; 1° Diretor Secretário: Sr
Paulo Rogério Torrado, residente na rua Ver. José Santana, n® 490, CPF n° 651.948.889-53.
RG. 4.042.964-8. brasileiro, casado, bancário; 2® Diretora Secretária : Sra Lady Magalhães
Bísetto, residente na Av. Edelina Meneghel Rando, Condomínio Monterey, CPF n°



730.802.339-72. RG. 605,743, brasileira, viúva,
Cruz Inácio, residente na rua Juvenal Mesquita, n 850, CP Almeida,
resle'nl\frufSoru^^^
casado, advogado; Conselho de Admu^traçãa F—f
c°PF"n° W8 97™29-"9t%dê Moretti Gravo, CPF n« 542,341,589-68, Norival Kílazawa, CPF,
640 390 481 72; Marcos Antonio Silvestrini, CPF, 743,192,999-49 e Suelien Lorenço, CJ^R
066,766,239-19 e Çonselho F^cat ̂  Norma Apareoi ^
Paoa TpF®n» 454t9"99 15 Rossato Bomfim^ CPF rP
c'r-Peneira ̂c?F'oot8?6T4"9'97^^ f Dlretorla^da^TpAE'de Bandeirante;, etei.a por
aSa^^nrAssembleia Geral Ordinária APAE NadfLls

dos demais associados de acordo com assmaturas no livro de presença. ..
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, - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES^'
.  . Fundada em 26 de agosto de 1978 - Registro N° 352 - CNPJ 77.563.615/0001-03
\\^ Utilidade Pública Federa] N° 91.108 de 12/03/1985- Registro CNAS N° 214923

ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,
NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL

APAE Autorização de Funcionamento: Resolução N® 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012''
Barcfenanios ■ PR Rua Antônio Álvarss Torres, 50 - Jardim Paraíso - Tel/Fax (43) 3542-4544 s. ^

e-maü: bandeirantes@apaepr.org.br
CEP: 86360-000 Bandeirantes -Paraná '

Oncio n° 23/2022 Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bandeirantes - APAE de
Bandeirantes, vem através deste encaminhar o plano de trabalhe e as documentações
solicitadas para emenda imposiiiva 2022 no valor de R$24.000,00.

Atenciosamente,

PRESIDENTE

CPF 822.386.349-91

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor de Compras



08/06/2022 10;57 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.563.81S/000i-03
Razão SocíahASSOCiACAO de pais e amigos excep. de bandeirantes

Endereço: R benjamin constam 38 / centro / bandeirantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2022 a 29/06/2022

Certiflcação Número: 2022053102050420861887

Informação obtida em 08/06/2022 10:56:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://cofisulia-crf.c8ixa.gov.br/consullacrf/pages/consull8EmpfBgaclor.Jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.563.815/0001-03

Certidão n": 8487430/2022

Expedição: 15/03/2022, às 10:22:36

Validade: 11/09/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que assoc de PAIS E amigos DOS excepcionais de bandeirantes
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.563.815/0001-03,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br}.
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
CNPJ: 77.563.815/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn,90v,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014
Emitida ás 13:18:23 do dia 10/05/2022 <hora e data de Brasilla>
Válida até 06/11/2022.

Código de controle da certidão; 37F3.4A79.E80D.2807
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estaduai do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"026165520-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 77.563.815/0001-03
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/06/2022 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pai/na le» i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

ESTADO DO PARANA

CNPJ 'O ij5 7:3 '.o;-

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nro da Certidão: 025/2022

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos de
Cadastro Mobiliário desta Prefeitura Municipal, constatamos que NADA CONSTA com débitos
vencidos até esta data, referente ao cadastro descrito abaixo.

PROTOCOLO:

FINALIDADE:

CONTRIBUINTE: 2G6344

ECONÚMTCO: 6344

REQUERENTE:

ASSOCIACAO OE PAIS OE AMIGOS EXCEPCIONAIS DE

ALVARA;

ATIVIDADE;

CMPJ. 5fc3 àl3ít3ú?-ú3

ENDEREÇO: RUAANTONIO ALVARES TORRES n" 63Compl BaiifO JARDIM PARAÍSO C;3aatí Banoeifames

DATA OE ABERTURA: 06'04r2004

Finalidade da Certidão

CERTIFICO, para os devidos fins e de conformidade com o Cadastros Mobiliário Fiscal, desta
Prefeitura Municipal, que a empresa mencionada encontra-se devidamente inscnla em nossos
registros.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar quaisquer débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas posteriores, bem como de efetuar ou rever lançamentos
sobre fatos geradores já ocorridos.

Certificamos que. cs débitos lançados e não vencidos, ficarão sob a
responsabilidade do Sr(a). devendo resgatá-los na Tesouraria Municipal, dentro do prazo legal
de vencimento.

TcKjo ti á vefOaoe e 'Jrjú le

BandeirsntesíPR). 30 de Maio de 2022,

Válida até: 29/06/2022 /Marcdj=?ntoriio Turim
Dirstc: ua í)-visâc oeiRêceitas e Arrecaaaçâo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

77.563.815/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

TITULO DO f:STAB£L£C[M£NTO (NOME DE FANTASIA)
APAE DE BANDEIRANTES

PORTE

DEMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COOjGO ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECasôMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas â cultura e á arte
94.g9-5-00 • Atividades associativas nâo especificadas anteriormente

CÜDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDtCA
399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

ANTONIO ALVARES TORRES

CEP

86.360-000
BAJRROiDISTRlTO

JARDIM PARAÍSO

NUMERO

50

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SitUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SitUAÇAO CADASTRAL

24/09/2005

SmjAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2022 às 10:58:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



07/04Í2Q2210:00 Tribunal de Comas domado do Paraná-TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão LIberatória

mssociaçào de pais e amigos dos excepcionais de bandeirantes

CNPJ N": 77.563.815«J0Qt.03

FIMALIDADE DA CERTIDÃO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS. MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95; DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N= 113, DE 15/12^005. E DOSARTS, 289
E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO 00 "miBUNAL DE CONTAS. QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS,

VALIDADE; CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ .0 DJA 06/06/2022. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNE T EM

:ERT)DãO expedida com base na instrução normativa 68/2012.

Ít tricunai ae Coiu&cii> £<3»rtlo do
I  Paii^íâ na

Coüigo oe c»noole'iflaiiPTCO.Oa7<
EiTijtmtB em O7roa22a22 ás OSrSáras

Dâoos íransmiudos-rie fotma seyura:

lrttt)sJíservfcos.lc8.pr,gov,br/TCEPR/Tribunal/Certidaoüberatoria'sn/_ceriidao emissão.aspx



«dHDEJRAMrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercicio

2Ü21
ALVARÁ DE LICENCA

N" de

Inscrição
6344

N" do Alvará

2999

Lei, concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

i Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
'bandeirantes
' Nome Fantasia: *** "

"CNPJ/CPF: 77.5Ò3.815/0QQ1-Ü3 " "" "
! Endereço: Roa Antônio Álvares Torres N"5U
, Bairro: Jardim Paraíso ^

Atividade Principal; Atividades Dc Associação Dc Defesa De Direitos Sociais.

Este documento tem validade até 17/08/2022, sendo fjbrigacâo do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que infirma;

"Art. 17 O atrrrihuiirle rieiiiin'i l omuuud'. ntrnri^s tU' pmiocoh. n {'iir,->r(4n,fnro ou sus/ir-íistíf 'J.- suu.s aí(í'!<íf«A'S.
»io /.iraxo ttiííwiii) fie ftO (iiaa vuitlCK-ltís cltt tluln fin i/i/c «íotter a úli.itnn diiniiiwniti Jlsriil (pie .suo (tiividnde.
Parágrafo único no ifur.a estabclcmUj i/i <'ioT/ niircsinilnr •) fíín iiliyiii.nii l,wlus os (lortimenios fisrais relatifamente
«Ü.S f>*efríí.va4 r/uc piTimtam i.-cnjíair a nrarn-uria ili' frilos jiirUiion irãmiúniis fnirn UUiçnmefUó. por q/ícío (praxo de
decüíiCncia)'.

Btindeirame», 11 dc maio de 2022.

c? -r
/tf M /«I SI

on Ramalho Matttó j | MaVcoifetonio Turim
refeito Municipal l®" 'V " .c" 5/ Hin-to -Da pivisão Dh Ritcí

\  O ' ' J / r* J 1 .
/  / E. .4rrecadaçao

/  /

Kual ro Ral;iL-l l'r<»ii,T. |.|5"t\ !■ 2SI 11 !■ i.fl Ml, vu..\«.lwndi;irmiks,pf.s(.i M



APAE Autorização de Funcionamento: Resolução
Rua Antônio Álvares Torres, 50 - Jardim Paraíso - Tel/Fax (43) 3542-4544

e-mail: bandeirames@apaepr.org.br
CEP: 66360-000 Bandeirantes -Paraná

Bandeirantes • PR

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
Fundada em 26 de agosto de 1978-Registro N" 352-CNPJ 77.563.815/0001-03

Utilidade Pública Federal N° 91.108 de 12/03/1985- Registro CNAS N® 214923
ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,

NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
)N° 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012'-''''''^

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bandeirantes, inscrita no

CNPJ n" 77.563.815/0001-03 por Intermédio de seu presidente, Sr. Roberto Tavares,

portador da Carteira de Identidade n®5.885.972-9 e do CPF n° 822.386.349-91, declaro

para os devidos fins que esta entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer

das vedações previstas no art. 39 da Lei n® 13.019/2014.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Roberto Tavares

Presidente

DECLARAÇÃO

Bandeirantes, 20 de junho de 2022.



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
Fundada em 26 de agosto de 1978 - Registro N" 352 - CNPJ 77.563.815/0001-03

\j/' Utilidade Pública Federal N" 91.108 de 12/03/1985 - Registro CNAS N» 214923
ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,

NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Autorização de Funcionamento; Resolução N® 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012

sardwimtes - PR Rua Antónlo Álvares Torres, 50 - Jardim Paraíso - Tel/Fax (43) 3542-4544 •.«. J ̂ ̂
e-mail: bandeirantes@apaepr.org,br _

CEP: 86360-000 Bandeirantes -Paraná pO—

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SISTEMA DE CONTABILIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito que a APAE de Bandeirantes, inscrita no

CNPJ n°. 77.563.815/0001-03 com sede a Rua Antonio Alvares Torres. 50 - Município

de Bandeirantes - PR, possui Sistema de Contabilidade sob a responsabilidade do

contador Roberval Pedroso Martins, habilitado no Conselho Regional de Contadores-

CRC/PR, sob n" 075516/0, com a finalidade de contabilizar os recursos recebidos.

suas aplicações e pagamentos efetuados relativos ao Termo de Colaboração firmado

com a Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Por ser verdade firmamos a presente declaração.

Bandeirantes, 20 de junho de 2022.

Roberto Tavares RobervalPedrosò Martins

Representante Legal da Entidade Contador responsi^- CRC /PR n® 075516/O



LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Rua Estevan Leite de Negreiros, 806 - Vila Macedo - Fone; 43 3542-4303

BANDEIRANTES - PARANÁ-CNPJ.: 80.505.589/0001-19 x"
E-mail: lardacriancadrbezerrademenezes@hotmail.com r-

".

PLANO DE TRABALHO

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade:

LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES

C.N.P.J/M.F; 80.505.589/0001-19

Endereço: Rua Estevan Leite de Negreiros, 806, Vila Macedo

C.E.P: 86360-000 Município: Bandeirantes Estado: Paraná

Telefone: 43 3542-4303 / 43 98457-1629

E-mail: Iardacriancadrbezerrademene2es@h0tmail.com

Código Banco: 104 N° da Agência: 0382 N° da Conta Corrente: 0030003449-8

Representante Legal: Aline Vilias Bôas Manoel Salvador

RG. 30.740.131-5 Órgão Expedidor: SSP-SP CPF: 170.318.958-20

Telefone: 43 3542-0372 98445-6090

E-mail: alÍnevillasboas@hotmail.com

Título do Projeto; Manutenção (Auxílio) do Lar da Criança

Responsável Técnico: Ronis Ferreira de Almeida

RG: 5.593.812-1 Órgão Expedidor: SSP-PR CPF: 822.385.109-15



LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Rua Estevan Leite de Negreiros, 806 - Vila Macedo - Fone: 43 3542-4303

BANDEIRANTES - PARANÁ-CNPJ.: 80.505.589/0001-19 JtG
E-mall: lardacriancadrbezerrademenezes@hotmail.com '— -

2 - Descrição do Objeto: (Demonstrar nexo com o projeto e com as metas a serem atingidas)

De acordo com Art. 2® do Estatuto da Instituição, como segue: "O Lar da Criança
Dr. Bezerra de Menezes tem por objetivo principal, acolher, amparar, abrigar
crianças órfãs e desvalldas, em situação de risco pessoal e social, vitimas de
maus tratos físicos, psicológicos e de abuso sexual. "

"O Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes presta serviços de atendimento à
criança há 32 (trinta e dois) anos, ininterruptamente."

3 — JUSTIFICATIVAS E METAS: (Como serão executadas as ações e se demandarão atuação em

rede e descrever as metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas).

Para atender os objetivos do Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes é
imprescindível a existência de quadro de funcionários preparado para tal mister,
tais como: cuidadores e técnico (da Assistência Social). Atende-se crianças
encaminhadas pelo Conselho Tutelar e com o acompanhamento da Promotoria e
o Juízo da Infância. A atenção à criança abrigada ocorre nas vinte e quatro horas
diárias e todos os dias do ano, e, em caso de emergência/urgência, também
acolhe criança a qualquer hora do dia ou da noite.

Pode-se dizer que a Instituição tem meta de atendimento de 10 (dez) crianças,
pois esta é a sua capacidade Instalada de atendimento. Exceção: Em caso da
existência de apenas uma ou duas vagas, e a necessidade de acolhimento de três
ou quatro crianças que são irmãs, visando não as separar, desde que as idades
não extrapolem em muito o limite de acolhimento, com tolerância de até dois anos,
são acolhidas a critério da Diretoria, até melhor solução.

4 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: (Objetivo geral do projeto)

Atendimento da criança em risco pessoal e social de O (zero) a 6 (seis) anos,
observada a exceção anotada no item 3 - Justificativas e Metas, com alimentação
adequada à idade e as condições de saúde; higiene; puericultura; recreação;
acompanhamento médico: Clínica geral e especializada; acompanhamento
odontológico; acompanhamento psicológico - conforme orientação do pediatra;
exames laboratoriais e todos os demais procedimentos de acompanhamento
através de orientação médica.

Atendimento ao Juízo e Promotoria da Infância, bem como do Conselho Tutelar.

Recebimento em visita: Pais, parentes da criança abrigada e demais visitantes da
Comunidade.



LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Rua Estevan Leite de Negreiros, 806 - Vila Macedo - Fone: 43 3542-4303

BANDEIRANTES-PARANÁ-CNPJ.: 80.505.589/0001-19

E-mail: Iardacriancadrbezerrademene2es@h0tmail.com

5 — INDICADORES E PRODUTO ESPERADO; (Definir os indicadores, documentos e outros

meios a serem utilizados para aferição do acompanhamento das metas)

A meta que se estabelece é a dotação, 10 (dez) crianças, no entanto, não é
plausível estipular prazo, considerando que a circunstância que leva ao
acolhimento da criança não está sob o controle da Instituição, e, ainda, que os
infantes abrigados podem, por determinação judicial, serem desabrigados a
qualquer momento, independente da vontade do Lar da Criança.

A aferição do atendimento (movimentação: entrada e saída) e quanto aos
procedimentos (consultas médicas, exames laboratoriais etc.) podem ser
verificados nos relatórios mensais que são encaminhados ao Juízo da Infância.

Independentemente do número de crianças abrigadas (se 1 ou 10), exceção
anotada no item 3 - Justificativas e Metas, o quadro de funcionários é
permanente, gerando despesas próprias das verbas trabalhistas (adicional
noturno, horas-extras, férias, 13® salário etc.), o que é verificável nos
demonstrativos contábeis (folha de pagamento, extrato bancário etc.).

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

Descrição | Início | TTérmino I Valor Previsto

Energia elétrica
Combustível _
Gêneros de Alimentação
Material de limpeza e produtos de
hiqienização
Material farmacológico

Material hospitalar
Material de cama, mesa e banho

Totais

01.06.2022

01.06.2022

01.06.2022

01.06.2022

31.12.2022

31.12.2022

31.12.2022"
31.12.2022

5.530,00

700,00

8.000,00

4.000,00

01.06.2022

01.06.2022

01.06.2022

31.12.2022

31.12.2022

31.12.2022

300,00
tUIi^

mI2.770,

22.000,00

7 - PLANO DE APLICAÇAO; (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo encargos sociais e
tr^alhistas e custos indiretos necessários a execução).

Tipos de Despesa

Energia elétrica
Combustível

Gêneros de Alimentação

Receita

01.06.2022

01.06.2022

01.06.2022

Despesa

31.12.2022

31.12.2022

31.12.2022



LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES
Rua Estevan Leite de Negreiros, 806 - Vila Macedo - Fone: 43 3542-430â Jgg

BANDEIRANTES-PARANÁ-CNPJ.: 80.505.589/0001-19 '

E-mail: lardacriancadrbezerrademenezes@hotmall,conn " "

Material de limpeza e 01.06.2022
produtos de higienização
Material farmacológico 01.06.2022

Material hospitalar 01.06.2022

Material de cama, mesa e 01.06.2022

banho

Totais

31.12.2022

31.12.2022

31.12.2022

31.12.2022

Bandeirantes (PR), 24 de maio de 2022.

Responsável pela elaboração do Projeto
Aline Vilias Bôas Manoel Salvador

Representante Legal
Aline Vilias Bôas Manoel Salvador
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LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES"

ESTATUTO SOCIAL

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Art. 1° - O LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", Fundado em
07/03/1988, é uma ASSOCIAÇÃO CIVIL FILANTRÓPICA ASSISTENCIAL de amparo
à Crianças Carentes, sem Fins Lucrativo, instalada em sua sede própria à Rua
Estevam Leite de Negreiros n.° 806 - Vila Macedo, com sede. Foro e administração
na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Parágrafo único - A Instituição não faz distinção alguma quanto à Raça,
Cor. Condições Sociais, Credo Político ou Religioso.

Art. 2° - O LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES" , tem por
Objetivo Principal de Acolher, Amparar, Abrigar Crianças Órfãos e Desvalidas, em
Situação de Risco Pessoal e Social, vitimas de Maus Tratos Físicos, Psíquicos e de
Abuso Sexual.

Art. 3° - Para colimar o disposto no Aitigo anterior, deve o LAR DA
CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES":

a) Acolher as Crianças na faixa etária de O a 6 anos, podendo estender a
faixa etária, em casos excepcionais que, após avaliado pela Diretoria
Executiva e parecer Médico que, justifique o atendimento, solicitado pela
Vara da Infância e Juventude;'

b) Assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos Direitos à Vida e à
Saúde:

c) Proporcionar oportunidade, a fim de, lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e sodal, em condições de liberdade e de
dignidade.

Art. 4° - A duração da Associação Civil Assistenaal é por tempo
indeterminado e acolherá o número de crianças que puder manter, de
acordo com a disponibilidade física, médica e financeira da Instituição.

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art. 5® - São Órgãos Administrativos do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE
MENEZES":

a) Assembiéia Geral;

b) Diretoria Executiva;

c) Conselho Fiscal Deliberativo.

Parágrafo único - Os membros, tanto da Diretoria Executiva como do
Conselho Fiscal Deliberativo, exercerão seus cargos ou mandatos gratuitamente,
ficando vedada a remuneração a qualquer título.



DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS E DAS ELEIÇÕES

por Aclamação. processar-se-ão sob a forma de Escrutínio Secreto ou

ee/tóera/^o/os i.of?n'ls''5ce6erJo ^ "" '^onst-lho Fiscilsoo., e escomer^o ,u.r.,os roren,

n..ré;:zZ''Jilz-s Tã.°'êi'ãi^isiTBrzLt:^nr' °
''S^âçao dos que poderão ser eleitos. BEZERRA DE MENEZES", a

convocação da do'^r^''% mediante
através de Edital Fixado no Quadro tfe^ Wsoç 1 ' '^^'•i^erativo,
B^ERRA de MENEZES" ou^td^ado^eZ fm^^^^^ 0/1 C«M/vpi "DR:
(dez) dtas da data marcada para sua realizJ^T antecedência de 10

Parágrafo único . A Assembléia Geral, reunir-se~à validamente:

membrospeZncln^aó

'Minutos, após a primeira
7 (sete) membros do ConLboVscaTÒTbl^^^^^^^^^

da DIRETORIA EXECUTIVA

de que sejam cumpridas as determinações estatuíSs'. ™ mentido

^ MBI^EZEsÍ lVonst(iJSí7eT DE
a) Presidente

b) Vice-Presidente-

c) Tesoureiro Titular e Suplente

d) Secretárío Titular e Suplente.

eemestrr»e«L"XnW^°^^
Conseino Fiscal DeFbStívo"atíom^é%^ serão eleitos ou reeleitos pelode livre escolha e tf/spenS doTeScí ^ ^

Art. 12° - Compete à Diretoria Executiva, coletivamente: /



i,

1° - administrar corretamente a Instituição, conforme as disposições deste

2° - Zelar pelos Bens Patrimoniais do LAR DA CRIANÇA "DR. B. MENEZES";

30 - Dedicar-se às Atividades do Lar, zelando pelo seu bom nome e conceito,
tcmando-o sempre digno de estima e respeito da Coletividade;

4° - Apresentar relatórios anuais de suas atividades, inclusive, Balanços e
Demonstrações Financeiras, onde sejam especificados com clareza a Receita e a
Despesas da Instituição;

50 - Apresentar ao Conselho Fiscal Deliberativo anualmente, Planos Globais
das Atividades, Internas e Externas, destacando o aspecto financeiros econômico e
social, bem como. outros aspectos relevantes, cujos Fins, sejam o cumpnmento dos
Objetivos Sociais;

6° - Proporão Conselho Deliberativo, as medidas que por ventura não foram
previstas nos Regimentos Internos da Instituição;

7° - Constituir Departamento, Comissões e Subcomissões indispensáveis à
Instituição;

8° - Elaborar os. Regulamentos e Regimentos Internos da Instituição,
submetendo-os à apreciação e aprovação do Conselho Deliberativo;

go - Serão registrados an Livros de Atas, as Resoluções tomadas em
reunião da Diretoria Executiva, bem como, as nomeações e designações de
Diretores ou Auxiliares da Administração Geral.

Art. 13° - /Ao Presidente da Diretoria Executiva compete:

1° - Representar o LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele, podendo .delegar poderes ou constituir
procuradores, quando necessários;

2® - Outorgar poderes a terceiros para recebimento .de verbas e subvenções
^ junto a Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Paraestatais;

30 - Credenciar membros da Administração para tratar de _ assuntos
concernentes a Instituição, perante Terceiros, Empresas Privadas, Publicas ou
Paraestatais;

40 . Assinar com' o Tesoureiro, os documentos concernentes a valores tais
como: recibos, quitações, cheques, títulos de dividas por empréstimos a Instituição,
endossos e todos os papais similares, sendo vedado o Aval e a Fiança a favor de
terceiros;

50 - Assinar Escrituras de Compra e Venda relativas a Bens da Instituição,
mediante autorização constante na Ata de Reunião do Conselho Fiscal Deliberativo,
especialmente convocado para esse fim, conforme dispostos nos Artigos n s 28 e
29° deste Estatuto;

6° - Assinar a' correspondência da Instituído e os papéis de maioi
responsabilidade;

70 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;



8" ■ Admitir, demitir ou licenciâi Auxiliares ou Funcionários, fíxando-lhes os
respectivos vencimentos, na forma legal vigente. No caso de Convênio com Órgãos
Governamentais, os elementos indicados e aceitos não terão vínculos empregaticios
recebendo seus vendmentos da repartição de origem;

90 . pf-Qsidir as .reuniões ordinária da Diretoria Executiva e convocá-la
extraordinariamente, quando for o caso;

10° - Escolher__ e nomear seus Auxiliares Administrativos, dentre os
Associados da Instituição que lhe mereça confiança.

Parágrafo único - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva, a direção
geral e a alta superintendência da Instituição para o que, deverá o referido
Administrador, dedicar-se com Ardor e Espirito de Renúncia, a defesa dos
interesses do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", a fim de que não
soma soluçãp de continuidade, nem prejuízos decorrentes de falhas ou faltas
humanas.

Art. 14° - Ao Vice-Presidente da Diretoria Executiva compete:

1 ° - Substituir o Presidente em suas Ausênoas e Impedimentos, ajudando-o
(a) em suas funções;

2° - Acompanhar atentamente o andamento das Atividades da Instituição
relatando as ocorrênaas verificadas e zelando pelo bom nome e conceito do LAR DA
CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES".

Art 15° - Ao tesoureiro da Diretoria Executiva compete:

em dia;
1 ° Zelar pelos Bens e Contas da Instituição que, deverão estar sempre

2° Fazer e apresentar os Balancetes mensais, Balanços Anuais e todas as
Demonstrações Financeiras das obrigações da Instituição, fazendo dente ao
Presidente da situação fínanceira do LAR DA CRIANÇA ''DR BEZERRA DE
MENEZES"; ,

3° Atender ao pagamento das obrigações da Instituição, fazendo ciente ao
Presidente da situação financeira do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE
MENEZES";

4° Assinar com o Presidente todos os documentos relativos a valores
referidos no Parágrafo 4° - Ait. 13° deste Estatuto SoaaI.

Art. 16° - Ao Secretário da Diretoria Executiva compete:

1° Manter na mais perfeita ordem todos os serviços da Secretaria,
notadamente a Correspondência, os Arquivos e os Fichários:

2° Redigir a correspondência da Instituição, assinando-a com o Presidente
nos casos de maior responsabilidades:

3° Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, lavrando as
respectivamente Atas em livros próprios.

Art. 17° - A Contabilidade Geral da Instituição, englobando as múltiplas
atividades, poderá ser confiada a um Técnica em Contabilidade, remunerado, cujas



atribuições serão acompanhadas e físcalizadas pela Diretoria Executiva na pessoa
de seu Tesoureiro.

DO CONSELHO FISCAL DELIBERATIVO

Art. 18° - O Conselho Fiscal Deliberativo do LAR DA CRIANÇA "DR.
BEZERRA DE MENEZES", é constituído de sete (7) membros efetivos.

Parágrafo 1° - A eleição ou reeleição dçs membros far-se-á por maioria
simples de votos em Assembléia Geral, para a Qual serão convocados todos os
Membros do Quadro Social do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", por
carta ou edital afixado no recinto da Instituição ou publicado na imprensa local,
com antecedência de dez (10) dias da data marcada para sua realização.

Parágrafo 2° - A posse dos membros eleitos dar-se-á, logo após a eleição.

Art 19° - Somente poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal Deliberativo e
Diretoria Executiva do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", pessoas de
comprovada idoneidade moral e boa formação religiosa.

Art. 20° - Os membros do Conselho Fiscal Deliberativo e da Diretoria
Executiva perderão seus mandatos guando:

Parágrafo 1° - Não comparecerem à reunião de posse;

Parágrafo 2° - Não comparecerem durante o ano, a duas (2) reuniões
consecutivas ou três (3) intercaladas, sem prévia Justificativa, à juizo do Conselho
Fiscal Deliberativo;

Parágrafo 3° - Perderem a condição prevista no Art. 19° deste Estatuto
Social ou deixarem de bem servir à Instítuição, sempre a critério de maiona
absoluta dos Membros do Conselho Fiscal Deliberativo;

Parágrafo 4° - Pela conclusão de piazo, pela renúncia ou pela sua
desencarnação.

A

Art. 21° - O Conselho Deliberativo reúne-se ordinariamente a cada seis (6)
meses e extraordinariamente sempre gue necessário, por convocação de seu
Presidente ou a reguerimento da maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo único - A convocação será feita na forma estabelecida no
Parágrafo 1° do Art. 18°.

Art. 22° - O Conselho Fiscal Deliberativo funcionará com a presença mínima
de cinco (5) membros, inclusive seu Presidente e suas deliberações serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta dos membros presentes.

Art. 23° - Compete ao Conselho Fiscal Deliberativo:

Parágrafo primeiro - Apreciar e aprovar, em diferentes aspectos, os
Regulamentos infernos elaborados pela Diretoria Executiva;

Parágrafo segundo - Examinar os planos de trabalhos da Diretoria
Executiva, as medidas e atividades gue visem- o aperfeiçoamento da Instituição e
de seus serviços, podendo alterá-los, através de Resolução aprovada pela maioria
de seus membros:
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Parágrafo terceiro - Beger Bienalmente o Presidente e o Vice-Presidente
da Diretona Executiva, entre os membros do Quadro Social da Instituição.

Parágrafo quarto - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto SoaaI.

DOS DEPARTAMENTOS DA INSTITUIÇÃO

çonstituidos OS Departamentos indispensáveis ao bom

RpãmfnT o reger-se-ão, pelas disposições contidas nosRegimentos e Regulamentos Internos, elaborados pela Diretoria Executiva e
aprovado peto Conselho Fiscal Deliberativo.

Parágrafo único - Perante o Conselho Fiscal Deliberativo serão
ri^ponsaveis pela atuação dos referidos departamentos o Presidente e o Více-
Presidente da Diietoría Executiva.

DO PATRIMÔNIO E DA EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO

PATRIMÔNIO SOCIAL

Art 25° - O Patrimônio Social da Instituição será constituído de:

1° Bens Imóveis, Móveis e Utensílios, Semoventes e outros, adquiridos ou
recebidos em doaçoes; ■ ^ i wu

2° Donativos diversos de Pessoas Jurídicas e Físicas;

3° Contribuições dos Poderes Públicos em forma de Subvenções ou Auxílios
Financeiros;

4° Bens de uso e usufruto que venha possuir;

5° Rendas auferidas através de Atividades Comerciais, Industriais e ou
Agropecuárias: "

6° Apiicações de Receitas;

Parágrafo único - Os usufrutos poderão ser convertidos em bens de uso
imediato e os Bens Imóveis, saivo exceção prevista neste Estatuto Social são
inalienáveis. '

Art 26° - Os Balanços Gerais da Instituição, demonstrarão,
separadamente, as Rendas Obtidas sobre as mais diversas fonrias, conforme o
disposto no Artigo anterior e as Aplicações dessas Receitas.

Art. 27° - O Patrimônio do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES"
será alienado ou gravado nos casos de Divisão Patrimonial e desde que, aprovados
pelos Órgãos dirigente da Instituição, em reunião mediante Deliberação tomada por
no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus Membros Efetivos.

Art. 28° - A Escritura de Compra e Venda ou de instituição de qualquer
forma de ônus sobre qualquer Imóvel do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE
MENEZES , someiUe será lavrada mediante a apresentação de cópias autenticadas
da^ Ata da reunião mencionada no Artigo 27°, devidamente assinada por, no
mínimo, 2/3 dos Membros Efetivos do Órgão dirigente da Instituição, onde declare ,
expressamente o motivo da Alienação ou ônus, de acordo com o disposto neste
Estatuto Social. :



DA EXTINÇÃO DA INSTITUIÇÃO E DESTINO DO PATRIMÔNIO

Art. 29° -O LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", extinguir-se-á
nos seguintes casos:

1° - Por ser desnecessário ao meio social, em virtude da renovação geral
çgerada na sociedade humana:

2° - Por ser absolutamente impossível a sua manutenção, face a carência de
meios e recursos mínimo, indispensáveis à subsistência da Instituição.

Parágrafo primeiro - A dissolução da Instituição será efetivada por
deliberação aprovada por 2/3, no mínimo, dos membros da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal Deliberativo;

Parágrafo segundo - Em nenhuma hipótese as Crianças serão
abandonadas, terão pelo contrário, destino justo e conveniente, determinado pelas
Autoridades Competentes da Comarca.

Art. 30° - Dissolvida a Instituição, o seu Patrimônio Social, passará ao
acervo de Instituição congênere, ou semelhante, devidamente registrada no
Conselho Nacional de Serviço Social (Brasília) segundo resolução aprovada por, no
mínimo 2/3 dos membros dos Órgãos dirigente da Instituição.

Parágrafo único - Em caso de Imóvel recebido por doação de terceiros, o
Imóvel retoma ao doador em caso de dissolução da Instituição.

DAS CRIANÇAS E SEU ABRIGAMENTO E LIBERAÇÃO - MEDIDA
PROTETIVA

ABRIGAMENTO

Art. 31° - A Instituição abrigará Crianças, na faixa etária de O a 6 anos,
podendo se estender, em casos excepcionais, e ou soiicitado pelo Poder Judiciário
que, após avaliados pela Diretoria Executiva e parecer Médico, justifique o
atendimento.

Parágrafo único - O Abrigamento far-se-á indistintamente, a critério da
Diretoria Executiva, sendo socorridos preferencialmente:

1° - As Crianças órfãos desamparadas;

2° - As Crianças que, apesar de terem Pais Educadores vivos, se
encontrarem no abandono, por incapacidade física ou mental dos genitores.

Art 32° - São requisitos para Abrigamento das Crianças:

1° • Autorização escrita dos Pais Educadores, se existirem, dos tutores e ou
do Poder Judiciário;

2° - Certidão de Registro Civil ou prova de identificação quando possível;

3° • Ter sido o requerimento submetido a Indispensável Sindicância;

4° - Atestado Médico de Sanidade Física/Mental da Criança;



5° ' Sujeitarem-se, por escrito, seus Pais Educadores ou responsáveis, ao
Regulamento Interno da Instituição.

Parágrafo único - Somente poderão ser dispensadas quaisquer das
exigências acima à critério da Diretoria Executiva, exceto a prevista no item 4°
acima, quando a Criança for encaminhada pela Vara da Infância e Juventude.

Art. 33° - No caso de Crianças Órfãos de Pais Educadoies ou Crianças
Abandonadas, a Instituição poderá requerer a Vara da Infância e Juventude que lhe
deleaue o exercício do Poder Familiar, nos termos do Código Civil, Estatuto dos
Direitos da Cça. E Adolescente e dos demais preceitos de legislação vigente.

Parágrafo Único - Para atingir Os fins necessários, serão providenciados:

1° - Encaminhamento da documentação da Criança Abrigada pela Vara da
Inlancia e Juventude;

2° - Registra da mesma, sem qualquer ônus, nos termos da legislação
^oertinente em vigor.

DA LIBERAÇÃO À FAMXUA

Art. 34® - Dar-se-á a Liberação à Família:

10 - Pelo restabelecimento da saúde física da Criança:

20 . Pela volta à companhia de seus Pais Educadores ou responsáveis a
requerimento destes, por escrito e com Alvará Judicial no caso estatuído poi Lei.

Art. 35® - A Instituição garantirá às Crianças Abrigadas, toda a assistência
possível e necessária, até que se verifíque um dos casos de liberação pela Vara da
Infância e Juventude.

Parágrafo único - Em casos excepcionais, a Criança permaneceiá sob
assistência da Instituição, à critério da Diretoria Executiva e da Vara da Infância e
Juventude.

^  CATEGORIA, DIREITO E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 36® -O LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", terá três (3)
categorias de Sócio:

1° - Sócio Fundador;

2° - Sócio Benfeitor;

3° - Sócio Contribuinte

Art, 370 - Qs Sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
Encargos Sociais da Instituição.

Art. 38° - São direitos dos Sócios quites com suas Obrigações Sociais:

1° - Votar e ser votado para cargos eletivos;

2® - Tomar parte nas Assembléias Gerais;
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^  Assembléia Geral para eieger bienalmente o Conselho
Rscal Deliberativo.

CRIANÇA "DR.BEZERRA DE

1° ' Cumprir as disposições Estatutárias e Regimentais;

2°-Acataras determinações da Diretoria Executiva;

39 ' Acatar as determinações do Conselho Fiscal Deliberativo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

possível, serão realizados, na sede do LAR DA
CRIANÇA 'DR. BEZERRA DE MENEZES", Reuniões Culturais e Recreativas.

^ instituição poderá filiar-se à Federação das EntidadesFilantrópicas, cadastrar-se na Secretaria de Assistência Social do Estado e será
Registrada no Conselho Nacional de Serviço Social (Brasília) e outros Óraãos
analogos.

Art 42° - O Exercido Social do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE
MENEZES, coinddiré com o Ano Civil e aos 31 de dezembro de cada ano, onde
será levantado o Balanço Geral e Deraonstrações Financeiras relativas às suas
atividades.

Art. 43° - Além de não houver nenhum Cargo Diretivo Remunerado, é
vedado qualquer distribuição sob qualquer titulo ou forma de Lucros, de
Bonifícações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art. 44° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Fiscal
Deliberativo e Diretoria Executiva, em reunião conjunta çspedalmente convocada
para apreciar o assunto.

Art. 45° - Este Estatuto Social, poderá ser reformulado em qualquer tempo,
mas somente por deliberação de 2/3 dos Assodados em Assembléia Gerai,
especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo único - Qualquer reforma que afetar fundamentalmente os fins
e a forma de administração do LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES", no
que se refere aos Artigos: 1° - 2° - 3° e seus parágrafos.

Art. 46° - Este Estatuto Social, aprovado pelos Membros do Conselho Fiscal
Deliberativo, entra em vigor, após o seu registro legal.

Bandeirantes, 20 de março de 2007.
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DECLARAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

patrício KOLACHENEK do BOMFIM, contador, portador do

CRC/PR 035.463/O-1, e do CPF n® 634.809.489-87, com seu escritório contábil

na Rua São Paulo, 1618, Centro, nesta cidade de Bandeirantes - Estado do

Paraná. CEP 86.360-000, DECLARA, aos devidos fins que é Contador

responsável pela empresa LAR DA CRIANÇA DR BEZERRA DE MENEZES,

entidade filantrópica com a finalidade de Lar Abrigo, estabelecida nesta cidade

de Bandeirantes - Estado do Paraná, sita á Rua Estevam Leite de Negreiros, n®

806, CEP 86.360-000 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o

n® 80.505.589/0001-19, e que a escrituração contábil está de acordo com os

princípios fundamentais da contabilidade e com as Normas Brasileiras de

Contabilidade.

Sem mais para o momento, firmo a presente.

Bandeirantes - PR, 24 de maio de 20^.

Pa(ncw Kolêchenek d»BonSm
CONTADCR

«frpfl inS4QX>-1 •CPf QUD3.4M?
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Oe INSCRIÇÃO
80.505.569/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LAR DA CRIANCA DR BEZERRA DE MENEZES

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME 0£ FANTASIA) PORTE

DEMAIS

COOKJO E DESCRICAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL
87.30-1-01 -Orfanatos

COCHGO E CESCRIÇAC lIlAS AITVIUWES b

Não Informada

ICAS SECUNDARIAS

COOIDO E DESCRIÇÃO DA NA1URHM JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOQRADOURO

R ESTEVAM LEITE NEOREIROS

CEP

66.360-000

ENDEREÇO a£T1%0NICO

BAIRRODISTRITO

VLISC

NUMERO

S06

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL fEFR)
MM»

STTUAÇAO cadastrm.

ATIVA

MOTIVO DE SrTUAÇAO CADASTRAL

OAtA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/200S

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPEOAL
MMMM

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/05/2022 às 11:18:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CAir^ LCOUriíMíCA FFiOtRAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição: 80.505.589/0001-19
Razão SociaIrLAR da crianca dr bezerra de menezes

Endereço: R estevam leite nesreiros 806 / vl, ibc / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:12/D5/2022 a 10/06/2022

Certificação Número: 2022051202241792683400

Informação obtida em 23/05/2022 11:20:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
vvww.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LAR DA CRIANCA DR BEZERRA DE MENEZES

CNPJ: 60.505.589/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certífícaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww,pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBfl^GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:27:34 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 12/06/2022.

Código de controle da certidão: F9AC.5865.7C9F.7F1B
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LAR DA CRlANCA DR BEZERRA DE MENEZES (MATRIZ E FILIAIS)
CNFJ: 80.505.589/0001-19
Certidão n°: 56501800/2021
Expedição: 09/12/2021, às 23:26:03
Validade: 06/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que LAR DA CRIANCA DR BEZERRA DE MENEZES (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n'' 80.505.589/0001-19, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www-tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 044/2022

CERTIFICO que de acordo com o

Banco de Dados do dia 08/04/2022, NADA CONSTA que a Empresa LAR DA CRIANÇA
DR BEZERRA DE MENEZES . CNPJ 80.505.589/0001-19 esteja em atraso com os
cofres Municipais.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda
da Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados.

Esta Certidão tem caráter excepcional, em virtude do atraso na Migração do
Sistemas de Unificação que está sendo implantado neste Município, para adequação ao
SIAFIC, conforme Decreto da União n. 10.540 de 05/11/2020

Validade de 30 dias.

O referido é verdade e damos fé.

Bandar^teis, 11 de Maio de 2022

MarcOsAiftonio Turim
Diretor Divisão Receita e Tributação

Rua Frei RaJbel Proner, 1457 Cx. P. 281- CEP 86360000 Tcl.:(43) 3542-4525 -.wtt-w.bandeirames.prgov.br
C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

LAR DA CRIANÇA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DE BANDEIRANTES

CNPJ N°: 80.505.589/0001-19

FINALIDADE DA CERTIDÃO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
^PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART, 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N" 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O LAR DA CRIANÇA
DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇAO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 08/07/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
vvww.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Thbunal de Contas «Io Estado do
Paraná ná

Códlgode controle 0382.01^70.8707
Emitida em 0810513022 6811:33:54

Dados transmitidos do (orma segura.



Declaração

Declaro que a entidade e seus dirigentes não possuem quaisquer vedações do artigo
39 da Iel13,019de 2014.

Bandeirantes. 24 de junho de 2022.

Aline Viílas Bôas Manoel Salvador

Presidente

Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÂO PIO

Associação Sâo Pio de Píetreícina - CNPJ 13.105.074/0001-34

Lei Utilidade Pública; Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

PLANO DE TRABALHO

EMENDA IMPOSmVA - 2021

PROJETO: RESTAURANDO VIDAS

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIELTRECINA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR.

Bandeirantes 2.022

Associação São Pio de Píetreícina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51. Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação São Pio de Pieirelcina - CNPJ 13.1.05.074/0001-34

Lei Utilidade Pública Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade; Associação São Pio de Pletrelcina

C.N.P.J/M. F; 13.105.074/0001-34

Endereço: BR 369 KM 51 S/N Bairro Água do Caixão

Município: Bandeirantes Estado; PR C.E.P: 86360-000

Telefone: (43) 3542 5777 E-mail: comunidadesaopio@hotmaiI.com

Representante Legal: Roberto Morais de Medeiros

RG: 5.251.847-4 Órgão Expedidor: SSP PR

CPF: 021.090.809-22

Endereço: Azarias Vieira de Rezende, 1271

Telefone:(43) 3542-5777 E-maii: peroberto_medeiros@hotmail.com

Título do Projeto: Restaurando vidas - Emenda Impositiva 2.021

Responsável Técnico: Jocemar Chagas de Moraes

RG; 40.517.065-8 Órgão Expedidor; SSP SP CPF: 320.325.918-47

2 - Descrição do Objeto

A ASSOCIAÇAO SAO PIO DE PIETRELCINA. CNPJ 13.105.074/0001-34, com

sede na BR 369 Km 51, nesta cidade, entidade beneficente, sem fins lucrativos,

através de seu presidente Padre Roberto Morais de Medeiros. CPF: 021.090.809-

22, tendo o objetivo com este projeto atender parte do custeio de atividades

desenvolvidas com jovens, adolescentes e adultos dependentes de substâncias

psicoativas conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013.

As receitas são oriundas de produtos cultivados na própria

entidade, além de uma quantia mensal de doações e promoções. Ressalta-se a

importância da parceria com o município para a continuidade de um bom

atendimento e abertura de mais vagas sociais

O projeto Resgatando Vidas da Comunidade São Pio de

2

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão. Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34

Lei Utilidade Pública: Municipal 3,120/2011; Estadual 18.633/2015

Pietrelcina do Município de Bandeirantes/RR visa combater o consumo das drogas

na cidade. O aumento no consumo de drogas psicoativas fez com que

despertasse a realização deste trabalho. Busca-se aqui avaliar o quanto é
importante a discussão do tema, demonstrando os perigos que o uso de drogas

traz para quem a usa, além das conseqüências fisico-psíquicas, familiares e
jurídicas decorrentes dela.

Justamente quando a droga torna-se mais que um problema

social, contribuindo diretamente para o aumento dos índices de criminalidade em

todos os estados brasileiros, é que. nos dias de hoje, principalmente devido ao

crack, o Governo Federal, visando uma possível solução para este imenso

problema, vem ampliando investimento em um programa de políticas públicas,

que tem como objetivo primordial, a prevenção do uso das substâncias

psicoativas, além de ter em seu foco o tratamento e a posterior reínserção social
do sujeito que passou pelo tratamento de abandono das drogas, para que a

chance de voltar a se tornar um usuário daquela substância psicotrópica, no

futuro, se torne mínima.

O Objeto a ser executado diz respeito à Emenda Impositiva

Parlamentar, disponibilizada pelos vereadores do município de Bandeirantes, para

ajuda de custo da Associação São Pio de Pietrelcina no valor total de R$
50.172,64.

3 - JUSTIFICATIVAS E METAS:

O município de Bandeirantes hoje conta com a entidade Associação São Pio de

Pietrelcina atualmente atendendo 60 residentes em média mensal e oferece

tratamentos de prevenção, em um momento em que se trava um combate sem

tréguas contra a dependência química, buscando beneficiar um número cada vez

maior de pessoas que convivem com distúrbios ocasionados por dependência do

álcool e das drogas, e grande parte dessas pessoas são de famílias carentes e não

possuem acesso a este tratamento. Portanto é necessário acompanhamento

psicológico específico, médico e assistencial.

O subsidio auxiliará nas contas mensais da Comunidade, tais como; custeio para

despesas da entidade, materiais de consumo, energia elétrica, atendimento clínico,

Associação Sao Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação São Pio de Pietreicina - CNPJ 13.105.074/0001-34

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

aquisição de medicamentos, combustível, pagamento de vencimentos e salários.

A Comunidade pretende manter e ampliar o número de atendimentos, trazendo

com isto o resgate da dignidade e ressocialização destas pessoas.

4- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Atender parte do custeio de atividades desenvolvidas com adultos do sexo
masculino de 18 a 65 anos de idade dependentes de substancias psicoativas,
conforme Lei Municipal, 3.309/2013, de 15/04/ 2013^

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO:

- Plano de Trabalho;

- Prestação Mensal de Contas;

- Equivalentes.

6- CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

Descrição Inicio Término Valor Previsto

JULHO 2022 A DEZEMBRO 01/07/2022 | 31/12/2022 R$ 50.172,66

Associação São Pio de Pietreicina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51. Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34 .

Lei Utilidade Pública: Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

7- PLANO DE APLICAÇAO TOTAL
Tipos de Despesa

Atendimento clinica - médico, psicólogo,
psiquiatra, entre outros

Energia Elétrica

Materiais de consumo
Aquisição de medicamentos

Combustivel
Ajuda de custo e custeio para despesas fixas,
contratação de profissionais, vencimentos e

salários

TOTAL

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

Despesa

R$ 5.000,00 -

R$ 7.000,00

RS 6.000,00
R$4.000.00 ̂

R$6.000.00

R$22.172,66

R$ 50.172,66

TOTAL: R$ 50.172,66

Bandeirantes, 23 de maio de 2022.

Joce^i^Clíãgas-djãlVIpj
ytíireXot Finarícejiío'^

Associação São Pio de Pietrelcina

Presidente

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34

BR 369 KM 51. Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 026872306-26

Certidão fornecida para o CNPJ/fvIF: 13.105.074/0001-34

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Iníemet

Ptgmlds f

Bimo MB »ifBmstPl>aiics (31f0S/2022 UAHUI



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i3.ios.074/oooi-34
Razão Social:ASSociACAO sag pio de pietrelcina

Endereço: estrada para aguas yara / jacutinga / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/05/2022 a 23/06/2022

Certificação Número: 2022052501082975949208

Informação obtida em 31/05/2022 14:42:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.105.074/0001-34

Certidão n°: 17303500/2022

Expedição: 31/05/2022, ás 14:06:36

Validade: 27/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.105.074/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao:s

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhiraêntòs determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dd

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

r-.-VUlss t ovtjsa-iftfeo: -íini.u
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA
CNPJ: 13.10S.074/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade nscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20$ do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:56 do dia 23/05/2022 <hora e data de Brasriía>.
Válida até 19/11/2022,
Código de controle da certidão: AFEA.5D2F.74D1.E4DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Fazenda

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1^ da Medida Provisória n" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n" 12.682, de 09 de julho de 2012.

Documento aulenlicado digllalmente conforme MPn'2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde á fé pública do servidor,

referente á Igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.

Histórico de ações sobre o documento:

Documento juntado por LUIZ FERNANDO ROSSI em 23/05/2022.

Documento autenticado dlgilalmenle por LUIZ FERNANDO ROSSI em 23/05/2022.

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO ROBERTO LORDANI em 24/05/2022.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1] Acesse o endereço:

2) Entre no menu 'Legislação e Processo".

3) Selecione a opção 'e-AssinaRFB • Validar e Assinar Documentos Digitais".

4] Digite o código abaixo:

EP24.0S22.0S451.41GN

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores

da Receita Federal do Brasil.

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:

892F45S4B974D2CBD6E6F63S18F2B427F4B2C89BAC11S2A0CD4A76EF95917C6A
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DECLARAÇÃO

Eu, MARIO ROBERTO LORDANI, brasileiro, casado, contador, residente e

domiciliado em Bandeirantes, Estado do Paraná, na Rua Juvenal Mesquita, 1410,

portador da Cl. R6. 1.334.084-6-SSP-PR., CPF 235.834.959-34 e CRC-PR-016.706/0-9,

com escritório de contabilidade na Rua Prefeito José Mario Junqueira, 245, em

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, telefone: (43) 3542-4201, DECLARO

para os devidos fins, que sou contador da entidade: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE

PIELTRELCINA, com CNPJ sob ne 13.105.074/0001-34, com sede na Estrada Br 369, Km

51, Bairro Água do Caixão, em Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, que a

escrituração estão de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com

as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Bandeirantes, 20 de Junho de 2022

n MAmOROB^ ro LORDANl"!
RUAPfiélTOJOshl^JUN lUEIRA, 245TEL35424201

/cEP 863BOyOvBAMOEIRANTES-PR
I^JtCRC-^IBJOíN^ CPF 235.834.959-^



PreFeitura Municipal de Bandeirantes

^lãAHDEH^TES ^iSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

\s\m3179/20221

DECLARA QUE O PRESIDENTE E CONSELHO FISCAL NÃO FAZEM PARTE DO ROL DESCRITO NO ARTIGO 39 DA LEI
13019/20U

Protocolsdo ctr:

24/05/2022 •16:07:0e

Infcirma^^es ao Raquiirerce:

Nome; ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE RfETRELClNA;
CPF/CNPJ: 13.10S.074/0001-34;
Contato: (43) 3542-5777;

3179:24.06.2022. SisteM Protocolo Huiiclpsl



COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO PIO

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105,074/0001-34

Lei Utilidade Pública; Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

DECLARAÇÃO

A Associação São Pio de Pietrelcina, pessoa jurídica de direito

privado, entidade beneficente inscrita no CNPJ 13.105.074/0001-34, estabelecida na

BR 369 km 51, neste município de Bandeirantes - Paraná, neste ato representado

pelo seu presidente Pe. Roberto Morais de Medeiros, portador do RG: 5.251.847-4 e

CPF 021.090.809-22, DECLARA, para os devidos fins, que o presidente e conselho

fiscal dessa entidade não fazem parte do rol descrito no Artigo 39 da Lei 13.019/2014.

Atenciosamente.

Bandeirantes, 17 de junho de 2022.

Associação SlkrPio de Pietrelcina
Pe. Roberto Morais de Medeiros

Presidente

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34
BR 369 KM 51, Bairro Água do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000



ATA DE ELEK ÂO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PiETRELCINA 2022 ]

Às 9 horas do dia 10 d} dezembro do ano de 2021, na cidade de Bandeirantes - PR., no es<

desta instituição, con orme assinaturas constantes do livro de atas. foi oficialmente abi (rta
Assembléia Geral da associação Religiosa São Pio de Pletrelcina, com sede domicilio e fc ro na
cidade de Bandeirantr s - PR, com duração ilimitada. Os presentes presidindo os trabalho; pelo
Reverendissimo Padn Roberto Morais Medeiros e para secretariar Sr. ® Regina Célia de U oraes
a pedido do presiden e. Agradecendo os presentes, o presidente dos trabalhos apresentou a
pauta, eleição da Pire oria da Associação para o biênio de 2022/2023, tendo em vista o pecado de
retirada de alguns me nbros. Iniciada a eleição, apurou-se a aprovação, pelos votos da maioria
dos assodâdos com c ireito a voto e presentes na Assembléia, com aprovação segue a posse da
nova diratoría: Como Sócio • Presidente da Associação, o Fundador da Associação: radre
Roberto Morais de W edeiros. brasileiro, solteiro, Sacerdote, portador da Cédula de idenjidade
n® 5.251847-4SSP/T'F j inscrito no CPF n® 021.090.009-22, residente e domiciliado BR 309, km

58, Gruta Nossa Sen tora de Lourdes. nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Sócio A Vice-
Presidente a Sra. Ejji na Fernandes dos Santos, brasileira, casada, professora, portadora da
cédula de identidade n® 3.496.435-1-PR, inscrita no CPF n® 464.943249-91. resid^te e
domitíliada na rua Júli i Rossato, n® 50, Bairro Pompéia no município de Bandeirantes -PR: Como
Sócio - Diretor Fínan »Íro o sr. Jocemar Chaoas de Moraes, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula át Identidade n® 40.517.065-8 SSP/SP, inscrito no CPF n® 320.325.918-47,
residente e domiciíiad > Ismael Nunes, 1185, Bairro João Theodoro no município de Bandeirantes
- PR; como Secretária a Sra. Auserí dos Santos Silva, brasileira, viúva, Professora aposentada,
portadora da cédula d identidade n°728432 -2 SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 105.743.388-88,
residente e domidilad; na Rua Ademar Francisco Matheus, 35, Bairro Vila Maria, no municipíode
Bandeirantes -PR; Para o Conselho Rscal, o sr. Cleber Henrique Belucce Malas, brasileiro,

casado, assistente fin mceiro, portador da Cédula de Identidade sob n® 10.353.695-2 SSpiPR, e
inscrito no CPF sob n° 074.023.629-65, residente e domiciliado na Rua Projetada B. N. 73oJ Conj.
Julíeta Lordani, na cl lade de Bandeirantes - PR; e Sra. Aline Mavara de Lima Podajrskl.

brasileira, casada, en presária, portadora da Cédula de Identidade n.® 10.685.768-7 SSF 'PR e
inscrito no CPF sob r .®093.478.729-89, residente e domiciliada à Rua José Pedro. 302. 3airro

Jardim União, nesta c dade de Bandeirantes/PR. Para constar o presidente dos trabalhos frisou
que esta Diretoria ter vigência de 01/01/2022 até 23/12/2023. Sem mais. eu Regina C^la de
Moraes, lavrei a pre ente ata, seguida das assinaturas do Presidente dos trabalhos, Vice-
Presidente, Diretor FIr anceiro, Secretário,Conselho Rscal. .

Bandeirantes-PR, 10 Je dezembro de 2021.

Padre Roberto Moral

•^Sóclo Fundador - (■
. de Medeiros.
residente

<24.
Elíana FemanJea doa Santos.
•^Sócio - Vice-Presiqente.
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA

CAPITULO I

- Denomlnaçees, Seda, Duração. Ano Sodal e Área de Ação.

Artigo - Associação São Pio de Pietreicína fundada em 23 de outubro do ano de 2.009, será uma Sociedade
de natureza ovil, sem finalidade lucrativa próprias, desbneda a evangelização, recuperação e tratamento de
pessoas dependentes de substâncias entorpecentes

1^ • Para efeito do caput deste artigo, é considerada evangelização o ensinamento da Palavra de Deus, a
pregação, a confecção de materiais Audi visual e escrito e toda s qualquer forma de divulgar os ensinamentos da
Igreja Católica e da Bíblica.

2° Para efeitos do caput deste artigo é considerado dependente químico todo aquele que vâ dlãculdade para
parar o uso continuo de entorpecentes, s^am dróges lídtas ou ilícitas.

3® - A Associação terá sua sede admlnlslretiva na rua Frei Rafael Proner, 1.323. centro, Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná, sem impedirnáritos para expansão em qualquer municípios da federação,
atrevée de filial.

4® • O prazo da duração da Associação é IrKÍetenmlnado e o ano sodal é compreendido no período de 1® de
Janeiro 8 31 de Dezembro.

5®- A área de ação, para efeito de admissão de assodados abrange todo o território nacional.

capítulo II

OBJETIVOS GERAIS

Artigo 2® • A Associação, com base na colaboração reciproca a que se abrigam seus associados, objetiva
promover.

I - Ensinamentos religiosos;

II -> Terapia Ocupadonal - Laborterapla;

III -Aconselhamento e acompanhamento farniiiar;

IV.- A prestação de assistãnda a eaúde física e ménlal dos lnternadoa(resldenlesj;

V - O raemquadramento dos dependentes ao âmbito femillar e sodal;

VI - manter serviços de cadastro dos dependentes qufmicos.

Artigo 3® - Para a realização de seus objetivos a Associação agirá em colaboração ccm os entes púMcos e
privados por meio de convênios. /

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS



SEÇÃO I - ADMISSÃO. DIREITOS E DÉVERES^

Artigo 4* - A associação será constituída por duae sspédes de associados os quais se dividiram em; assodedo
tundador e associado contribuinte.

1" - Será considerado como associado fundador todos os que Integram e assinam o presente, enquanto que
associado contribuinte serã todo aquele que colaborar com o objetivo da essociaçSo.

2" • Não podendo, além daqueles que Integram o presente estatuto Ingressar nenhum outro associado fundador,
salvo nas seguintes hipóteses:

a) Na saida voluntária de um dos associados ̂ ndadores. podendo este ser «jbstituido por uma pessoa a sua
Indicação ou em caso de falecimento deste por um de seus sucessores, porém a aceitação deste novo
associado dependerá de aprovação unânime dos demais associados fíMidadores.

b) Na saida voluntária do assodado presidente Padre Roberto Morais de Medeiros, quando este indicará um
sacerdote ou leigo a subsliluHo.

3" - Pode associar-se e Associação, na qualidade de sódo contribuinte, qualquer pessoa que se pretenda
contribuir para o ràjetivo da assotíação.

§ iJnico - O numero de essodados contribuínies é ilimíledo.

Artigo 5" • Psra assodar-se o interessado preenche a respecüva ficha da admissão Indicando a forma que
pretender contribuir com o objetivo da esaociação sasinando-a,

§ Ijnico - Aprovada pelo presidente ou pela maioria absoluta dos associados fundadores.

Artigo 6° - Cumprindo o disposto no sr^go anterior, o associado adquire todos os direitos e assume os deveres e
obrigaçóes decorrentes deste estatuto e das llberaçOea tomadas pela assodaçáo.

Artigo 7° • Os sódos fundadores respondem pelos compromissos assumidos pela usociação desde que
tenham sido submetidos a aprovação da Assembiôia Qersl.

ArUgo 8" • Só terão direito a votar e ser votado, os sócios fundadores em pleno gozo de seus direitos e deveres
estatutários.

Artigo 9' • Sáo direitos dos sócios:

a - Votar e ser votado

b - Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo a votando os assuntos que nela se tratarem,

c- Apresentar por escrito, a Diretoria ou Assembiéfa medidas de interesse da Associação,

d- Demitir-se da Associação quando lhe convier desde que esteja quita com a Associação,

e- Propor a admissão de novos associados em substituição a sl mesmo,

f- Partitípar ativamente das atividades desemrotvidas pala Associação.

g- Solicitar por ««crito, Informaçóes sobre es atividades da Asso^açSo, consuller na sede da Sociedade, os
livros de contabilidade e documentos, que devem estar a disposição dos Associados.

h - Propor alteração no regimento, estatuto e ne estrutura da Assroação;



Artigo 10"- São direitos dos sócios contribuintes:

a) Requer prestação da contas;

b) Promover redamaçóas e questionamentos sobre o fundònámento e possivtf desvio de finalidade da
associação

Artigo 11 - São deveras dos Sócios.

a - Pardcipar ativamente das atividades desenvolvidas pela associação;

b - Promover o engrandecimento moral, cultural e maleriai da Associação, cumprindo as detarmínaçOas
constantes do presente Estatuto, normas a deliberações das Assembléias gerais.

c- Desempentiarcom dedicação, os cargos para os quais foram eleitos ou nomeados,

d - contribuir para o ob]aitvo da Associação;

o - quando convocado para reuniões ordinárias ou extraoniinárias participar pessoalmente, sendo vedada a
participação por meio de procurador, devendo em caso da ausãncia a mesma ser justiticada e aceita pelo
Presidente;

f • Estar em comunhão com a doutrina da Igreja Católica;

Artigo 12 • São devedores dos sócios contribuintes: Contribuir mediante o trabalho e/ou com valores para o
objetivo da associação.

SEÇAO II - RETIRADA, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO.

Artigo 13 - A retirada dos associados, que não pode ser negada, dá-se unicamente a seu pedido, o qual solicita
ao presidente mediante termo assinada, podendo nesta ocasião no caso de sócio fundador, indicar ou não um
sucessor o qual terá sua aceitação votada pelos demais sódos fundadores.

1' - Poderé o sódo fundador solicitar seu regresso a Associação, desde que por pedido hindamentado e com s
anuência unânime doa sócios fundadores, salvo se o mesmo foi por ocasião de sua retirada foi substituído por
outro, sendo que para seu retornou o seus substituto terá que se relírer.

Artigo 14 • A eliminação do associado, que è aplicada em virtude de infração deste Estatuto, é feita por dedsão
unânime dos sócios fundadores, com exceção daquele que será eliminado, depois de notificada ao infrator onde
abrir-se-á o prazo de 5 dias para se defender por escrito e Indicará a data para que este seja interrogado por um
sócio fundador, o qual de posse da defesa escrita e do interrofiatóiio. encamintiará pare votação secreta.

Além de outros motivos deve eliminar o associado que;

B) - Vwha exercer qualquer atividade considerada prejudltíal a associação, que contraírem seus objetivos
Sodals.

b) - Cometer qualquer falta grave a Associação tentando ludibriar qualquer de seus poderes ou manifestando-se
em termos ofensivos contra seu credito moral e atos que prejudiquem seu conceito publico.

c) - Deixe de realizar com a Associação as opereçOes que corretiiuam seu ujetivo, sem justificativa Irrecusável.

d) - Preste a associação informaçõ^ falsas. /
e) - Deixar de contribuir com o objetivo da Assodação. 1/



2* • Os motivos que determinarem a eliminação de eódo fundador, devem constar em ata e assinada por todos
o& demais súcios fundadores, e no caso de sótío contribuinte fazst constar apenas na ficha cadastral.

30. |iijo caso de eliminação de sódo contribuinte, este poderá retomar-se a condição de sódo contribuinte desde
que retome a contribuição.

4° • No caso de eliminação de sócio fundador, a qualquer tempo poderá solicitar seu restabelecimento, sendo
que a sua aceitação dependerá da decisão unânime de todos ós sócios fundadores remanescentes, porém,
mesmo após eliminado poderá a qualquer tempo o sódo hjndador retomar a sssodação na qualidade de sódo
contribuinte, desde observo as oxigãndas para tal.

Artlee 1B - A exclusão do assodado è feita:

I ■> Por dissolução da pessoa Jurídica.

II - Por Incapacidade civil não suprida.

§ Único - A exclusão do assodado. nos termos deste artigo, è feita por decisão unânime dos sócios fundadores.

Artigo 16 • Em qualquer ceso de reUrada. eliminação ou exdusão o assodado não tem direito a restituição de
colaboração de qualquer espéde promovida em tevor da assodação.

Artigo 17 - Os deveree dos aseodados continuam para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam
aprovados da forma unânime pelos sódos fundadores, aa contas do exercício em que se deu desligamento.

CAPÍTULO IV

PATRIMÔNIO DE FUNDO

Artigo 18 • O patrimônio e os fundos da sssodação serão constituídos:

B - Das conlribuictes dos sódos:

b - Dos subsídios concedidos pelo poder público, auxílios, donativos e legados, etc:

c- Das rendas patnmoniais;

d - Dos bens mòvets e Imóveis pertencentes a assodação;

a • Das venda de produtos produzidos pela assodação;

t - Dos resultados das alividades sociais não compreendidas nos Itens anteriores.

Artigo 19-08 saldos apurados no fim de cada exercido deverão ser aplicados no objetivo de assodação,
através da aquisição de tjens móveis a Imóveis, titulo, formação de pessoal, etc.

CAPÍTULO V

ORGAOS SOCIAIS SECÇÃO I - ASSEMBLÉIA GERAL ou REUNíAO DOS SÓCIOS
FUNDADORES.

Artigo 20 • Assembléia geral dos assotíados ^ndadores, que pode seo ordinária ou wdrsordinária. é o órgão
supremo da assodeção. com poderes dentro limites deste estatuto oara tomar toda e qualquer decisão de
interesse da associado, e sua deliberação vinculam a todos, ainda quemusentes ou discordantes.

Artigo 21 • A assembléia é convocada e dirigida pelo presidente: «liberação da diretoria.



222^

% único - Pode ser convocada por qualquer associado fundador, se ocorrer mothros graves a urgentes ou, ainda
por 50% (dnqUenls por cento), dos associados contrtbulntes em pleno go» de seus direitos sociais, apôs
solicitaçSo não atendida paio presidenta.

Artigo 22 • Não pode votar a ser votado em assembléia geral o assodado qua.

a - Esteja na ínfrigãncia de qualquer disposição deste estatuto;

Aitige 23 - As assembléias gerais são convocadas com antecedência mlnins de 10 (dez) dias para a primeira
convocação, de meia hora para segunda e meia hora para a terceira.

§ Único - As três convocações podem ser feitas em um único edtal. desde que nele constem, ejqjraseamente.
08 prazos de cada um delas.

Artigo 24 • Dos editais de convocação das assemtrféias gerais devem constar:

a) A denominação de aseodação, seguida da expressão "Convocação da Assembléia Gerar, ordlnôris ou
extraordínéris conforme o caso.

b) O dia e a hora da reunião em cada convocação, assim como. o endereço do local de sua realização, o qual
salvo por motivo justificado, será sempre da assodação.

c) A sequãnda ordinai numérica das convocações.

d) A ordem dos dias de trabalho, com as devidas espedficações;

e) Nome por extenso e respectiva assinatura do responsável pela «mvocação;

§ 1® • Os editais de convocação sâo lixados em locais visíveis das dependências mais comumente freqüentadas
pelos assodados, em Jornal, comunicados por circuleres e ou outrcs meios de divulgação.

§ 2® • Caso comprovada a ciência de todos os sôdoa fundadores eslerá dispensada a pubticação de editai em
meio de comunicação, sendo apenas exigivel a sua afixação nas dependãndas da Assodação.

Artigo 25 • O numero legai da 'QUORUM' para instalação de Assembléia Geral è a totalidade dos sócios
fundadores, salvo se provado o motivo justificado para ausência do sódo, onde este de forma expressa aponte o
motivo 6 se vincule a dadsão dos demais, de forma que esta seja unânime.

Seção II

Aesembléia Geral Ordinária Artigo

26' • A Assembléia Geral Ordinária que realiza obrigatoriamente uma vez por ano. no decorrer do primeiro
trimestre que suceder ao termino do exercido sodal, delibera sobre os seguintes assuntos que devem contar da
ordem do dia; I - prestação de contas;li * plano de atividades;

Seção III

Aasembióia Geral Extraordinária

Artigo 27 • A Assembiãia Geral Extraordinária, é realizada sempre que net^sário e pode deliberar sobre quais
quer assunto de interessa da Asaocleçâo. /

Artigo 26 - É da competência Exclusiva da Assembléia Geral Extr^/dinária deliberar sobre os seguintes
assuntos. //



I ~ ReFonna do Estatulo

II - Unifio, incorporBçao ou desmembramsntD

III - Mudança do Objetivo da Sociedade

IV - Dissolução Voluntária da sociedade e nomeação de liqiddentea.

V - Contas de liquidantes.

§ Único - são necessários os votos de todos os assotíados fundadores para tonar-se valida as deliberações de
Que trata este sriioo. salvo se aquele ausente por meio de justificativa expressa ofirmou que anuí a dedsSo
tomada pelos demais.

Seção tV

Diretoria

Artigo 29 - A associação será administrada por uma Diretoria composta de 3 membros, todos sócios fundadores,
eleito peta Assemblâa Geral, por maioria absoluta, com um mandato de 2 anos. com título de Presidente, Vice
Presidente e Diretor Financeiro, podendo serem reeleitos os cargos de Presidente. Více-Presidente e Diretor
Financeiro, podendo este ser ou não sócio fundador.

§  • Os Diretores e os Administradores contratados, que devem ter aprovação unânime dos sócios bndedores.
náo estão pessoalmente responsáveis pelas irrigações que contraírem em nome da Sociedade, mas
recendem soüderiemente pelos prejuízos resui^tes dos seus atos, se agirem com culpa ou dolo

§ 2° - A associação responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior, se houver retificado ou deles logrado
proveito.

§ 3" • Os Direitos e administradores que participarem de atos ou operação social, em que se ocultem a natureza
da sociedade, podem ser declarados pessoalmente, responsáveis pelas obrigações penais cabíveis.

§ «t" - Os poderes outorgados aos Diretores e Administradores contratados serão aprovados de forma unânime
pelos sóaos fundadores.

Artigo 30 - São inelegíveis, alem das pessoas legalmente Impedidas, os condenados a pena que impe^. ainda
que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime feiimentar. prevaricação, peita ou suborno,
concussão ou contra a economia popular, a fé publica ou a propriedade.

>

§ 1* • O associado, mesmo ocupante da cargo letivo na sociedade que tam qualquer operação tiver interesse
oposto ao da Associação, não pode participar das deliberações que sobre tal operação traiarem. cumprindo-lfw
acusar o seu Impedimento,

§ 2® - Os componentes da Diretoria, assim como os liquidantes. equiparem-se aos administradores das
sodadades anônimas, para efeito de responsabilidade crlmir>al,

§ 3* - Sem prejuízos da ação que couber a qualquer associado, a sociedade, por seus dirigentes, representada
pelo associado escolhido em Assembléia Gerai, tem direito de eçãq contra os direitos e administradores, para
promover a sua responsatilildade.

Artigo 31 - A Diretoria é regida pelas seguintes normas.

- Rountr-se ordinariamente uma vez poi rhès. e extraordinariamente sempre que necessário por convocação de
qualquer dos sócios fundadores.



Delibera validamente com a preBença de todos os sócios fundadores, proibida a representaçflo, sarfdo
permHida a expressa Justificativa da ausência a anuônda expressa da decisão, sendo as decisões tomadas por
unanirrddade dos sócios fundadores.

- AS desberaçoes sflo escritas em ata drcunstarKies lavradas no tivro pròprto. tidas, aprovadas a assinadas no
final dos traballios, pelos membros presentes.

§ l« - Nos impedimentos por prazos infertores a 90 dias (noventa) o Presidente è substHuido pelo vice -
Presidente, na falta deste por quem o Presidente indicar.

§ 2® - O substituto exerce o cargo somente até o final do mandato do seu arrtacessor.

§ 3«. Perde automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que sem Justificativa faltar a 3 (três) reuniões
consecutivas ou não.

Aitlflo 32 - Compete ao Presidente, dentro dos limites deste Estalulo entendidas as
da Assembléia Gerai, planejar e traçer normas para as operações e serviços da Associação e controlar os
resultados.

1». No desempenho de suas funções, cabe^tie entre outras as seguintes atribuições.

a) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e das necessidades para o atendimento das
operações e serviços.

b) Fixar as despesas de administração, em orçamento anual que Indique a fonte dos recursos para sua
cobertura.

c) Designar substituto do gerente nos seus impedimentos eventuais.

d) Autorizar e Adquirir bens e serviços de pequeno valor e que sejam indispensável para a conservação do
^eio do estatuto.

e) Zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista e fiscal.

D Assinar os ctioques. oontratos bancários a outros documentos necessários para movimentai^ões linanceiraa.
I^ltintamante cont o DIrfltar Financeiro.

g) Assinar convênios o outros documaritos que nâo os financeiros.

h) Supervisionar as altvWados da Associação, através de verificações e contrato».

i) Verificar freqüentemente o saldo em caixa.

j) Convocar e presidir es reuniões dos sócios fundadores e da Diretoria.

K) Representar ativa e passivamaníe a Associação na cidade e (ora dela. ou nomear-lhe exclusivamente para o
ato outro sócio fundador

f) Zelar peia dlBdplina e ordem fundormis.

m) Prestar os estíarBdmentos soIlcitBdes e outros que julgar conveniente,

n) Distribuir, coordenar e controlar o trabalho a cargo dos auxillares.

o) Admitir e demitir empregados e aplicar as penas disdplinares que se impuserem. sempre conforme normas
fixadas pela Diretoria.

p) Delegar a outros sócios fundadores ou rtSo função que lhe compete.

Artigo 33 - Ao Vlce-Presídenle. cabe. suixstiluir o Presidente nas suas erMftcias.

Ã
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Artigo 34 - Ao Diretor Financeiro cabe. aseessorar © assinar permanente ao trabalho do presidente, e as
seguintes aUibuiçSes;

a) Efetuar ou delerminar os pagamentos e rectíilmento re^onsablllzantío-se pelo saldo em caixa, dentro dos
limites estabelecidos.

b) Escriturar ou fazer escritura o movimento financeito.

o)OrflBniiar. ou fazer organizar com o aasessonamenlo de contador, as rotinas dos sen/içoa conlâbaia auxillares
zelador para que a escrituração esteja sempre em dla.

d) Determinar a forma e coordenar a transmissão ao contador dos dados e documentos e nacessários aos
registros de contabilidade geral.

e) Preparar o orçamento anual de receita de despesa baseados nos planos de trabalhos estabeleddos e na
experiência dos anos anteriores para apreciaçêo da Diretoria.

O informar a Diretoria, mensalmente, no mírümo, ou quando lhe for eoilciledo w julgar conveniente, sobra o
desenvolvimento das operações e athridades. o andamento dos trabalhos administrativoa em geral a o estado
econõmico-financeiro. da Associação.

g) Providenciar para que os demonstrativos mensais, Inclusive os balancetes de contabilidade, sejam
apresentados a Diretoria e demais sócios fundadores no devido tempo.

t>) Ê responsável pela contabilidade da Associação, podendo contratar assessoria contábil, quando necessário.

«

CAPÍTULO VI

O VOTO E SUA representação

Artigo 35 • O Associado tem direto a apenas 01 (um) voto.

Artigo 36 - A Associação deve ter os seguintes livros,

t - De matrículas

II - De Ata das Assembléias

III - De de ReuniQes da Diretoria

IV - De Ata do Conselho Fiscal

V - De presença dos Associados nas Assembléias Gerais

VI - Outros Fiscais obrigatórios

§ Único - É da livra escolha a adoção do livro de matrículas, de folhas soltas ou fidias.

CAPITULO VI

DA remuneração

Artigo 37 - Nflo haverá qualquer tipo de remuneração aos membros da diretoria, nem qualquer rateio de lucros
entre os associados, sendo vedado qualquer assodado receber valore^m proveito próprto em razSo do objetivo
da associação, nem mesmo a titulo de comissão, / /

4  ̂
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS e TRANSITÓRIAS

Artigo 38 • A Diretoria as referendum dos sócios fundadores (Assembléia Geral) poderá dsmsmbrar os serviços
previstos nesta Estatuto ao melhor atendimento dos objetivos técnicos e sociais da Assodaçâo.

Artigo 39 • O exercido de qualquer cargo será gratuito, ressalvadas as despesas de viagem e represenlsç&o em

ftvor da Associação desde que comprovados.

Artigo 40 - Os casos omissos sSo resolvidos de acordo com as deliberações da Diretoria 'As referendum' da
Assembléia Gerei.

Bandeirantes. 31 de janeiro de: Md"!

Padre Roberto Morais de Medeiros, bramelro, solteiro, sacerdote, portador da Cédula de Identklede n'
S.251847-4, inscrito no CPF n° 021.90.809^, residente e domiciliado é rodovia 369, Km 59, no Bairro São
Miguel Arcanjo, s/n, na cidade de Bandeirerw -PR.

-i Sócio Fundador • Presidente da A^dcíacão
Taboilonnii'!
rio Nciy* rt61
13

Lucíano Silveira, braslleíro^a^ado, advogado, portador da Cédula de Identidade n* 5.026.115^-PR, inscrito no
CPF n» 705.744.099-20, eXÍAB/PR 61.360 e OAB/ES 22.027. residente e domidllado ã rua Jullo Rossato, n" 30,
Bairro Pompéia, na cidade de Bandeirantes - PR;

Bócio Fundador • Vlce-Preaidente da Associação

IT3tçii-..ir.olo
rf.*' «ti
4 .••tttf.í '

Andereon Pintio, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula da Identidade n" 5.077.740-5-PR, Inscrito
no CPF n° 064.796.729-49. residente e domiciliado na Rua Celso Marcondes, 126, Bairro Pompéia no município
de Bandeirantes -PR;

Sócio oDIrstorRnanceiroda Ass' r.inolli^naia
'Jrlas (lu

T'.tes

Martene de Souza, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade n* 3.379.870-9-PR.
Inscrita CPF 458-646.789-87. residente e domiciliada na rua Josué Alves ̂ nha, n*116. bairro Humberto
Teixeira I, na cidade de Bandeirantes • RtuA^r^la • conselho flacai

(U

Eilana Fernandes dos Santos, brasileira, casada, protossora, portadora da cédula de identidade n* 3.496.435-
1-PR, ír^críta no CPF n' 464.943.249-91, residente e domidSade na rua Júlio Rossato. n" 50 . Bairro Pompéia no
município de Bandeirantes-PR; Sócia • conselho Bscat



ConuiSt cni

pDt StfTOlhanç»
FERMANOfS DOS SAU
CmIM;RS3.« {«C ?1.73)S

Mpfn.eMufcf

Blur» iiiaicidi p* ELfANA
gO' fivnesu;i..im7í?io'.
Wm3. DoMic.

A.da VercUd»

IHOHFTpfficTWTÜTi
Con^uiti «ni

thir;<> poi Stiiielhaiiç» -jMjjS
PINHO. MARLENE DE
Cusu«: Rf»,^2 |VRC 21.:3} dhw^BB^indeirànli: 3-P«a^^3jg

ri2rptn.cop>.!:i
naíndkada» de ANOERSON
S^' pju»r:3A2-7ieQ4F-a.~

verdade

icievente

rS  ConuAe cm hU
Mpunhecii per 9eintDian;a aH
/«ORAIS DE MEOBR^

|anwacain.br
jb Vidleadat de ROBERTO
^O «LVBRA *000»-
aSiVRC 41./JI e SaioMi

yr ̂  ̂ a» Vwdcde
eeiuM&arlaiiu •Bs<u«»rpc



<í.- •. ,VI? ■
Tapuiu.n.tiol
do ííni;y^ rj«l
Uaiuíi-irj"10S|

ZSm
M»rcy Mattld» Fabris, brasileira, eollefrárasiicullora, portadora da cédula de Identidade n® 1.133.161-3-PR
inscrita "o Cf^ n® 366.060.909-97. residente e domiciliada na rua Roberto Wenderosten. n® 657. Vila Macedo no
município de Bandeirantes -PR; ̂  Sócia • coneelho fiscal

, t fVíJjll fueoiit.itaiol

Ester Aparecida Geroldi Benedito, braslieira, casada, do lar. portadora da Cédula de Identidade n» 5.245.139-
6-PR. inscrito no CPF n® 606.257 249-68. residente e domiciliado á rua/loSo Pedro, n®462. Jardim Morumbí na
Cfdade de Bandeíraniea -PR: -> Sócia. /

Dr. Lttoblho Silveira.

P^PR N® 61.360
Advogado < responsável
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COPEL
Cap«l OíiliUnilola S.A.
JogAIOiiaioB^ooilo. IBetil.C MofHinguA ■ Cuhlll>« PR • CEP ai200'340 ^
CNPJ: 04.3a[) 89BiD001-oa- lE 90.233.073-S9 - tM 423.992-4 Si:/?-.

ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA

QLB A6UA DO CAIXAO • BR369 lOISI FAZENOINHA

RURAL - BANOEIRAm^S - PR - CEP: 86360-000

80TS601 eS2 306200

CNPJ 13.105.074/0001-34

Mês de referência

Maio/2022

Vencimento

15/06/2022

www.copel.com
0800 51 00 116

Unidade Consumidora

1  20089929
VALOR A PAGAR

RS 2.682,08 ]
Rssponsabllldado da Manutenção ds Ilumina Pública: Município 3S424525

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181

FAT-01-20222969648459-23

Informações Técnicas
N* Medidor. MD036106984S-TRIFASICO

Cereais Nao Eep

Leitura Atual

12A)5/2022

50534

Constante de

Wult^DeaçSo Síisy'.'.

Histórico de Consumo e Pagamento

DLPote. valer

04 2022 3.446,82

2.696,09

3.571,22

2.420,51

3.295,46

2.295,86

3,510,36

1,996,30

3.051,09

2,979,24

6,133,51

1,423,40

03/2022

'*^22
2»5/2022

Produto

Descrição

ENERQA aETRICA CONSUMO

SUBSIDIO TARIFÁRIO

ENERGIA CONS B ESCASSEZ WO

07/040022

ul/2022

120021 26/01/2022

11/2021 23/11/2021

10/2021 24/11/2021

090021 04/10/2021

SUBSÍDIO TARIFA/UO UQUIOO080021 30/090021

D7O021 24^18/2021

060021

050021

12342 24/08/2021

11/06/2021

Consumo

Midie Diário

166,18 kWh

Valores Faturados

Emitida em 12/050022

Valor

ün. Consumo Unttérto

Próxima Leitura

Prevista

13/060022

4,985 DJ19280 2.568,61

353,02

74,75

Base Allq,
Célc. ICMS

0.00 0.00%

0,00 0.00%

0.00 0,00%

Informações Suplementares

ENERGIA aET CONSUMO

TMiftS

o.oino

Tanao Cawsu4>-17"7» vcAi

(.nTiiin AjDiJC.I^lTo^f-V, 1"; J J 2J1 V0't.

Reaviso de Vencimento

Base da calculo do ICMS

D.OO

VakrlCMS

0,00
ValorTotol do Nola FIkbI

2SS2,0S

Reservado ao Fleee

649F.BC55.5B3C.A656.AE13,1E43,9A09.C2B8

LEmjRA NAO FORNECIDA • LMR. FATURADO. MEDIA - LEFT PLURIMENSAL
Dosconia Rurd n 334,30
INCLUSO NAFA^RA PIS RS28X ECOFINS RS131.40 CONFORME RES. ANEEL1302005.
A PARTIR DE 014a/3022 • PISIPASEP 1.09% 0 CORNS 5,04%.
A qualquer tempo pode serseOcaadeO cancalamenlo de voiofnnao refadonadoa
á WBslaçjo do earaoo da.anargia nunca, como convinns edeecóet.
A PARTnt DE 16/04ECTA VIQENTE A BANDEIRA VERDE - OTaO CIRCULAR 6/2022 ANEEL
DEB/TOS: 03/2022 RI 2.606,0»
Pertodos Bandraiir^ E8C8>.HIdH:13ID4-12n5

Unidade Consumidora
20089929

Vendineiito

1SD6/2022

Más

0S/2Ó22

Valor 8 Pagar
Z6e2.oa

Autenticação Mecânica

PAGUE COM PW

COPEL mm
83660000028 6 82080111000 9 00101020222 2 969848459232
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2021
ALVARÁ DE LICENÇA

N® de

Inscrição
31118

N® do Alvará

4477 I
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

Lei, concede licença a:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA.
CNPJ/CPF: 13.105.074/0001-34
Endereço: Estrada BR 369, km 51

Bairro; Água do Caixão
Atividade: Atividades De Assistência Psicossocial E À Saúde A Portadores De
Problemas Psíquicos, Deficiência Mental E Dependência Química Não Especificados
Anteriormente.

ALVARÁ PROVISÓRIO
Este documento tem validade até 11/08/2022, sendo obrigação do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa;

I

'Art. 17-0 contribuinte deverá comunicar, através de protocolo, o encerramento ou suspensão de suas atividades,
no prazo máximo de 60 dias contados da data em que emitir o último documento fiscal que comprova sua atividade.
Parágrt^fo único - no prazo estabelecido deverá apresentar à fiscalização todos os documentosfiscais relativamente
aos exercícios que permitam verificar a ocorrência de fatos jurídicos tributários para lançamento por oficio (prazo de
decadência)'.

Bandeirantes, maio de 2022.

Jaejson^^mãl&o Mat
Refeito Municipal

Marco/ lio Turim

Rua Frei Rafeel Proner, 1457 Cx.P. 281 CEP 86360000 Tel.:(43) 542-4525-^www.bandeirantes.pr.gov.br
C.N.P,J,/M.F. 76.235.753/000 M8



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO I^INSCmÇAO

13.10S.074/Q0Q1-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SAO PIO DE PIETRELCINA

TiruiO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIOO E DESCRIÇÃO OAATIVÍOADE ECONÚMICA PRINCIPAL
87.20-4*99 • Atividades de assistência psicossoclal a à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deflciãncla mentai e
dependência química e grupos simiiares não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOlGA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

EST BR-3e9. KM 51

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ̂ FR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

SAIRRODISTRITO

BAIRRO AGUA 00 CAIXAO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-S777

DATA DA SmJAÇAO CADASTRAL

09/02/2010

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peta Instmçâo Normativa RFB 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2022 às 10:50:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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"hA quese cuidm do broto, para que a vida nos

'Oi FLORE FRUTO"
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"hA quese cuidar do broto, para quea vida nos

"OS FLORE FRUTO'

PROiero USINA da cidadania

BANDEIRANTES ■ PARANÁ TS.ÍÍ—4^^

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome da Instituição
Projeto Usina da Cidadania

Endereço: Rua Benedito Bemardes de
Oliveira, n° 39, Centro

E-mall Institucional

projetouslnadacidadanla@hotmaii.com

CNPJ CEP

11.146.819/ 86360

0001-88 000

Razão Social: Projeto Usina
da Cidadania

Município:
Bandeirantes- PR

Dirigente: Roberto
Casai! Pavan

Função:
Presidente

Endereço:
Carvalhópoles
Tesoureiro:

Claudiney G. dos
Santos
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rolante
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Utilidade

Pública
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N, ° 16.702/2010

CPF:673.238.479-15

Endereço:
Av. Bandeirantes.812. Centro

Utilidade

Federal

N.® 2.158/2012

Pública

2. CARACTERIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

A instituição "Projeto Usina da Cidadania" é uma instituição filantrópica, sem fins

lucrativos e sem renda. Tem seu funcionamento há quase 12 anos, desde 2009,

atendendo a comunidade de Bandeirantes. Oferece às crianças e adolescentes de 06

à 14 anos, a oportunidade para o resgate dos valores básicos da convivência familiar e

comunitária e para a livre expressão de suas potencialidades enquanto seres em

desenvolvimento. A Instituição tem como objetivo buscar a promoção, proteção e

defesa dos direitos das crianças e adolescentes, propiciando soluções para o problema

social que compromete a geração futura.
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O principal objetivo do Projeto Usina da Cidadania era suprir a inexistência dos

Serviços Auxiliares da Vara da infância e Juventude na Comarca de Bandeirantes; bem

como a escassez de Programas Oficiais no Município, voltadas a formação,

capacitação para o mercado de trabalho e a reinserção social de crianças e

adolescentes em situação de risco.

Visando solucionar esses problemas estruturais, tanto o Poder judiciário, quanto

o Poder Executivo local, surge o "Projeto Usina da Cidadania", idealizado pela direção

do Fórum da Comarca de Bandeirantes PR. cujo escopo é disponibilizar pessoal

qualificado para; 1) realizar estudos sociais em todos os processos judiciais da Vara da

Infância e Juventude e 2) dar aplicação as referidas medidas de proteção e sócio

educativas, previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

A economia do município de Bandeirantes gira em torno da produção de cana-

de-açúcar, para abastecer a Usina Açúcar e Álcool de Bandeirantes S/A, principal fonte

de empregos da cidade. A franca maioria da população das classes menos favorecidas

é composta por trabalhadores temporários de corte de cana. Percebeu-se que é

justamente nesta classe social de trabalhadores, que se encontram muitas crianças e

adolescentes em situação de risco, especialmente no que se refere ao consumo e

tráfico de entorpecentes, consumo de bebidas alcoólicas, prática de atos inflacionais,

evasão escolar e gravidez na adolescência, sendo atualmente as principais demandas

trabalhadas no Projeto Usina da Cidadania, ou seja, um trabalho de prevenção,

reestruturação e reinserção social com crianças e adolescentes e de fortalecimento de

vínculo familiar, enquadrando-se no Terceiro Setor, proteção básica.

Para atender às necessidades das crianças e adolescentes em situação de risco e

vulnerabilidade social o foco é ampliar a aplicação dos projetos e programas já

existentes nas Universidades do município, para suprir as carências apontadas,

especialmente quanto á falta de programas oficiais do Município para atendimento das

finalidades do ECA, mediante o cumprimento de estágios curriculares, extracurriculares

e programas de extensão universitária voltados para o atendimento das crianças e

adolescentes do município, contribuindo ainda, com a formação acadêmica dos alunos

e preparando-os para o mercado de b'aba!ho.
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2.1 Do Público

Atualmente são atendidas 40 crianças e adolescentes de 06 a 14 anos, em

situação de risco e vulnerabilidade social. Pode-se dizer que a demanda atual,

corresponde quase unanimam ente a moradores da Vila São Pedro, região mais

carente do município de Bandeirantes, com projetos que visem o atendimento, a

promoção e

a defesa de seus direitos e de sua cidadania. Os atendimentos serão realizados a partir

da procura de seus pais e responsáveis e Conselho Tutelar, Instituições Municipais e

Estaduais.

2.2 Do Funcionamento

São ofertadas atividades diárias das 07h30min, às IlhSOmin e das 13h00 às

17h00min. sendo oferecidas refeições diárias às crianças e adolescentes, que se

encontram no projeto das 07h30minh (café da manhã); às IlhOOminha (almoço) e

período da tarde as 15 h é sen/ido lanche, e as 16 00h30min (jantar).

A instituição tem funcionamento integral, com a participação dos alunos em

período contra turno escolar. Nesse sentido, as que entram no período da manhã se

alimentam com o café da manhã e almoço e participam das atividades de manhã e as

que participam no período da tarde fazem a refeição da janta as 17h00min e participam

das atividades no período da tarde.

2.3 Das atividades

Conforme Anexo I, "Atividades, serviços, programas e projetos" às crianças e

adolescentes são ofertados aula de reforço escolar, atendimento psicológico,

assistencial, pedagógico, atividades físicas, recreação, aulas de mini-tênis, natação,

computação, inglês, informática, reforço escolar, atividades de cidadania e momentos

de lazer e recreação. As atividades são oferecidas no espaço do projeto, mas outras,

acontecem externamente, ou seja, em outros locais como é o caso da UENP.
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As crianças e adolescentes são recebidas no projeto, devidamente

acompanhadas pelo responsável legai. Inicialmente passam pela assistente social que

faz uma triagem uma avaliação socioeconômica da família, em seguida pela psicóloga,

que faz uma avaliação da família e um estudo psicossocia! e presta atendimento

psicológico.

A instituição oferece acompanhamento na execução das tarefas escolares,

auxiliando no aprendizado dos conteúdos ministrados na escola visando superar as

eventuais dificuldades de aprendizagem, em turno contrário ao que a criança ou

adolescente esteja matriculado na escola regular. Além do apoio assístencial,

psicológico e pedagógico, contamos com atividades advindas de voluntariados,

estagiários e parceiros em outros espaços.

O projeto também promove, com o apoio dos órgãos municipais da saúde e da

educação, atividades educativas especificas voltadas á prevenção de situações

problemáticas, tais como o uso de substâncias psicoativas (inclusive as chamadas

"drogas licitas", como o álcool e o cigarro): as doenças sexualmente transmissíveis

(DST/AIDS); a gravidez indesejada; o envolvimento com "gangues"; a pratica de atos

infracionais, etc.

3. OBJETIVOS GERAIS

Operaclonalizar o Serviço de Convívio e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

proporcionando encontros e oficinas socloeducativas que ampliem o universo

informacional, cultural e social de crianças e adolescentes.

Objetivos específicos

• Estimular a apropriação de sua condição de pertencimento e a práxis da cidadania.

• Despertar no grupo assistido a sua capacidade de protagonismo social e seus direitos

e deveres em relação à informação, à educação, à segurança, à saúde e ao pleno

desenvolvimento de suas potencialidades e principalmente autoesüma.

•Assegurar espaço de referência para o convívio grupai, fomentando o

desenvolvimento de sociabilidades e vínculos, que contribuam para reflexão crítica das

crianças e adolescente.
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ANEXO I - Atividades Ofertadas na Instituição.

Atendimento Psicológico Individual

(Atividade Interna)

Psicoterapia grupai

(Atividade Interna)

Estudo Social e atividades assistenclais

(Atividade Interna e externa - visitas nas casas)

Reforço Escolar

(Atividade Interna)

Aulas de mini Tênis

(Atividade Externa - UENP Universidade Norte do Paraná).

Aula de informática

Aula de inglês

Aula de Natação

Palestras e recreações

Espiritualidade

Ética e Cidadania

ANEXO II - EQUIPE RESPONSAVAVEL

Profissão

Assistente Social

Merendeíra

Professor de

informática

Professor de

mini Tênis

Professor de

natação

Professora de

mini dança
Professora de

mini tênis

Professora de

bordado

Quantidade Carga
Horária

Semanal

20 horas

40 horas

10 horas

10 horas

10 horas

10 horas

10 horas

3 horas

Vínculo

com a

entidade

Celetista

Celetista

Bolsista

UENP

Bolsista

UENP

Bolsista

UENP

Bolsista

UENP

Bolsista

UENP

Voluntário
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Professora de

cidadania

Professora de

reforço escolar e
de artes
Psicóloga

Zeladora

2 horas

40 horas

20 horas

20 horas

Voluntário

Celetista

Celetista

Celetista

PARTE II- PROPOSTA DO USO DO RECURSO

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

O presente projeto tem como proposta a aquisição de um veículo para

transporte das crianças e adolescentes do Projeto Usina da Cidadania para atividades

externas, junto a instituições de ensino e empresas parceiras, visando desenvolver neste

público alvo o desenvolvimento psicossocial como: Respeito as normas de conduta,

trabalhos em equipe, logos e reforço escolar proporcionando pelas escolas parceiras

transformando nossas crianças e adolescentes em adultos do bem.

4.1 Ajuda de Custo:

O valor total a receber será serão distribuídos em:

Aquisição do veículo no valor de R$27.000,00 {vinte e sete mil reais)

Manutenção/Materiais/ ajuda de custo no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Valor total: R$ 48.000,00(Quarenta e oito mil reais)

4.2 Aquisição de veiculo e/ou manutenção do veículo:

Dentre a várias atividades proporcionadas as crianças e adolescente usuárias

do projeto, algumas delas como: mini tênis, dança, natação e informática, acontece

em área externa a instituição, no caso, na Universidade Estadual do Norte do Paraná

cuja fica cerca de 3 km do projeto , em que os mesmos precisam se locomover duas

vezes na semana para terem acesso as atividades.
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Além disso, embora a grande maioria de nossas crianças residem próximo ao

projeto (Vila São Pedro), bairro mais vulnerável, a condução facilitaria a qualidade das

visitas domiciliares executadas pelas técnicas do serviço.

Nesse sentido, a compra do veiculo se faz necessária para atingir com mais

precisão alguns dos objetivos da instituição, facilitando o transporte das crianças e

adolescentes e tudo que for relativo aos atendidos em horários marcados para

desenvolver as atividades externas.

4.3 Manutenção/Materiais e ajuda de custo

A manutenção será feita nas dependências do projeto, visando a segurança, bem-

estar e condições necessárias para garantir a execução das atividades conforme

prevê o estatuto com maior qualidade às crianças e adolescentes. Dentre os produtos

que serão adquiridos encontramos;

- Uniformes (principalmente para as apresentações artísticas vinculados às aulas de

dança)

- Materiais didáticos e escolar (para serem usados nas aulas de reforço escolar, artes

e grupos sócioeducativo)

- Materiais de expediente e de escritório (para as atividades de recepção e grupos

socioeducativos)

- Livros (para compor a biblioteca das acrianças e adolescentes nas oficinas de

contação de história e leitura)

- Brinquedos, jogos e materiais em geral psicoedagógicos e pedagógicos (para as

salas e oficinas de recreação e aprendizagem).

Contemplarão também:

- Materiais de higiene e limpeza

- Combustível para locomoção das crianças nas atividades externas.

O valor destinado neste item será de R$21.000,00. (Vinte e um mil reais))

5. JUSTIFICATIVA

Como observado e descrito anteriormente, para que o Projeto desenvolva e

promova todos seus objetivos, de cunho preventivo, social, assistencial, psicológico,

pedagógico, educativo e recreativo às crianças e adolescentes em situação de risco



* r'

r

"hA quese cuidar do bhoto, para quca vida nos

'DÊ FLORE FRUTO"

PROiETO USINA DA CIDADANIA

BANDEIRANTES - PARANA

e vulnerabilidade social matriculados no projeto, é necessário dispormos atividades

que alcancem os sujeitos de diferentes perspectivas e que oportunizam o

desenvolvimento de habilidades e competências as quais essas crianças não teriam

acesso de outra forma já que se trata de um púbiico específico; Portanto, atividades

complementares as já ofertadas enriquecem, valorizam e auxiliam nós a alcançar os

objetivos da instituição como programas sociais, ofícinas e atividades que vão de

encontro ao objetivo proposto de acolhimento, mobilização para a cidadania e

assegurar espaços de referência para o convívio grupais, comunitário e sociai. Nesse

sentindo a ajuda de custa vem para a aquisição da compra do veícuio que tem por

propósito principai, o deslocamento das crianças e adolescentes para participação dos

projetos vinculados a Instituição UENP com Intuito de melhorar os atendidos nos

projetos ofertados buscando melhoria na convivência familiar e social.

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Fases /Etapas)

Descrição
Aquisição de veiculo

Início

Julho/2022

Término
Dezembro/2022

Valor Previsto

R$27.000.00

Materiais/Manutenção/

ajuda de custo Julho/2022 Dezembro/2022 R$21.000,00

TOTAL: R$ 48.000,00

Bandeirantes, 24 de junho de 2022

Projeto Usina UaCIdactania
Roberto C^BliPavan

Presitlfente



ESTATUTO SOCIAL

PROJETO USINA DA CIDADANIA

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINALIDADE E DURAÇÃO.

Art r - O PROJETO USINA DA CIDADANIA, neste Estatuto designado, como
ASSOCIAÇÃO CIVIL , fundada aos vinte e oito de abril de dois mi! e nove, com
sede e foro na Rua Benedito Bernardes de Oliveira. n.° 39 - Centro, no município
de Bandeirantes. Estado do Paraná. CEP 86.360.000, é uma pessoa jurídica de
direito privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de
caráter organizacional, filantrópico, assistência!, promocional, recreativo e
educacional, sem cunho político ou partidário, e ainda, sem preconceito quanto
à nacionalidade, sexo. raça. cor. ideologia ou crença religiosa.

Art. 2° - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO observará os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência e terá como finalidade o Serviços de Proteção
Básica Socioassistencial:

a) Serviço de convivência e fortalecimento de vincules.

O serviço é baseado no respeito â heterogeneidade dos arranjos familiares, aos
valores, crenças e identidades das famílias. Consiste no trabalho social com
famlfias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função prctetiva
das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e
usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o
desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo,
protetivo e proaíivo, intervindo socialmente de forma planejada, criando
situações desafiadoras a fim de estimular e orientar os usuários (crianças e
adolescentes) na construção e reconstrução de suas histórias e vivências
individuais e coletivas, na família e no território. O serviço possui caráter
preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no
desenvolvimento de capacidades e potencialidades com vistas ao alcance de

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social,

Parágrafo IJnico: Para cumprir sua finalidade de assistência social, a



ASSOCIAÇÃO se organiza em uma unidade localizada próximo a um bairro
carente de serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário; onde
residem os usuários. Através de ação continuada, de segunda à sexta-feira,
várias atividades são ofertadas a fim de complementar as ações das famílias e
da comunidade no desenvolvimento de crianças e adolescentes e no
fortalecimento de vínculos familiares e sociais.

Art 3" - Poderão ser utilizados todos os meios adequados e permitidos na lei
para consecução das finalidades, podendo-se, inclusive, desenvolver outras
atividades acessórias voltadas ao desenvolvimento dos objetivos institucionais
por meio de: execução direta de projetos, programas ou planos de ações,
celebração de convênios, contratos ou outros instrumentos jurídicos, doação de
recursos físicos, humanos e financeiros ou prestação de serviços intermediários
de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público
que atuem em áreas afins.

Art. 4" - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em tantas
unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se
regerão pelas disposições estatutárias e regimentais.

capítulo II - DOS ASSOCIADOS

Seção l - Das categorias de associados e sua admissão

Art 5° ■ A ASSOCIAÇÃO é integrada por um número ilimitado de associados,
absolutamente capazes para os atos da vida civil.

Art 6" - A ASSOCIAÇÃO possui a seguinte categoria de associados:

I. Associados fundadores: todos aqueles que subscreveram a ata de fundação
da entidade;

II. Associados mantenedores, em número ilimitado, aqueles que. após mais de
6 (seis) meses como associado-efetivo. forem admitidos pela maioria absoluta
dos atuais associados mantenedores e associados fundadores, que estejam em
regular situação com a entidade.

[II. Associados efetívos: em número ilimitado, aqueles que, após mais de 6

V



(seis) meses como associado-voiuníário, forem admitidos pela assembléia geral.
IV. Associados voluntários: em número ilimitado, aqueles que, após admitidos

pela Diretoria Executiva, ajudem a promover os objetivos da ASSOCIAÇÃO,
auxiliando nas atividades ou reaiizando doações, sem direito a voz e voto.

V. Associados contribuintes: em número ilimitado, aqueles que. após
admitidos pela Diretoria Executiva, doem mensalmente um valor determinado
para a ASSOCIAÇÃO, sem direito a voz e voto.

Parágrafo único. A qualidade de associado tem caráter pessoal, sendo
intransmissivel.

Art 7® - Para efeitos do inciso 11 do artigo anterior, considera-se em regular

situação com a entidade o associado fundador ou associado que não tenha mais
do que 3 faltas injustificadas seguidas nas reuniões convocadas pela diretoria.

Parágrafo único. O associado fundador ou associado mantenedor poderá
regularizar sua posição após declarada em ata sua irregularidade com a volta da
freqüência nas reuniões convocadas pela diretoria, Para tanto, considerar-se-á
regularizada a situação após 3 (três) presenças consecutivas nas reuniões
convocadas pela diretoria.

Art. 8° - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos.

independente de ciasse social, nacionalidade, sexo, raça, cor. ideologia ou

crença religiosa e, para seu Ingresso, o interessado deverá preencher ficha de
inscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à votação e, uma vez

aprovada, terá seu nome. imediatamente, lançado no livro de associados, com
indicação de seu número de matricula e categoria à qual pertence (ASSOCIADO
VOLUNTÁRIO ou CONTRIBUINTE), devendo o interessado:

I. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;

II. Ter idoneidade morai e reputação ilibada:

III. Caso seja "associado contribuinte", assumir o compromisso de honrar

pontualmente com as contribuições associativas.

Seção II - Dos direitos e deveres dos associados

Art. 9® - São direitos dos associados fundadores, mantenedores e efetivos,

desde que estejam quites com suas obrigações sociais;



I. participar das atividades, observados os requisitos específicos da categoria;
II. sugerir medidas que julguem proveitosas ao desenvolvimento das atividades,
líl. solicitar a convocação de Assembléias Gerais Extraordinárias, instruído o
pedido com a anuência de no mínimo 1/5 dos associados fundadores,
administradores e efetivos, que estejam em regular situação com a entidade,
IV. votar nos cargos eletivos do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva;
V ser excluído do quadro de associados a seu pedido, por escrito; ou somente
por justa causa, após regular procedimento que lhe garanta defesa e
contraditório;

VI. Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva ou
do Conselho Fiscal.

Art 10" - São direitos dos associados fundadores e mantenedores que estejam
quites com suas obrigações sociais:

I. participar das decisões administrativas, auxiliando a Diretoria Executiva
quando requerido:

II. votar e ser votado para os cargos eletivos do Conselho Fiscal e Diretoria
Executiva;

III. votar na admissão de novas propostas de associados efetivos e novos
mantenedores-

Art. 11" - Os associados contribuintes, voluntários, efetivos, mantenedores e
fundadores que estejam em situação irregular serão admitidos nas reuniões da
assembléia geral como simples observadores, sem direito a opinar, votar ou ser M
votado.

Art. 12" - São deveres dos associados fundadores, mantenedores, efetivos e // [/
voluntários; /

I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; '
II. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Gerai; '
III. Zelar pelo bom nome da ASSOCIAÇÃO;
IV. Defender o patrimônio e os interesses da ASSOCIAÇÃO;
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;
VI. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da ASSOCIAÇÃO, para
que a Assembléia Geral tome providências. - ■

VII. Participar efetivamente das atividades da entidade,
VIII. Informar seu endereço e eventuais mudanças. /

'A /

llA



apresente sua defesa no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da
comunicação.

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
independentemente da apresentação de defesa, a sanção será referendada ou
não em reunião extraordinária da Diretoria Executiva e Associados
Mantenedores, por maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo Terceiro - No caso de exclusão ao excluido será facultado ainda
recorrer á Assembléia Geral no prazo de trinta dias contados de sua notificação.

Parágrafo Quarto - Uma vez excluido. qualquer que seja o motivo, não terá o
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer
natureza, seja a que título for;

Parágrafo Quinto - O associado excluido por falta de pagamento poderá ser
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da
ASSOCIAÇÃO.

Paragrafo Sexto - Os associados não responderão, civil, solidária, e nem
subsidiariamente pelas obrigações e compromissos assumidos pela Associação.

CAPITULO III - DA ASSEMBLÉIA GERAL.

Art. 16® ■ A Assembléia Geral Deliberativa é O órgão máximo e soberano da

ASSOCIAÇÃO, e será constituída pelos seus associados fundadores,
mantenedores e efetivos em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na

segunda quinzena de abril para tomar e apreciar o relatório anual da Diretoria, e
ainda, discutir e aprovar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal e.
extraordinariamente, quando devidamente convocada. Constituir-se-á em

primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e. em segunda
convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número, deliberando peia
maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previstos neste
estatuto, tendo as seguintes prerrogativas.

I, Fiscalizar os membros da ASSOCIAÇÃO, na consecução de seus

objetivos; ^
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IX. Comparecer nas reuniões e assembléias convocadas pela Diretoria
Executiva,

Seção III - Da demissão e das penalidades

Art. 13' - Os associados fundadores, mantenedores, efetivos, voluntários e
contribuintes da ASSOCIAÇÃO poderão demitir-se. mediante prévia
comunicação escrita ã Diretoria Executiva, com antecedência minima de 30
(trinta) dias.

Art 14' - Os associados poderão sofrer penalidades e serem excluídos da
ASSOCIAÇÃO quando ficar comprovada alguma (s) das seguintes ocorrências,

I. Violação do estatuto social e do regimento interno;
II. Difamação da ASSOCIAÇÃO, de seus membros ou de seus associados;
llí. Atividades contrárias às decisões das assembléias gerais:
IV. Desvio dos bons costumes;

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos iifcitos ou Imorais:
VI. Fatta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes . de três
parcelas consecutivas das contribuições associativas
VII. Associado fundador, mantenedor ou efetivo que deixar de comparecer, sem
prévia justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas da
assembléia geral, para as quais tenha sido regularmente convocado.

Parágrafo único. Caso o associado fundador, mantenedor ou efetivo falte nas (
assembléias gerais conforme estabelecido no item VII, perde o direito de votar e
ser votado e sua presença não será considerada para aferição de quorum.

Art. 15' - As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-
se em:

í. Advertência por escrito:

íl. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano;
III. Exclusão do quadro social.

Parágrafo Primeiro - Definida a sanção, o associado será devidamente
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial por
qualquer meio licito, inclusive eletrônico e com prova de recebimento, para que



II. Eleger e destituir os administradores; desde a diretoria executiva ao
conselho fiscal e seus suplentes.

III. Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas;
iV Estabelecer o valor das mensalidades dos associados;
V. Deliberar quamo á compra e venda de bens móveis e imóveis da

ASSOCIAÇÃO; .

VI. Aorovar o regimento interno, que disciplinará os vários setores de
atividades da ASSOCIAÇÃG-

VU. Altera, no todo ou em parte, o presente estatuto social;
VIU. Deliberar quanto a dissolução da ASSOCIAÇAO,
IX ' Decidir em última instância sobre iodo e qualquer assunto de interesse

«mdai bem como sobre os casos omissos no presente estatuto
X. Aprovar as contas da Diretoria Executiva mediante parecer elaborado pei
XI. ^omtíar d!?e"Les Gerais e aprovar relatórios propostos paia .
XII. Resolver os casos omissos ou duvidosos de acordo com os princípios

contidos nesse Estatuto.

Parágrafo Primeiro - As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou
extraordinárias e serão convocadas pelo Presidente ou por 1/5 dos associados,
mediante carta. fax. telegrama ou correio eletrônico (Internet), desde que^com
confirmação de recebimento por escrito dos associados, com antecedência ^
mínima de 07 (sete) dias de sua realização onde constará: iocal, dia. mes. ano, #/;.
,hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a
convocou.

f

Parágrafo Segundo - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que
envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da ,
diretoria quanto ã aplicação de penalidades. ■ ,

I  I

Parágrafo Terceiro - A assembléia geral se reunirá no mês de dezembro, a cada 1
4 (quatro) anos, para eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal,

Parágrafo Quarto • O voto por procuração não será admitido.

Parágrafo Quinto - A convocado das assembléias gerais será feita por edital
afixado na sede da ASSOCIAÇÃO, com antecedência mínima de 07 dias. !

>.l

■A



Parágrafo Sexto - Para as deliberações a que se referem os incisos III e IV é
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes para Assembléia
especialmente convocada para este fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira
convocação, sem a maioria absoluta, dos associados ou com menos de 1/3 (um
terço) nas convocações seguintes.

CAPÍTULO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art 17° - A Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO será constituída por 06 (seis)
membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, Vice-Presidente. 1° e 2°
Secretários, 1° e 2° Tesoureiros. A Diretoria reunir-se-á. ordinariamente, uma vez

pór mês e extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela
maioria de seus membros.

Parágrafo Primeiro • A Diretoria Executiva poderá convocar os associados
mantenedores para reuniões, bem como solicitar ajuda para resolver questões
administrativas

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria Executiva não perceberão
nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades
exercidas na ASSOCIAÇÃO

Parágrafo Terceiro - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos em ffí
Assembleia Geral. (?í ''"íT-.Ma

Parágrafo Quarto - No caso de renúncia coletiva da diretoria Executiva, o
Presidente renuncianle deverá convocar Assembléia Geral Extraordinária para

eleger a nova diretoria, devendo aguardar no cargo até a posse dos novos
eleitos.

Parágrafo Quinto - A Diretoria Executiva, bem como seus membros não será
remunerada a qualquer titulo, ressalvando o contido, inciso VI, artigo IV, da lei
9,790/99.

/'A
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Art. 18' - Compete à Diretoria Executiva:

I. Dirigir a ASSOCIAÇÃO, de acordo com o presente estatuto, de acordo com
a s disposições estatutárias e regimentais:

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembléia
Geral:

III. Representar e defender os interesses de seus associados;
IV. Apresentar ã Assembléia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão

e prestar contas referentes ao exercido anterior:

V. Admitir pedido de inscrição de associados voluntários e contribuintes;
VI. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.
VII. Providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos

imprescindíveis às atividades normais da associação;

VIII. Executar todos os atos administrativos relacionados com as Instituições;

IX. Atender às normas emanadas dos poderes públicos

X. Adotar práticas necessárias suficientes para cobrir a obtenção, de foima
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência

da participação no respectivo processo decisôrio:

XI. Elaborar e executar, o Programa de Ação, o Orçamento Anual e Relatório
anual das atividades desenvolvidas, em atendimento as diretrizes

aprovadas pela Assembléia Geral:

XII. Aprovar a criação e extinção dos cargos necessários ao bom
funcionamento da Associação e definir Atribuições e remunerações;

Xlli. Aprovar o Regimento interno e outros, bem como reformá-los quando julgar
• conveniente, observando-se a maioria absoluta de votos;

XIV. Manter escriturado e à disposição do associado e autoridades constituídas,
os livros e registros revestidos das formalidades legais, especialmente
balancetes, demonstrativos financeiros e balanço contábil anual, coletando

o parecer em prazo hábil, do Conselho Fiscal, e remetendo-os para

deliberação da Assembléia Geral e divulgando anualmente a

demonstração da receita e despesa realizada no ano anterior;

XV. Aprovar contratos, acordos e empréstimos a serem contraídos de acordo
com as receitas previstas no Orçamento aprovado pela Assembléia:

XVI. Admitir, transferir, desligar empregado da Associação e cumprir
obrigações legais:

XVII. Dar parecer sobre alteração estatutária e encaminhá-la a Assembléia
Geral:

XVIÍI. Convidar e organizar trabalho voluntário em prol dos objetivos da
Associação.
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Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria de
votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus
membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade,
devendo as decisões serem registradas em ata.

Art. 19° - Compete ao Presidente.

I. Representar a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente, perante os órgãos
públicos, judiciais e extrajudiciais, podendo delegar poderes e constituir
procuradores e advogados para o fim que julgar necessário:

II. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva:
III. Convocar e presidir as Assembieias Ordinárias e Extraordinárias:
IV. Organizar relatório contendo o balanço do exerctcio financeiro e os

principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral
Ordinária;

V. Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, contrato, acordo, e demais
documentos que impliquem em obrigações da associação para cumprir
finalidade aprovada em Diretoria Executiva ou recomendada pela
Assembléia Geral:

VI. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus
vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los:

Vn. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que
Julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e

• destituindo os respectivos responsáveis.

VIII. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento e as decisões
tomadas pela Assembléia Gerai:

IX. Convocar Assembléia Geral e o Conselho Fiscal se necessário:
X. Expedir as ordens e tomar as medidas indispensáveis ao comprimento de

metas ou plano de trabalho, admitindo, transferindo, ou desligando
empregados;

XI. Decidir sobre assunto que exigir pronta solução, cujo adiamento importe
danos á Imagem ou patrimônio da associação, dando disto conhecimento
á próxima assem.bieia geral, para a assinatura, juntamente com o Diretor
Financeiro, contrato, acordo, e demais documentos que impliquem em
obrigações da associação para cumprir finalidade aprovada em Diretoria
Executiva ou recomendada pela Assembléia Geral; a homologação:

XII. Assinar, juntamente com o Diretor Financeiro, toda movimentação
bancária, podendo abrir, movimentar e fechar contas bancárias e todos os
documentos que representem valores, especialmente saques bancários.
As movimentações bancárias deverão ser sempre assinadas por dois
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Diretores Na ausência do Diretor Financeiro, o mesmo poderá ser
substituído por outro Diretor que compõe a Diretoria Executiva.

Xin. Estabelecer em nome da associação relações sociais com terceiroSi
XIV. Elaborar relatórios anuais de atividades e do fim de mandato, para

apreciação da Assembléia Geral.

Parágrafo iJnico - Compete ao Vice-Presidente substituir legalmente o
Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de
vacância.

Art. 20° - Compete ao 1° Secretário.

I. Redigir e manter em dia. transcrição das atas das Assembléias Gerais e
das reuniões da Diretoria Executiva:

II. Redigir a correspondência da ASSOCIAÇÃO:
III. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da ASSOCIAÇÃO;
IV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria,
V. Ler nas reuniões de diretoria as atas e correspondências emitidas ou

recebidas;

VI. Elaborar relatório de atividades desenvolvido pela associação, no ano;

VII. Manter cadastro informatizado e autorizado dos atendimentos solicitados,
realizados ou pendentes:

VIII. Assinar, com o presidente, a correspondência social e documentos que por
sua natureza, assim exijam.

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário substituir o 1° Secretário, em suas
faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacãncia.

Art 21° - Compete ao 1° Tesoureiro.

I, Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidente, os
valores da ASSOCIAÇÃO, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria
Executiva;

II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos
bancários e contábeis;

Hl. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à
ASSOCIAÇÃO;

IV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;
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V. Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço
anual;

VI. Elaborar, anualmente, controlando a relação dos bens da ASSOCIAÇAO
apresentando-a. quando solicitado, à Assembléia Geral.

VII. Elaborar e executar plano de captação de recursos financeiros:
VIII. Manter autorizada a carteira de conlribuintes da associação.
IX. Ter sob o seu controle mensal, os valores recebidos e pagos e informar â

X. Manter periodicamente atualizado o registro de bens patrimoniais, moveis

XI. %ovi7Jnciar a escrituração orçamentária, financeira, contábil e fiscal em
atendimento à legislação pertinente. «l.,K/^ranãr.

XII. Fornecer em tempo hábil os elementos ou danos necessários a elaboraçao
dos balancetes, prestação de contas em geral, demonstrativo mensal e
balanços de fina do exercício; ,

XIII. Arquivar em local apropriado toda a documentação legal ou administrativo-
financeira, contábil e fiscal, pelo prazo de lei ou usual; ,

XIV. Assinar, juntamente com Presidente, todos _ os documentos que
representem valores, especialmente saques bancários.

Parágrafo Primeiro - Compete ao 2- Tesoureiro substituir o T' Tesoureiro, em
suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacancia.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL.

Art 22" - O Conselho Fiscal será composto por três membros e terá por objetivo
indelegàvel fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva da
ASSOCIAÇÃO, com as seguintes atribuições;

1. Examinar os livros de escrituração da ASSOCiAÇÂO; niretoria
II Apreciar os balanços e contas anuais apresentados pela Diretora

Executiva, emitindo parecer, por escrito, que os acompanharão pa
apreciação da Assembléia Geral e divulgação correspondente,
submetendo-os à Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária. _

III Requisitar ao 1" Tesoureiro, a qualquer tempo a documentado
comprobaíória das operações econòmico-financeiras realizadas pela
ASSOCIAÇÃO: , ^ •

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes.
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral.
VI. Fiscalizar a gestão econômico-financeira da associação.

f\



^5T

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez

por ano, no mês de dezembro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente,
convocado pelo Presidente da ASSOCIAÇÃO, ou pela maioria simples de seus
membros.

Parágrafo Segundo - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da
Diretoria Executiva, podendo ser reeleitos e em caso de renúncia individual
compete ao próprio Conselho Fiscal designar substituto (s) se for renúncia
coietiva cabe a Diretoria Executiva designar novo Conselho, ad referendun da
próxima Assembléia Geral que ocorrer.

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal não será remunerado, mas seus
integrantes, sempre que justlRcado e por autorização da Diretoria poderão,
servirem-se de profissionais habilitados e especializados nos assuntos
pertinentes, mediante remuneração de mercado.

Parágrafo Quarto - A Diretoria Executiva, bem como seus membros não serão
remunerados, a qualquer titulo, ressalvando o contido no inciso VI, artigo 4° da
lei 9790/99.

capítulo VI - DO MANDATO.

Art. 23® - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal realizar-se-
ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos. por chapa completa de
candidatos apresentada à Assembléia Geral, podendo seus membros ser

reeleitos. Ocorrendo da seguinte forma;

I- Convocada a Assembléia serão escolhidos dois membros para auxiliar
a eleição;

II- Não será permitido voto por procuração;
ill- Apurados os votos e resolvidas às impugnações, se houverem, o

Presidente da mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de
imediato, assumindo o exercício ao final da Assembléia Geral.

Parágrafo único - Somente são elegiveis os associados fundadores e
associados que estejam figurados no quadro da ASSOCIAÇÃO há mais de 6
(seis) meses e que sejam quites com seus deveres estatutários e em gozo pleno
de seus direitos. /->



Art. 24** - A perda da qualidade de membro da Oiretoría Executiva ou do

Conselho Fiscal será determinada pela Assembléia Geral, sendo admissível

somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar,

quando ficar comprovado:

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social:

II. Grave violação deste estatuto:

(II. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03
(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos

motivos da ausência, à secretaria da ASSOCIAÍ^ÂO;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que
exerce na ASSOCIAÇÃO:

V. Conduta duvidosa.

VI. Faltar, sem motivo justo, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis)

alternadas do conselho que integrar.

Parágrafo Primeiro - Definida em representação fundamentada a justa causa,

o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudicial por

qualquer meio licito, inclusive eletrônico e com prova de recebimento, dos fatos

a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no
prazo de 20 (vinte) dias. contados do recebimento da comunicação:

Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior.
Independentemente da apresentação de defesa, a representação serâ
submetida à Assembléia Geral Extraordinária, devidamente convocada para

esse fim. composta de associados fundadores, mantenedores e efetivos em dia
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de

2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira,

com qualquer número de associadosT

Art. 25® - Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes, na ausência de

suplente deverá a diretoria sugerir a Indicação de novo associado ao cargo, o

qual será aprovado na assembléia geral que apreciar o pedido de renúncia.



Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser
protocolado na secretaria da ASSOCIAÇÃO, a qual, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias. contado da data do protocolo, o submeterá a deliberação da
Assembléia Geral:

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho
Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou.
em último caso. qualquer dos associados, deverá convocar a Assembléia Geral
Extraordinária que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco)
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias. contados da data de realização da referida
assembléia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições,
complementarão o mandato dos renunçiantes.

Art. 26° - Os associados, mesmo que investidos da condição de membros da
diretoria executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo
subsidiariamente. pelos encargos e obrigações sociais da ASSOCIAÇÃO.

Art 27°- Cada grupo associado interessado no processo eleitoral, deverá
apresentar chapa completa até 07 (sete) dias antes da eleição, para registro na
Secretaria da Associação,

CAPÍTULO VII - DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art 28° - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído e mantido pelas
fontes:

I. Contribuições mensais dos associados contribuintes:
II. Doaçoes, legados, bens. direitos e valores adquiridos, e suas possíveis

rendas e. ainda, pela arrecadação dos valores obtidos através da
realização de festas e outros eventos, desde que revertidos em beneficio
da ASSOCIAÇÃO:

III. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos: Subvenções financeiras
do Poder Público:

IV. Juros e rendimentos;
V. Venda de produtos e serviços realizados pela associação, tais como

artesanatos, utensílios, móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer
outras atividades que proporcionem recursos para o atendimento de suas
finalidades, compatíveis com os princípios da associação:
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VI. Receita proveniente de contratos, convênios e termos de parceria

celebrados com pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado.

Art 29° - Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia

autorização de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para

este fim. devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no

desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da

ASSOCIAÇÃO.

Art 30° - O patrimônio da associação será constituido de bens móveis, bens
imóveis, utensílios e veículos, adquiridos por compra, doações ou outros meios,
valores das contribuições mensais ou anuais de seus associados, donativos em
dinheiro e em espécie, auxílios ou subvenções oficiais, diretos e doações de
qualquer tipo.

Art 31° - A alienação hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais
da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta
da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim.

Art. 32° - Para manter em funcionamento os serviços de promoção à
criança/adolescente e família, nas áreas de assistência social educação á saúde.
á Diretoria Executiva, providenciará junto à comunidade, as empresas e ao fâ -v,;
Poder Público municipal, estadual e federai, a captação de apoio e recurso
financeiro e material necessários.

Parágrafo Primeiro - O valor mínimo das contribuições dos associados será
fixado pela Diretoria Executiva, na última reunião de cada ano.

Parágrafo Segundo - Todo numerário obtido será obrigatoriamente depositado
em conta bancária em nome da associação, a qual deverá ser movimentada em
conjunto, pelo Presidente e Diretor Financeiro ou quando na ausência de um,
substituído por outro Diretor

Parágrafo Terceiro - Para captação dos recursos, deverá ser celebrado
instrumento particular entre a associação e as pessoas físicas e/ou jurídicas
interessadas, o qual estabelecerá as condições, o prazo de duração e demais
elementos necessários para validade dos mesmos.



Parágrafo Quarto - Para cumprir as suas finalidades e objetivos a associação,
além de celebrar contratos, convênios, parcerias e pleitear patrocínios, poderá
também contrair empréstimos, praticar outros atos e negociações com
organismos, empresas ou entidades públicas ou privadas, para o legítimo e
pleno cumprimento de seus objetivos.

Art. 33° • A associação não distribui entre os seus associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas dos seus
patrimônios, auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica
integralmente na consecução do seu objetivo social,

CAPÍTULO Vil! - DA REFORMA ESTATUTÁRIA

Art. 34° - A associação reger-se-ã por este estatuto que entrará em vigor
imediatamente após a sua aprovação pela Assembléia Geral ou extraordinária
da associação.

Art. 35° - O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.
composta de associados fundadores, mantenedores e efetivos em dia com suas

obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois
terços) dos presentes, sendo constituíoa em primeira chamada com a maioria

absoluta dos associados e em segunda chamada, meia hora (30 minutos) após
a primeira, com qualquer número de associados. Sendo inalteráveis, sob pena
de nulidade. as disposições que dizem respeito:

I - A não vitalidade dos cargos e funções de seus diretores, bem como a não
remuneração dos mesmos:

!' - A não vitalidade dos cargos e funções de conselheiros, bem como a não
remuneração dos mesmos:

III - A destinaçâo de seu patrimônio no caso de extinção da associação,
conforme disposto no Artigo 38° e seus parágrafos deste Estatuto.

Parágrafo Único: Qualquer alteração deste estatuto será submetida á aprovação
da Assembléia Geral, a qual deverá aprová-lo com o voto de no mínimo 2/3
(dois/tercos) dos membros presentes. ^

; #



capítulo IX - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

Artigo 36® - A prestação de conras da associação observará no mínimo'

I - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública

recebidos será feita, conforme determina o Artigo 70°, Parágrafo Único da

Constituição Federal

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade: incluindo-se as certidões negativas de débitos junto

ao INSS e ao FGTS. coiocando-os à disposição para exame de qualquer

cidadão:

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se

for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria

conforme previsto em regulamento:

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública

recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita

conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

CAPÍTULO X - DA DISSOLUÇÃO,

Art 37® - A ASSOCIAÇÃO poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez

constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face a impossibilidade da

manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades

estatutárias ou ainda, por carência de recursos financeiros e humanos,

mediante deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente

convocada para este fim. composta de associados contribuintes em diá com

suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3

(dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta

dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com

qualquer número de associados, em pleno gozo de seus direitos sociais,

nomeando, neste momento, o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá

funcionar durante o período de liquidação.

I



Art. 38° - AssocíBçáo será dissolvida por força de lei ou quando se tornar
impossivel ã continuação de suas atividades o que poderá acontecer por decisão
de Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim. pelo voto de. pelo
menos 2/3 {dois terços) dos associados.

Parágrafo Primeiro - No caso de dissolução da associação os associados de
qualquer categoria, não terão a qualquer tipo de direito de restituição das
contribuições que prestaram ao patrimônio da associação, devendo para tanto
assinarem termo expresso de renúncia a tais direitos quando de sua admissão
no quadro de associados da entidade.

Parágrafo Segundo • Ocorrendo s dissolução da associação, pago todos os
compromissos, os remanescentes de seus bens ou patrimônio liquido, reverterá
à outra pessoa jurídica e que tenha o mesmo objetivo social e esteja
regularmente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Parágrafo Terceiro - No caso de dissolução da associação os associados de
qualquer categoria, não terão a qualquer tipo de direito de restituição das
contribuições que prestaram ao patrimônio da associação, devendo para tanto
assinarem termo expresso de renúncia a tais direitos quando de sua admissão
no quadro de associados da entidade.

Parágrafo Quarto - Se porventura, não houver no Município, no Estado, no
Distrito Federal ou no Território, em que a extinta associação está sediada,
estabelecimento ou instituição nas condições indicadas no parágrafo anterior,
seus bens remanescentes iráo para os cofres do Estado, do Distrito Federal ou
da União, conforme disposto na legislação vigente.

;/■

CAPÍTULO XI - DO exercício SOCIAL.

Art. 39°- O exercício social terminará em 31 de abril de cada ano. quando serão
elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as
disposições legais.

CAPÍTULO XII - DA QUALIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMO
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL DE INTERESSE PÚBLICO DE
ACORDO COM A LEI N° 9.790. DE 23 DE MARÇO DE 1999.



Art. 40" - ASSOCIAÇÃO não distribuirá, entre seus sócios, associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio.

Art. 41° A ASSOCIAÇÃO aplicará integralmente suas rendas, recursos e
eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais no território nacional.

Art. 42° - A ASSOCIAÇÃO em observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economícidade e da eficiência,
adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais,
em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

Art 43° - O conselho fiscal, terá competência para opinar sobre os relatórios de
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas,
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade.

Art. 44° - Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO perder a qualificação instituída pela
Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999. o respectivo acervo patrimonial disponível,
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos
desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social.

Art. 45° - É vedada á ASSOCIAÇÃO, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, a participação em campanhas de interesse politico-partidário
ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CAPÍTULO XI! - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 46° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria
Executiva, "ad referendum' da Assembléia Geral.

Art. 47° - Os balanços anuais da associação serão submetidos ao Conselho
Fiscal, até 20(vinte) dias antes da convocação de Assembléia Geral que o
examinar e ou aprovar.



Art. 48® - É vedado a remuneração, bem como, a distribuição de lucros,
vantagens, bonificações ou dividendos de qualquer espécie aos diretores e
conselheiros, sob qualquer forma ou pretexto,

Art. 49® - A associação não responderá por quaisquer atos isolados que os
membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou Associado tomar, sem a

deliberação formalizada em reunião da Diretoria Executiva.

Art 50® - O exercício social nâo coincide com o ano civil.

Art 51® - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e

referendados pela Assembléia Geral.

0 presente estatuto foi aprovado, pela Assembléia Geral Extraordinária realizada

em dois de outubro do ano de 2019, no município de Bandeirantes, Estado do

Paraná, na sede da ASSOCIAÇÃO.

Bandeirantes. 02 de outubro de 2019.

Presidente Vice-Presidente

1® Tesourei

1® Secretário

2® TesQjjfeífÕZ^

/l" S

Conselho fiscal;
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CAtXA
CAIXa*» C'» riEDn^^L.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: u.i46.8i9/oooi-88
Razão Soclal:PROJETO usina da cidadania

Endereço: RUA benedito bernardes ouveira 39 / centro / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/06/2022 a 04/07/2022

Certificação Número: 2022060501243627007748

Informação obtida em 08/06/2022 14:04:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROJETO USINA DA CIDADANIA

CNPJ; 11.146.819/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
Sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente cofii base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:58:18 do dia 20/01/2022 <hora e data de Bras(iia>.

Válida até 19/07/2022.

Código de controle da certidão: FFF5.E11B.8F97.EAI)A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná ^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 026639677-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.146.819/0001-88 .oMcsínD
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ÍCMS/PR ^

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
reqistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs ■ Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tnbutanas acessórias.

Válida até 26/08/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Píakaliie^

ErnUOavia MirmuPMHea ítSWnoÜ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROJETO USINA DA CIDADANIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.146.819/0001-88

Certidão n°: 13233451/2022

Expedição: 28/04/2022, às 16:12:13

Validade: 25/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROJETO ÜSINA DA CIDADANIA (MATRIZ E FILIAIS),

.^inscrito (a) no CNPJ sob o n® 11.146.819/0001-88, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas e.m sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Aviso

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná-TCEPR connmica que. na sexta-feira

(13/05/22), por volta das 2J lioras. foram detectados registros suspeitos de atividades ~

maliciosos em sua infraestruiiira tecnológica..

Imedíatatrienlc após a confirmação da contam inação pelo maiware. a equipe técnica da

Diictoria de Tecnologia da Informação executou as medidas de isolamento, garantindo a

segurança e a integridade das informações, com o apoio incansável de técnicos tio

Tribunal Regional Eleilorál do Paraná e da Microsoft.

Os procedimentos já realizados se mostraram cficazBvS. sem registro de indicios de

çorapromciimemo ou vazamento tios dados processuais e pessoai.s. sendo que os serviços

de botsite (portal de Informações), serviços de e-mail e telefonia integrada perraanecem

clisponivei.s.

A equipe, com a integração de toda a Diretoria, segue trabaíliuitdo na avaliação da

extensão do incidente e atuando com a maior agilidade possível para restabelecer a

normalidade e a segurança do ambiente computacional, coni cautela, segurança e zelo.

O Portal web do TCE-PR eos aplicativos ao juiisdicionado e aos cidadãos serão

gratlualmente resiabelecidos assim qiic a segurança do ambiente for restaurada.

Não existe nenhum motivo para preocupação, já que não ocorreram prejuízos, nem foram

afetados os sistemas pelos quais os tnunicipios se coneclam ao TCE.

Os prazos processuais estão .suspensos entre 13/05 c 30/0íj.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA W 47/2022 ^

Dispõe sobre medidas emergenciais
decorrentes dos registros suspeitos de
atividades maliciosas detectados na

infraestrutura tecnológica deste Tribunal.

0 CONSELHEIRO FABiO DE SOUZA CAMARGO. PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 122. I, da Lei Complementar Estadual n® 113. de 15 de dezembro de
2005. e pelos arts. 16. XtV. XXXIII. XXXIV, XXXIX e 198. do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1® Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos
os prazos processuais e o peticionamenlo geral, no período entre 13 de maio de 2022 e
30 de junho de 2022, inclusive.

Art. 2" Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do
Tribunal previstas para o período a que se refere o art. 1®.

Art. 3® Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões
liberalórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento
indicada na certidão.

Art. 4® Os pedidos de novas certidões liberatórlas ou certidões para
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o e-mail
cgf@tce.pr.gov.br.

§ 1® O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade.

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos:

1  - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no
art. 1® , inciso II, da IN 74/2012 -TCEPR, quanto:

a) á inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações
creditícias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional;

b) á não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal;

c) ao cumprimento do art. 11, da LRF, no aspecto da exercitação da
capacidade tributária;

II • cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;

III • para a certificação do art. 167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas
intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital;
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IV - para as certidões com garantia da União e externas, cópia da publicação
do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas
com ações e serviços públicos de saúde).

Art. 5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no art. 85, VI e VH,
da Lei Complementar Estadual n® 113, de 2005 (inabllilação para o exercício de cargo em
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão
ser encaminhados para oe-mail dg@tce.pr.gov.br.

Art. 6® Os pedidos de certidões de que tratam os arts. 4® e 5° deverão ser
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.

Art 7® As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos arts. 4® e 5®
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por e-mail ao requerente.

Parágrafo único. A versão fisica da certidão ficará disponível na sede do
Tribunal para retirada.

Art. 8® Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos;

I - na Instrução Normativa relativa á Agenda de Obrigações Municipais para o
exercfcio de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal;

II - para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;

III - para o envio dos dados ao SIT.

Art. 9® Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo
inicial previsto como 10 de junho de 2022. para 10 de agosto de 2022.

Art. 10. Excetuado o previsto no art. 11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 11. Os prazos concedidos aos Jurisdicionados nas fiscalizações realizadas
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), que estavam em
al>erto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.

§ r As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12. I.

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - ARA
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo juiisdicíonado.

Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails
oficiais:

I - para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
ca9e@tce.pr.g0v.br:

II - para a Coordenadoria de Auditorias:

a) caud@lce.pr.gov.br;

b) paf.contro!eintemo@lce.pr.gov.br.

c) paf.educacao@tce.pr,gov.br;
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d) paf.infraestrulura@tce.pr.gov.br;

e) paf.receita@tce.pr.gov.br;

III - para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções:

a) cmex@tce.pr.gov.br;

b) monitoramentorpc@tce.pr.90v.br;

IV - para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;

V - para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização;
cosií@tce.pr.gov.br.

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspelorias de Controle Externo
utilizarão, para contato com os jurisdicionados, e-mail oficial do Tribunal, identificado pelo
domínio @tce.pr.gov.br.

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social

(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.

§ 1® O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às
17 horas.

§ 2® O telefone para contato com a CACS é o (41) 3350-1781.

Art. 14. É obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo
serviço médico.

Art. 15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.

Art. 16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no art. 85, VI e
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113. de 2005, emitidas na forma desta Portaria
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.

Art. 17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no art. 85, VI e VII, da Lei Complementar
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias
Extraordinárias n® 1. 2. 3. 4. 5 e 22 deste Tribunal.

Art, 18. Excetuado o previsto nos arts. 10 e 11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 22, pulicada em 09 de junho
de 2022.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em |l4 junho de 2022.

FÁBIO DE SOUZÀ\CÀMARGO

PresidenlèJ



.. Tribunal d« Coitas do Qo Paraná - TCE/PR.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatôria

PROJETO USiNA OA CIDADANIA DE BANDEIRANTES

CNPJ N«. ii.iáej-taoooi-SB

FINALIDADE DA DCRTIDAO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚSUCOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO De
PARCERIA. CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

t CERTIFICADO. NA FORMA L"nl/ At?T 55 jA _£l CCiMP-LêMt?»~.AR E5~A0uA;. N" '' J Uc ' üí'2'2ü<'JÍ E DOS ARTS..,239

F seguintes do RSGIMENTC iNTcHMC DO TRIBOMAL OÊ CONTAS. CiUc O PROJETO USINA DA CIDADANIA DE
BANDEIRANTES ES~Á EM SITUAÇÃO REGULAR PARA PECEál^'EN^O DE RECURSOS PÚBLICOS

VALIDADE: certidão VAUOA ATE O DIA P.S-Dâ'2021, MEDIANTE AUTENTICiVÇÃO ViA INTERNET EM
WWW.TCEPR,GQV.BR

;.EOT([:Ãn ElKPEDlDA COM BASê NA iNStRUÇAO NOR*ÃATr/A

f  rütra r»

i» ^ »a9,íMSi3»5J
I' iiu-v ú'ia'«ff is



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCWÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL iVMom

NOME EMPREMRIAL

PROJETO USINA DA CU3ADANIA

TULO DO ESTASEUOMENTO (HOW OE PAHTUIA)
PROJETO USINA OA CIDADANUk

E DESCRIÇÃO DA AT1VH)A0E ECONOMtCA PRlNCIMi.

S4.S9-5J)0 • AtivtcUKtM tuoclatlvEs nio stpaelRMteB airttrtormante

poni

DEMAIS

E OESCRiÇAO DAS ATMDAOGS £

Nfie Infonnada

COOSO S OESCRiÇAO DA NATUREZA ÁJR
399-S •AaaoclaçSo Privada

LOGRADOURO

R BENEDITO BERNAR0E8 OLIVBRA

a BAIRRODISnUTO

86.360400 CENTRO

BIDE-RECO ELETRÔNICO |

NUMERO

M

BANDEIRANTES

TELEFONE

(49) 9543-ai78

VELIEFR)

"i irfaífi

ATTVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

O ESPECIAL

Aprovado pela InstnjçSo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

no dia 18/03/2021 àa 08:14:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



'conselho municipal oe assistência social
Bandeirantes - Paraná

COMPHOVÀNW DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSCRIÇÃO N" 03

A entidade PROJETO USINA 0A CIDADANIA, CNPJ 11.146.819/0001-

S8, com sede em Bandeirantes - PR, é inscrita neste Conselho, sob número 03, desde

ü 1/07/2014.

A entidade executa o Serviço de Vomivência e Forfahcimenio ik Vinciuos

para Crianças e Aãoiescenies (12 c 15 anos) e o Serviço de Proteção Social a

Adoíesccntes e.17 Cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (LS.Á. e

P.S.C.).

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Bandeirantes. Ül dejulho de 2014.

Cirlel' Socorro Justo dos Santos

Presidente do CMAS

Rua DIno Veioa. 29 ■ Centro - CEP. 86.360-000 - Fono: 1043) 3542-3419
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"HÁ QUE SE CUIDAR DO BROTO, PARA QUE A VIDA NOS

"DÊ FLOR E FRUTO"

PROJETO USNA DA CIDADANIA /T

BANDeiRANTES - PARANÁ^AIV^

DECLARAÇAO

Declaro que os diretores e a organização denominada "Projeto Usina da
Cidadania", instalada na Rua Benedito Bernardes de Oliveira, 39. em
Bandeirantes-PR, inscrita na receita Federal sob o número 11.146.819.0001/88

reconhecida como utilidade pública municipal, estadual e federal e pela

Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), não
incorrem quaisquer das vedações do art. 39 eseus parágrafos da Lei 13.019 de
2014.

Bandeirantes. 03 de maio de 2022.

Roberto Casali^Pavan
Presidente Projeto Usina da Cidadania



ESTADO DO PARANA

PmJciA MILITAR DO PARAN^
CORPO DE BOMBEIROS

3GB - SPCIP BANDEULVNTES

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAINIENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.21.0001293463-30

A Seção dc Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelccimcnto/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação dc prevenção contra incêndio c a desastres era vigor;

PROJETO IfSINA DA CIDADANIA

Nome Fantasia: PROJETO USINA DA CIDADANIA ,
CPF/CNPJ; 1!.14<5.819/0001-{18
Código da Atividade Econômica (CNAE): ~
9499/5-00 - ATI\'1DADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Logradouro: R BENEDITO BERNARDES OLIVEIRA Número: 39
Bairto; CENTRO Município: BANDEIRANTES-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Arca Total: 200,00 m'
Arca Vistoriada: 200,00 m'
Ocupação: E-1 - ESCOLA EM GERAL
Capacidade dc Público: 100 PESSOAS
Uso dc GLP:

Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES
Pruccssu ileliceiicluiKBtu «ImpUtii-ailu, nui leriniuduLciEftxüuiiI n° 19.449. dcS dc abrfl ds2018.
Eslc documento foi emitido ttMdioute infurnioçõcs decluradas pclu solícitanic.
Etia licenca perde n validade, a quat([uer tempo, caso ocomm alterações i;uc iinptiiiuci& em iitconibimidsdc com a Icgtslaçdo
ic prcvencSo e combate a incdndio e a dcsosires cm vigor.
n Coipn de Hombcirm Mílilnr pnriert fiscalÍTsr a ertificafSn/catnHclecimenln^árca de riwtevcnto a (pialqiicr Tempo
A (ciiovacSo desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da data de sen vencimento

SlidgmáB

DopuiDCDto emitido eletromcajnfnte pelo Sistcou PrevTogú.
A «iitaillcidude deve ser wrnmmda no endereço www.prevfbsa.pr.gov.bT otinvís do link 'Verificar Aulcniieiihde Oucmieniai.*

Número autenticidade: Ia49af55.baa33c95.75QdOSd.c82bfb6a-3 Página 1 de 1
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Exercício

2022 ALVARÁ DE LlCENCA

rr de

Inscrição
33868

N" do Alvará

6468

Lei, concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

Razão Social: PROJETO USINA DA CIDADANIA.

Nome Fantasia: PROJETO USINA DA CIDADANIA

CNPJ/CPF; 11.146.819/0001-88
Endereço; Rua Benedito Bernardes de Oliveira N°26]
Bairro: Centro
Atividade Principal Atividades Associativas Não Especificadas Anteriormente.

Este documento tem validade até 06/12/2022, sendo obrigação do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

"Art, 17 - O contribuinte deverá comunicar, através ds protocola, a encerramento ou suspensão de suas atividades,
no prazo máxirrto de 60 dias contados da data em que emitir o última documento fiscal que comprova sua atividade.
Parágrx^fb único - no prazo estabelecido deverá apresentar dJis<xi.liza.ção todos os documentos fiscais relativamente
aos exercícios que permitam verificar a ocorrência de fatos jurídicos fríííutcínos para lançamento por ofício (prazo de
decadêrtcia)'.

V aAHOaetâJíw ^ ií>^

Jaelsm Ramalho Ma^
Pfifeito Municipal [ tu

Bandeirantes, 15 de março de 2022.

Marco Antonio Turi(m
Dii-etor Da Divisão Da Receita

E Arrecadação

RunFrei Rafael Rroner. 1457 Cx. H. 281 CKR8636ÜOOU rel.:(43) 3542-4535-.w\nv,banilciranlU5.pr.gin.br
f.N.PJ.VMJ" 76-235.753/(Iüül-18
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Ji: P.PlilUHl J INOZOTt ^ —<1_ IRiHEDEIWCAO XACIO.XAL DAS ASSOCIAÇÕES IMIHSSI
PRSIAI.OZZI. JilZPJíi-AlJUgl^A. üÜI.ANIApOO lHtHAH.A.
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Data : 18 de de2embi'o de 2009.
Súmula: Declara de Utilidade Pública Munici

pal, o PROJETO USiNA DA CS-
DADANiA, com sede nesta cidade.

A. Câmai'a Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, aprovou e ou. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. i' - Fica declarada de Utilidade Publica
Municipal, o PROJETO USINA DA CIDADANIA, entidade sem fins lu-
erativos ou econômicos, inscrita no CNFJ sob n"' 11.146.819/0001-88, com se
de ua Rua Benedito Bernardes de Oliveira, 39, nesta cidade.

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes. Estado do Pai-aná, em 18 de dezembro de 2009.

Celso Senedito da Silva

Prefeito Municipal



CJÍNtE

DECLARAÇÃO
S„

Declaramos, para os devidos fms, que o Campus Luiz Meneghei - Universidade
Estadual do Norte do Paraná, executa parceria com o Projeto Usina da Cidadania, de
Bandeirantes, através do Termo de Convênio n" 043/2021 do Programa Universidade Sem
Fronteiras do Estado do Paraná, ofertando as seguintes ativkíades. no contralumo escolar-;
minitênis, nataçao, informáüca, xadrez, inglês e acompanhamento da saúde das crianças. O
Projeto está em execução no ano de 2022.

Sem mais para o momento.

Bandeirantes-PR, 05 de abril de 2022.

Prof. Dr. Bderson Marcos Sgarbi

Diretor Geral do Campus Luiz Meneghei

Universidade Estadual do Norte do Paraná



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Bandeirantes - Paraná

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o "Projeto Usina da

Cidadania". C.N.P.J. 11.146.819/0001-88. está inscrita no Conselho

^^unicipal de Assistência Social sob n° 03 e encontra-se em pleno
funcionamento, desenvolvendo atividades de serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos, pertencentes a Proteção Social Básica.

OBS; Válido até 07 de fevereiro de 2023.

Bandeirantes. 07 de fevereiro de 2022.

CIRLEI SOCORRO^USTO DOS SANTOS

PRESIDENTE DO C.M.A.S.



EIRANlfi^]^
ESTADO DO PARANA

SFr.RETARIA MUNICIPAl HF ASSISTÊNCIA SOCIAL E
AÇ^fillNTQS DA FAMÍLIA /

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

Organização da Sociedade Civil: PROJETO USINA DA CIDADANIA

Certificamos, para os devidos, que o Projeto Usina da Cidadania, inscrito no
CNPJ 11.146.819/0001-88, encontra-se em situação regular perante esta
Secretaria.

Bandeirantes, 29 de março de 2022.

Mônica Zanardo de Sordl

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Mônica Zanaráo de Sord'Port.:l2.M»2021.01/01/2^4;
SecTBtãria de Aesltôncia Soo

e Assuntos da ramiii?

Rua Dino Veiga, 29 - Centro. Fone (43)3542-3419



CRTANCA E DQ ADOLESCENTE

CNPJ 01.727.103/000M0

Bandeirantes - Paraná

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o "Projeto Usina da Cidadania ,

C.N.P.J. 11.146.819/0001-88. está Inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e encontra-se em pleno funcionamento, desenvolvendo
atividades do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, pertencentes à
Proteção Social Básica.

Por ser verdade firmo a expressão.

OBS: Válido até 07 de fevereiro de 2023.

Bandeirantes, 07 de fevereiro de 2022.

Mônica Zanardo de Sordi

Presidente do C.M.D.C.A.
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Prefeitura Munícipai de Bandeirantes

SiSProtocob - Sistema de Protocolo Municipal

2845/2022 i
■:kí

SOLICITAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO

Proiocolaao em:

10/06/2022-15:37:20

InFormâ^^es (fo Requerente;

Nome; ASOCIAÇÃO DAS CRIANÇA ALEGRES NA ESPERANÇA COM MARIA;
CPF/CNPJ: 02.351.176/0001-13:
Contato; (43)3145-0346;

2845:10.06.2022, Sisteu Protocolo Municipal



ACAUEM

ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES

UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

CNPJ; 02.351.176/0001-13

RUA FREI RAFAEL PRONER, Nei323. CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ - CEP: 86.360.000

PLANO DE TRABALHO

EMENDA IMPOSITIVA DOS VEREADORES/2022

PROJETO: CRESCER

ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES NA ESPERANÇA COM MARIA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PARANÁ

BANDEIRANTES - PARANÁ



ACAUEM-ASSOCIACAO DAS CRIANÇAS ALEGRES jaú ̂
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA '

PROPOSTA DE TRABALHO

1- ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

ACAUEM-ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA
ESPERANÇA COM MARIA.

2- NOME DO PROJETO

Projeto Crescer.

3- PRAZO DE EXECUÇÃO

6 Meses

4- PÚBLICO ALVO

Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a serviços
públicos e com dificuldades de manutenção.

5- OBJETIVO DA PARCERIA

Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a

participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e autonomia das

crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades
dessa faixa etária. As atividades serão pautadas em experiências lúdicas,

esportivas e culturais.

6- DIAGNÓSTICO

Espera-se que as crianças e adolescentes acessem práticas lúdicas,
significando e simbolizando as experiências vividas.

Convivam num ambiente saudável, de respeito e de valorização das
diversidades étnicas, raciais, religiosas que serão realizadas, oferecendo

condições para a transformação e o desenvolvimento da criança e do
adolescente.

RUA FREI RAFAEL PRONER, N° 1923. CENTRO. BANDEIRANTES - PARANA -CEP;863«<M»0 -fom: (43) 3145-0346
CNPJ: 02.391.1T6/00D1-13



ACAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

7- AÇÕES METAS E INDICADORES

A instituição é constituída por uma diretoria composta por 6 membros, sendo:
Presidente, Vice-Presidente, 1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, 1° Secretário e 2®

Secretário.

Para execução de atividades, possuiu-se um corpo técnico formado por
colaboradores e voluntários.

A instituição possui sua área administrativa composta por salas, cozinha,

refeitório além de área para oficina.

Criam-se então momentos para sensibilizar a a vivência na sociedade,

utilizando-se dinâmicas em grupo. Formar um elo para estabelecer segurança,
esforço no trabalho para compartilhar idéias, além de proteger e respeitar os
direitos da criança e do adolescente, fazendo cumprir seus deveres nas
diversas atividades propostas para o bem comum.

Busca-se assim sensibilizar a comunidade de forma geral para que as
diferenças existentes possam ser amenizadas para a ascensão social.

8- VALOR GLOBAL

R$ 8.424,22 (Oito mil quatrocentos e vinte quatro reais e vinte e dois
centavos)

RUA FREI RAFAEL PRONER, N* 1323, CENTRO, BANDEIRANTES - PARANÁ -CEP:66360-000 - fona; (43) 31434)346
CNPJ: 02.361.17610001-13



ACAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

PROPOSTA DE TRABALHO

1-Dados Cadastrais do Proponente:

NOME DA ENTIDADE CNPJ
ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES 02.351.176/0001-13
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA i
ENDEREÇO
RUA FREI RAFAEL PRONNER. N° 1323, CENTRO, BANDEIRANTES/PR
CIDADE

BANDEIRANTES

DDD

_43
CODIGO BANCO

CEP

86.360-000

FONE

3145-0346

W DA AGENCIA

ESFERA

ADMINISTRATIVA

Entidade Privada sem

Fins Lucrativos
EMAIL

ProjetQacauemgmall.com
N® DA CONTA CORRENTE

REPRESENTANTE LEGAL

Rot>erto Morais de Medeiros
"RG^ ORGÃO EXPEDIDOR Tcpfí
5.251.847-4 SSP/PR 021.090.809-22
ENDEREÇO
Rodovia BR 369, km58- Grula Nossa Senhora de Lourdes - Bandeirantes/ Paraná
Cep-8360-000

CPF:

021.090.809-22

TELEFONE

(43)99811-0423
TITULO DO PROJETO

PROJETO CRESCER
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Patrício Kolachenek do Bomfim
RG/ORGAO EXP I CARGO
5.244.914-6 1® Tesoureiro

SSP/PR
ENDEREÇO
Rua Elísío Manoel dos Santos, n® 338, Vila
Macedo - Bandeirantes/PR

EMAIL

Proietoacauemgmail.com

CPF

634.809.489-87

FUNÇÃO
Controle financeiro

CEP

86.360-000

MATRÍCULA

RUAFRFI RAFAEI PfiONFR, N* 1323, CENTRO, BANOFIRANTES - PARANA - nFP;M3«(MWn (43) 314S-03A9
CNPJ: 02.381.176n0OM3



ACAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

1- Descrição do Objetivo:

O Projeto ACAUEM teve seu inicio no ano de 1991 por inspiração da irmã
Maria Célia da Eucaristia que estava licenciada da Congregação "Irmãs
Franciscanas no Coração de Maria" e teve como base na Lei Federai n° 8069
de 1991 - ECA II Estatuto da Criança e Adolescente II, o qual visava a
proteção integral do cidadão em formação.
A base da economia no município é o cultivo de uva fina de mesa, pimentão,
pepino, cana-de-açúcar e, principalmente, soja e milho. Anualmente, a festa
do Milho Verde movimenta a economia local. No município inaugurou-se, em
2012, o terceiro maior Santuário de São Miguel Arcanjo no mundo, com a
maior estátua do planeta dedicada ao Anjo São Miguel.
As políticas públicas, muitas vezes almejam atingir um público alvo.
determinado, porém, seu resultado muitas vezes pode ser bem mais amplo,
alcançando de forma reflexa a população em geral que acaba se beneficiando
de modo indireto daquela política pública idealizada e eficientemente
Implementada.
Em suma, políticas são tudo aquilo que o poder Executivo planeja e executa,
buscando a satisfação do interesse público, do bem comum, a implementação
de um determinado programa com ações voltadas para o atendimento dos
anseios sociais, ou seja, são todas as decisões políticas que influenciam de
alguma forma na vida da sociedade.

2-Justtfícativa e Metas:

O projeto é uma instituição Filantrópica que diante do contexto sócio
econômico se solidariza com a comunidade, agregando e unindo pessoas de
diversas áreas gerando ações na perspectiva de salvaguardar as bases da
criança e do adolescente.
Desta forma, sem restrição de credo ou etnia utiliza-se voluntários que aceitam
as orientações pedagógicas,
Além de toda estrutura pedagógica desenvolvida com a comunidade, o projeto
ACAUEM buscando combater a desnutrição que é uma realidade muito
comum em uma comunidade de baixa renda, onde os chefes de famíiias
encontram-se sem poder de compra, fornecem alimentação para aqueles que
ali participam, sendo ela em dois momentos;

As 16hs horas lanche com pão. margarina, bolacha, café com leite ou chá,
com um cardápio variado etc.

Por fim devemos salientar que o projeto visa acolher as crianças e
adolescentes, capacítando-os através de atividades lúdicas, aprimorando a
leitura, interpretação e principalmente da autoestima dos que encontram-se
excluídos da sociedade.

QKA FPPI OAFACI PRDNPR rPMTPO RAIiinF>BaMTP!; - PARANÁ-rpP-MWnjUM-fnns-«i) tlAUIUK
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ÁCAUEIVI - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES ̂
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

3-identíficação do Objeto:

O Projeto Crescer da Associação Das Crianças Alegres Unidas Na Esperança
Com Maria tem como objetivo educar as crianças para um desenvolvimento
disciplinar e cognitivo, proporcionando a elas formação de valores humanos,
cidadania, cursos pré-profissionalizantes e recreativos para um maior
desenvolvimento social.

4-ldentlflcação e Produto Esperado

Espera-se que as crianças e adolescentes acessem práticas lúdicas,
cognitivas, de lazer, esporte e cultura; expressem-se por meio de brincadeiras
e atividades lúdicas, significando e simbolizando as experiências vividas.
Convivam num ambiente saudável, de respeito e de valorização das
diversidades étnicas, raciais, religiosas e que se sintam acolhidos e
integrados.
A partir das melhorias que serão realizadas, oferecemos condições para a
transformação e o desenvolvimento da criança e do adolescente.

5- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):

DESCRIÇÃO INiCIO

Alimentos em 07/2022

Geral
Material de 07/2022

higiene e limpeza
Material 07/2022

Pedagógico

TÉRMINO

12/2022

12/2022

12/2022

VALOR

PREVISTO

R$ 2.924,22

R$ 2.000,00

R$ 3.500,00

6-OPLANO DE APLICAÇÃO:

TIPO DE DESPESA | DESPESA
Aquisição de alimentos/ leite, R$ 2,924,22
bolachas, frios como mortadela,
presunto, queijo, sucos.
achocolatados. pães, queijos etc..
Aquisição de matenaís de higiene / R$ 2.000,00
limpeza em gera: sabonete líquido
sabão em barra, sabão em pó, papel

RUA FREI RAFAEL PRONER N" 1323. CENTRO. BANDEIRANTES - PARANÁ - CEP;663B0-(»0 - (ona: (43) 314S-034S
CNPJ: 02.381.176/0001.13



ÂCAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA '

higiênico, álcool em gel etc...
Aquisição matérias didáticos / R$ 3.500,00
cadernos, lápis, canetas, lápis de cor,
jogos de memórias, borrachas,
apontadores, quebra cabeça etc...

7-CRONOGRAMA DE REEMBOLSO PREVISTO:

MÊS/ANO
Julho 2022

TOTAL

VALOR

R$ 8.424,22

_R$
_R$
R$

R$

R$ 8.424.22

Bandeirantes, 10 de junho de 2022

Responsável pelo Projeto

Roberto Morais de Medeiros

Representante Legal

RUA FREI RAFAEL PRONER, N° 1323, CENTRO, BANDEIRANTES ~ PARANA - CEP:8e3«0-000 - fon*: (43) 314S-0346
CNPJ;02.3ai.i7sraaoi-i3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PROTOCOLO NIJMHRO 235/2022-PMB Bandciranies-i'R. 24 dojunhode 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Liciiaçao 2022 Prcfeiiura Município de Bundeiranles-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objelo. primeiro há que certillcar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para lal llnalidade. devendo quanto a isso manilbsiar
- se o Departamento de Contabilidade, informamos que. o valor global para: UKP.A.SSE PAKA L.AR
SÃO VICENTE DE PAULO, ASSOCl.AÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA, ASSOCIAÇÃO
DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAÜEM), LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES,
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE), ONG REVIVA E
PROJETO USINA DA CIDADANIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO
REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO
EXERCÍCIO 2022. imporia em RS 293.945,76 (üu/entus e noventa e três mil novecentos e quarenta
e cinco reais c setenta e seis centavos).

Colita-sc manifestação

JOVC^ERREIRARARPINELLI
/ Comissão dc Seleção

CIBELE NTjp)LÀN DA SILVA
omissão de Sdléçao

RAES

eleção

R TN-i Ralatfl Proncf 1457 Cs. Posta! 281 Cia' 8t>36íHKJO Tol,; 4.> .1542-4525

U-muil: lickatnoM baiiüciiamnypr.gav.hr
CNPi 7í>,233,75.VO(ll)M«

ARCOS I

Comisjíã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

1'ROTÜCÜLÜ NÚMHRO 235/2Ü22-PMB
Rol": Incxigibilidade de Liciiaçào 2Ü22

Bandeiranies-PR. 24 de jLinho dc 2022.
Prelcitiira Município de Baiideiranle.s-['R

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

RLPASSE PARA LAR SÃO VlCEiNTE DE PAULO, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCiNA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEM), LAR DA CRIANÇA
DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), ONG REVIVA E PROJETO USINA DA CIDADANIA ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REEERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

Em alendinienio à sollcitavão do Sr. Prefeiio Municipal, cmilimos o prcsenie parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para aberiura de processo liciiaiório no Município de Baiidciranies.
Esuidü do Paraná.

1 - Salientamos que o .VUinicipio tem que ler o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ler uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Ma.s. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do .saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para lanlo. a dotação para o Processo Liciiatório é a seguinte;

SECRETARIA

AÇÀO SOCIAl. E
ASSi;NIOSt>A

lAMIl.lA

DE.SPF.S.V

FONTE

.•8111/.310

DOTAÇÃO niNCIONAL
PROGRAMAnCA

Oil.tHll.118.24^.08111.21)5'» 3.3 5f'.4.Ví>IJ

1 1 1101.iO.I22.|iXi3Wi75,3..V50.43.11(1

DESCRIÇÃO

MANUTETNÇ.ÃO DA Sl.CKI;! ARIA Uli .AÇÃO
StXIAl.l" ASSDViOS Pi' f AMIl-IA -

t;Mh:\rMiMK»siTiVA

MAM ILNÇ.ÃD PA SI.CRI. I.\KIA Pt- SAl.DE
-LiMtiNDAlMW)SniVA

3 - Assim, sugerimos que .seja Indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirunlcs estará ob.servando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal dclxando-o numa Gestão Pública dc Qualidade.
4 - Diante das conseqüências c penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela dc manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será dc sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo l.iciiaiório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a admini.stração pública, porem a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçaineniários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.
Bandeiranies-PR. 24 de junho dc 2022.

.lacliuii Miíahi Dcllamura

Contadora

CRC-PR-06I045/0-4

Rl-rci Itiiiuc! IToncr 1457 Cx. Postal 281 CT-;i' SWWWrW Tci.;43 354-2-452-5-

F-mail: iicilucao^ú.buiiüciranics.pr.got.hr
CNPJ 76.235.753/lHK))-4X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NÚMERO 235/2022-PMB

ReT: Inexiiiibilidadede Licitação 2022

Bandcirantes-PR. 24 de junho de 2022.

Preleilura Município dc Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCINA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEiM), LAR DA CitlANÇA
DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), ONG l^VIVA E PROJETO USINA DA CIDADANIA ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

VALOR ESTIMADO: RS 293.945,76 (duzentos e noventa e três mil novecentos e quarenta e cinco
rcaLs e setenta e seis centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanenie de Licitação, inibmio que:

Ha recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da
Lei 13019/2014 para o exercício de 2022, no monianie de RS 293.945,76 (duzentos e noventa e três
mil novceentos c quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme dotações especificadas
no parecer contábil de 24 dc junho de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-sc à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( i avista.
m à prazo.

Origem de Recursos:

()() Próprios.
( > Vinculados à convênios.

JOSE CELESTINt

•Secretário djí
INTCiLAN

R rVci Riifaiíl Hmnw 1457 Cx. 1'rtsml 281 Cl-P 863601)01) TcL; 43.1542-4525-

tl-mall: licitiw;aO'í<;bamlcirantcs.pr.gov,br
CNIPJ 76.235.753/()()OI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÜMHRO 235/2Ü22-PMB

Rof.: Inexigibilidadc de Liciiação 2022

Bandeiraiiics-PR. 24 dc junho dc 2022.

Prefeitura Município de Bandeiranies-PR

Prezado Senhor

Vimos alra\és do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de; REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO
DE PIETRELCINA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEM), LAR DA
CRIANÇA I)R. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS (APAE), ONG REVIVA E PROJETO IISINA DA CIDADANIA .ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABOR.AÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
lMJ*OSITI VA VINCUL.AD.A AO EXERCÍCIO 2022, aira\ és do tipo de procedimemo em relerêneia.
com prazo de e.xecuçào de 06 (.seis) meses, conforme estabelecido no wiigo 5! da Lei 13019/93.

Informamos que os documentos c projetos foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto com a Secretaria solicitante. e que esta Comissão dc Licítavào apenas evidenciou o menor preço
apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima c
distinta consideração.

Atenciosamente.

JOVCE FERREIRA PÃRPINELLI
Comissão de Seleção

À .Assessoria .íuridlca do Município dc Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Raliicl Frniifr 1457 f\. Posuil 281 Ci;!» Xf..4(.()(ll)(l Tcl.: 4.^ .4342-4525 •

Iv-mail: liciiaeaovi l>anJi:iruti!cs.pr.m»\.hr
CNtM 76.235.753/tHJt)l-4« "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 17/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO

VICENTE DE PAULO E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente fermo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDHIRANTES-PR. pessoa

Jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n" 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n®

3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e in.scriio no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68. abai.xo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, LAR SÃO VICENTE DE PAULO - PR, entidade

filantrópica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob u°

76.]35.54{)/0001-44. representado pelo seu representante legal. Sr. José Rossato Filho, brasileiro,

casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.427.534-3 expedida pela Secretaria de

Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob 548.656.549-68, doravante denominada simplesmente LAR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE TO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado ao atendimento integral

à idosos do LAR.

Parágrafo 1° - O LAR atende a idosos que lá residem no sistema longa permanência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar ao LAR o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

impositiva vinculada ao cxcrciciu de 2022 no valor de RS 114.100,00 (cento e quarenta e .seis mil

R iTci R;í|!u-I Primer 1457 Cx. Posial 2K1 (.'Kl'Sf.-tWHKKI Icl.:-I5 3542-4525
r--iiiiiilj lic-iiacaoi« batidoininics.pr.iiov.hr

CNPJ 76.235.753<(K>0l-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

nuvcnta c seis reais c quarenta e quatro centavos), através do depósito bancário na conta corrente n"

. agência . do Banco em nome do LAR

para c.Kecitção da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos O LAR DEVERA efetuar a

devolução ao ccdente (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em

nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelo

LAR em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente O LAR na execução das

atividades objeto desta Colaboração:

III - Assinalar prazo para que O LAR adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verilkada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos tlnanceiros. até o saneamento das impropriedades ocorrcnles.

Parágrafo Único: É obrigação do LAR. manter e movimentar os recursos na conta bancária específica

da parceria.

CLAUSÜLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LAR

I - Excetuar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Piano de Trabalho:

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Satide. em

consonância com a política nacional de Saúde vigente:

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atinginiento dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira:

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês sub.sequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovatido que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos:

U !-rci ItaCiol IVojict 1457 Cx. l»osia1 281 Cia* SWbUUÜÜ Icl.: 43 3542-4525 -
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VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração:

VIII - Manter a contabilidade e rcgisu-os atualizados e eni boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos Ciscalizadores. c ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal. Municipal e Estadual. Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do més Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados paia executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido subsiiluido

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na Ibnna

prevista no inciso anterior:

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pelo LAR deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019. de

31.07.14. contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou mela.s a serem atingidas;

I! - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizíidos para tanto;

lU - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

R Frei Rntael Froner U57(:\. l>osliil28l CEI'K6.I6(H)()0 fcl.; 4.^ 3542-4525 -
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rv - dcfinivâo dos indicadores qualilalivos e quantitalivos a serem utilizados para a alcrição do

cumprimento das metas:

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses

cu.stos. tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras Ibntes de informação disponíveis ao público:

VI - plano dc aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativade valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciáriose trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto:

VIII - valores a .serem repassados, mediante croitograinu de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma lísico:

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metíis e com o período dc vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação íisica do cumprimento do objeto:

X - prazos de análise da prestação dc contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo V - Excepcionalmente, admitir-se-á O LAR propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE ASSITÈNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo

máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento dc parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parle integrante e indissociável:

XI! - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da .sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSliLA QUINTA - 1)0 CíEvSTOR DA PARCERIA

Em cumprimonlo do disposto na alínea "g" do artigo .^5 da Lei Ordinária n" 13.019. de 3L07.14. fica

designado a Secretária MONICA ZANARDO DE SORDl. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" 528.779.659-53. gestora da nrcscpte narccria.

CLÁUSULA SEXTA-DA COMISSÃO DE .MON1TOR.AMENTO E AVALIAÇÃO
K l"rci Ratatíl l'rani;r 1457 C\. i'osIiil 281 8(>j6üt)U(.i Tcl.: 43 3542-4525 -
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Em cumprimento do disposlo na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14. a

Comissüo de Monilontmenlo e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente ás cláusulas desta Colaboração será oficiada â SECRETARJA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA F.AMÍLIA. que deliberará quanto à implicação de suspensão

e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022. manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMS {Conselho

Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos lemios aditivos, os créditos e empenho.s para sua cobertura,

de cada parcela da de.spesa a ser transferida em exercício llituro. em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 114.100,00 (cento e quarenta e seis mü
noventa c seis reais e quarenta e quatro centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNI OS DA F.AMÍLIA:

SECRtTAKU DESPESA/FOMX

PW/OIKI

OOTAÇAO Kl NCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

manuii:nc. aoda spc rid aria di;
AÇÀ0S(K:IA1. I- ASSt/N UJS Dl;

i-.-\Mii.iA- i'.mi:n'Da iMPosrnvA

Parágrafo 1° - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração. As demais parcelas .serão mensalmente repassadas no quinto dia útil

década mês.

K i-rci Rafad IVcmcr 1457 C\. 281 CIJ' XfòWWOO Td.:43 3542-4525 -
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Parágialb 2° - O repasse da segunda parcela llca condicionado ã apresentação e aprovação da prestação

dc contíis da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apre.sentaçâo e aprovação da

segunda e. assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na cláusula oitava.

CLALiSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma;

O LAR apresentará uo setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, dc acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSÍTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5*^ dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora {via original e uma cópia) da aplicação dos rccunsos recebidos

mensalmente, conforme descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório

circunstanciado das atividades desetivolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a

movimentação do recurso e rentabilidade do periodo; relatório de receita e de despesas: certidão negativa

de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF). relação nominal

dos idosos atendidos, bem como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do

Tribunal de Conia.s do Estado do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no e.xercício. Incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhinrenios fora do prazo c a título de taxa

dc administração, bem como dc aquisição de bens pcnnancntcs.

Parágrafo 2" - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas tiesta Cláusula, impoiiará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito tis despesas de custeio,

de investimento e de pessoal.

R I-rci Rafael Pruiwr 1457 Cs. 1'iislal 281 C'i;i>8h3wmi)(i Tc!.: 4.? 3542-4535 -

li-mail; liciujcai"i;«.biiniiciranics.pr.gov .br
CNPJ 76,23.5.753'()í«ll-48



ftftMDÍlfldNrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

...Ali-'-
ESTADO DO PARANA

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organizaçáo da sociedade civil pelo pagOTieiito dos

encargos irabalhislas. previdcnclários. fiscais c comerciais relaiivos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemenio do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçüo do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABOIUÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução

Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

O L.AR compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO,

atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecuçào do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução fisico-tlnanceira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENIINCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimenlo de suas Cláusulas

e condições excculórias. bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dia.s. por desinteresse unilateral ou consen.sual. respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do eletivo desfazimento.

Parágrafo 1" - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá O LAR apresentar ao

MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias. documentação comprobatória do cumprintenio das obrigações

K ITei RiUud 1'rimcr M57C\. fuslanSt CHI' Icl.: UT .■5542--I525 -
K-mail: iiciiavuov/biiiidüirjnlc.vpr.iiuv.br
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assumidas até aquela data. bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2" - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou irímsfcrir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paraü.saçiào ou da ocorrência de falo relevante, de modo a evitim sua

desconlinuidade:

Parágrafo 3^ - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

.'\ eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E. por estarem de acordo com as cláusulas c condições aju.siadas. firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo a.ssinadas.

K l-rei Riitticl Proiicr 1457 Postal 2SI CTPStOóOOdintfl.: 4.t 3542-4525-
licitacaivífjbandciranttfs.pr.ünv.hr
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KXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 17/2022-PMB

INEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO: IHm

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

OBJETO: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 114.100,00 (cento e quarcntH cscis mil noventa escis reais c quarenta e quatro centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRETARIA OES1'ES.VFONTE

SAIÍ13E 38l0.3tV3

DOTA(.'ÃO EüNCIONaL
PROCRA.MATICA

I fWl ,10.122. Iü03,ífl75..u,5ü.-I3.00

DESCRIÇÃO

SUHVI-NÇÔILS SOCIAIS

'.'H • Id 11

I  : •■•i c-, K WiAi •'
Pi eicílvv

l  I \ M >l' i ' '
•  / \> 'ilC " •

.  1.;i isr% .. i

R l-"rci Ralíwl IVoiilt U57C\. Posml 2K1 CHI* 86360000 Tel.: 43 3342-4525
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PARECER JUIUDICO N".
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 235/2022. Inexigibilidade die Licitação.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: REPASSE PARA DIVERSAS ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ATRAVÉS DE TERMO
DE COLABORAÇÃO, REFERENTE A INCURSOS ORIUNDOS DE EMENDAS IMPOSITIVAS.

r-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n°. 235/2022, cujo objeto ó o Termo
de Colaboração com: Lar São Vicente de Paulo, Associação São Pio de Pietrelcina, Associação das
Crianças Alegres (ACAUEM), Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes, Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais (APAE), ONG REVIVA e Projeto Usina da Cidadania.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras;
discriminação das Emendas Impositivas, com as Instituições beneficiadas e valores; Lei de
Diretrizes Orçamentária; solicitação do Secretário de Administração; despacho do Prefeito
Municipal autorizando o pleito; solicitação da Secretária de Assistência Sodal; justificativa;
solicitação do Secretário de Saúde; justificativa; Plano de Trabalho certidões e estatutos das
Entidades beneficiadas; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação
orçamentária disponível para atender a demanda; Minuta do Termo de Colaboração; despacho
de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica paia análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta indicando as exigências da Lei 13.019/2014
e Legislação Municipal.

Rua Frei Rulà«l l»wncf HS7 - «ninv CEP 86,3,«WK10 - Td.; (43) 542-4525 • n-iiuiil,licilBoni>;tf;banilciranics.pr.gov.hr - CNPIiMK 76.235,753/0001-48
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Relatado o pleito passamos ao Parecer.

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
ücitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
-•^tíras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os especificados na legislação^ ns obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos ns concorrentes, com cláusidas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

^  A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
.administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
Infraconstitucional.

Logo, a necessidade de um processo licitatório, seja ele a modalidade
que for, tem como princípio a aquisição de bens e sei-viços, conforme expresso no artigo 37, XXI,
da Carta Magna e artigo 2" da lei 8.666/93:

Art. 2° As obrns, serviços, inclusive de publicidíide, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

Da mesma forma estabelece a Lei 10.520/2002, estabelece;

Rua Frei RaaelProperl4S7-oaun>-CEP».?<>(M)Ü0-Tcl 03)542-4525 -lvnuUlicitaía«»'tfl*u*fciranles.pr-env.br-CNPJ/MF76.»5.7S3AKKIl-48
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Art 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Reafirma a idéia Di Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de
licitação para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em
que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Desta forma, observa-se que o objetivo da licitação é a aquisição de
bens e serviços, no entanto, o objeto apresentado no presente caso está relacionado ao repasse
financeiro de verbas às Instituições previamente selecionadas pelos Edis, mediante emendas
impositivas.

A formalização de um contrato com entidades beneficiadas não
precisam necessariamente serem precedidas de um processo Ucitatório, pode ser formalizado o
contrato administrativo, ou, até mesmo o processo administrativo sem a necessidade de
intervenção da Comissão de Licitação.

Opino, que restou-se como praxe de trabalho na Prefeitura de
Bandeirantes a associação de existência de contrato com a necessidade de intervenção do
departamento de Licitação. Porém, se não há efetivamente a aquisição de bens e serviços, não
existe a necessidade de ingerência do referido Departamento.

A eminente professora Odete Medauar em sua obra DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO traz uma posição firme sobre o assimto. Senão vejamos:

"A difiaildade de fixar diferenças entre contrato e convênio parece levar a concluir
0S, que são figuras da mesma natíireza, pertencentes ã tnesma categoria, a contratual".

(Odete Medauar, 1998, p. 250)

Neste contexto, percebe-se que não se justifica o fato de se utilizar
da licitação para escolha da entidade a firmar convênio com o Poder Público, exceto nos casos
expressamente definidos por lei, ou seja, nas lüpóteses de dispensa ou inexigibilidade.

A parceria entie a Administração Pública, as organizações da
sociedade civil, quando envolvem transferência de recursos financeiros, deve ser formalizada
mediante a celebração de termo de colaboração ou de termo de fomento.

Ambos os instrunrentos são semelhantes quanto à forma. A
diferença reside na iniciativa da proposta. Se a iniciativa partir da Administração Pública,
formaliza-se termo de colaboração. Se partir da organização, celebra-se termo de fomento.

O Termo de Colaboração parte da necessidade de cumprir algum
programa de governo, em que os órgãos públicos realizam com o particular trabalho em
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conjunto, e está mais relacionado à execução de políticas públicas que tenham parâmetros
consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos.

Por sua vez, o Termo de Fomento tem a característica de apoiar e
reconhecer iniciativas das próprias orgairizações, buscando atrair tecnologias sociais
inovadoras para as políticas públicas e ampliando o alcance das ações desenvolvidas por elas.
Como exemplo, pode-se citar o fomento à capacitação de grupos de agricultura familiar,
projetos de enfrcntamento à violência contra a mulher ou de proteção e promoção de direitos
das pessoas com deficiência, exposições de arte, cultura, entre outros.

Na forma como o processo foi instruído, menciona-se que o repasse
financeiro a ser realizado em favor das entidades, decorre de emenda impositiva.

A inviabilidade de competição fíca evidenciada, uma vez que o
Vereador estipula dentro de sua porcentagem para onde será encaminhado o recurso.

Por meio da lei 13.019/2014, que leciona no artigo 29 e 31:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos
de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, cm relação aos
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens
ou outra forma de compartilhamento de reairso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Art. 37. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão

k  da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
{...):
I! - n parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a etitidadc Irencficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 72 da Ui n"
4.320, de 77 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da U'i Complementar n"
101, de 4 de maio de 2000.

A Lei 8.666/93, por sua vez ledoita:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Ui, no que couber, aos convênios, acordos,
ajustes c outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração.

ASSIM SENDO, DO QUE SE INFERE, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DEVE
OPTAR POR REALIZAR O REPASSE MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE UM TERMO DE
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COLABOIL\ÇÀO/CONVÉNIO, CABENDO A ESTA ASSESSORIA, APENAS A ANÁLISE DA REFERIDA
Minuta

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(-);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

^  acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificamos que a minuta encontra-se de acordo com a técnica jurídica
e a fundamentação correta, não existindo qualquer correção a ser realizada em seus termos.

É o parecer, salvo melhor juíM. Ressalía-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juríd^ expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda/qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 À entendimento do STJ no RLIC: 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 05 to julho de 202Z

Leofm Loureuço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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"ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES, UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA»
A C A U E M

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO. OBJETIVO. SEDE E FORO

Artigo 1" - A Associação das Crianças Alegres. Unidas na Esperança com Maria,
também designado pela sigla ACAUEM. fundada em data de 01 de fevereiro de 1998,
nesta cidade e Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, é uma pessoa jurídica de

direito civil, de caráter assistência), criada sob a forma de associação, sem fins
lucrativos, e duração por tempo indeterminado.

Artigo 2° - A ACAUEM Cem sua sede administrativa à Rua Frei Raphael Proner. 1323,

Centro. CEP BB.36D-00Ü, nesta cidade e Comarca de Bandeirantes. Estado do

Paraná.

Artigo 3" - A ACAUEM tem como objetivos:

I. Promover a criança e o adolescente junto ás famílias e a sociedade, através

de trabalhos de artesanatos, tais como: bordados, pintura, crochè, corte e

costura entre outros;

II. Promover cursos â criança e o adolescente visando sua integração social na

sociedade, tais como: datilografia, computação, iniciação á música, etc;

ill. Promover a Integração ao mercado de trabalho:

IV. Promover e defender os direitos das crianças e adolescentes;

V. Promover a formação de educadores de crianças e adolescentes;

VI. Promover estudos e reflexões sobre a realidade das crianças e adolescentes

da comunidade, buscando alternativas para solução dos problemas

encontrados:

Vil. Buscar o desenvolvimento da cultura.

Artigo 4** - No desenvolvimento de suas atividades a ACAUEM preste serviços

permanentes e não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou credo.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS
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A C A U E M

Artigo 5" - Podorão fazer parte da associação, pessoas que visam auxiliar os objetivos

da ACAUEM. sendo necessário requerimento junto à diretoria da entidade, e. após

sua aprovação, através de reunião da diretoria, seu registro junto ao Livro de

Associados.

Artigo 6" - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente. pelos

encargos da associação.

Artigo 7° • São direitos dos associados;

I. votar e ser votado:

II. igualdade de condições com os demais associadas;

Iti. propor sugestões de interesse geral:

ÍV. pedir seu desligamento ou demissão da associação, com ou sem justificativa

Parágrafo 1" • Se o pedido de desligamento ou demissão do associado ocorre por

um motivo leve, fica permitido ao associado seu retorno, salvo decisão da

diretoria;

Artigo B" - São deveres dos associados:

I. Prestigiar a ACAUEM, respeitando o presente Estatuto e as determinações da

diretoria, cooperando para seu engrandecimento;

II. Contribuir regularmente com seu trabalho ou prestações de serviços em prol

dos objetivos sociais;

III. Participar das Assembléias.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9° - São órgãos da administração:

I. Assembléia Gerai;

II. Diretoria;

III. Conselho Fiscal.

1>J
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Arcigo 10 - A Assembléia Geral, é o órgão soberano do associação, se conscicuirá dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, e compete privativamente;

I. eleger os administradores

II. destituir os administradores

III. aprovar as contas e balancetes da associação

IV. alterar os estatutos

Parágrafo Único: Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV exigido o

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente para

esse fim. não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem maioria absoluta

dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Artigo 11 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para;

I. Apreolar o relatório anual da Diretoria;

II. Disoutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Piscai.

Artigo 12 - A Assembléia Geral, se realizará extraordinariamente, quando convocada:

I. pela Diretoria;

II. pelo Conselho Fiscal;

III. por requerimento de 1^ tum quinto) dos associados.

Artigo 13 -• A convocação da Assembléia Geral, será feita por meio de edital afixado

na sede da entidade e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios

convenientes, com antecedência mínima de trinta dias. constando assunto, local, data

8 hora.

Artigo 14 - A Diretoria será constituída por seu Presidente, Vice-Presidente.
Primeiro Secretário. Segundo Secretário. Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro.

Parágrafo Único: O mandato dos membros da diretoria terá a duração de 02
(dois) anos. sendo permitido a reeleição ao mesmo cargo, por somente mais um

mandato.

Artigo 15 - A Diretoria se reunirá no minimo uma vez por mês.

Vi^o/ Piesidenle
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Artigo 16 - Compete a Diretoria:

I. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; —:

II. administrar a associação, executando as deliberações da Assembléia Geral;

tll. propor a Assembléia Geral reforma do Estatuto;

IV. apresentar para apreciação da Assembléia Geral e do Conselho Fiscal os

balanços, orçamentos e o programa da ação;

V. criar parcerias com instituições públicas e privadas para mútua colaboração

em atividades de interesse comum:

Artigo 17 - Compete ao Presidente:

I. representar a ACAUEM judicial e extra-judicialmente;

II. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

llt. presidir a Assembléia Geral;

IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V. assinar conjuntamente com o tesoureiro as contas bancárias e outras

operações financeiras;

Artigo 18 - Compete ao Vice-Presidente;

I. substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II. assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término:

III. prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente;

Artigo 19 - Compete ao Primeiro Secretária:

I. secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas;

II. publicar todas as noticiais das atividades da entidade;

III. responder e arquivar as correspondências recebidas e expedidas.

Artigo 20 - Compete ao Segundo Secretário:

I. substituir o Secretário em suas faltar ou impedimentos;

II. assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término;

III. prestar, de modo geral, sua colaboração ao secretário.

Artigo 21 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I. arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos,

mantendo em dia sua escrituração;

Presidânle
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II. pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III. apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitados;

IV. apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal;

V. conservar, sob sua guarde e responsabilidade, os documentos relativos a

tesouraria;

VI. manter todo o numerário em estabelecimentos de crédito oficial;

Vil. assinar conjuntamente com o Presidente contas bancárias ou outras

operações financeiras.

Artigo 22 - Compete ao Segundo Tesoureiro;

I. substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos:

II. assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término;

III. prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Artigo 23-0 Conselho Fiscal será constituído por três membros, e seus respectivos

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral;

Parágrafo Primeiro; O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o

mandato da diretoria;

Parágrafo Segundo: Em caso da vacância, o mandato será assumido pelo
respectivo suplentes até seu término.

Artigo 24 - Compete ao Conselho Fiscal

I, examinar os livros de escrituras da entidade;

II, examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, dando seu

parecer a respeito.

Parágrafo Ünico; O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente em cada seis meses,

e, extraordinariamente sempre que necessário.

Artigo 25 - A ACAUEM nâo remunera por qualquer forma, os cargos de suas

diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, e nâo distribui lucros.

Vislo:' Ptesidanle
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bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma

forma ou pretexto.

Artigo 26 - A entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais
no território nacional.

CAPITULO IV

DA RECEITA E DO PATRIMOÍnÍIO

Artigo 27 - A receita do ACAUEI\/I será constituído de:
I. prestações de serviços, trabalhos e contribuições de seus associados;
II. subvenções dos poderes públicos;
III. doações de pessoas físicas ou jurídicas;
ÍV. contribuições de organismos e entidades nacionais ou internacionais;
V. outras fontes de recursos:

Parágrafo Único: Os recursos adquiridos serão sempre aplicados nas finalidades
da entidade.

Artigo 28 - Constituído o patrimônio da ACAUEM este. só poderá ser alienado
mediante aprovação da Assembléia Geral, devidamente constituída para essa
finalidade.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 29 - No caso de dissolução ou extinção da ACAUEM. o eventual patrimônio

remanescentes será destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no

Conselho Nacional de Assistência - CNAS ou a entidade pública.

Artigo 30 - A ACAUEM será dissolvido por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para essa finalidade, quando se tornar
impossível a continuação de suas atividades.

'  Vtsto / PresMenlo
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ArtÍQO 31 O presente Estatuto só poderá ser reformado, parcial ou totalmente,

pela Assembléia Geral convocada para este fim. e entrará em vigor na data de
registro em Cartório.

Bandeirantes. 07 de novembro de 2006

ÂA
Presidente

Visto:

Dra. Carla LTístiha-CVS. Giovánietci
OAB 19.623 //
CPF 737.490.529-72 ^

Protocolo n" 17.062.
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REOlSmO «RAU 5.244.914-S OATAOEEXPEOiçAeOSW/MtO

NOh(& patrício KOLACHENEK 00 BOMFIM

F8.IAC<(0;ANTONK) ELEZER DOBOMFIM

MARIA INES KOLACHENEK OO BOMFOil

NAIUtAUDAOE: S«>ORAiPR DATA DE NASCNENTO:aaoSR9TO

DOC.O(UeEM: COMARCAaURAirPR.JArA!aNHO

O.MAaC«20421). UVR0»2SA. FOLHArtAI

CPF; eSA.»«4BW7 sa"VWíS.'KC-r«-K.'!.-?.-i-SB

cvRrraA/PR

ASS^HATURA DO OIDCTCH

O  O ;;.9.. l



2/5/2014 Corrprovenis de Inscrição no CPF

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Receita Federai
Cadastro do Pessoas Físicas

COMPROVAhfTE DE INSCRIÇÃO

Número

634.809.489-87

Nome

PATRÍCIO KOLACHENEK DO BOM FIM

Nascimento

20/05/1970

VÁLIDO SOMENTC COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO

CODIGO DE CONTROLE

4288.DB4F.il E4.3A3F

Aautenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 18:17:07 do dia 02/05/2014 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
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DETALHAMENTO DE SERVIÇOS
MUrU • RuB Pio(- Joto Cindido, - Ccnira • iortltini • PR - CEP B601MZT

CmMdlMpdnm KOvttL 1n 49 leWx»Fb»• 1H1 TiMnC«Uv

IHAdClC •■tillL
»•*» esn»»

8LIREAU VERinS
CminciUoii

CTCEOMTGAPRPL?

ACAUEM ASSOCIACAOOASCRIANCAS ALEGRES
RAFAEL PRONER. F. R. 001323
CENTRO
66360000 BANDEIRANTES PR

■

4-
NÚMERO DO TELEFONE
INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO P/DÉB.AUT.
DATA DE VENCIMENTO
VALOR TOTAL A PAGAR

zzzzzzz
169.016-5

0034803257
15/0612022

75,00

Data do Postagem
30/05/2022

OQ76aiS03SOOOOOOO 4100901300522

RESUMO GERAL DA CONTA PARA SIMPLES CONFERÊNCIA
TARIFAS MENSAIS

TOTAL OA FATURA

Fituni Antiriora» 20221)5 2022M 2022^3
Valardllaturs 76,22 75.00 40.00

DaHdlPflte tfilllS'2022 15W2022 XnVtSOZ

Perlocio normal de Faturamento: 25704/2022 à 24/05/2022

PLANO EMPRESARIAL t MAIS

Consumo ■ UldLs ifes Últimos Mssis

Ssrviço
EMPRESARIAL 1 MAIS • FRANOUM VALOR

EMPRESARIAL I MAIS - F-M OQ EOTS

DATA HORA SERVIÇO DESCRIÇÃO

SERCOMTEL

TsIsfOflSZZZZZZZ InscrIfSo: t69,0>$-S

2022n4

Franquia Excedente Franquia Excedanie Franquia Excedatde Frsr^ula Escedsnle

TELCHAMADO DURAÇÃO VALOR (R$) TRIB

• TAXAS E TARIFAS

24/05/2022
24/05/2022

TELEF0NEZZ2ZZZZ-INSCRICÃ0 169.016-5

5923 MENS DISPONIBILIDADE DE REDE
13708 MENS PLANO EMPRESARIAL MAIS 1

TOTAL 00 SERVIÇO

RESUMO GERAL CONSUMO LOCAL

4590 MINUTOS LOCAIS

TOTAL DO SERVIÇO

00:28:00

RESUMO INFORMATlVO-f ONE 7777777 INSC.16S016S

TARIFAS MENSAIS

(*) Caso a fatura Já tenha sido quitada, favor desconsiderar o valor.
Obs.: Levar para pagamento este boleto bancário.

AutcnlicaqUaMiK.tnica

NOME 00 CLIENTE

ACAUEM ASSOCIACAO DAS CRIANCAS ALEGRES

INSCRICÀO

169,016-5

lOENTlFlCACÃO PARA OÉá.TO AUtO/XÃTICÒ
0034803257

aUMEDODOnLErORE

7777777

Mis RETEUÍNCIL
05/2022

CATAOEVENUtiENTO

15/06/2022

VALOS TOUIAFAGAR (RS)

75,00

AuteniicacAo MeeltflKa

84660000000-0 75000007169-6 01652022061-3 50000000422-5



i-
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACAUEM - ASSOCIACAO DAS CRIANCAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM

MARIA

CNPJ: 02.351.176/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/A«wrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:34:46 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 26/12/2022.

Código de controle da certidão: 419F.640D.F475.6FA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 027157914-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.351.176/0001-13
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

En^ rá Mimcf Pitfti:» (MOlfítm



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Oalo: 30;ü6/2022 14h31rnm

Númciro

236

~ Validade —n

30/07/2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

PROJETO ACAUEM CRIANCAS ALEG. UNID.ESP.MA CNPJ: 02351176000113

Sem débitos pendentes até a presente data.

f--

Comprovação Junto á . Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— inscrição

Contribuinte: 5234 - PROJETO ACAUEM CRIANCAS ALEG, UNID.ESP.MA
Endereço; RUAFREI RAFAEL PRONER, 1323 - Bairro CENTRO - CEP 86.360-000

_ Código de Controle __

CWC2Z8D73VPLFYR1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por melo do código de controle informado.

Bandeirantes (PR). 30 dc Junho de 2022

Hud F'id Kdfiiul Mibiuio* 145/ . CuoUo
UwiiletiBntef CEP flftÜlKKKKJ. I

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2022 ALVARÁ DE LICENÇA

N" de

Inscrição
34580

N° do Alvará

7188

Lei, concede licença a:
A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da

Razão Social: ACAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA
ESPERANÇA COM MARIA
Nome Fantasia; PROJETO ACAUEM
CNPJ/CPF; 02.35] ,176/0001-13
Endereço: Rua Frei Rafael Proner N°1323
Bairro: Cenlro
Atividade Principal; Serviços de assislcncia Social Sem Alojamento

ALVARÁ PROVISÓRIO

Este documento tem validade até 28/09/2022, sendo obrigação do contribuinte a baixa,
conforme art. 17 do Código Tributário Municipal, que informa:

'Art. 17 - O iDiiíiiliuiiue dviurrò amauúcdr, f/p proluixiUi, ii ifiicKrríiiiifiitti ou siispe/i.srto cli' sihjs ciliiiídiulea,
lio prazo inô.xiiiio dv 60 f/iiis coiiluikin rlti daiu <'iii que emitir o íilliiiio dovumvalo fJfical que ivmprnftt suo ciliuidade.
Parágrqfo ún<co »to prazo aslnholcddi) deverd apreseitíar rt Jiscolizaçâo loihs os docuiaenlos riacciis relntiuaincnie
aos e.xercirios r}ue permiintn t-fín^írar a ocarrfiiwia de fatos Jiirídims fnVjifírinds para laiictiniento por afino (imizo de
deaadènna)'.

Jael^ )n Ramalho Matta
Pijifeilü Municipal

Bancleiranl/ís, 28\:le junho de 2022.

o-r; .- 'í'

/& /•.;.• '^1
.  S-Í-ÍV d- 2

^árco Agonio Turim
iretlbr Da Divisão Da Receita
I  E A|Tecadaçãa

liiiii rivi ItHlad l'roiKr. M57 Cs. |>, 2«l Cri' KWfilKllH) IVI.:(.l.q 5.12-1525 .A««.hiiiulJirmties.i'r.p.»v.lir
t^N.I■.J..'M,l^ 7íi,2.t5.75.1'("iOIUK /



15/03/2022 09:43 Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ACAUEM • ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA DE BANDEIRANTES

CNPJ N": 02.351.176/0001-13

FINALIDADE DA CERTIDAO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95. DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N» 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ACAUEM - ASSOCIAÇÃO
DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO
REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 14/05/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
www.tce.pr.gov.br.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal úe Contas do Estado do

Paraná na

Código de controle 8SiejVENZ.7019
Emilida em 15/03/2022 às 09:43:08

Dados iransmlUdos de forma segura.

htlps://servlcos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Tríbunal/CenidaoLII}eratorie/srv_cer1<dao_emlssao.aspx



15/03/2022 10:15

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRI

02.351.176/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE iNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ACAUEM • ASSOCiACAO DAS CRIANCAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FATíTASIAj

PROJETO CAUEM

PORTE

DEMAIS

coaoo £ KSC:RICA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMOPAL
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento

CODIOOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/sRIAS

Não Informada

GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AURIDtCA

399-9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R FREI RAFAEL PRONER

CEP

86.360-000

BAlRROffiiSTRITO

CENTRO

NUMERO

1323

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EfR|

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

srUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/03/2022 às 10:15:21 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PREFEITURA IVIUNIC5PAL"DE'B-ANDEÍRANT12S" ̂  "
j, ^ *■ "" ■• '■•'*•'

ESTADO DO PARANAESTADO DO PARANA
'  I-...-/tf. • ...

L IÍ I N" 2.078/!?8

.•"r) iinC

Dala : 10 de inarço dc 1998. ^
Súmula; Dá aova redaçáo ao art! l^. da Lcfn® 1.982/96, dc

27/0fi/9fi • •I". .
•" ' I..,

* » i

A Câmara Municipal dc Dandcírantcs, Eslado do 1'arnnA,
aprovou cc», Prcfeilo Municipal, sanciono a seguinte ...ir •"

L  IÇ í

1" - O arl. 1°, da Ui n® 1982/96, de 27/06/96, passa a
vigorar com a .scguiiUc redação:

"Art. 1" - Fica declarado dc utilidade pública o Projeto CAUEM - Crianças
Alegres Unidas na Esperança com Maria, com sede na Rua Frei Rafael Proner,
1323, nesta cidade, in.scrila no CGC/MF sob o n° 02.351.176/0001-13."

Art. 2® - Esta Lei entrará cm vigor na dala de sua
publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 10 de março dc 1998.

—l^iljFMã^is
Prcíeito Miiiiicipal

Uin Oiii.) VciiNiirZOR-CniNn l'i.süil 2K1 - CI-PRT. ífiO-IRlO-TuI: (aH)7.12-1525-l-nx7-l2-3.122-COC7ú.23S,75.WX)Ot-I8
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vy

Lei h". 1 3 2 7 1

Data 03 de agosto de2001.

Súmula Declara de atílídade pública o
Projeto CAUEM - Crianças
Alegres Unidas na Esperança com
Maria, com sede e foro no
município de Bandeirantes.

do- do 0)3/Hmd

decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.l®. Fica declarado de utilidade pública o Projeto
CAUEM - Crianças Alegres Unidas na Esperança com Maria, com sede e foro
no município de Bandeirantes.

publicação.
Art. T. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 03
de agosto de 2001.

[■ p //• 1) r
Jaime Lemer
Governador do Estado

Fani Lemer
Secretária de Estado da Criança
e Assuntos da Família

José Cid Campeio Filho
Secretário de Estado do Governo



■^r^- 35.9.^

DECLARAÇÃO

patrício KOLACHENEK do BOMFIM, brasileiro, casado, contador

portador do CRC-PR n° 035463/O-1, com escritório contábil na Rua São Paulo, 1618, Centro,

Bandeirantes, Paraná, CEP 86360-000, na qualidade de contador da entidade ACAUEM -

ASSOCUÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM
MARIA, entidade fi lantrópica com personalidade jurídica de direito privado, portadora do

CNPJ sob o n" 02.351.176/0001-13, sita à Rua Frei Rafael Proner, 1.323, Centro, na cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, DECLARA para os fins de direito, que a

entidade possuí escrituração contábil regular, de acordo com os princípios fundamentais de

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, com a finalidade de contabilizar

os recursos recebidos, suas aplicações e pagamentos efetuados.

Declara ainda que toda a documentação escriturada encontra-se

devidamente arquivada e à disposição para eventuais auditorias.

Sendo esta a mais pura e lídima expressão da verdade, firmO a presente para

que produza seus efeitos legais necessários.

Bandeirantes, 10 de Junho de 2022.

ra/ráu KoiachenekmBof^
CONW)OR

»)C.fR O&C30.1 .CPf 0UQ9.«U;



te. ft ^ íÀ ACAUEM-AssodaçãodasCri
Rei. CNPJ ai (l2.JSl.t76/IX)01-13. He». Aulil.Socl

~  Í97I/98de 10/0}/imR«l-DeüinididíPublica
*• '** - Criança e do Adolescente OOt/97 de 10/09/97 e

ACAUEM •Associação das Crianças/Regres Unidas na Esperança com Maria
ni 02.3Sl.t76/0001-13. RCK. Assisl. Social Municipal 007/97 de 10/09/97. Re|. de Utilidade Pilbllci Munkipal Id
le 10/03/199B. Re|. De Utilididc Pública Estadual Lei U271 de03/08/2001 e Ref.Cona. Municipal dos OIrellot da
1 e do Adolescente 001/97 de 10/09/97 e Certificado de Utilidade Pública Federal Portaria l.SSÚde 01/10/2007.

DECLARAÇÃO

ACAUEM - ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA

ESPERANÇA COM MARIA, entidade filantrópica com personalidade jurídica de direito

privado, portadora do CNPJ sob o n° 02.351.176/0001-13, sita à Rua Frei Rafael Proner,

1.323, Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, declara sob as

penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade CHAMAMENTO PELA LEI 13.0919/2014, instaurado pelo MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR.;

• Que a entidade e seus dirigentes não estão incursos nas vedações previstas no

artigo 39 da Lei 13.019/2014.

Sendo esta a mais pura e lídima expressão da verdade, firmamos a presente

para que produza seus efeitos legais necessários

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

Pe. Robêrío Morais^ Medeiros
Presidente

Rua Frei Rafael Proner, 1323-Cenlro-TeIefonc (43) 3S42-4744
CEP 86360-000- BANDEIRANTES - PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
35^

PROTOCOLO NUMERO 235'2022-PMB

Ret'.: Inexigibilicladc de Liciiaçào n® 30/2022
PR

\4-
Bandeirantes-PR. 05 dc julho de 2022.

Prefeitura Município de Baiuleiranies-

OBJETO: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE
PIETRELCiNA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEM), LAR DA CRI ANÇA
DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), ONG REVIVA E PROJETO USINA DA CIDADANIA ATRAVÉS DE lERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às stias características c
sustentada, ainda, no parecer Jurídico. RECONHECE c DECIDE pela Incxigibilidaüc dc Licitação
quanto <io objeto do presente procedimento para REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAliLO,
ASSOC IAÇÃO SÃO PIO DE PIEIRELCINA, ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES
(.ACAUEM), LAR DA CRIANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMKiOS DOS EXCEPCIONAIS (.APAE), ONG REVIVA E PROJETO l!SINA DA
CIDADANIA .VI RAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFEREM E RECURSOS
ORII NDOS DF. EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2ü22. o que tazcom o
fulcro no aipni do artigo 31 da l^ei l.>t)ls).'2úl4. e a caracterização comprovada, através de vários
documentos integrantes do presente processo e devidamente homologado, autorizando-sc a contratação.
Dai porque para regularização Hcíi, pois. fomialmente reconhecida a Inexigihilidade de Licitação na
fomtada Lei 13019/2014.

JOVCE FERRElRJÍ/^ftPÍNELLI
Comissão de seleção

CIBELE GUS^aAiíMÍLAN DA SILVA
/ CpmifgSc' de seleção

MACrcOSVWpílORAES
ComissãB^c Ã;leção

l< {••«! Rafadl'n)ni;r 1457CX. I'osi.^381 CRI'«636Ü()ü(l Ití!,; 43.3542-4525-
r-raail; liciiacaiirt bandcininics.pr.aov.br

CM'J 76.Í33-753/ÜU(il-4« '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEpAOTES
ESTADO DO PARANÁ 3S5

PRO TOCOLO NUMERO 2:>5/2l)22-PMB

Ref.: Inexigibilidade dc I.iciiaçào n" 30 í'2022
Bandeiranttís-PR. 05 de julho de 2022.
Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 30/2022 - PMB

Raiitico o ato da Comissão de Seleção, nomeada airaxés da Portaria n''
1541.2022 de 03 dc janeiro de 2U22. que declarou ínexigivcl a Licitação, com fundajnento no caput do
artigo 31 da Lei 13010 ,'2014. a favor;
LAR SÃO VICENTE DE PAULO
LAR DA CRIANÇA I)R. BEZERRA DE MENEZES
AS.SOCl.AÇ.-\() DAS CRIANÇAS ALECRES UNIDAS NA ESPERANÇA ÇQ.M MARIA (ACAUEM)
ASSOCl.AÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE)
ONC REVIV A

PROJETO USINA DA CIDADANIA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD VALOR TOTAL

Repasse rclcreiitc emenda impositiva/2021-2022-
LAR SÃO VICENTE
Repasse referente emenda imprisiliva/2021-2022 -
LAR DR. BEZERRA
Repasse refcrciile emenda impositiva/2021-2022-
ACAUEM

Repasse rcfercnle emenda impositivn/2021-2022-
ASSOCIAÇÃO DE SÃO PIO

I Repasse refercnie emenda imposilÍvu/2021-2022-
APAE

I Repasse referente emenda impositiva 2021-2022 -
ONG REVIVA

Repasse referente emenda impositiva 2021-2022 -
USINA DA CIDADANIA

RS 114.100,00 1 RS 114.100,00

RS 22.000,00

RS 8.424,22

RS 50.172.66

RS 22.000,00

RS 8.424,22

RS 50.172,66

1  I R.S 24.000,00 I RS 34.000,00

1  I RS 27.248,88 RS 27.248,88

RS 48.000,00 RS 48.000,00

VALOR TOTAL j | RS 293.945.76
Para REP.ASSE P.VRA LAR S.ÀO ViCENTE DE PALl.O, ASSOCIAÇAO SAO PIO DE
PIETRELCLN.A, ASSOCIAÇ.ÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUE.M), LAR D.A CRl.ANÇA
DR. BEZERR.\ DE MENEZES, ASSOCIAÇ.ÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), ONG REVIVA E PROJETO l SINA DA CIDADANIA .ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENI E RECT RSOS ORU NDOS DE E.MENDA IMPOSITIVA
VINCLL.AD.A .AO EXERCÍCIO 2022 o valor total dc RS 293.945,76 (duzentos e noventa e três mil
novecentos e quarenta c cinco reais e setenta e seis centavos), face ao disposto no capiii do artigo 31
da Lei 13019'2ü 14. \ ez que o processo se encontra dev idttmente instruído.

JAELSON R.AMALHO .M.ATTA

Prefeito Municipal

lí l-re; Kjfael Prener Poslal 2X1 C i.l'.X6.tt>i;(i(K( lei,: 45 .5542-4525-

lieiiutini«baiuleirume>.pi'.í:o\.lir
t:NPJ 7í..235,*5j ijrXil-4«
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PROTOCOI.O NUMERO 235'2022-PMB

Ref.: Itiexigibilidadc de Licitação if 30/2022

Bandeirames-PR. 05 de julho de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirames-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"

30/2022-PMB para REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO

DE PIETRELCINA, ASSOCI.A.ÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES (ACAUEM), LAR DA

CRI.ANÇA DR. BEZERRA DE MENEZES, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS (APAE), ONG REVIVA E PROJETO USINA DA CIDADANIA ATRAVÉS

DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022, que já se encontra com todos os procedimentos

preliminares á contratação concluídos, arquivados cm boa ordem no dcpanamenio de compras,

devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento

de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenlio. para que se dê continuidade no processo

de contratação.

JON CE FERRÉIR/V^ApPINELLi
Comissão de Licitação

Autorizo no Dupanamento de Contabilidade, que proceda ao Kmpenlio.

JAELSON^MALHO MATTA
Prefeito Municipal

R i-wi Raliicl l'ronLTl457Cx. Postal 281 CI-P86360000 Tc),: 43.1542-4525 •
lí-mail: lIciiacao<i;bantieiranies.pr.^v.br

CNPJ76.235.75.V'rH)OM8
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PROTOCOLO NÜMERO 2.LV2022.PMB Bandeirante-s-PR. 05 dc julho de 2022.
Rcf.: Inexigibilidiide de LiciUivã" n° 30/2022 Prefeitura Miuiicfpin dc Bandeiranlc.s-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇ.AO N" 30/2022 - PMB

Ratifico u alo da Comissão dc Sclc^âu, nomeada através dn Portaria
n° 1541/2022 dc 03 dc Janeiro dc 2022. que declarou Inexigível a [.icitação. com
fundameiiio no capui do artigo 31 da l^i 13010/2014. a favor:

LAK SÃO VICKN rK UK PAIU.O
I.AR l>A CRIANÇA IIK. Itl^/.KKKA l)R MF.NF.ZES
ASSOCIAÇ ÁO DAS CRIANÇAS AI.FCRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA
(ACALEMi

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETREI.CINA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS K AMICOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE)
ONO REVIVA
PROJETO USINA DA CIDADANIA

M  DILSCRIÇÃO no PRODUTO

t  llMii Kv|>il.v>i; rcrvrciilv i-ii>uiill» l>n|Misillvn/2ll2I-2n2Z-
^  I.AR SÃO VICENTE

.  liNin Rupus-sv rvfvrcnlc ciia-iidii Iiiipoiii(ivu/202l-2a22í  l/IXII |)R. HE7.ERRA

,  itiun Rvpiusv rvícrcnlc vmviiilu l>iipinltlva/2U2l-
^  2022-ACAt)EM
.  iiMn Rcpuivii: ri-run-nli: i-invnüo Impi>sitivii/2<I2I>

^  2022- ASSOCIAÇÃO DE SÃO PIO
iic inwit RL-pUHW rcrcrviitv cmvmlH lnip<wltlvii/202l-0» ONU 2U22-AI'AK

iiKn> KvpiiKM: rvfrrcMlc rnicnii» irn|iuslllvu 202I-20Z206 UNH kkviva

117 tINI) RctMtwK! ri-fcn-ntc vmvndn Impiiiátiva 2l>2l-2022
-USINA DA CIDADANIA

VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

K$ U4.IUU.0U I RS 114.100,00

RS22.(HIU.Ü0 I RS 22.flüO.IM>

RS 8.424,22

RS 50.172.««

RS 8.424^2

RS SO.172,66

RS 24.000.00 RS 24.0004H>

RS 27.248.88 RS 27.248.88

RS 48.000.00 RS 48.000,00

VALOR TOTAL R$ 203.945.76

Puni REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO. ASSOCIAÇÃO SÃO PIO
DE PIETREI.CINA. AS.SOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS Al.EGRES (ACAUEM).
I.AR DA CRIANÇA DR. KEZERRA DF. MENE/KS. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAF.I.ONG REVIVA E PROJETO USINA DA
CIDADANIA ATR/VVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE
RECUR.SOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCUI.ADA AO

EXERCÍíriO 2U22 o valor total dc RS 293.945.76 (duzentos c noventa c três mil
mivccentos c quurenlu c cinco reais c setenta e seis ccniuvtxs), face .10 disposto no capiil
do artigo 31 da Lei 13019/201-1. vez que o processo se encontra cicvidamcnic instnaido.

JAEI.SON RAMAI.IiO MATTA
Prefeito Municipal

DlAftlO OFIOAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n*

ICP 2.20C1-2. de 2001
Brssil Garantimos a autenticidade deste documento, desde oue visualizado através do siteGarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

«v>v/..::itt'íliriro""i.-s.iiT í!i.v.lV''cu.i''o-".lin,!l-i?lr!!rcinico
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 18/2022TERMO DE COLABORAÇÃO N" 18/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O LAR DA

CRIANÇA "DR- BEZERRA DE .MENEZES" E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR EM CUMPRl.MENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DJ

ÍMPOSITIVA VINCULADA AO E.XERClClO 2022.

EMENDA

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n'

3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68. abai.xo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE

MENEZES", pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Rua: Estevam Leite de Negreiros n" 806,

Vila Macedo, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 80.505.589/OÜÜI-I9, neste ato representado por sua

Presidente a Sra. Aline Vilias Bõas Manoel Salvador, residente e domiciliada nesta cidade de

Bandeirantes. Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG n° 30.740.131-5 e inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 170..318.958-20, doravante designada

simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado ao atendimento integral

das crianças de O a 6 anos em situação de risco e vulnerabilidade social.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuarão LAR o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

Impositiva vinculada ao exercício de 2021/2022 no valor do R.S 22.000,00 (vinte e dois mil rcaís),

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Poswl 281 CF.P XtóíKItíoíPíij^ .1542-4525-
E-nini1: licilacaii.^liaiiílcimnwípr.gin.hr j

CNPJ 7(>.215.753/0i;mMR / ^
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ESTADO DO PARANA

sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para ajuda de custo e R$ 2.000,00 (dois mil reais) para alimentos,

através do depósito bancário na conta corrente n" 3449-8. agência 0382. do Banco Caixa Econômica

Federal em nome do LAR para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos O LAR

DEVERÁ efetuar a devolução ao cedenle (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do

Banco do Brasil em nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelo

LAR em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente O LAR na execução das

atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que O LAR adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação do LAR, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica
da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere ü Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

em consonância com a política nacional de Saúde Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso á população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV — Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração:

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira:

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5" dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

11 Frei Rafael Proiier \457 Cx. 1'oslal 281 CE1> 8(>36Q0TO Tel.^S 35^2-4523 -
li-moil; lieilacaoiííl>andeirantcs.pr£fív.l)r ""N. ^

CN1'J 76.235.753/OOflI-4? \ i
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VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conrorme cláusula oitava da presente Colaboração; ^

VIU - Manter a contabilidade e registros atualizados e cm boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscaiizadores. e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias dc Certidão Negativa de

Débitosjunto à Receita Federal, Municipal e Estadual. Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° día útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de icvaniíimenlos de dados formulados pela

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV- Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houvera inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lona forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pelo LAR deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n® 13.019, de

31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas:

lí - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto;

111 - prazo para a execução das atividades e o cumprimento da.s metas;

RFrd RflfkclHroncf 1457 Cx. Postal 281 CEP 8fi3(.0üOtrfcl.:^3542-4525-
E-innil; lÍcitaüaü@bandoiraiilts.pr^v.hr \

CNPJ76.235.753/Ü00l-4iy \
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IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de infonnação disponíveis ao piiblico;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o periodo de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superiora

1 (um) ano ou que dificulte a verificação fisica do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1° - Excepcionalmente, admitir-se-á O LAR propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento du SECRETARIA DE ASSITÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo

máximo de trinta dias.

Parágrafo 2® - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele ê parle integrante c indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do arligo 35 da Lei Ordinária n® 13.019, de 31.07.14, fica

designado a Secretária MONICA ZANARDO DE SORDI. Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o \f 528.779.659-53, ttcstora da nre.sente narccria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITOBAJVIENTO E AVALIAÇÃO
R iTCi Ratulil Proner 1457 Cx. Posliti 2« I yp 86.;6ÜU(JÜ tcl.: 43 3542-4525 -

K-mnil: litiiiicac»@lwitaciraii!cs.pr.j}ov.b} /
CNPJ 76.2.35.753/0001-48 / M
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Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária ii° 13.019, de 31.07.14, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal rf 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão
e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCU

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMS (Conselho
Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenlios para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de lUS 22.000,00 (vinte e dois mil reais), onerando a
seguinte rubrica orçamentária da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA:

AÇÃO SOCIAL E MAMn'ENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSUNTOS DA 3IV()/i)i)0 09,001.08.244.08ljl JOS") 3 3 50.43 OO AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE
família FAMIlIA - EMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo T - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração. •

II l-rd Ralud l'roner 1457 Cx. h*riil 281 CTü* 86.36ÜÜ0(J/I'd.: 4.3 3542-4525-
E-mail: licil«ciL>(í7;b!jn(.lcinintL-s,pr.go/lir

CNPJ7da.35.75."!/üOOI-48 /
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Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado ã apreseniação e aprovação da prestação
de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da
segunda e. assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

CLAÜSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

O LAR apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instnições da SECRETARIA DE ASSlTÊNClA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado;

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Piano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; e.vtratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas: certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF). relação nominal dos atendidos, bem como

relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2" - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade e.xciusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de investimento e de pessoal. \

RFrci Ralad Pri>n«r 1457 Cx. 1'osial 28ll Cl;P 8f06()üli«TL474.13542-1525 •
C-niail: liciiacaoíííbainUiraiucii.pr.giis.br /

CNI»J 76.235.75^01-48 /
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Parágrafo 3° ■ A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais relativos ao funcionameiuo da instituição e

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçâo do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABOIUVÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão iminicipal responsável pela execução

Política de A.ssisiência Social e do Conselho Municipal de A.ssislência Social.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

O LAR compromete-se a resiiiuir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO,

atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecuçâo do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimcnlo de suas Cláusulas

e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1" - Oimndo da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá O LAR apresentar ao

MUNICÍPIO no prazo de IO (dez) dias. documentação comprobatôria do cumprimento das obrigações

n l-rtíi Ralau-I Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEPÍ636{K)00 Tci,-. 4305424525-
E-inail: licitacao^baniieiranies.pr.gov.br j

CNPJ76.233.753/00W-48 /
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assumidas até aquela dala, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2" - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

desconlínuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade:

CLAUSULA QU.ATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do icspectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da dala de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadíts. firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de losieniunlias abaixo assinadas.

Bandeirantes. 7 de julho de 2022

MUNIClPlOspE BANDEIIÍANTES-PR
JAELS^^RAMALHO MA ÍTA

\ Prefeito MuniciDui .

SECRETARIA DE ASSITENOA OTCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

Gestora

LAR DA CRIANÇA "'DR. BEZERRA DE MENEZCS^^"^ ^
Aline Villas Bôas Manoel Salvador / /

Presidente / /
TESTE

Weslley Rodr^o Ramos Pires
CPF. 063.945.289-27 CPF. 025:060.589.60

R f-rei Rnfutfl Proncr 1457 Çx. Posinl 281 Clil' KO.RiüOÜÜ Tcl.; 43 3542-4.^
n-itioil: licilacao:^banclcininics.pr.go\'.br

CNPJ 76.235.753/001)1-48
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 18/2022-PMB

INEXÍGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES"

OBJETO: REPASSE PARA LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES" ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 22.000,00 (vinte c dois mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Alé 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Ale 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

DKPES,\/FPNXB. êSTA^>0/^l^C10N^^^
AÇ.40S0CU\LE
ASSUNTOSDA 3190/000 09.001.OS 24J U8(ll 2050.3.3 S0.43(X>

FAMÍLIA

DESÇld'ck)>jUQn
M.ANUTENÇAO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE
FAMlUA -EMENDA IMFOSITIVA

Bandeirantes, 7 de julho de 2022

MUNICÍP Oüh BANDEIRANTES-PR
JAEL^O^AMALIIO MATTA

PreMtü Municipal „

SECRETARIA DE ASSÍTÊNCU^CÍAL E ASSUN TOS DA FAMÍLIA
MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistêncra Social e Assuntos da Família

Gestora

LAR DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES"
Aline Villas Boas Manoel Salvador

Presidente

R Frei Rafael Froiicr 1457 Ç.\. pAsial 2Kl Cl-i' 8õ36(K)00 Tel.; 43.1542-4525 -
F-niail; Iicitacao@bnntlcirnnlcs-pr.6ov.br

CNPJ 76Z35.753/0001-48
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 18/2022-PMB

INEXIGIBILIÜADE DE LíCTrAÇÃO: 3Ü/2U22

CONTRATANTE: .MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES, EST.ADO DO PAR.ANÃ

CONTRATADA: LAR DA CRlANt, A • DU. ÜLZLRRA DU MENEZES"

OBJETO: REPASSE PARA I.AR DA < RIA.NÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES" ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIl^NDOS DE E.MENDA
IMPOSn íV A \ INCl LADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: R$ 22.OO0.ÜO (vinte e dois mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Aié 1 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até .ÍI dc dezembro de 2022,
DOTAÇÕES:

SECRETARIA

""ÃcÃnwTnÃTir
ASSliNItlSOA

■'.ÁMlÜA

DESPESA/FONTE
DOTAÇ/V». KtINCIO.NAIi

l'ROaiUMATtCA

ivomi ciwii jiw.' vMk-ií

UESUUÇÃO
MANi.-rVNcÁt) OA xra-RfrrARiA I3R

AO\<>a"<>ClAl.K AS.StNfOS DF.
1-A.Mft.lA IJAliNUA IMl-ÜStriVA

B:mde|riuties. 7 de julho de 2022

MUNICIIOO DE BA.NDEIRANTES-PR
JALUSON RAMALHO M.ATfA

Preleiio Miinieipiil

SECRETARIA DE y\S.SiTÈNClA SOCIAL E ASSUNTOS L>A FAMÍLIA
Mf)NlCA ZANAKÜO DE.SURIM

Sccrculriu de A,vsisièi'u.'ia Social o .\ssunios díi Fumíliu
CtíNlura

l..\R DA CRIANÇA "DR. BEZERRA DE MENEZES"
Aline Villas Bõu-n Manoel .Salvador

Presideme

R PiCT Rul.wl l-lanc. I4.<7 t."\ P—I.il :«1 Cl:l' St S<>üüiH>'l<J. -1.' 354;-4J2.^
T'»uií: UvicUv^u**^ l*4iKÍcár.i(iu'«

CsNPJ 7õ 2iS,753A>í«n-»K

, _ ^ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO-Assinado Eletronicamente coniCeiTific-adoPaarao.iCPBrssil, em conformidade comaMPn#
IQP ç- 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a,autenticidade aeste documento, uesde que visual zado através do site

'.wAvoantieirãrtus.cr.gov.DDf.mnrj-oni.iõl-titírTtiiiur,
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TERMO DE colaboração N" 19/2022

^ 'T Tf

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES-PK E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n® 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n®

3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 486.661579-68. abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua:

Antônio Álvares Torres n° 50, Jardim Paraíso, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 77.563.815/0001-03. ncsic

ato representado pelo Presidente Sr. Roberto Tavares, residente e domiciliado nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5,885.972-9 e inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 822.386-349-91, doravante designada

simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única destinado ao atendimento integral

das crianças portadoras de necessidades especiais sendo. R$ 1 Ü.ÜUÜ,ÜO (dez mil) reais para Fisioterapia,

aparelhos e equipamentos, RS 4.000,00 (quatro mi!) reais para Equipamentos p/Fisioterapia, RS

10.000,00 (dez mil) reais paraecoierapia. ^

R Frei Ratael Proner M57C'x. Postiil 281 CEP SWouOttüJcl-: '+3 3542-452
E-mail: Iicilai:ao(/7ibamleiranics.pr.£LoOr

CNI'.I 7(..235.753/t)U(Jl-48 /
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Parágrafo T - A Associação presta atendimento integral das crianças portadoras de necessidades

especiais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à APAE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

impositiva vinculada ao exercício de 2021/2022 no valor de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),

através do depósito bancário na conta corrente n" 28.653-2, agência 0429-4, do Banco Brasil em nome

da Associação para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos a Associação

DEVERA efetuar a devolução ao cedenle (MUNICÍPIO) na conta con-ente 4866-6 agência 0429-4 dt

Banco do Brasil em nome do Município sob CNPJ; 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados era

decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente na execução das atividades objeto desta

Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a Associação adote providências necessárias para o exato cunrprimento

das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem

prejuizo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades

ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da Associação, manter e movimentar os recursos na conta bancária

especifica da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIG.4ÇÒES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, cm

consonância com a política nacional de Saúde vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos c materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serv iços assistenciais que os obriga a puesiar. com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração;
R Frei Rafael 1'roiicr 1-157 C\. Postal 2SI CEP 86.160000 Te!/43 3542-4525-

K-mail; llciincao@banileirimtó.pr.gov.br/yV
CNP.176.235.753/000
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V - Aplicar Integralmente os recui-sos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto
desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do
relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos üscaiizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE SAÚDE;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE SAÚDE, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito

municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Coiaboraçào, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recruiados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituido

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá aiendefo artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de

31.07.14, contendo: / \ - A A

W Fwi Ratiid Proncr 1457 C\. Poswl 281 CEP 3543-4525-
E-miiil: lieiuicati'fr,biiiKlL4rnnitfs.|ír.g»rwP\-\ ^

CNI'J 7(j.233.753.'UÜUl-4S \
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I • diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

n - descrição pormenorizada de metas quantitativas e nrensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades c o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ow^

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuraçâo desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação dispom'veÍs ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIU - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico:

IX - modo c periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; ^

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1" - Excepcionalmente, admitir-se-á Associação propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE SAÚDE, apreciar

a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo mà.xiiTio de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociávdK'^ N

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela orgarfização da sociedade civil, devidamente /

aprovado pela administração pública parceira. \ / /

CLÁUSULA QUINTA-DO GESTOR DA PARCERIA '

R Frei Rafnd 1'roncr 1457 Cx. l'osi:il 281 CEP 863601)00 Tel.:>í3542-4525 -
llcil.icaovi bandeirnnics.pr.gov.br

(TS'PJ 76,235-753'0üOl-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento do disposto na alínea '"g" do anigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14. fica

designado AO Secretário Wanderson de Oliveira, gestor da presente narccria.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do anigo 35 da Lei Ordinária n® 13.019. de 31.07.14. a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oticiada à SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre cs colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até
31/12/2022, manitestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior ao parecer da
equipe técnica e anuência do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhes para sua cobertura,
de cada pai-cela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)
onerando a seguinte rubrica orçamentária da SECRETARl.Á DE SAÚDE:

TsEGRETÀRÍA ' .. DKPE^V: DOTAÇÃO FUNCIONAL ' ̂PONTF .JRQGRA.\LU1CA Q

SAÚDE 3810/303 11001 IO.I2210O36O7.Í33MM3ÜO MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAlllDE
- EMENDA IMl>OSmVA

Parágrafo 1° - O repasse da primeira parcela ser/efeiuadu até p quinto dia útil e após a publicação do
extrato do Termo de Colaboração. í / /^/ /-\

R Frei Rafael Proner 1457Cs. PosiiR2K(Ci;P Sft.to/oOOTcl.:43 3342-1^5- Z--/"'—"t i
E-inail: liciiucaorty-haiidèPTiy^y ifr p.v hr "'T /-v-

CNPJ 76.235.75j.ÜüIN^C7. / ) f 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo 2'' - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação c aprovação da prestação

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da

segunda e, assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

CLALlSljL.\ DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

O LAR apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE SAÚDE e as normativas vigentes do Tribunr*

de Contas do Estado;

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recureo e

rentabilidade do período; relatório de receita c de despesas: certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças atendidas,

bem como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Comas do Estado do Paraná e Município (prestação d-*

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2" - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das imprí^iedaa^s ocorridas.
Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da orgamáação da sociedade civil pelo gercnciamentô

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, incmsive no que dfe respeito às despesas de custdo,

de investimento e de pessoal. ( / /

R Frei Rafael Proner 1437 Cx. Posiuj^ 281 CEP 86.160000 Tel/43 3542-4525 -
E-mail; liciiacantS bandeiramcs.pr.govJ>r

CNPJ 76.235.753/000148 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao flmcionamento da instituição e

ao adimplemenlo do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçâo do

objeto da parceria ou restrição à sua execução,

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

SAÚDE, órgão municipal responsável pela execução Política de Assistência Social e do Conselho

Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A Associação compromete-se a resliluir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de

seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-fínanceira; e prestação de contas no prazo exigido;

UtilÍ2tação dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou clescumprimemo de suas Cláusulas

e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazlmento.

Parágrafo 1" - Quando da denúncia, rescisão ou extinção/fla Colabor^âo, caberá a Associação apresentar
ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias. doctimeniaÁo comprobamria do cumprimento das obrigações

R Frei Rafael IVoner 1457 C\. Fo.-aal 281 3542-4535 - ""1/ ^ ~'j
F-miiil: liciiacao®baadeinim«s.pr.ei«.br / — 7/i

CNPJ 76.23S.753/0ÜIU-4S / / —J
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ESTADO DO PARANÁ

assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 1° • É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de tnodo a evitar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3® - Na ocorrência de cajicelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade:

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO ^

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 07 de julho de 2022.

MUNlCIPib DE BANDEIRANTES-PR
JAELSÍ3N RAMALHO/M>^A

Prefeito Municipal //

SECRETARIYDE sãude
WANDERS0N/6e o^/iveira

---Secí eiany> oc
V? Gestor / )

ASSOCIAÇÃO DE_i^ aeS-DOSIÍXCEF
Roberto Tavares

Presidente

lAlS DE BANDEIRANTES

R rrei Rninci 1'roner 1457 C\. 1'oslal 281 Cl-I'86.t6(l()0Ci Te!.: 43 3542-1525 -

E-maii: liciiacaoWbaiiciciranics.pr.gov.br
C\P1 76.235.753 0l)0)-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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TESTEMUNHAS:

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF. 063.945.289-27

José Nwm^Ürbano
CPF. 023.00(^589-60

RFrei Rafael Pro/icr 1457 C\. Posuií 2S1 CtP86jOÜUÜ() lei.: 43 3542-4325-
E-niail; liciuicao^bandeininKs. pr.gov.br

CNPJ 76.235.753.'ÜUÜI-48
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 19/2Ü22-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BANDEIRANTES

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
B.MS'DEIRANTES ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSO^
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 24.000,00 (vinte e quntro mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Alé 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇÕES:

3810/JÜ3SAÚDE

DOTAÇÀO FUNCTONÀL
PROCRAMATICA

UESCI«Ç,\0

I I.ÜÜl IU.I22.1ÜÜ3b07S.3.'iSU4.VlX)
manuti:n:,"Aü im -six kutakia ul sauul

-EMENDA IMPOSITIVA I
Bandeirantes, 07 de julho de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDCIRÁNTES-PR
JAELpN RAMAiJk^MATTA

Preleito Muniçraal

SECRETAl^A D/: SAUDOW ANDERS^ y'-jln |'|!^ ̂
CTj Gestor

ASSOCIAÇAO DE PAIS FÀMIGOS DOS EXCEF
Kooerto Tavares

)E BANDEIRANTES

Presidente

RFrei Rafael Proner 1457 C\- Postal 2S1 CtP «bJbUOUü lei.: 43 5542-1525-
E-inatl: liciiaeiiü@b!indeiranics.pr-güv.br

CNPJ 76.235.7.53/0001-48



DIÁRIO OFICIAL

ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

«v»vw-b.»ncteir<iiite5.pr.gOv ■une;

jniçao 295
A-,1; 2022

Pãgind 13 de
23

Quinta-feira. 14 de Julho de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

KXTRA TO DO TERMO DE C(>I.ABOR.\ÇAO

TERMO DE COLABORAÇÃO N-" 1W2022-PMB

IMCXKJIBILIDADE DE LICI l AÇÃO: 30/2U22

CONTRATANTE: MCNICÍIMO DE BANDErRAN res. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMICOS DOS EXCEPCIONAIS DH
BANDEIRANTES

0B.|P:T0: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BANDEIRANTES ATRAVÉS DR TERMO DE COLABOIGNÇÂO REFERENTE RlíCURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2Ü22

VALOR: RS 34.000.00 (vinte e quatro mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Alií 31 de ile/enibro de 2032

PRAZO DE VKíÊNCIA; Aié .31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

.SECRETARIA
DBSnSA/

[  muni
OOTAÇAO FUNaONAI-

PROCRAhtA-nCA
DESCRIÇÃO

1 l_\ÇÂO UA St«."KtTAkl.V 111. SAèUl:
- RMKSOA IMK)-:!! IV,\

Bandciramcí. C)7 de julho de 2032.

MUNICÍPIO DE BANüEIKANTES-PR
JAHI.SON RAMAI.HO MATfA

Prefeno Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
WANDERSÜN DE OLIVEIRA

Sccreiári» de Saúde
Gesior

ASSOCl.AÇÃO Dl: PAIS E .AMIGO.S DOS EXCEPCION.MS DE B.ANDEIRANTES
Roberio Ta .^les

Prc.sidenic

a tn-i e'\. Co-ial (liU l 1J' üMrKillUil U-I
E-Uu;)!. JwiIiKiiiil'>b.iiu).-ir.>nir>.7ii.]iiA'.ti;

C.NPj7ÍS.iJ,A,7-VMi'«ll-»tt

DIÁRIO OPICíALEuETRONICO • AssinaOo EletfonlçametiK com Cfertiftcadü "dOião ICParaslI. em conformidade com a MP n«
ICP 2.2O0-2. (Je.2001
Br<3SÍI Garandmc» a autenticidade deste documento, desde que visualiaada através ao site



'«{kH0^A«7ts
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ESTADO DO PARANA

í EKiVlÜ DF. COLaBOK.AÇÀO N' 2ÍJ/2U22

TERMÜ DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O PROJETO

USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR E O

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EiM CUMPRIMENTO AO

REPASSE REFERENTE RECURSO.S ORIUNDOS DE EMENDA

ÍMPOSITIVA VINCULADA .AO EXERCÍCIO 2022.

Pck) presenie Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DT B.ANDKIRAN TES-PR. pe.ssoa

jiiridics de direiio público imerno. com sede a Rua Frei Ralac! Proncr ii" 145? Centro, ne.sia cidade dc

Bandeirantes. Estado do Paraná. in.scriio nu Cada.-.i.io Nacioiui! da Pessoa .luriJiea uo Miivisiêrio da

Fazenda sob o n" 76.235.?53''000l-48. neste alo representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramaliio Mallu. residente e domiciliado na Rua: Vereador .losc Santana. Vila Macedo, n'^ 514 - CFP

86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n"

3.348.Q34-:0. expedida pela Secreuu"ia de Estado dc .Segurança Pública do Paraná e in.seriu> no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'' 486.66157y-68. abai.xo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e dc antro lado. PRíXlliTO USINA DA CIDADANIA DF.

B.A.NDEÍRANTES-PR, pessoa jurídica dc direito privado, com sede na Rua: Benedito Bemardes de

01Í\ eira n° 39. Cent.nx nesta cidade dc Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional

da Pessoa .luridica dc Ministério da Fazenda sob o 11.146.819/0001-88, neste ato representado pelo

Presidente Sr. Robeno Casali Pavan. residente e domiciliado nesta cidade dc Bandeirantes. Estado do

Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.455.225 e inscrito no Cadastro de Pcssoa.s Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n"* 042.620.429-87. doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - ÜO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse referente emenda impositiva eu» parcela úncà

desiiitado ao aiendintcnio integral às crianças do Projeto..

CLAUSULA SEÇL NUA- D.AS OBRIG.AÇÔES DO .MU NICÍPIO

I —Efetuar ao Projeto o repasse para cmsteiodo objeto desta Coizboração. rctcrcntc recursos da emenda

jmpu.shiva vinculada ao exercício de202í'2022 no^lorde kM8.0(ULÜ() {quarenta coito mil reais),
através do deposito bancário na conta corrente u8.663-x. açATicic 0429-4. do Banco do Brasil cm

k Frei Ra:ael kroacr !45T\ IVi.stul 2.1! I .;: • 47 .Ui-12-1525 \\ . ^
rAliuit. iÍLÍ»;iCHOHr:iVui,-:rnitU->.pr ::<v. ;-,r (\x / /

CMU-íi.27:.7Xi.ii:il-lK lu 1 OÍA. IHl
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nome da entidade para execução da presente Colaboração, em easu de sobra de recursos .a entidade

deverá efetuar a devolução ao cedentc (MUNICÍPIO) nu conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco

do Brasil em nome do Município sob CNPJ: 76.235.75.i/OOOl/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quamiiaiivamenie. os ser\Tços prestados pelo

LAR em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente O I.AR na execução das

atividades objeto desta Colaboração:

III - .A.ssinaiar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exalo cumprimento das

obrigações decoCTenie.s desta Colaboração, sempre que verillcada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos llnanceiros. até o saneamento das improprledades ocorrcntes.

Parágrafo Único; É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na coma bancária específica

da parceria.

CLÁUSULA TERCElliA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Printeira. conforme Plano de Trabalho:

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serxâço.s prc.siadüs. dc acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

em cvMtsonància com a política nacional de Saiide .Assistência Social \'igeme:

III - Proporcionar amplas c iguais condições de acesso à população abrangida pelos seniços. sem

discriminação dc qualquer natureza:

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenclais que os obriga a prestar, com vistas ao aiingimento dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo VIUNTCÍFIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira:

VI - -Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5" dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as aiKidades desenvolvidíis. comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nüs ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de iodos os uiendidos:

VII - Prestar comas ao .MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração:

li frei Ríiúicl Proncr l'o.>lal ixi (. I.l-S6.56iHi(i(t tfcL: S342-452? -

c\i'j Y]
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VIII - Manter a contabilidade e registros niuaüzados e em boa ordem- bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos llscaüzadores. e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração:

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de comas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal, Municipal e Hstadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas:

X - Apresentar inensalmente até o 5^ dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE ASSÍTÉNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA:

Xli - Atender a eventuais solicitações acerca de le\amamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE ASSlTÊNClA SOCIAI. E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal:

Xlli - Apresentar mensalmeme extrato e conciliação bancária:

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaraçttü de idêntico teor. sob as penas da lei. conto condição para o pagamento de cada parceria

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identificá-lo na forma

pre\'isla no inciso anterior:

CL.ÁUSllLA QUARTA - DO PL.ANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela entidade det erá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019. de
31.07.14. contendo;

1 - diagnóstico da realidade que será objeto du.s aliviclades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

emrc essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas:

II - descrição pormenorizada de meta-s quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que .se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto:

III - prazo para u execução das atividades e o cumprimento das meias;

rv - definição dos indicadores qualitativos e quaiyllalivos a si^em utilizados para a aferição do
cumprimenu) das metas; / \\/

ít I-fci Itailid rnnicr I4.S7 f\. 1'iiMal 2S1 Vh' icl; 4j >542-4525 - Çí\ yQ
,;.v. 'tr^ L vCi /J/Zi

VXIU 7h.255.\\5 \A^ /N W l(W
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V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mcicudo ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elcmemos indicativos da mensuraçiío desses

cusios. tais como: cotações, tabelas de preços de associações prolissioiiais publicações

esi>eciallzadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao ptiblico;

VI - plano de aplicação do.s recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de \ alores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciàrios c trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, dunmte o período de vigência proposto;

VIU - valores a serem repassados, mediante cronograma de descmbol-so compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

iX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatív eis com o período de realização da.s etapas

vinculadas às metas c com o período de vigência da parceria, não sc admitindo periodicidade .superior a

1 (um) ano ou que dillculte a verificação fisica do cumprimento do objeto:

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1" - Excepcionalmente, admiiir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da .SECRETARIA DE ASSITENCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLI.A. apreciar a stiliciiaçào e manifestar-.sc a re.speito no prazo

má.ximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumemo de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integnmle e indissociável:

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprov-ado pela administração pública parceira.

CL.\LiSl'LA QUINTA - DO GESTOR DA 1'ARCERIA

Em cumprimento do dispo.sio na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14. fica

designado a Secretária MONICA ZAN.ARDO DE SORDl. Inscrita no Cadastro de Pesst>as Eisiças do

.Ministério da Fiizenda sob o n" 528.779.659-53. gestora da presente parceria.

CL.ÁUSL LA SEXTA - DA COMISSÃO DE .VlOMl QRAMENTO E AVALIAÇÃO

R !-rd Ralhe! Rmiwr 14.57 1'ostul jX! icl.Vt.y.542-4525 -
l.-iimi!: liciucuín; b,i:hkiraniCN.i)r!yu'^4t^^^
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Km cumprimemo do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14, a

Comissão de .Monitoramento e .Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria,

CL.\UStiLA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade eimcemente às cláusulas de.sta Colaboração será oliclada à SECRKTARI.A DL

.ASSrCLNClA SOCIAL 1: .ASSUNTOS DA l-AMÍI.I.A. que deliberará quanto à implicação de suspensão

e demais providencia.s cabi\eis.

Parágrafo Único: Os casos otnissos serão solucionados dc comum acordo entre os colaboradores.

CLAüSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a panir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022. manife.siaçâo por escrita do titular da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

.ASSl.'NTOS DA F.V.MÍLLA. posterior ao parecer da equipe técnica c anuência do Consellio Municipal

da Criança e Adoiescenie.s.

Ein caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os credito.'? c cmpcnhos para sua cobeilura.

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

C:LAI SULA NONA - DO \ ALOR

O valorlotai estimado da presente Colaboração c de RS 48.000,00 (quarenta c oito mil reais), onerando
a seguinte rubrica orçainemária da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSl'NTOS DA
FAMÍLIA:

SECRET.VRI/V

.VCÃOSCX IM-h
.\SSUSiTOS D.'\

>A.Mil.l,A

OESPaSA/FONTE
OOTACAO FUNCÍONAl.

PKOGRAM.AtiCA

OÍIDI 2(I5VJ.3 4(|.43,(((l

DESCRIÇÃO

M \Ni ir-:xç.\o D.A si-cRi- r.vKiA ot;
AÇ.\O.SOC'l.-\l. L ,-\SSliNrt.)S 1)!.
rAMIl.lA - I;M1:NI>A íMWISI IIVA

Rarágrafo P' - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração.

li Iti;i Riiíasl I'rnt»er M.í" l'\. 1'ostul 2SI CliF Ics.JJ.? Jíi42..1í2.'< -
r-muíl iicàiiaiiiíí

uiidl-i.'': l/l
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Parágrafo 2° - O repasse dii segunda pai'cela llca condicionado à apresentação e aprovação da prestação

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela llca condicionado à apresentação e aprovação da

segunda e. assim sucessis amente. nos termos estabelecidos na cíausula oitava.

CL.-VUSULA DÉCl.M.A. - I).\S PRESTAÇÕES DE CONTAS

A entidade prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma;

A entidade apresentará ao setor responsá\cl pela lascaiizaçao e avaliação a prestação de contas, parcial

eanual.de acordo com as instruções da SECRKT.ARIA DE ASSITÈNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

EAMILIA e as normativa.s vigentes do Tribuna! de Contas do Estado:

I) Prestação dc contas mensal: até o 5" dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter

a documentação eomprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recunsos recebidos

II) , conforme descrito no Plano, de "frabalho. devidamente acompanhado de relatório

citcunsianciado das atividades de.sen\'olvida.s: extratos bancários conciliados, evidenciando

a liiovimentação do recurso e rentabilidade do período: relatório dc receita e de despesas:

certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e

FGTS (CRF). relação nominal dos idosos atendidos, bem como relatório bimestral no

Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Conitis do Estado do Paraná.

II) Prestação de contas aniuií; deverá ser apresentada ate 31 de janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções c.specülcas Jo Tribunal dc Contas do iCsiado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no e.xerctcio. incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1" - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de ia.xa

dc administração., bem conto dc aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2® - A falta dc prestação de contas nas condições, estabelecidas nesta Cláusula, importará na

.suspensão das liberações subsequentes aiê a correção das impropriedades ocorridas.

I'ica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz. respeito às despesas de custeio,

dc investimento e de pessoal. \

K l'Vvi Kiiliicl l'r«>nirr 145"? Cx. IVistsil 2SI 1 ) 1' IVI.' 'l.t

l .-mail: liciuicaj.íí J
CNiU 7^.235,-5.? OT)l'l-{S ^>-4
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Panisinitb 3'' - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamenlo dos

encargos trabalhistas, previdenciãrios. liscaLs e comerciais relativos ao luncionamcnto da instituição o

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fumenio, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do

objeto da parceria ou restrição à siia execução.

CLAlStLA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a ílscaitzaçào da execução do presente ajuste llcarào sob encargo da SECRETARIA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUN TOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução

Política de .A.ssistència Social c do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A entidade compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MI jNICÍPÍO. atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de

seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A incxecuçâo do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório üc execução llsico-linanceiva; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos luiaticeiros cm llnalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprlinento de suas Cláusulas

e condições c.xecutórias, bem como por denúncia precedida de nolillcaçào no prazo mínimo dc 60

(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, cm qualquer

hipótese, pelas obrigaçõe.s assumidas até a data do efetivo deslá/imento.

Parágrafo 1" - Quando da denúncia, resci.sáo ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar

ao município no prazo de IO (dez) dias. documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

assumidas até aquela data. bem como devolução dos saldt^õnanceiros remanescentes, inclusive dos
provenientes das aplicações tlnanceiras. / I >

R !-"rci Rntiwt froiKT 1457 fx. 1'ostnl 281 Cl.l'WtíilXJí") IüI,: 43 Í542-4325- \V /I
T-miiil; lti:iiacíioíi;l>anaciriiinos4jj;^tH in / _y AX \ Jnh

V\l'S 7fi.23.s.753 (illtlI-IX — ^
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Paràgralb 2" - É prerrogaliva do MUNICÍPIO, assumir ou iransíerir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de lato rele\'anic, de modo a evliar sua

descontinuidade;

Parágrafo 3" - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade:

c:lausul.a quatorze - da publicação

A ellcácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAU.SULA QllNZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca dc Bandeirante.s. Estado do Paraná para dirimir quai.squer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (ires) \ iius de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

,ãfe
Bandeirantes. 7 dc julho de 2022

MIJNMCIP OrDE BANDEIRANTHS-PR

.IAí:L^0N^ANIaL11C3 .M.ATTA

SECRETARIA DE ASSITÉN^SOCIA!.. E ASSUNTOS DA FAMÍI.IA
MÜNICA ZÀNARDO DE SORDl

Secretária de Assistêncih Social c Assuntos da Tantilia

PRaiE IO USINA DA CTDADANÍ.XDE BANDEIRANTES-PR
Roberto Casu!iRii\ an ^

Presidente X \

TESl^EMUWy;

Wcslleyl^ln^^t^anios Pires
CIM-. ()63.P45Z80-27

Jo^"^lSl^|^Tbano
CPF.023.0(ír«8y-60

R i-rci Rulti.') I'r«iiicr 14571 \. nn.ii.il 2S! C I P SíE.oodIjIi IVS.; 43 35t2-4525 -

E-inail: liciiaciio a bimiíclnitucs pr-si"''. .!>r
CNPJ "6.235.753 t"li)!-4S '
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

t-it»,. 3^:2.

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 2Ü/2Ü22-1»MU

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MLNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR

OBJETO: REPASSE PARA PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDElRANTES-PR

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORll NDOS DE
EMENDA lMPOSrri\ A VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 48.000,00 (quarenta c oito mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Aié 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Alé dc dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRETARIA UESPES^^UTasm

ASSl SÍOS DA

( AMll.i.A

D&rAÇAO FlINaONAL
PROGRAMATICV

(W.UHl.(tX.244tií!(i|.2ii5'<.3,3 5ij,4:vtHt.

DESCRIÇÃO

MANUri.\ÇAO IW SrC RI. i AltlA OK
AÇ.ÀO S(.)t lAI, li ASSl NiDS i)i
ÍAMlllA • I.Mi:NI)AlMr'()SIIIYA

Bandeirantes. 7 de julho de 2022

MüNlCIPíp DE BANDI.-:iRANTES-PR
JAELslpj^WlALMO MATI A

PritlXio .Municipal

SECRETARIA DE ASSITENCM SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

MONICA Z-^^iARDO DE SQRDI
Secretária de .A.ssi.siènci\ Social e Assuntos da Kamiiia

Gestora

PRO.IETÜ USINA DA CIDADANIA DL NANDEIRAN TES-PR
Roberto Casali Pavan ̂

Presidente

R !'rci K;t!ael Proiici I457t\. 2S1 eil' Id,;4.13.142-4525-

l.-m4ÍI. Iicii:icii<»« hal^li;if;ltuc^.n^.5:ll^ .hf
CMM '7h.235.''53 (HlüMX
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Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

liXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COI.ABORAÇÃO N." 20/2tí22-PMB

INEXK;IBII.1DADK de licitação: 3l)/2y22

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDKIRANTES-PR

OBJEIO: REPASSE PARA PROJETO USLNA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VTNCT LADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: R$ 48.00(1.00 (quarenta e oítu niil rcaLsj

PRAZO DE EXECUÇÃO; Aié 31 de dezembro de 2022.

PKA/.O 1)1% VIOKNCIA: Aiê 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇCíES:

SECKET.VKIA

M. V) Wlf IM t
AS".i.:vr«i> r>\

PBSPC&UFONTS . .
DOTAÇAO FUNCIONAL

PROCRAMATICA

fWI»l| .l)K.:A4 WIl.JiKÍU I ^

UtCSCRlÇÃO

M.XM, i' X SK «t-rTAUIA or

AV.X<'«K'IAI. li ASM snis UE
l-.VXlIl.lA l.XIbMJ.X IXlltiOriX A

Banileiriliites. 7 tie Jtilho de 2022

município DF. BANDFIRANTF.S-PR

JAE125ÜN RAMAl.HO MA'ITA

Piefeiio Municipul

snCRfrrARIA de as.sitencla social e assuntos da família

MONICA ZANARDO DF .SORDl

Seereíária de Assisiência Social c A.isuaios tlii Funiilia

Gesu.iia

PROJETO U.SINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES-PR
Roberto Cusaü Pavaii

l»res:dcrie

R I c.n Rufarl laSÍ Cx. Pii-t:il 2SI «MWHJIHI icl. 4,i .Í.^l-I52í
E'UiUÍI: Jiui(uot«i^'hHniU:irjiiCtfv

CNPj 7/..>X5.75.t/OlK)l-4K

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPSrosil, em conformidade com a MP n'
,2.20(3-2. de 2001
Garantimos a autentícidadé deste documento, desde que visualizado através do site
wivr,.wí.iitlfiunrtmí.iip.ouy.i.ir/iírorio-uncaI eiebonic.n
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TUiMO DE COLABORAÇÃO N" 23/2022

TERMO D£ COLABORAÇÃO CELF.BRADO F.NTRE O

ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALF.üRES UNIDAS NA

ESPERANÇA COM MARIA E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSmVA VINCULADA AÜ EXERCÍCIO 2022.

Pelo prcscBlc Termo de CüiaborciçiUi, de um !aüo u MUNICÍPIO DE liANDElRAN TES-PR. pessoa

jurídica dc direito púhüco interno, com sede a Rua Frei Rafael l^niner n" 1457 Centro, nesta cidade de

BanJeinimes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda mhi o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Pvamalho Vlyli;t. residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo^ n" 514 - CEP

86.3ÓQ-Ü00. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n"

3..348.934-U. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e irnscrilo no Cadastro

dc Pessoas I'ísicas do Ministério da Fitzenda sob o m" 486.661579-68. abaixo as.sinado. doravante

designado simplesmente MU NiCÍPlO. e dc outro lado. ASSOCIAÇÃO DAS CRÍ.ANÇAS ALEGRES

U NIDAS NA ESPERANÇA COM M.ARIA. entidade tllaniropica. inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n* 02.351.176/0001-13. representado pelo seu

representame legal. Pc. Robcno MoraLs de Medeiros, brasileiro, ponador da Cédula de Identidade RG

n" 5.251.847-4 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério tia Fazenda sob 021,090.809-22. doravante denominada

slmplç.smcine ENTIDADE.

cláusula PRLMEÍRA - DO OB.IETO

.A presente Colaboração tem por objetivo o reps-sse em parcela única de e Je.sUnado ao atendimento

inteirai tis crianças cm situação de vulncruhilidadc sv.cial.

C LÁU.SULA SEGUNDA - DA.S OBRIGAÇÕES DO MI MCÍPU)

I - Efetuar à entidade o repasse para custeio do nojeio desta Colaboração para ajuda de custo.

manutenção c materiais pedagógicos, referente reeursos^a emenda tnipositiva vinculada ao
R l-rci Ratiicl émnir l Posinl ;Sl L-!.: ̂  .tS4M52.': • \

£& (-NrJT{,.255.-5:- :h..il -V / Na V» QlL
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exercício dc 2Ü2I/2Ü22 nu valor de RS 8.424,22 (oiiu inii quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte

e dois centavos). airíi\'ésdüdepúsiio bancário na conuicorrente n" 28.671-0, agência 0429-4. do Banco

do Brasil em nome da entidade para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos a

entidade DHVERÁ cíeiuar a devolução ao cedente (MUNICÍPIO) na coma correme 4866-6 agência

0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município sob CNPJ: 76.2.n5.753/0001/48,

II - Supenisionar. acompanhar, e avaliar, quaiiiaiíva c quantiiaiivamenie. os serviços prestados pela a

entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnieamciue a entidade na execução das

atividades objeto desta Colaboração:

III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursof. financeiros, até o saneamento das impropriedades ccorrentes.

Parágrafo Único: H obrigação da em idade, manter o movimentai-os recursos na coma bancária especifica

da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere ã Cláusula Primeira, confonne Plano de Trabalho:

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos seiA-iços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conseilio Municipal de Assistência Social,

em consonância com a política nacional de Saúde A.ssislència Social vigente;

11! - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida petos serviços, sem

di.scriminaçâo de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados o compatíveis com o

atendimento dos ser\'iços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimcnto dos objetivos

desta Colaboração:

V -Aplicar integralmente os recursos llnaneeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conformo estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de^-ahajlio. além da relação nominal e

documenlüs de todos os aiemlidos. X ]
R l-rvi Rnnicr N5'' i.'\. Posl;il 2SI ITT' K^iuOlJOi) Icl., •l.yi512-4525 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Vil - Prestar cuiUôS ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração:

VIII - Manter a contabilidade e reglsüos atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

bcncnciários das ações colaboradas á disposição dos órgãos llscalizadores. e ainda, manter registros

contábei.s especilkos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentai mensaimeme. por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débilosjunlo à Receita Poderal. Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos '['rabalhisias atualizadas;

X - .Apresentar meiisalmeme até o 5^ dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, eoniorme roteiro fornecido pela SECRE TARIA DE ASSII ÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA:

XII - Atender a evemuais solicitações acerca de lo\antamentos de dados foi-mulados pela

SECRETARIA DE ASSITÊNCI.A SOCLAL £ ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal:

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária:

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Pre\ idência Stícial de Cada um dos traballiadorcs por cie recrutados para executar o contrato:

XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela

mensal dtt preço colaborado, exceto quando elêtivãmente algum dos empregados lenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nus quais o contratado deverá identifica-lo na forma

prc\'ista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária h® 13.019. de

31.07.14. comendo:

1 - diagnóstico da realidade que serã objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as aiivid.idcs ou meias a serem aiÍngiJa.s:

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento dayitctà?N

H IToi Kalád Prtmcr I457Cn. 2S1 Cl:)' 2-1525 -
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ESTADO DO PARANÁ

JV - dellmçào dos indicadores qualiiarivos e quaniiiaiivos a serem utilizados para a aleriçâo do

cumprimento das metas:

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos cusios com os pieços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma uaLiueza. devendo existir elementos indicativos da mensuraçâo desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

Ví - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vli - estimativa de valorosa serem recolhidos para pagamento do encargos providonciúrios oirabaíhisias

das pessoas onsolvidus dirotumenie na consecução do objeto, duraiiio o ['loriodo de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às meias do cruiiograma físico:

IX - modo c periodicidade das pre.siaçòes de contas, compatíveis com o período dc realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação fisica do cumprimento do obieio;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1" - fíxcepcionalmeme. admitir-se-á ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança dc objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRET.AR.1A DE .ASSISTÊNCI.A

SOCI.AL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manilestar-se a respeito no prazo

máximo de trinta dias.

Parágrafo 2" - Constarão coniv> anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável:

Xil - o regulamento de compras e contratações adotado pela organlzíição da .sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CL.ÁI SI-LA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERU

Hm cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 55 da Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14. fica

designado a Secretária MONTCA Z.\N'.-\RDO DE SORDI. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n" 528.779.659-53. gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA-DA COMISS.ÃO DE MOMTOl^VIENTO E AVALIAÇ.ÀO
R ITví Ralitfl 1'toncr 1457 Cs. 1'oMal 281 Cl.l'SMWIIKIH !cl.: lÁ .5542-4525 •
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ESTADO DO PARANA
n.. ^

Em cumprimenio clci disposto na alínea "li" <io aniyi» 33 du Lei Ordinária n" 13.019. de 31.07.14. a

Comissão dc .Moniioramenio e .Avaliação, desiynada pelo Dccrclo Municipal n" 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CL.ÁIJSULA SÊTI.MA - DaS ÍRI^GUL-Mtin.AUES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração .será oficiada à SECRETARl.A Dlí

.AS.SISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA F.AMÍLIA. que deliberará quanto à implicação de

.suspensão c demai.s providencias cabíveis.

Parágrafo Único; Os casos omissos serão solucionados Je comum acordo entre os colaboradores.

CLAIISULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da datii de assinatura deste termo com ténnino previsto até

.31/12/2022. manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSISTÈNCI.A SOCIAL E

ASSUNTOS DA F.AMÍLIA. posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Cpnsellio Municipal

da Criança c Adolescente.

Em caso de prorrogação, será indicado nos lermos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLÁUSULA NONA-DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 8.424,22 (oito mil quatrocentos c vinte e

quatro rcaLs e vinte e dois centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da SECRETARIA DE

ASSIS TÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA:

SECRKrARIA

AÇÃOSOtl.Al 1
ASSI MOSOA

1'AMIl-IA

DESrES-WONTC

.Uíwwio

DO TAÇAO Kt\N(.'IONAl.
PROGHAMATICA

(W.()«I-U8.2W 3..V5ÍM.' IMI

descrição

MAMiTirNÇÃO l)/\ SIX-Rr.TAKIA IM:
AÇÀOSíX-IAl. XSSUXTO.S Oli

I-A.V1ÍLIA - HMrXDA IMCOSl flVA

Parágrafo 1" - O repasse da primeira parcela sera elciuado arfc) qumhs dia útil e apó.s a publicação J..i

extrato do Tenno de Colaboração. / j
R Iroi !laía>;' 145" (\. Pi-.Ul :S'l l : t.-:. y.454:-4;25-
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ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo 2° - O repasse (!a segunda parcela líca condicionaclc^ â apresenxação e aprovaçfio da piesia^ào

de comas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovaçáo da

seaunda e. assim sticcsstvameme. no.s temxos eslabelecido.s na cláusula oitava.

CLAUSUL.A DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A entidade prestará comas ao iMUMCÍPlO. da seguinte forma:

A entidade apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de conta.s. parcial

e anual, dc acordo com as instruções da SliCRFTARlA DH ASSISTÊNCIA SOCl.AL I: .ASSUNTOS

DA FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Comas do Ustado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mès subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação cpmprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conlbrine

de.scríto no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desen\"olvtdas: extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período: relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularídade de situação

junto à Previdência Social (CND) -(CND'1) e FGTS (CRF). relação nominal dos idosos atendidos, bem

como relatório bimestral no Sistema integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Comas do Hslado

do Paraná.

II) Prestação de comas anual: deverá ser apresentada até .^l de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo U - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, de.spcsas dccoirentes de

multas. Juros, taxas ou mora. referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a titulo de taxa

de adrainislração- bem como dc aquisição de bens pemtanentes.

Parágrafo 2® - A talta de prestação de contas nas condições esutbelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusi\a da organização da sociedade ci\ il pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos rectu-sos recebidos. inc!usi\ e no que diz respeito às despesas dc custeio,

de in\ esiimenio e de pessoal.

R l>tfi .-^iincr U57 Cv fostal 2S1 Cl-.!" Icl.: 4.'Í5-l2-t525
t-.-niuil; Mcíiacaii rt;h;mtJcir:ulIo^.)'r'^§^v .hr / L
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ESTADO DO PARANÁ

Paráyrafü 3" - A responsabilidade exclusiva da oryanízai^ão da sociedade ci\ÍI pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, ti.scais e comerciais reialivos ao luncionamcnto da instituição e

ao adimpieinento do termo de colaboração ou de (bmento. não se caracicri/ando responsabilidade

solidária ou subsidiária da admimstraçào pública pelos respectivos pagamcnio.s. qualquer oncração do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLAL!Sl!LA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇ.ÃO DA EXECEÇÃO DA
C0LAB0RAÇ.40.

O controle c a ll.scalizaçào da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSlSld-iNCl.^ StXTAL E ,ASSUN'['OS DA I'AMÍL1.A. órgão municipal responsável pela execução

Política do .Ássisiência Social e do Conselho .Municipal de Assistência Social.

CLALISULA DOZE - DA RESTITL IÇÃO

A entidade compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

MCNICÍPIO. atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de

seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexccução do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução fisico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSIJI.A TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimenlo de suas Cláusulas

c condiçòcs executórias. bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo destazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rcsci.são ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar

ao MUNICÍPIO 110 prazo de 10 (dez.) citas. documeniaçãoccmipfefeaUáTiadocumprimonio das obrigações

R l-rei RniUc! iTímcr U.S7Í'.\. 2Xi CIXí^iJíiÜOÜí; I cl.; y .>542-4525-
UciUu:iio </iiaiid(;ir:inii?5;)5t.^'v.bi' / t .
{•\RJ 7r..2.l5.-5.t W



ft̂ *0£IRAWEí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

assumidas até aquela daia. bem eütno devolução dos saldos ílnanceims remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2" - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de làio relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade:

Parágrafo 3® - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSUL.4 QUATORZE - DA PUBLIC.AÇÃO

.A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

H. por estarem de acordo com as clátcsulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em Ü3 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.
Bandeirantes, 7 de julho de 2022

MUNICIPrpt bandeirantes-pr
JAHLS^ RAjMALHO MATTA

Sisfeiio Municipal

SECRETARIA DE .ASSITÈ!^.A^)C[AL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICA XANARDO DE SÜRDI

Secietária de AssisièiTçia Social e Assuntos da Família
Ge.stora

ASSOCIAÇÃO DAÍ

•ESTEMUNIIAS:

CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESj
Pe. Roberto .Morais de Medeiros /

Presidente /

&LA COM MARIA

ley Roq^igü Ramos Pires
. Ó63.945!289-27

Urbano

CPF, ü23^).589-60
R l-rv:í Riifiicl PsjriJr 145' :si Ci.l'.'i.'i.'tii!ltíllirri;L: 4.t

líij:'acaü'H:K!rdi;Irjm'.:í'.pr,gc«'..br
\"t'J 76.2.^5.75? W)UI-4í! '
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 23/2()22-PMB

INEXICÍBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÃ

C ONI RAI ADA: ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA
COM MARIA

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES INTDAS NA
ESPERANÇA COM MARIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE
RECl RSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERC ÍCIO 2022

VALOR: RS 8.424,22 (oifD mit qujitniccntos v viníe e quatro reais o vinte e dois centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Até 31 de dezembro de 2Ü22.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRETARIA OESES&VFONTE

ASSfMOS t)A

lAMlMA

001 .AÇ.AO rC.SCIONAL
PROGK<\MATtCA

O-MKtl (IX 2-W 50.Cí W

DE.SCRIÇAO

.\iANi"ií.\i, I5A sí:cui;taría dc
A(.Ã(IS<.K. IA1. I ASSi NTOSDK

r WIll l.\ ÜMl.SUA l\il'OSITIV,'.

Bandeirantes. 7 dcjulho de 2022

, W/víxIã.
MUNICU>i/b DE BANDEIRANTES-PR

.lAKI.SON RAMAÍ.ÜO MATTA

Ç^léito .^'lunicipai

SECRETARJA DE ASSI TÈnT^A SOmL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICA y^ANARDO DE SORO!

Secretária de A.ssisiêneia Social e Assuntos da Família

Gestora

ASSOCIAÇAO DAS CRIANÇAS ALEGRE.S UNIDAS NA ESPERy\NÇA COM MARIA
Pe. Rc>berio Morais de Medeiros

Presidente

R trei RaÍHd Rnwr 1457 1'oítiil 281 Ci ;' Síi.ttínCKiO Tcl.: 4.1 .t542-t525 -
(I-tnuil: lieiincaort hjindciruiucs-pr.uov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRA I O DO TERiMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 23/2022-PMB

INEXUÍIBII.IDADE DE LICITAÇÃO: .W2Ü22

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESFEiLANÇA
COM MARIA

OBJETO: REPASSE PARA A.SSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA
ESPERANÇA COM MARIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE
RECURSO.S ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSIUVA V1NCL1.ADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: R$ 8.424J12 (oito mil quatrocvuius e viiiu- v quuiru reais e vinte e ditis centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Ale .11 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até .t I de dezembro de 2022.
DOT.AÇÒES:

SKOUfTARlA

AfAOSUflAl l'
.\S.S^:^ rOS DA

lA.MlItA

ÜESPESA/KXWTK
DOVAÇAO FIINCIUN.VL
__FB)óiuMíencs tiisciuçito _

MANi!Tiive'«> "A sfiCHtrr.ARU nr
ACÁO SiK I,U. E -OSSUNT/lS DE

I AMil.lA V-MESIV. I.MI-OSITIVA

Bantlciraiuc-^. 7 Ue julho ile 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALtIÜ MAlTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE A.S.SI rÊNCl.A .SOCIAL E ASSU.NTO.S DA HAMÍLIA
MONiCA ZANAKDO DE .SÜRDl

Secretária Ue .Assistência SíkííjiI c .Assuntos da Finnflta

Gesiom

ASSOC IAÇÃO DAS CRIANÇAS ALEGRES I NIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA
Pc. Riiberiii Morai-, do .\ioiieir<j>

Prc-sidenic

R Fíti Hiilji-l I"i.mn I4S7C.\. IV-iul ̂ .sl <"1:1' Sa.itiliiKlii Ifl.. 4.« 5.S4;-4<:<

£:-iiuiil. iiçjuicuaca

CNPJ T<.Z7>fi '}.s t • K

OIÂRIO OFICIAI. ELETUÓNICO • Assinado Eletronicamente ccm Ceroficado Padrão ICPBrasll. em conformidade com a MP n®

ICP 2,200-2.dc2001
R»cil Garanbmos a autentiadade deste documento, desde que visualizado através ís S'te

iVrt.v ll:r'i)C 1-,1'tiii j:-i;IC-"''-Ti.',.-



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTEg^
Inscrição CNPJ n" 76.135.540/0001-44 - Uiilidade PiiBllca Municipal Decr. 542/1962 - UtiliOade Pública EsiDdual Lei 12878 de 30/06/2000 - Ulilldacjá''— " g—
Pública Federal Lei 91108 de 12/03/1985 Personalidade Jurídica, 26 da 12/09/59-Ser, Trabalho Assisléncia Social. 122 de 30/07/1954 Conselho ^

Nacional de Assistência Social. 61138 do 30/07/1964-Registro e Cadastro da Seer. de Estado da Criança e da Família n* 0197/00-Carta ; 77-^
de instituição do Conselho Geral de 16/05/1977 Cerlincado de Entidade de Fins Fllanlrúplcos - Resolução n°236 de 09/09/1999

Av. Edelina M. Rando, 2525 - Telefone (Q43) 3542-4536 - BANDEIRANTES - PR - CEP 86.36Q-000.

Oficio 45/2022

Bandeirantes, 15 de julho de 2022.

Ao Departamento de licitação

A/C Cibele

Estou enviando em anexo o Termo de colaboração assinado e o plano de trabalho
atualizado.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente

Nilceleneeatiko Takayama



LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE BANDEIRANTES
lnSOfiçioCNPJri°76.135.540í0D01-44-UtilidadePúWica Municipal Oea 542/1562-UiilIdadePúljllca Estadual Lei 12878 de30/08/2000-Ulilidade
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FL-IA'0 DE TRABALHO ^
Í~DÃDQS CADASTRAIS
INSTITUIÇÃO PROPONENTE: Razao Social - Lar SSo Vicente de Paulo de CNPJ: 76.135.540/0001-
Bandeiraiiles 44

ENDEREÇO COMPLETO: Av. Edelimi Mcneghcl Rando, 2525 1 EMAIL;
saoviccntedcpíiulübandeiranlcs@hotmail.com

CIDADE: Bandeirantes ÜF: PR CEP: 86360-000

NOME DO RESPONSÁVEL: JOSE ROSSATO FILHO

CARTEIRA DE IDENTIDADE / | CARGO: FUNÇÃO: Presidente
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 3.427.534-3 Presidente
SSPPR

DDD/FONE: 43 3542-4536

I CPF: 548.656.549-68

EMAIL:

rossatonihü@hotmail.com

QUALIFICAÇ.ÃO COMPLETA: Brasileiro, casado, empresário, nascido em Bandcirantes/PR.

ENDEREÇO: Rua: Sao Paulo, 1915, Centro. Bandeirantes - PR

NOME DO TESOUREIRO: MATHEUS JOSE BARBOSA

CARTEIRA DE IDENTIDADE / | CARGO: FUNÇÃO: Tesoureiro
ÓRGÃO EXPEDIDOR: 12.442.312-0 Tesoureiro
- SSP PR

CPF: 080.456.069-24

EMAIL:

barbosam371 @gmüil.com

QU.ALIFiC.VÇ.ÃO COMPLETA: Brasileiro, solteiro, protlssáo comerciante, nascido em Bandeirantes/PR.

ENDEREÇO: Avenida Edeiina Mencgtiel Rando, 792 Centro. Bandeirantes - PR

2 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO: Atendimento Integral a Idosos no Lar S3o Vicenlcj PERlODO DE EXECUÇÃO:
de Paulo na Modalidade de Instituição de Longa Permanência para idosos. | 12 meses
TIPO DE SERV IÇO; Instituição de Longa Permanência para idosos

JUSTIFICATIVA DÕ PROJETO:

ü atendimento insiiiucional em regime de longa pemianència para idosos necessita de ações integradas na perspectiva
de oferecer condições para que os idosos tenham boa qualidade de vida c se sintam acolhidos cm um ambiente favorável
IO desenvolvimento humano.

Nossa instituição atende um total de 44 idosos.

De acordo ctim a Tipificação Nacional de Serviços Socioassisicnciais (Resolução n" 109, de 11 de Novembro de 2009),
as i'di/iciiçf'ies devam sar orgcmi:<idiis da forma a alandar tias raquisUos previstas aos raguUiinanios axislanias a às
•lacessidadas dos usuários, ofereeando euudições de liabilahüidade. higiene, sa/uhridade. segurança, acassihi/idadc e
mivacidade.

Deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma continua, hem como o acesso
às atividades culturais, educathms, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve
íeguir as normas da Vigilância .Sanitária, devendo .ser as.segiirado o atendimento de qualidade (...).
Também deve contar com pessoal habilitado, treinado c supervisionado por equipe técnica capacitada para auxiliai

nas atividades da vida diária.

Para isso existe a necessidade de profissionais qualificados provenientes das múhipius áreas de formação, que
exercem atendimento direto e indireto aos idosos, de fonna a garantir os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana.

Portanto, é preciso obter recursos humanos, materiais e financeiros, com vista em um trabalho em rede com o podei
público, para que esse trabalho seja efetivado com qualidade.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Atendimento integral a idosos.

>BJET1V0 GERAL: Atender iniegralmentc á idosos no Lar São Vicente de Batnò'n2tsnodalidadc de Instituição dc

Longa Permanência. / ]
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• OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

> orereccr iiisinlações físicas em condições adequadas de habilabilidade;

•  Preservar a identidade do idoso oferecendo um ambiente de respeito e dignidade;

•  Fornecer vestuário adequado e alimentação suficiente;

•  Proporcionar cuidados à saúde;

• OTerecer atendimento personalizado;

•  Manter no quadro de pessoal profissionais com formação especifica;

•  Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;

•  Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado.

ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: Bandeirantes / PR

PÚBLICO ALVO/BENEFICIÁRIOS: 44 idosos
ATIVIDADES/METODOLOGIA:

Setor Finaiieeiro: Gerenciamento financeiro dos recursos oriundos da Subvenção Municipal, Contribuições dos Idosos,

Promoções e eventos e doações diversas.

Setor dc Coordenação: capacitação dos funcionários; acompanhamento a familiares, voluntários, colaboradores e grupos

de visita; Avaliação e orientações para internação e desligamento de idosos na Instituição; acompanhamento de projetos

internos da Instituição ou de instituições parceiras; informação de estagiários nas áreas de Enfermagem; formação humana

3 espiritual bimestral aos funcionários; celebração Eucarística semanal; celebração da Palavra às quintas-feiras;

aconselhamento espiritual aos idosos, funcionários e familiares.

Setor de Enfermagem; Controle de qualidade de refeições oferecidas; controle de evacuação; Controle Diabetes

Mellitus; Controle de Hipertensão Arterial; Controle de medicamentos; Evolução de curativo; Controle de procedimentos

individuais; Orientação aos familiares de idosos Institucionalizados, no que diz respeito a suá saúde (encaminhamentos,

procedimentos realizados); Treinamento e acompanhamento de novos funcionários de auxiliares de enfermagem;

Organização, controle de validade das medicações e/ou produtos médico hospitalares, de estoque e doações; Observar,

orientar e insnuir, uso continuo dos equipamentos de proteção individual (EPl) aos Funcionários da enfennagem;

Monitorar, orientar e treinar o atendimento da equipe de enfermagem bem como avaliar as prescrições de enfermagem c

aprimoramento dos relatórios; Pedido dc medicamento para Unidade Básica de Saúde (UBS) do município, (mensal);

Pedido de medicação controlada para Rede Básica de Saúde Mental, (mensal); Pedido de produtos médico-hospitalares

e de higiene para gerência da instituição, (mensal); Acompanhamento semanal com profissional médico da UBS Lordani,

a ilm de encaminhar para especialidades c exames de rotina aos internos, conforme necessidade; Realizar trabalhos

Iniinanizado, orientando idosos a procedimento a serem realizados, preservando e respeitando o idoso, observando seu

ilvel de compreensão. v"* ^

Setor de Fisioterapia: avaliação das necessidades dos idosos; desenvoívimenlo d^metas fisiotcrapéuticas em Saúde

Pública; atendimentos individuais; atendimentos em grupo; aumentar a capacidade funcionai; desenvolver as capacidades
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sensório-inotoras de iateralidade: direção, imagem coiporai e equilíbrio; avaliar a orientação espacial e a noção de

esquema cor|5orai; aumentar a resistência física, ievando-se em conta a dor e a fadiga; Inibir os padrões anormais de

postura e estimular os normais: desenvolver a marcha; estimular aspectos cognitivos e senso de percepção para

proporcionar atividades compatíveis com a seqüela dei.nada.

Sctur lie Serviço Socíul: Atendimentos aos usuários do serviço; Aplicação dos direitos conforme o Estatuto do Idoso;

Acompanhamentos individuais para consultas, bancos, INSS, CRAS. entre outros; Atendimentos/orientações a

voluntários e luiiciunários; Atendimento e contatos telefônicos com familiares e/ou responsáveis dos idosos; Atualização

dos dados sobre os idosos da instituição; Controle de vagas disponíveis na instituição por Ala e Sexo; Conhecimento das

Leis/Direitos do idoso e da realidade social para melhoria do atendimento; Contatos e encaminhamentos para a rede de

serviços; Entrevista com beneficiários a prestar serviço comunitário na Instituição; Elaboração de documentação referente

ao Serviço Sociai e à instituição; Elaboração, coordenação, acompanhamento e avaliação de pianos e projetos da área;

Firmar parcerias para a Instituição; Internação e acolhida do idoso; Organização e participação em eventos na Instituição;

Orientação e acompanhamento externo aos idosos em atividades de lazer, recreativas e socioeducalivas; Participação em

reuniões e atividades da rede de serviços; Pesquisas sobre assuntos referentes à área; Preencliimento da documentação

referente ao interiiainento do idoso; Realização do desligamento do idoso; supervisão, acompanhamento e avaliação dos

Projetos e Oficinas internas; Supervisão, acompanhamento c avaliação de estágio de Serviço Social; Triagem, seleção e

acompanhamento de voluntários; Viabilização e acompanhamento dos idosos para completar e/ou adquirir documentação

pessoal: Visila ao idoso iiospitaiizado; Visitas domiciliares para avaliação de acolhimento na Instituição.

ÍCURSOS HXJMANOS:

1 Coordenadora (Au.siüar Administrativo) - 40 horas

I Assistente Sociai - 30 horas (Segunda a Sexta: 09:00 às 17:00 c/2 horas de almoço)

i Enfermeira - 40 horas (Segunda a Sexta; 12 horas diárias c/1 itora para almoço/janta)'

5 Serviços Gerais - 44 horas (07:00 ás i 7:00 c/ 2 horas de almoço)

i Setor Financeiro - 40 horas (07:00 às 17:00 c/1 hora de almoço)

l Secretária - 44 horas (09:00 às 18:00 c/ i hora de almoço)

4 Técnica de Enfennagein -44 horas (07:00 às 16:00)

i Motoristas-44 horas (07ás 17:00 c/2 horas de almoço)

I Faxineiras - 44 horas (07:00 às 16:00 a 1 horas de almoço) - Regime de Escala

i Zeiadora-44 horas (07:00 às 16:00 c/ 1 iioras de almoço)

1 Vigia-44 horas (23:00 às 07:00)

2 Cozinheiras - 44 horas (07:00 às i 7:00 c/ 2 horas de almoço) - Regime de Escala

6 Cuídadora-44 horas ((07:00 às 16:00 c/ i horas de almoço) - Regime de Escala

TOTAL: 26 Funcionários

PARCERIAS ENVOLVIDAS: UENP/Voliinlários / Beiifeitores.
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INDICADORES OBRIGATÓRIOS: Os indicadores obrigatórios se expressarão na melhoria da saiide física e
mental dos idosos, bem como melhorias da condição social.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO (ATIVIDADES):
1

Alimentação:

CAFÉ DA MANHÃ A partir das 08:00 hs

ALMOÇO ll:30hs

CAFÉ DA TARDE 14:30hs

JANTAR I7:451is

Banho:

BANHO ALA 1 E ALA 11 A partir das 07:00hs

l lorário de visita:

ALAI e ALA il 14:00 as 16:00 (terça, sexta e domingo), neste período
de pandemia não estamos autorÚEindo visitas

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META. ETAPA OU FASE): PROJETO 1

META ESPECIFICAÇÃO

- Promoção da saiíde física e mental dos idosos, atendendo conforme a necessidade de cada um;

- Atendimentos individuais e grupais nas áreas de serviço sociai, psicologia; educação física:
fisioterapia e enfermagem;

- Controle da alimentação fornecida aos idosos;

44. idosos ■ Higienização adequada no ambiente oferecido aos idosos;
■ Preservar e estimular a função motora dos idosos;

- Prevenção de agravos de doenças físicas e mentais;

- Garantia dos direitos dos idosos confonne Legislação Especifica.

4 - PLANILHA DE CUSTOS / PLANO DE APLICAÇÃO (RS 1,00)
NATUREZA DA DES>ESA

ESPECIFICAÇÃO " " " ANUAL

Aquisição de um automóvel adaptado para transporte de idosos. R$ 114.100,00

META

TOTAL GERAL: |
I

.4;} -GRONOGRAMA DEDESEM.BOLSÒ PARCELAS' (RS 1,00)

.  " ^ PARCELA
Q^spesas.

RS 114.100,00

Aquisição de uin automóvel
44 idosos adaptado para transporte dc

idosos

TOTAL: RS 114.100,00
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S  PAKCEKIAS:

Nome du Órgüu ou iniiiüiidc Parceira: Prufeitiira Municipal de 13ajidciraiucs

aasslficaçilodoórgilu nii cstrutuira adiuiiilstraiiva: Òtgao Público du Poder Exúciilivo

Posição do.ÓiíSo na estrutura feUcnitlva: Municipal

Origem dns reeiirsoi repassados: MUiitcipiil

Natureza du iiisirumcnlu üc parceria: Parceria

Nome do Ói^So ou enildade Parceira: Secretarie dc Assislúncíu Social c assuntos du Família

Toial de recursos niianeeiros prcviaios para anu 2022: RS 114.10I).0<)

Kesuiiiii do objetivo da parceria: Emeadíi Intpusitivii

i-DECLARAÇAO

Declaro para liiis de prova junto a prefeitura do Município de Bandeirantes/Secretaria Municipal do Idoso que: Inexiste
qualquer débito de mora ou situação de inadimplência com o TESOURO NACIONAL ou qualquer órgSo da Administração
Pública ou do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas no Orçamento do MUNICÍPIO, na fomta deste Plano de Trabalho.

Pede Deferimeiilo. fv a

Bandeirantes, de de 2022 José Rossato Filho

'-APROVAÇA.OPELOCONCEDENTE

Este Flano de Trabalho cncontra-se APROVADO, por estar ern concordância com o que rege o Decreto 52/2010, no
seu artigo 1°, §10, Anexo il. Item 4 e artigo 116, da Lei 8.666/1993 e Resolução n° 28/201 l/TCE.

Bandeirantes. de 2022.

{À itoridiidc)
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DECLARAÇÃO

Eu, José Rossato Filho, portador do RG n" 3.427.534-3, Presidente do LAR SÃO VICENTE
DE PAULO DE BANDEIRANTES. CNPJ 76.135.540/0001-44, declaro, para os devidos fins
acerca da celebração de Convênio com a Prefeitura Municipal de f3andeirantcs;

I — que não irei remunerar, com os recursos recebidos. pe.ssoal da Diretoria desta Entidade e,
não os irei contratar para a execução do objeto do Convênio, bem como não irei contratar servidor
público de qualquer esfera governamental para execução do objeto do Convênio;

II - que os bens e direitos desta Entidade não constituem patrimônio de indivíduos;

ni - que me responsabilizo pelo recebimento, pela aplicação e pela prestação de contas do
recurso recebido;

IV - que esta Entidade não possui dívida com o Poder Público, bem como não possui inscrição
nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito;

V - que nem eu, nem a Eniidade e nem seus Dirigentes somos réus em ação civil pública ou
outras ações alusivas a desvio de recursos públicos ou qualquer ação que envolva denúncia de
irregularidade ou desvio de dinheiro;

VI - que nem eu e nem os demais integrantes da Diretoria desta Entidade somos Servidores
Públicos ou Dirigentes do órgão ou Entidade contratante ou responsável por esta Licitação ou
Convênio.

Sendo esto expressão da verdade, firmo o presente.

Bandeirantes, de de 2022.

José Rossato Filho
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 17/2022

TERMO DE COLAIIORAÇÀO CELEBRADO ENTRE O LAR SÃO

VICENTE DE PAULO E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Pelo presenle Termo de Coiaboraçàü. de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Ceniro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato representado pçlo Prefeito Municipal o Sr. Jaeison

Ramaiho Matia, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n® 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n®

3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, edc outro lado, LAR SAO VICENTE DE PAULO - PR, entidade

tilaiurópica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n®

76.1.15.540/0001-44, representado pelo seu representante legal. Sr. José Rossato Filho, brasileiro,

casado, empresário, portador da Cédula dc identidade RG n° 3.427.534-3 expedida pela Secretaria de

Estado de Segurança Pública do Pitraná e inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob n° 548.656.549-68, doravante denominada simplesmente LAR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presenle Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única dc.stinadc ao atendimento integral

à idosos do LAR.

Parágrafo 1° - O LAR atende a idosos que lá residem no sistema longa permanência.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

1 - Efetuar ao LAR o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

impusitiva vinculada ao exercício dc 2021/2022 no valor dc RSAl4.Í(^00 (cento e quatorze mil e
R l-r«i Rafiid Proner 1457 C\. Pnsial 2S1 CEP 86560001) TU.: 45 3542W525 - /V/ '

l!-miiil; liciliitiiovibuitilciruiUtfs.pr.eov.brx. -L /Á/ 1
CNPJ 76.235.753/0001-48 \ /■ /}

0
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cem reais), para aquisição de um veículo para iransporie dos idosos, através do depósito bancário na

conta corrente n" 28681-8, agencia 0429-4, do Banco do Brasil em nome do LAR para execução da

presente Colaboração, em caso de sobra de recursos O LAR DEVERA efetuar a devolução ao cedente

(MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município sob

CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa c quantitativamente, os serviços prestados pelo

LAR em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente O LAR na execução das

atividades objeto desta Colaboração:

III - Assinalar prazo para que O LAR adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos linanceiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação do LAR, manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica

da piuveria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LAR

I - Executar o objeto a que se refere á Cláusula Primeira, confonne Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo coth as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

em consonância com a polilica nacional de Saúde Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natiirezíi;

IV - Manter recursos humiuios e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao alingimento dos objetivos

desta Colaboração;

V - .Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo M UNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, confonrie estabelecido na cláusuta primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por melo do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano dc Trabalho, além-dft..^reIação nominal e

documentos de lodosos atendidos; / Tl

R Trei Ruiucl Proiicr 1457 Cx. 1'oslul 281 CR1> «636(1000 I c(.: 4]Í3542-4525 - |\y ^ jl
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vil - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colábòi^ão;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos ilscalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabaíliistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia litil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, confonne roteiro fornecido pela SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

DA FAMÍLIA;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECREl ARI A DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM ÍLI A. com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal:

XIII - Apresentar meitsalmenie extrato e conciliação bancária:

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá idenlifica-lo na forma

prevista iio inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pelo LAR deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n® 13.019, de

31.07.14. contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição ponnenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atixndades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto; ^

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento da.s metas; \ » W
R. Trei Raíad Proucr 1457 Cx, Postal 281 Ci:f' 8f>36üüü() Tol.: 43 ÍS42-4525 ■
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IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas:

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuraçâo desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

I (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1° - Excepcionalmente, admilir-se-á O LAR propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo

máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável:

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública píuceira.

CLÁUSULA QUINTA-DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n" 13.019, de 31.07.14, fica

designado a Secretária MONICA ZANARDO DE SORDl, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n® 528.779.659-53, gestora da nresentc narceria. 1

RFrui Rafui;! Pmnur 1457 Cx. I'csial281 CEP 86360000 Td ; 43«42-4525
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CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n® 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão

e demais providencias cabíveis.

Pínágraib Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste tenno com témiino previsto ate

31/12,'2022. manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMS (Conselho

Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhes para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 114.100,00 (cento e quarenta c seis mil
noventa c seis reais c quarenta e quatro centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA:

, SECItF. t ARIA

AÇÃO SOCIAL li
ASSUNTOS DA

lAMÍLIA

DKSPES.VFOMK
DOTAÇÁO FUNCIONAL

PRÒGIUMATICA -

09.01)1 UK.244.0XOL2059.3.3.5U.4IDl)

DESCRÍÇ&C^
MANUTKNÇÂO DA SliCKETARíA DE
AÇÃO SOCIAL !• ASSUNTOS DE
família - liMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo 1° - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto di/útil publicação do

extratt> do Termo de Colaboração. / NX ^
R l-ret ííaliic! IVoncr 1457 C.n. Postal 281 CEP 86.360000 TcL: 43 3P424325 - ✓ fj
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Parágrafo 2° - O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da

segunda e. assim sucessivamente, nos lermos estabelecidos na clausula oitava.

CLAUSÜLA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

O LAR apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5® dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Plano, de TrabalJio, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF). relação nominal dos idosos atendidos, bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

comas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título do taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedadcs ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de investimento e de pessoal. ^

R l-rci Rataci Proncr 1457 Cx. Postal 2X1 CE!' 86.16Ü0(W Tel: 4.4135424525 -
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Parágrafo 3® - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento do tenno de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a llscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

ASSITIiNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução

Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA DOZE-DA RESTITUIÇÃO

O L.AR compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO,

alualizitdüs pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A incxecuçàü do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-ílnanceira; e prestação de contas no prazo exigido;

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas

e condições e.xeculórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações a.ssumidas até a data do efetivo dcslàzimento.

Parágrafo I® - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, cabeiá.p LAR apresentar ao

MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do/umprimemo das obrigações

RPrei Rafael Proner 1457 Cn. Postal 281 CtiPSfi.líiOOÜO Tcl.: 43^42-4525

E-itiail: llL-iiaeao'í>;ltamjclnitHes.pr.i!i>'.,br N. »
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assumidas alé aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de falo relevante, de modo a evitar sua
descoiuimiidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente fttncionalidade:

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fi ca condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa
oficia! do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Pica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução desta Colaboração.
E. por estarem de acordo com as cláusulas c condições ajustadas, firmam o presente Termo de
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 07 de julho de 2022.

municirítoe bandeíRantes-prJAEL.5y)M^MA[J-I^ MATTA
'relciio Municipal

SECRETARIA DE ASSITENCIÁ SOCIAL E ASSUN"i OS DA FAMÍLIA
MONICA Zi^ARDO DE SORDl

Secretária de Assi.slêiicia Social e .Assuntada Família
_ Gestora l /N

UR SAO VICENTE DE PAULO^ /JOSEROSSATO FILHO
\J Presidente

R Prei Rafael Proner 1457 Cx. PostuI 281 CEP 86360000 Tcl.: 43.3542-4525 -
[v-iHaU: lieitucut>'^liumJi:iraines,pr.sov.br
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TESIEMUNHAS:

Wcslloy I^idrigo Ramos Piies
CPr. 063.945.289-27

José March» Urbano

CPF. 023.00Ô.589-60

R Frei Rafael IVoner 1457 Cx. 1'osial 281 CEP 8636000(1 Td.: 43 3543^4525 - "N
E-mail: liciiacaiK^bamtcirdiilcs.pr.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 17/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 3Ü/2Ü22

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAR SÃO VICENTE DE PAULO

OBJETO: REPASSE PARA LAR SÃO VICENTE DE PAULO ATR-AVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 114.100,00 (centoc quarciit:i cscis mil noventa c.seis reais c quarenta cquatro centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: ALé 31 de dezembro dc 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRiTI ARLV

3190/000

ROTAÇAO ÍUNCÍON-AL
... rMOGR-AMATlCV

01.001.08.244.0801 2059.3J.5Ü 43.00
MAN tn HNVÀO DA SECRETARIA DE

AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE
l-AMÍLIA - EMENDA IMPOSmVA

Bandeirantes, 07 de julho de 2022.

MUNICIP/|0 DE 13ANDE1RANTES-PR
JAEL^)N RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSlTENCTfffiOT.ÃirE ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICA ZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
Gestora

.AR SAO VICENTE DE PAULO

. hoSEROSSATO FILHO
^  Presidente

RFfCi Rafad Proner 1457 C.\. l'osla!28! CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4S23 •
E-niail; lii;iiacao'rt'.baiideirames.pr.gov.br

CNPJ 76,235.753/(1001-48
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 17/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: LAK SÃO VICENTE DE HAIT i)

OBJETO: REPASSE PARA LAK SÃO VICICNI E DE PAI LO ATRAVÉS DE TERMO DE
COLABORAÇÃO REIERENTE RFXUUSOS OBIUNDOS DE EMENDA IMPOSITII A
MNCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 114.100.00 Icent:» u quareiitn vscis mil noveiilii v.scis reais e quarfiitii e (|U{itr(i cvnluvus)

PRA7.0 DE EXECUÇÃO; Ate 31 cic dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até .31 dc dezembro dc 2022.
DOTAÇOES:

SECREtAlUA

açAosotiai. r
.-VSSfNTOS D,\

l-.VMlUA

OOTACAO FVPidítiSÃir =
raOr.K/lMATtCS

IN IVIl MN :44 H.lll Jl Al, 1 1 4I.4A rm

l>KSt3UçAO

Ó.\ sli Kt r.MilA lir
-AÇ.Ât 1 •■!< iCI M. f: .MiSI, NTI >S OE

t.AMÍU.A - I.MU>i|l.\ IMt<OSIItVA

Bandeirantes. 07 dejulbo de 2022

município DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALUO MATTA

Prcrdio Miiiticlpiil

•SECRETARIA I3I£ .ASSITENTI-A SOCIAI. L -ASSUNTOS Dy^ FAMÍLIA
MONICA Z.ANAKIMl Oh SÜRDl

.Sccretiitia de Assisiéiieiu Sini.il v AsMimos du l-amriiu
Gesiorii

LAR SAO VICENTE DE PAULO
JOSE ROSSATO ITLHO

Pre.sidciilu

R I''|CI Kaí.icl 1'niiier I4í7 C\ 7SI l. t.l' V<l.-4,» .1542-4J2?-
E-ch.iil

fNpj7ri:?s
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 21/2022 '

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG

REVIVA E O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR EM

CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n®

3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
REVIVA - ONG REVIVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ubaldo Barbosa, n°

120, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n® 22.777.152/0001 -38, neste ato representada por sua Presidente Priscila

Maria Soares Barbosa, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador

da Cédula de Identidade RG n® 8.670.085-9 - expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública

do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sobo n® 035.705.719-80.

doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse cm parcela única destinado ao atendimento integral
dos animais em situação de abandono, alimenlando-os cuidando da proliferação e tratando doenças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICililO
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\ - Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, tais como (vacinas, ajuda de

custo, medicamentos, ração e castração) referente recursos da emenda imposítiva vinculada ao

exercício de 2021/2022 no valor de RS 27.248,88 (vinte c sete mil duzentos e quarenta c oito reais

e oitenta e oito centavos), através do depósito bancário na conta corrente n" 28.501-3, agência 0429,

do Banco do Brasil em nome da entidade para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de

recursos a entidade DEVERÁ efetuar a devolução ao cedente (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6

agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pelo

entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a entidade na execução das

atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica

da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, coriforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

em consonância com a política nacional de Saúde Assistência Social vigente;

lH - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimenio dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o dq mês subsequente, por meio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas/comprovantp que os recursos financeiros
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recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relaçüo nominal e
documentos de todos os atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIU - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de comas, cópias de Certidão Negativa de
Débitos junto à Receita Federal. Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5*" dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento
oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca dc levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com

o planejamento do atendimento no âmbito municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho
e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela
mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados teniia sido substituído
ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma
prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de
31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
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II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem

como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o ciunprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto:

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto:

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo T - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE ASSIIENCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo

máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do insimmenlo de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA
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Em cumprimento do disposto na alinea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14. fica
designado a Secretária MONTCA ZANARDO DE SORDi, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 528.779.659-53, gestora da nrescntc parceria,

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alinea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o
monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concenienle às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARLA DE
ASSTTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão

e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Ünico: 0.s casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até
31/12/2022, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA, posterior ao parecer da equipe técnica c anuência do Conselho Municipal

da Criança e Adolescente.

Em caso de prorrogação, será indicado nos lermos aditivos, os créditos e empenhes para sua cobertura,
de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração c de RS 27.248,88 (vinte c sete mil duzentos e quarenta

c oito reais c oitenta c oito centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária cia SECRE T.ARI.A DE

ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA:/^-- \
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SECRETARIA

AÇÃO SOCIAL I-
ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

DESPESíWFONTE

319O/WI0

nOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

09,001.08.24j.080l.2059jj,50.43,00

descrição

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL L- ASSUNTOS DE
FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

Parágrafo 1° - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

Parágrafo 2-0 repasse da segunda parcela ílca condicionado à apresentação e aprovação da prestação
de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da

segunda e, assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

O LAR apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e
anual, de acordo com as instiTiçÕes da SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado;

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme
descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e
rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação
junto à Previdência Social (CND) - (CND f) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem
como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Comas do Estado do Paraná e Município (prestação de
contas do recui-sc total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo T - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de
multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a titulo de taxa
de administração, bem como de aquisição de bens pemi^íemês! \ f\ a
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Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta CláusularHnpòfiára^a
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas,

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal.

Parágrafo 3 - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e
ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do
objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE
ASSITÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução
Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A entidade compromete-se a restitiúr no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
município, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de
seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecução do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução fisico-financeíra; e prestação de contas no prazo exigido;
Ulílizaçâo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descuniprimento de suas Cláusulas
e condições executórias, bem como por denúncia precedjíia-de notificação no pr^ mínimo de 60

RFrei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 cfep 86360000 Td/: 43 3542-4525-
E-mail; liciincaoigbanddritHeijjj^v.br/
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(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração^ caberá a entidade apresentar

ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatòria do cumprimento das obrigações

assumidas até aquela data, bem como devolução dos saídos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de falo relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a
etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de
Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 7 de julho de 2022

MUNlCraiO DE BANDEIRAbPfES-PR

JAELSON RAMALE^VaTTA
imioalPrí^eito Municipal

SECRETARIA DE ASSITÊNÍI^QCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLL
MONICA ZANARDOBFSORDI

Secretária de Assistência Soci^e Assumos da Família ^
Gestom \
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL.REVIVA-
Priscila Mana Soares Barbosa

Presidente X

TESTEMUNHAS: (

ÍNGREVIVA

Weslley Rwlrigo Raincs Pires
CPF. 063.945.289-27

José Míjrcio Urbano
CPF. 02^00.589-60
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO ^
TERMO DE COLABORAÇÃO N." 21/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA
OBJETO: REPASSE PARA ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG
REVIVA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 27.248,88 (vinte e sete mil duzentos c quarenta e oito reais c oitenta c oito centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRETARIA DESPES-A/FONTE

AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOS DA JI90/000

família

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PR0GRAMAT1CA

09.001.08.244,0801.2059.3J.50.43.00

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DE
FAMÍLIA - EMENDA IMPOSITIVA

andeirantes, 7 de julho de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRAÍ^W-PR
JAEi;j0N RAMALHO A

Prefeito Munici]w

SECRETARIA DE ASSimpASOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
MONICAJZANARDO DE SORDI

Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família
Gestora

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA
Priscila Maria Soares Barbosa

Presidente

R Frui Rafaul Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86.16UÜ0Ü Tc).: 43 3542-4525 -
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Segunda-feira, 25 de Julho de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

EX TRATO IH> TERMO llT çOI-ARORAÇÃO

TER>fü DF COI.AUÜRAÇÃO N." 2l/2»22-l'Mf»

INEXICaUILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ORGANIZ.\ÇÀO NÃO fíOVERNAMENTAL REVTVA-ON(;
RE\IVA

OB.IETO: repasse: PARA ORfíANI/ACÃO NÃO GOVERNAMENTAL
REVIVA - ONG REVIVA ATUAN ÉS DK TERMO DF. COI.ABORAÇÃO
REFERENTE RECUR.SOS OUIt'ND«)S DE EMlíNDA IMPOSITIVA
VINCULADA AO KXERCfCH» 2022

VALOR: RS 27.248,88 u svU- mil liii/vnliik v (|iiarentu c oito rvnis g oili-ntu c oito
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21/07/22,15:42 Tribunal de Contas do Estado do Paraná •TCE/PR:..

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

PROJETO USINA DA CIDADANIA DE BANDEIRANTES

CNPJ N": 11.146.819/0001-88

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N® 113. DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS. QUE O PROJETO USINA DA
CIDADANIA DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/09/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOVBR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tnbunal dc Contas do Estado do

Paraná nà

Cãdigo de controle SS47.SEMLJ2523
Emitida em 21/07/2022 ás 15:42:18

fiados transmitidos de torma segura.

hUps://servtco8.!ce.pf.gov,br/TCEPFVrrlbun3l/CeflJdaoLilíaralor1a/srv_cert)dao_em;ssao.aspit



21/07/22.16:21 Consulta Regularidade do Empragador

CAiKA
CAiXA ELCONCMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; ii.i46.8i9/oooi-88
Razão SocialiPROJETo usina da cidadania

Endereço: RUA benedito bernardes oüveira 39 / centro / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dé
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidoS/
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2022 a 11/08/2022

Certificação Número: 2022071301441035998904

Informação obtida em 21/07/2022 16:23:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hetps;//consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consuilaE(npreg9dor.jsr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROJETO USINA DA CIDADANIA

CNPJ: 11.146.819/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 0^^8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:05:19 do dia 21/07/2022 <hora e data de Brasilía>.

Válida até 17/01/2023.

Código de controle da certidão: A922.F341.51 A2.46EB
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANCA E DO ADOLESCENTE

CNPJ 01.727.103/0001-10

Bandeirantes — Paraná

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o "Projeto Usina da Cidadania",

C.N.P.J. 11.146.819/0001-88, está inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e encontra-se em pleno funcionamento, desenvolvendo

atividades do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, pertencentes ã

Proteção Social Básica.

Por ser verdade firmo a expressão.

OBS: Válido até 07 de fevereiro de 2023.

Bandeirantes. 07 de fevereiro de 2022.

Môníca Zanardo de Sordi

Presraente do C.M.D.C.A.



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Bandeirantes - Paraná

DECLARAÇÃO

Declaramos para cs devidos fins, que o "Projeto Usina da

Cidadania", C.N.P.J. 11.146.819/0001-88, está inscrita no Conselho

'*\lunicipal de Assistência Social sob n° 03 e encontra-se em pleno

funcionamento, desenvolvendo atividades de serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos, pertencentes a Proteção Social Básica.

OBS; Válido até 07 de fevereiro de 2023.

Bandeirantes, 07 de fevereiro de 2022,

CIRLEI SOCORROUUSTO DOS SANTOS

PRESIDENTE DO C.M.A.S.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^ES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSUNTOS DA FAMÍLIA ^

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

Organização cia Sociedade Civil: PROJETO USINA DA CIDADANIA

Certificamos, para os devidos, que o Projeto Usina da Cidadania, Inscrito no

CNPJ 11.146.819/0001-88. encontra-se em situação regular perante esta

Secretaria.

Bandeirantes. 29 de março de 2022.

Mônica Zanardo de SordI

Secretária Municipal de Asèistência Social e Assuntos da Famflia

mnica Zanarào de Sord'
Porl.: 12.649/2021 •01/01/202'
Secretôfia de As$itênaa Soei/"

eftssuitos da

Rua Dino Veiga, 29 - Centro. Fone (43)3542-3419
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 22/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR EM CUMPRIMENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA

IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Próner n° 1457 Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson

Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°

3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR369, Km 51, s/n°. Bairro Água do Caixão,

nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n° 13.105.074/0001-34, neste ato representado pelo seu Presidente Sr.

Roberto Morais de Medeiros, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RGn° 5.251.847-4-expedida pela Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n"

021.090.809-22, doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse em parcela única de emeda imposiliva, destinado ao

atendimento de aduhos do sexo masculino em situação de dependência química.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recureos da emenda

imposltiva vinculada ao exercício de 2021/2022 no valor de RS 50.172,66 (cinqüenta mil crato e
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525- /

E-mail: licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br .
CNPJ 76.235.753/0001-48 X/L /O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND^RAN^EI
ESTADO DO PARANÁ , ,f_il3ü_

scteata e dois reais e sessenta e seis centavos) que deverão ser gastos com atendimentos clínicos,

energia elétrica, medicamentos, combustível, materiais de consumo e ajuda de custo, através do depósito

bancário na conta corrente n® 3528-1, agência 0382, do Banco Caixa Econômica Federal em nome da

entidade para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de recursos a entidade DEVERÁ

efetuar a devolução ao cedente (MUNICÍPIO) na conta corrente 4866-6 agência 0429-4 do Banco do

Brasil em nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela

entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente da entidade na execução

das atividades objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo

da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica

da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de saúde, em

consonância com a política nacional de saúde vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assisíenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos

desta Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na aquisição do objeto

desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira; -

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subseque^, por meio do
relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 •

E-mail; iicitacao^bnnücirantcs.pr.gov.br *
CNPJ 76.235.753/0001-48 \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e

documentos de todos os atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos físcalizadores, e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

EX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de

Débitos junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE saúde;

Xn - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE saúde, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito

municipal;

XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

XIV—Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

0 Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n" 13.019, de

31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo

entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e atividade^ a

serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizay ou obter, be n
como quais serão os meios utilizados para tanto; l /

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 -
E-mail: liciiacao@bandcirant«.pr.BOv.br .

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ •

m' prazo para a execução das atívidades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuraçâo desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

Vni - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma fisico;

DC - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1® - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho,

sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETARIA DE SAÚDE, apreciar

a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n® 13.019, de 31.07.14, fica

designado o Secret^o WANDERSON DE OLIVEIRA, gestor da presente parceria, \

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO /

R Frei Rafecl Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tcl: 43 3542-4525 -
E-mail: licÍtacao@bandeÍranle.s.pr.gov.br ,

CNPJ 76.235.753/0001-48 "K



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n" 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comtrni acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022, manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior ao parecer da

equipe técnica e anuência do CMS (Conselho Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e erapenhos para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é de RS 50.172,66 (cinqüenta mil cento e setenta e

dois reais e sessenta e seis centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da SECRETARIA DE

SAÚDE:

SAUDE 3810/303 11,001.10.122.10036075.3,3,50,43.00
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
.SAÚDE - EMENDA IMP0S1TIVA

Par^rafo 1° - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do

extrato do Termo de Colaboração. /-"n

Pará^afo 2° - O repasse da segxmda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestaçãr

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação d i

segxmda e, assim sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava. / j
R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525- l /

E-mail; licitacao@bandcifanies.pr.gov.br U V. Vt S
CNPJ 76235.753/0001-48 ^ ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

O LAR prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

O LAR apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial e

anual, de acordo com as instruções da SECRETARIA DE SAÚDE e as normativas vigentes do Tribunal

de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

I!) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,

de investimento e de pessoal. ^
/

Parágrafo 3® - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando respon^bilidadey

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail; liciiacao@bnndciranlcs.pr.gov.br •

CNPJ 76.235.753/0001-48 M
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solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçâo do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLAUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da SECRETARIA DE

SAÚDE, órgão municipal responsável pela execução Política de saúde.

^ CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

A entidade compromete-se a reslituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de

seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

A inexecuçâo do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-fmanceira; e prestação de contas no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas
e condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer
hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar

ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos
provenientes das aplicações financeiras. A

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pe^execução
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modiVa evitar s,\h
descontinuidade; I /

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posiai 281 CEP 8636000Ü Tel.: 43 3542-4525 -
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Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser redundo até a

etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 7 de julho de 2022

MUNICÍPÍG DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE

WANDERSON DE OLIVEIRA

Secretario de Saúde
Gestor

\(n-<

ASSOCIAÇÃO Sm PICFDÊ PIETRELCINA
Roberto Morais de Medeiros

Presidente

TESTEMUNHAS:

Wesiley Rodrigo Ramos Pires
CPF. 063,945.289-27

José ̂ ®cio4^bano
CPF. 023.000^9-60

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜOOÜ Te!.: 43 3542-4525-

E-mail; licitacao(S!bandeiranies.pr.gov,br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 22/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA

OBJETO: REPASSE PARA ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA TRAVÉS DE
TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA
IMPOSITIVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 50.172,66 (cinqucDta mil cento e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SAÚDE 3810/3(0 11.001.10.122.10036075,3,3.50.43.00 manutenção da secretaria de
SAÚDE-EMENDA IMPOSITIVA

Bandeirantes, 7 de julho de 2022

MUNICIPro DE BANDEIRANTES-PR
JAELSÒN RAMALHO MATTA

Trefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
WANDERSON DE OLIVEIRA

Secretario de Saúde
Gestor

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO SE PIETRELCINA
Roberto Morais de Medeiros

Presidente

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei.: 43 3542^525 -
E-niail: licilacao^bandcinmtes.pr.gov.br
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Terfa-lcira, 09 de Ago$lo de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

E)d:rato Contrato

EXTKATO DO TEKMO DE COI-AUORAÇÃO

1 ERMO DE COLAnORAÇÃO N." 22/2022-PMIJ

ÍNEXICIBILIDADEDK LICITAÇÃO: 30/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETREI.CINA

OBJllTO: REP-VSSE PARA ASSO(;iAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA
TRAVÉS DE TERMO DE COl.AUORAÇÃO REFERENTE RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSI TU A VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: RS 50.172,66 (cinqüenta mil cciilo v sclenlu e clnis reuis e sessenta c seis
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Atd 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: AiÈ 3] dc dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

OKSPCSA/ nOTAÇAOMtsaONAI. I nvOTirXo
VONTB PHOGBAVUT1CA 1 PESCaiVAO

IMF.I MANirrENÇUlOASECKlrTARWBfiIMFII IUI- r.AimH-rAU:VDARÍKJ.<rm'A

Bundciiiiitles. 7 de jultiu de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAEI.SON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DH SAÚDE

WANÜEUSUN DE OLIVEIRA

.Sccrcliiri» de Saiidc

Ge.sior

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA
Roberto Morais de Medeiros

Presidente
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COMUNIDADE TERAPÊUTICA SAO PIO

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/0001-34
Lei Utilidade Pública; Municipal 3.120/2011; Estadual 18.633/2015

TPPMn ng JUSTIFICATIVA

A Associação São Pio de Pietrelcina, CNPJ sob n°

13.105.074/0001-34. vem por desta fazer uma justificativa em relação ao atraso

do repasse referente aos Recursos oriundos da Emenda imposlth/a 2.021, termo

de colaboração 22/2022 à instituição.

O repasse que deveria acontecer no mês de julho de 2022 não

ocorreu devido ao atraso na abertura da conta bancária, onde o mesmo deverá

ser depositado no mês de agosto de 2022.

Bandeirantes, 09 de agosto de 2022.

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO DE PIETRELCINA

Roberto Morais de Medeiros

Presidente

Associação São Pio de Pietrelcina - CNPJ 13.105.074/001-34
BR 369 KM 51. Bairro /^ua do Caixão, Bandeirantes - Pr, CEP 86360-000




